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DOUTRINA





PARTICIPAQÁO DOS TRABALHADORES NOS 
LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA

José Ajuricaba da Costa e Silva (*)

Nao é nova a discussáo no Brasil em torno do direito relativo à participagáo 
dos trabajadores nos lucros ou resultados das empresas. A primeira tentativa de 
implantagao do sistema na legislagáo brasileira data de 1919, ocasiáo em que fol 
apresentada à Cámara dos Deputados projeto de leí nesse sentido, pelo deputado 
sergipano Deodato da Silva Maia. A essa época, Rui Barbosa, tratando da ques- 
táo social, fez alusáo ao tema, em conferencia proferida no Teatro Lírico. O Presi
dente Arthur Bernardes, anos mais tarde, em mensagem ao Congresso focalizou 
a idéia, que foi apoiada por Borges de Medeiros, em seu anteprojeto de Constitui- 
gáo, Adormecida por algum tempo, a proposta ressurgiu com o colapso do Estado No
vo, figurando, inicialmente, no programa mínimo que a Liga Eleitoral Católica subme- 
tia, em 1945, aos candidatos à Assembléia Nacional Constituinte, para assegurar-lhes 
os votos dos eleitores católicos, e ñas bases de programas de partidos políticos da 
época, como a UniSo Democrática Nacional, que, na parte referente à Política Social, 
entendía necessàrio, verbis, “estudar, com a audiencia dos interessados, urna fór
mula de participagáo nos lucros que excedessem da justa remuneragáo fixada pa
ra o capital” .

Vitoriosa a idéia na Assembléia Nacional Constituinte, consignou-se no Tex
to Constitucional de 1946 o caráter direto da participagáo, assim expresso: “ Parti
cipagáo obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pe
la forma que a lei determinar” (Constituigáo Federal de 1946, art. 157, ine. IV). Pro
mulgada a Lei Malor, em 18 de setembro daquele ano, o instituto da participagáo nos 
lucros da empresa colocou os nossos constitucionalistas em campos diversos: An
tonio Sampaio Doria (Direito Constitucional, voi. IV, SSo Paulo, 1960, pág. 735) e 
Carlos Maximiliano (Comentários à Constituigáo Brasileira de 1946, voi. Ili, Rio de 
Janeiro, 1948, pág. 193) receberam-no com reservas, ao passo que Pontes de Mi
randa (Comentários à Constituigao de 1946, Rio de Janeiro, 1947, pág. 54) e Temis- 
tocles Brandao Cavalcanti (A Constituigao Federal Comentada, voi. IV, Rio de Ja
neiro, 1949, pàgs. 21/24) limitaram-se a registrar a novidade, serri emitirem opiniao 
a respeito. José Duarte (A Constituigao Brasileira de 1946, voi. Ili, Rio de Janeiro, 
1947, pàgs. 200/204) faz longo relato sobre a participagaó:dos Deputados Hermes 
Lima, Prado Kelly, Arthur Bernardes, Arruda Cámara, Agamenón Magalháes, 
Adroaldo Mesquita, Atílio Vivacqua, Ataliba Nogueira e Milton Campos, nos de
bates que se travaram sobre a matèria.

Da Constituigáo Federal 1946 até a presente Lei Maior, promulgada em 5 de 
outubro de 1988, o instituto da participagáo nos lucros da empresa figurou entre os 
direitos sociais assegurados aos trabalhadores, aínda que sujeita a regulamenta- 
gáo por lei ordinària, surpreendentemente jamais sancionada.

O  O autor ó Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Professor Aposentado da Facutdade de 
Direito da Universidade Federal de Pernambuco.
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Em verdade, a falta de regulamentagfio do instituto por lei ordinària nào ocor- 
reu por desinteresse dos parlamentares. Antes pelo contràrio, sao ¡números os pro
jetos de lei apresentados no Congresso Nacional, na tentativa de se sistematizar a 
participagfio nos lucros. Dentre tantos, merecem citagfio os de ns. 104/46, de Se
gadas Vianna, 05/47 de Daniel Faraco, 534/47, de Joáo Amazonas, 429/55, de 
Carlos Lacerda, 1.929/56, de Queirós Filho, 168/63, de Leopoldo Peres, 531/63, 
de Juárez Távora, e especialmente o de n. 1.039/48, da Comissfio de Legislagfio 
Social, de que foi relator o Deputado Paulo Sarasate. NSo é difícil, porém, encon
trar a razáo do insucesso destes e de tantos outros projetos. As dificuldades sfio as 
mais diversas: urnas dizem respeito à extensfio da participagfio, pretendendo que 
eia se cumulasse com a co-gestáo; outras se relacionam com a fixagao de critérios 
definidores de lucro; algumas sao referentes à indefinigfio do problema, subsumin- 
do-se em solugóes paliativas. Exemplos dessas dificuldades já se revelavam no seio 
da propria Assembléia Nacional Constituinte de 1946, conforme os registros apon- 
tados por Wilson de Souza Campos Batalha, em seu precioso “ Direito do Traba
llio e Participagfio nos Lucros” , Sfio Paulo, 1954, pág. 88/89, verbis: “ Nos deba
tes travados, vozes fizeram-se sentir, como as de Eduardo Duvlvier e Arthur Ber- 
nardes, desaconsejando a aplicagfio do sistema ás atividades rurais, com orga- 
nizagfio incipiente e deficiència de meios para exata apuragfio dos lucros líqüidos. 
Houve, por outro lado, quem propugnasse a idéia da interferencia dos traba jado
res na pròpria administragfio das respectivas empresas, como Caires de Brito e Flo
res da Cunha. Caires de Brito acentuou: 'Nao interessa a participagfio nos lucros, 
quando estes nfio sfio fiscalizados e geridos por quem de direito. Ora, nfio se dá ou
tro meio para o operariado fiscalizar sua participagfio nos lucros, senfio sua inclu- 
sfio na diregfio da empresa. Dar participagfio nos lucros e tirar a possibilidade de 
fiscalizagfio ou administragfio naquilo em que apresenta lucros, efetivamente, é de
magogia e nela nfio deve cair esta Cámara. Entregar ao operariado as possibilida- 
des de, no firn do ano, obter tantos por cento na produgfio da empresa exige, co
mo conseqüéncia lógica, dar a esse mesmo operário a possibilidade de, durante o 
ano e no firn do ano, fiscalizar a escrita e o movimento dessa empresa.’ Ataliba No- 
gueira propós a instituigfio de agóes ou quotas do capital das empresas a serem 
atribuidas aos trabalhadores. Glicério Alves defendeu a participagfio indireta, por 
meio de fundos destinados à construgfio de vila operária, com escolas, desportos, 
clubes, igrejas.”

Observa Celso Ribeiro Bastos (Comentárlos fi Constituigfio do Brasil, voi. 
II, Sao Paulo, 1989, pág. 444), escrevendo sobre as dificuldades que tornaram ino
cuas as tentativas de regulamentagfio que, verbis, “ Os obstáculos foram de toda 
ordem. Para alguns, o fator impeditivo residiría na modalidade direta de participa
gfio, o que excluía formas indiretas, de mais fácil implementagfio. Para outros, o gran
de óbice consistiu na definigfio da natureza jurídica das quantias a serem pagas a 
título de participagfio nos lucros, o que impediu que até por via consensual se che- 
gasse ao objetivo colimado, urna vez que os empregadores nfio tinham condigóes 
de suportar os ónus decorrentes dos encargos sociais incidentes sobre as quantias 
distribuidas” .

O sistema constitucional vigente, por sua vez, no que pertine á participagfio 
na gestfio da empresa, manteve a inovagfio constante da Constituigfio Federal de 1967, 
no sentido de que a participagfio do empregado poderá se fazer ‘'excepcionalmente, 
na gestfio, segundo for estabelecido em lei” (Const. Federal, art. 165, inc. V). Segun
do o constitucionalista pernambucano Pinto Ferreira (Comentónos á Constituigfio Bra- 
sileira, vol. I, Sfio Paulo, 1989, pág, 233), "o legislador constituinte foi cauteloso, pois 
tal participagfio foi estabelecida de maneira excepcional, como principio programáti
co e dependendo de regulamentagfio legal." Para Mozart Víctor Russomano

12 Rev. TST, Brasilia, 64, 11-15, 1995



(Comentários à CLT, Rio de Janeiro, 1988, págs. 438/439), no entanto, verbis: "Na 
Constituição de 1967 e na Emenda Constitucional n. 1, de 1969, o legislador retroce
deu e — sem paradoxo — avançou. Retrocedeu sobre seus próprios passos, quan
do colocou o problema acima de um mero sistema de participação direta do trabalha
dor nos lucros da empresa. E, ao fazê-lo, avançou, abrindo perspectivas para novo 
esforço de integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa (Const., 
art. 165, inc. V). Não se omitiu a referência anterior à participação do trabalhador nos 
lucros; mas, deixou-se, como convinha, ao legislador ordinário decidir sobre as mo
dalidades dessa participação. Por outro lado, observando — como acima dissemos 
— que é muito difícil pensar-se em participação do trabalhador nos lucros, pura e sim
plesmente, sem se chegar a admitir que ele participe, também, da administração da 
empresa, o constituinte de 1969, pela primeira vez na história do direito positivo na
cional, aludiu à participação do trabalhador na gestão da empresa. Esse regime, que 
não é de co-gestão, tem caráter declaradamente excepcional, para usarmos o vocá
bulo adotado pelo constituinte. Além disso, tanto a participação nos lucros quanto a 
participação na gestão da empresa sempre irão depender, em última análise, daqui
lo que o legislador ordinário considerar conveniente, tendo em vista a conjuntura po
lítica, econômica e social do País".

No que pertine àquela segunda espécie de dificuldade, referente à fixação de 
critérios definidores do lucro, motivadora da hibernação imposta à regra constitucio
nal, não seria despiciendo socorrer-se, mais uma vez, da mordaz observação de Mo- 
zart Victor Russomano (op. cit., pág. 437), que assim se manifesta, verbis; "Outro 
ponto difícil, como dizíamos, é o critério para distribuição dos lucros entre as várias 
categorias de trabalhadores, alguns dos quais são antigos e produtivos, outros novos 
e ociosos; alguns dos quais têm encargos domésticos e vivem, por isso, em grande 
dificuldade, enquanto outros são independentes e suportam, folgadamente, as des
pesas necessárias. Aí se entrechocam inúmeras doutrinas (Nélio Reis, Participação 
Salarial nos Lucros da Empresa, págs. 79 e 80). Aí esbarraram os estudos e proje
tos feitos. Aí está a pedra no meio do caminho, que criou aquele formidável escân
dalo constitucional: um preceito da Constituição, que depende de regulamentação, vá
rias décadas após a promulgação da lei fundamental, que não podia ser aplicado por
que os legisladores do País não conheciam os meios e modos de regulamentá-lo” . 
Sem pretender amenizar as afirmações do festejado juslaboralista, lembraríamos, ape
nas, que o processo inflacionário e as agitações sociais, que marcaram longo perío
do de nossa história, foram, por certo, fatores de retenção de muitos projetos de ini
ciativa dos nossos legisladores. Na realidade, esses dois fatores constituíram tão for
tes obstáculos ao sucesso das regulamentações intentadas, que bastou alcançarmos 
o almejado equilíbrio econômico e social, decorrente da estabilização da moeda, com 
a instituição do real, para que se retomassem as iniciativas de regulamentar a par
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. São exemplo des
se quadro, inclusive, para ficarmos tão-somente no plano da atividade do Poder Exe
cutivo, a proposta da regulamentação consubstanciada nas sucessivas edições de me
didas provisórias, cuja partida teve início com a MP n, 794, de 29.12.94 (DOU 
30.12.94), de iniciativa do Ministro do Trabalho Marcelo Pimentel, ao término do go
verno Itamar Franco, e que vem tendo continuidade até à MP n. 1.169, de 26.10.95 
(DOU 27.10.95), agora sob o comando do Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Por fim, para nos reportarmos à terceira espécie de dificuldades, situadas no 
campo das soluções paliativas, que, obviamente, não identifica nenhum dos projetos 
por nós mencionados, encontram-se aquelas tentativas de sistematização de nature
za exclusivamente especulativa, cujo conteúdo inócuo revela, desde logo, seu cará
ter demagógico, cuja tramitação conduz, inexoravelmente, ao seu arquivamento.
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Penso que, passados cinquenta anos, o principio de que o trabalhador tem o 
direito à partlcipagáo nos lucros ou resultados da empresa está suficientemente ama- 
durecido e pronto para alcanpar sua concretizagáo. As cartas encíclicas papais (Re
rum Novarum, de Leáo XIII, Quadragesimo Anno, de Pio XI, Water et Magistra, de 
Joào XXIII, Populorum Progressio, de Paulo VI, e Laborem Exercens, de Joao Pau
lo II), as discussòes havidas no plano doutrinário (modelo alemáo, modelo francés e 
Italiano), as experiencias legislativas colhidas no díreito comparado (Alemanha, Ar
gentina, Austria, Bolivia, Chile, Espanha, Estados Unidos, Franga, Itália, dentre ou
tros) e o presente estágio de nossa estabilidade econòmica e social, estáo a forne- 
cer os elementos seguros e indispensáveis à elaboragáo de instrumento regulamen- 
tador eficaz.

Nesse ponto, passo às consideraçôes que entendo merecer o texto da Me
dida Provisoria n. 1.169, de 26,10.95, que “ dispoe sobre a partlcipaçâo dos traba
jadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providéncias” , vez que 
constituí a última versáo do instrumento regulamentador, verbis: “O Presidente da 
República, no uso da atribuiçâo que lhe conféré o art. 62 da Constituiçâo, adota a 
seguinte Medida Provisoria, corn força de lei: Art. 19 — Esta Medida Provisoria re
gula a participaçâo dos trabajadores nos lucros ou resultados da empresa como 
instrumento de integraçâo entre o capital e o trabalho e como incentivo à produti- 
vidade, nos termos do art. V-, inciso XI, da Constituiçâo. Art. 29 — Toda empresa 
deverá convencionar com seus empregados, por meio de comissâo por eles esco- 
Ihida, a forma de participaçâo daqueles em seus lucros ou resultados. § 19 — Dos 
instrumentos decorrentes da negociaçâo deveráo constar regras claras e objetivas 
quanto à fixaçâo dos direitos substantivos da participaçâo e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismo de aferiçâo das informaçôes pertinentes ao cumprimento do 
acordado, periodicldade da distribuiçâo, período de vigência e prazos para revisao 
do acordo, podendo ser considerados, entre outras, os seguintes critérios e condi- 
çôes: a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; b) pro
gramas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. § 29 —■ O instrumen
to de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabajadores. Art. 
3S — A participaçâo de que trata o art. 2Q nao substituí ou complementa a remu- 
neraçâo devida a qualquer empregado, nem constituí base de incidencia de 
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, nao se Ihe aplicando o prin
cipio da habitualidade. § 19 — Para efeito de apuraçâo do lucro real, a pessoa ju
rídica poderá deduzir como despesa operacional as participaçôes atribuidas aos em
pregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Medida Provisoria, den
tro do próprio exercício de sua constituiçâo. § 2S — É vedado o pagamento de qual
quer antecipaçâo ou distribuiçâo de valores a título de participaçâo nos lucros 
ou resultados da empresa, em periodicldade inferior a um semestre. § 39 — A pe- 
riodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada pe
lo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 1995, em funçâo de eventuais impac
tos ñas receitas tributárias ou previdenciárias. § 49 — As participaçôes de que tra
ta este artigo seráo tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos no 
mes, como antecipaçâo do imposto de renda devido na declaraçâo de rendimen
tos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela reten- 
çâo e pelo recoIhimento do imposto. Art. 49 — Caso a negociaçâo visando à par
ticipaçâo nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes po- 
deráo utilizar-se dos seguintes mecanismos de soluçâo do litigio: I — mediaçâo; 
II — arbitragem de ofertas fináis. § 19 — Considera-se arbitragem de oferta final aque- 
la em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter 
definitivo, por urna das partes. § 29 — O mediador ou o árbitro será escoIhldo de co
mum acordo entre as partes. § 39 — Firmado o compromisso arbitral, nao será admi
tida a desistencia unilateral de qualquer das partes. § 49 — O laudo arbitral terá for
ça normativa, ¡ndependentemente de homologaçâo judicial. Art. 59 — A participaçâo 
de que trata o art. 1e desta Medida Provisoria, relativamente aos trabalhadores em
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empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. Pa
rágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades 
de economía mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 
Uniáo, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a vo
to. Art. 69 — Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria 
n. 1.136, de 26 de setembro de 1995. Art. 79 — Esta Medida Provisoria entra em vi
gor na data de sua publicagáo.”

A proposta governamental contida na referida medida provisória é absolutamen
te tímida na abordagem da temática da participagao nos lucros, cuidando mais das 
restrigóes impostas aos empregados e aos empregadores, do que propriamente do 
equacionamento, ou da modalidade concreta, para a solugáo de táo vetusto impas
se legislativo. Depreende-se da norma contida no art. 29, da mencionada medida pro
visória, que o direito do empregador, com relagao a seus empregados, é potestati
vo, isto porque é-lhe imposta, indiscutivelmente, a obrigagáo de negociar critérios de 
participagao nos lucros, sem, contudo, estabelecer-se qual o limite temporal ou quan
titativo, ou seja, a empresa oferece o que for da sua conveniéncia, no momento em 
que melhor Ihe aproveitar.

A forma em que o texto legal está posto propicia atitudes procrastinatórias por 
parte de quem seja avesso á concretizagáo do direito obreiro, constitucionalmente de
ferido, em participar dos resultados positivos da empresa, quanto á sua rentabilida- 
de, podendo o empresário propor, a seus empregados, quando das negociagóes, va
lor, ou percentuai, ínfimo, e, por isto, inaceitável, e receber, como represália, contra
proposta exacerbadamente elevada, eis que as partes sabedoras da vinculagáo im
posta ao árbitro de optar, necessariamente, por urna das propostas levadas á nego- 
ciagáo (MP 1.169/95, art. 49, § 19), provavelmente abandonaráo a busca pela justa van- 
tagem, e jogaráo com o risco de auferir vultosa parcela dos lucros empresariais, por 
parte do obreiro, e de redugáo da mesma a quase nada, por parte do empregador, re- 
duzindo-se tudo a urna questáo de opgao entre dois absurdos, por aquele a quem com
pete decidir.

Com isto quer nos parecer que a medida provisória nao deixa ao árbitro qual
quer oportunidade para fazer uso do bom senso, impondo-lhe, como visto, a escolha 
incondicional de urna das propostas das partes em negociagáo, por mais absurda que 
possa ser. Tal orientagáo contraria, inclusive, a tradigao do nosso direito, quanto ao 
papel do árbitro, no chamado compromisso arbitral (Cód. Civil, art. 1.040, inciso IV e 
Cód. de Processo Civil, art. 1.075, inciso IV), que autoriza o julgamento por eqüidade.

Encerrando esta modesta contribuigáo para o tema da participagao dos traba- 
Ihadores nos lucros ou resultados da empresa, pego vènia para transcrever um pe
queño trecho da Carta Encíclica “ Centesimus Annus” , comemorativa do centenà
rio da promulgagSo da “ Rerum Novarum” , a primeira a demonstrar ao mundo que 
constituí erro capitai considerar os ricos e os pobres como duas classes inimigas na
tas. Sao estas as palavras do Pontífice Joáo Paulo II: “A Igreja reconhece a justa 
fungáo do lucro, como indicador do bom funcionamento da empresa: quando esta dá 
lucro isso significa que os fatores produtivos foram adequadamente usados e as cor
relativas necessidades humanas devidamente satisfeltas. Todavía o lucro nao é o úni
co indicador das condigóes da empresa. Pode acontecer que a contabilidade esteja 
em ordem e simultaneamente os homens, que constituent o patrimonio mais precio
so da empresa, sejam humilhados e ofendidos na sua dígnidade. Além de ser moral
mente inadmissível, isso nao pode deixar de se refletir futuramente de modo nega
tivo na pròpria eficiencia económica da empresa. Com efeito, o objetivo desta nao é 
simplesmente o lucro, mas sim a pròpria existencia da empresa como comunidade de 
homens que, de diverso modo, procuram a satisfagáo das suas necessidades funda
mentáis e constituem um grupo especial ao servigo de toda a sociedade. O lucro é 
um regulador da vida da empresa, mas náo o único; a ele se deve associar a consi- 
deragáo de outros fatores humanos e moráis que, a longo prazo, sao igualmente es- 
senciais para a vida da empresa” .
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O TRABALHO E A DIGNIDADE DO TRABALHADOR

Orlando Teixeira da Costa (*)

SUMÁRIO: 1, As três vertentes do mundo contemporâneo; 2. Reação 
da doutrina social cristã; 3. Reação do direito no nível dos princípios; 4. 
Dignidade da pessoa humana do trabalhador; 5, A inconsistência dos di
reitos sociais; 6. Algumas exigências fundamentais; 7. Meu credo social.

1. AS TRÊS VERTENTES DO MUNDO CONTEMPORÂNEO

O liberalismo econômico, a revolução industrial e a preocupação pelos direi
tos do homem despontaram aproximadamente na mesma época. A obra de Adam 
Smith, Investigação sobre a Natureza e as Causas da Riqueza das Nações, que 
inaugurou a corrente do liberalismo econômico, teve a sua primeira edição publica
da em 1776. As pesquisas e inovações sucessivas, que acabaram por implantar a 
máquina a vapor, tiveram, principalmente em James Watt, no ano de 1769, assegu
rado o êxito do emprego industrial dessa invenção. Fínalmente, a Declaração dos 
Direitos do Homem e do Cidadão foi aprovada pela Assembléia Nacional francesa, 
em 26 de agosto de 1789. Essas três vertentes do engenho humano imprimiram no
vo rumo à História, criando o mundo contemporâneo, em que ainda vivemos.

Para os objetivos da nossa exposição, não interessa discorrer sobre o libe
ralismo como doutrina política ou político-fiiosófica, mas apenas resumir a sua acep
ção como doutrina econômica. Sob esta compreensão, o Estado não deve intervir 
nas relações econômicas que existem entre indivíduos, classes e nações. Manten
do-se à margem do processo sócio-econômico, o Estado deve tão-somente asse
gurar a observância dos contratos e assumir a execução dos serviços não lucrati
vos indispensáveis ao funcionamento das atividades econômicas.

A máquina veio substituir o trabalho do homem, que dispõe apenas de sua 
força muscular e não produz em série. Foi lenta a evolução para se chegar a sua 
aplicação industrial. A alavanca, a roda, a roldana, o piano inclinado, a cunha e o 
parafuso são máquinas simples que possibilitaram a multiplicação do esforço hu
mano. Mas foram os aperfeiçoamentos introduzidos por James Watt na máquina a 
vapor de Newcomen e, posteriormente, suas variadas aplicações e combinações com 
a lançadeira volante de John Kay, a máquina de fiar de Hargreaves e os teares me
cânicos de Cartwright que propiciaram grandes transformações no campo da pro
dução de alguns bens para consumo.

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, embora expressando 
preocupações predominantemente políticas e atenta principalmente aos interesses 
da classe burguesa, teve o mérito de iniciar uma nova era, a Era dos Direitos do Ho
mem, e resumiu, no dizer de Mazzini, “os resultados da era cristã, pondo acima de 
qualquer dúvida e elevando a dogma político a liberdade conquistada na esfera da 
idéia do mundo greco-romano, a igualdade conquistada pelo mundo cristão, e a fra
ternidade, que é conseqüência imediata dos dois termos” (apud Norberto Bobbio, 
A Era dos Direitos, pág. 92).

(*) O autor é Ministro Togado de Carreira do Tribunal Superior do Trabalho e seu ex-Presidente. 
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Esses très componentes da nova Idade Histórica interatuaram ampiamente, 
dando nascimento a reaçôes contrarias, aos componentes de urna nova sociedade 
e a urna nova mentalidade jurídica.

2. REAÇÂO DA DOUTRINA SOCIAL CRISTA
A doutrina econòmica de Adam Smith associada ao desenvolvimento indus

triai causado pela máquina gerou conseqüênclas sociais indesejáveis, as quais cul- 
minaram por merecer a atençâo do Direito, a partir dos ideáis de igualdade jurídi
ca veiculados pela Declaraçâo de 1789.

Preconizando a nâo-intervençâo do Estado, o liberalismo econòmico acabou 
por originar duas classes em oposiçâo: de um lado, o empresariado capitalista, a 
classe burguesa, e, de outro, o proletariado. Esqueceram-se os libérais de que al- 
guns homens sao economicamente fortes e de que outros sào economicamente tra
eos. Impossibilitando o Estado de intervir nessa relaçâo, terminaram por permitir a 
exploraçâo dos fracos pelos fortes e, conseqüentemente, a espoliaçâo dos humil
des. Essa desigualdade calu no dominio dos rlcardianos de esquerda e, depois, nas 
mâos de Karl Marx, que alimentaram em termos de ideologia a oposiçâo objetiva
mente existente entre o capital e o trabalho.

Ante essa realidade, começaram a ser esboçadas as primeiras reaçôes jurí
dicas ¡soladas, incentivadas por manifestaçôes doutrinárias, principalmente de ori
gem crista, como procuraremos demonstrar a seguir.

Constant Van Gestel rememora alguns nomes da hierarquia da Igreja Cató
lica que contribuíram, na primeira metade do sáculo XIX, para a constituiçâo des
sa corrente de pensamento. O Cardeal de Croi, Arcebispo de Ruáo, editou, em 1838, 
urna carta pastoral consagrada ao repouso dominical. D. Rendu, Bispo de Annecy, 
enviou ao rei da Sardenha, em 15 de novembro de 1845, um texto que intitulou Me
morial Sobre a Questáo Operária, onde, após criticar corn veemência a situaçâo 
do proletariado em formaçâo, ressalta corn propriedade: "A legislaçâo moderna na
da fez pelo proletàrio. Na verdade, protege sua vida enquanto homem; mas o des- 
conhece como trabalhador; nada faz por seu futuro, nem por sua alimentaçâo, nem 
por seu progresso moral” . D. Willem Emmanuel Von Ketteler, bispo de Mogúncia em 
1850 e membro do Reichstag em 1860, foi o responsável pela sugestáo enumera
tiva dos seguintes direitos que os trabalhadores deveriam reivindicar: aumento de 
salàrio correspondente ao verdadeiro valor do trabalho; diminuiçâo das horas de tra
balho; regulamentaçâo das horas de descanso; proibiçâo do trabalho das crianças 
nas fábricas durante a época em que sào, ainda, obrigadas a freqüentar a escola; 
proibiçâo do trabalho das mulheres ñas fábricas, principalmente as máes de fami
lia; proibiçâo do trabalho das moças nas fábricas.

A enumeraçâo poderia prosseguir, remembrando outros nomes importantes do 
pensamento soclal-católico na Alemanha, Austria, Suiça, Franga, Inglaterra e Es
tados Unidos, Holanda e Bélgica, Italia e Espanha. Como, entretanto, as Cartas En
cíclicas papais, a partir da Rerum Novarum de Leâo XIII, passaram a sintetizar to
do esse pensamento, apenas diremos que este foi o complemento doutrinário que 
motivou a legislaçâo paulatinamente constituida para preservar a dignidade da pes- 
soa humana do trabalhador.

3. REAtpÁO DO DIREITO NO NÍVEL DOS PRINCIPIOS
Em termos de instrumentos jurídicos, as pegas de maior expressáo universal 

geradas, entre outras motivagóes, pela doutrlna social católica consistem ñas De- 
claragóes de Direitos, a partir da DeclaragSo Universal dos Direitos do Homem, co
mo documento mais importante. É bem verdade que o processo foi indutivo, mani- 
festando-se, inicialmente, em legislagóes particulares, para depois ocasionar con- 
seqüéncias de ámbito mundial.
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Mas, como os instrumentos internacionais pairam mais no nível dos princípios 
e a doutrina é que os conceitua previamente, convirá lembrar alguns tópicos das pac- 
tuações subscritas pelas Nações organizadas em Estados.

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada em Resolução da 
III Sessão Ordinária da Assembléia Geral das Nações Unidas (1948), proclama, no 
seu artigo I, que “ todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos” 
e, particularizando a situação do trabalhador, assere adiante que "todo homem que 
trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, as
sim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana” . O 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 reconhe
ce, em seu Preâmbulo, que os direitos nele enumerados "se desprendem da d ig
nidade inerente à pessoa humana” . Last but not least, a Convenção Americana 
Sobre os Direitos Humanos, celebrada pelos Estados americanos em San José de 
Costa Rica, no ano de 1969, reitera no § 19 do seu artigo 11 que “ toda pessoa tem 
direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade” .

Refletindo a preocupação desses instrumentos, as Constituições nacionais 
também registram em suas normas fundamentais a mesma questão. A Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, por exemplo, erigiu, como um dos fun
damentos do Estado Democrático de Direito em que se constitui, "a dignidade da 
pessoa humana” (art. 1s, inciso III) e, ao dispor sobre os princípios gerais da ativi
dade econômica, preceituou em seu artigo 170 que “a ordem econômica, fundada 
na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a to
dos existência digna, conforme os ditames da justiça social” .

Dignidade, dignidade humana, dignidade da pessoa humana — o que vem a 
ser isso?

4. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA DO TRABALHADOR
A palavra dignidade provém do latim — dignitas, d ignitatis — e significa, 

entre outras coisas, a qualidade moral que infunde respeito, a consciência do pró
prio valor.

Ao falar-se de dignidade da pessoa humana quer-se significar a excelên
cia que esta possui em razão da sua própria natureza. Se é digna qualquer pessoa 
humana, também o é o trabalhador, por ser uma pessoa humana. É a dignidade da 
pessoa humana do trabalhador que faz prevalecer os seus direitos, estigmatizan
do toda manobra tendente a desrespeitar ou corromper de qualquer forma que se
ja esse instrumento valioso, feito à imagem de Deus.

No dizer do Padre Michel Riquet, "a dignidade da criatura humana reside nas 
faculdades de pensar e agir livremente, de conhecer e amar. Trata-se, portanto, de 
preservar, no seio das comunidades às quais é ligado (o trabalhador) por uma es
treita solidariedade, uma cota máxima de vida pessoal, através da livre manifesta
ção de suas decisões e do livre florescimento de sua espiritualidade” . O obreiro, des
sa forma, não pode ser considerado como uma mercadoria qualquer, nem tratado 
como se fosse um instrumento ou máquina. Na época atual, todavia, devido ao pre
domínio das considerações econômicas, os trabalhadores estão voltando a ser vis
tos como recursos humanos, ou, mais apropriadamente, como capital humano, 
assim como no século passado, até o Tratado de Versalhes, eram tidos como uma 
mercadoria.

Ora, encarado como capital, aquele que trabalha acaba sendo tomado como 
um bem econômico suscetível de ser aplicado na produção. É material de uso, ava
liado em dinheiro e componente de um custo.
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Essa compreensào nao é compatível corri o conceito, a enunciagáo e o pro
pòsito dos instrumentos internacionais que vèem no trabalhador urna pessoa huma
na plenamente revestida de dignidade, porque vida digna importa em ter acesso ao 
trabalho com justa remuneragao, em ter moradia e educagào e, principalmente, em 
participar de modo ativo e consciente da comunidade produtiva em que o individuo 
se acha inserido. Sem essa suficiència, o trabalhador nào dispóe de meios para vi
ver com dignidade.

5. A INCONSISTENCIA DOS DIREITOS SOCIAIS

Os direitos do homem surgiram em certas circunstancias, caracterizadas por 
lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes absolutos. NSo apare- 
ceram de repente, mas de modo gradual; nao todos de urna vez, nem de urna vez 
por todas (cf. Norberto Bobbio). De quaiquer maneira permaneceram.

Os direitos do homem, mais tarde, foram complementados pelos direitos so
date. Hodiernamente vèm sendo constituidos direitos de terceira geragào, que, se
gundo Celso Lafer, sSo direitos cujo sujeito nSo sao os individuos, mas os grupos 
humanos, como a familia, o povo, a Nagao e a pròpria Humanidade. Esse autor in
cluí entre eles o direito à paz, os direitos do consumidor, à qualidade de vida, à li- 
berdade de informagáo, atribuindo o aparecimento destes ao desenvolvimento de 
novas tecnologías. De todos, o mais importante ó o reivindicado pelos movimentos 
ecológicos: o direito de viver em ambiente nao poluído.

Já se fala até em direitos de quarta geragáo, referentes, segundo Norberto 
Bobbio, “ aos efeitos cada vez mais traumáticos da pesquisa biológica, que permi
tirá manipulagóes do patrimònio genético de cada individuo” . Quais sao os limites 
dessa possível (e cada vez mais certa no futuro) manipulagáo? — indaga drama- 
ticamente esse autor.

Pois bem, de toda esta pletora de direitos, os únicos que demonstram menor 
consistencia sSo os sociais. A maior parte desses direitos de segunda geragáo, que, 
no dizer de Bobbio, “sao exibidos brilhantemente em todas as declaragóes nacio- 
nais e internacionais, permaneceu no papel” (A Era dos Direitos, pág. 9).

E é isso que se constata, quando, depois de discursos brilhantes, tais direi
tos passam a ser tidos, sobretudo pelos tecnocratas, como ineficientes, desumanos 
e injustos, pasmem os senhores.

Como proceder ante essa realidade? Como reagir? Em que pese a importan
cia dos fatores económicos na organizagáo da sociedade moderna, há que subor- 
diná-los ao engrandecimento da criatura humana. Esta é a questao que devemos 
resolver.

6. ALGUMAS EXIGÈNCIAS FUNDAMENTAIS

Para submeter a economia aos interesses do homepi, para que seja resguar
dada a sua dignidade, torna-se necessàrio observar certas’exigencias fundamentáis.

A primeira délas é o realismo. Enquanto ignorarmos voluntária ou desinteres
sadamente as condigóes de vida do trabalhador, nao conseguiremos compreendé- 
lo. É preciso, por isso, tomarmos conhecimento de seu poder aquisitivo e de suas 
necessidades fundamentáis, para termos consciencia de suas agruras.

Devemos, a seguir, relacionar essa realidade com o trabalho por ele produ- 
zido para se proverem as suas necessidades e chegar á compreensao de que es
sa atividade corresponde a um gasto de energía, a um esforgo destinado a produ- 
zir resultados aproveitáveis.
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Se é esse o papel do trabalho, se é ele que provò as necessldades da vida, se 
é ele que fecunda a natureza e faz com que eia germine, temos que concluir que a 
sua eficácia constituí "a fonte única de onde procede a riqueza das nagóes” (Pio XI).

Esse desempenho assegura ao trabalho um primado que nao pode, em hlpó- 
tese alguma, ser disputado pelo capital.

"O capital — diz Michel Riquet — nao passará nunca de um saco de moedas 
ou de um conjunto de mecanismos: urna coisa Inanimada, em suma. O trabalho é 
o homem vivo, despendendo energías. Nao se pode, nem se deve, portanto, con- 
siderá-lo como urna mercadoria qualquer nem tratar o trabalhador como se fora 
um instrumento ou urna máquina. É a dignidade da pessoa humana que aqui faz va
ler seus direitos, condenando toda e qualquer manobra tendente a desrespeitar ou 
corromper de qualquer forma que seja esse Instrumento valioso, feito à imagem de 
Deus” (Os Cristáos e o Dinheiro, pág. 91).

Dal a necessidade de que se reconhega ao homem trabalhador o direito a urna 
retribuigao condigna e suficiente, que Ihe permita prover a subsistència propria e a 
dos seus. Ou, como disse Leáo XIII na Rerum Novarum, "a justlga exige que o Es
tado se preocupe com os trabalhadores e providencie para que Ihes seja conferida 
urna parte razoável dos bens que ajudam a conquistar para a sociedade” .

Para preservar, no entanto, o primado do trabalho e sua dignidade, mister se 
faz que a empresa seja organizada em bases comunltárlas e hierarquizada. Nes
te sentido, ó de urna clareza lapidar o seguinte trecho da Encíclica Quadragesimo 
Anno: “ mais apropriado às condigòes atuais de vida social é temperar, na me
dida do possivel, o contrato de trabalho por elementos extraídos do contrato de 
sociedade” , convocando “ operários e empregados a participar de alguma fo r
ma da propriedade da empresa, de sua diregào ou dos lucros que eia aufere” .

Nào se diga que estamos no mundo da fantasia, numa época em que o 
neoliberalismo impée urna ortodoxa economia de mercado, que relega o ho
mem trabalhador a segundo plano, pois, na Alemanha, outrora Ocidental e ho- 
je unificada, esse procedimento foi e vem sendo praticado com éxito, contri- 
buindo para assegurar a esse país a lideranga econòmica que eie hoje exer
ce no mundo, ainda que nào isoladamente. Essa formula corresponde a con
jugar ou combinar adequadamente o capitai, a administragào e a mào-de-obra 
no seio de urna comunidade fraternal, visto que “ a justlga sé pode ser obser
vada por cada um isoladamente se todos concordarem em praticá-la em con
junto” (Pio XI).

O realismo, o primado do trabalho e o espirito comunitàrio devem combinar
se com um quarto elemento: a subordinagào dos interesses Individuáis e das em
presas particulares ao Interesse geral. É um engano pensar que a concorrència sem 
peias pode conduzir a um sistema econòmico bem ordenado. A livre concorrència 
é a responsável pelos erros do economicismo individualista. Por isso, repetimos, de
venios subordinar os interesses Individuáis è os das empresas particulares ao bem 
comum.

E nlnguém melhor do que Pio XII para explicar Isso: ” É preciso que a livre con
corrència contida entre limites justos e razoáveis e mais ainda o poder económico 
sejam efetlvamente submetidos à autoridade pública, em tudo o que déla depende. 
Enfim, as instltuigóes dos diferentes povos devem conformar-se, no conjunto das re- 
lagóes humanas, às exigéncias do bem comum, ou seja, às regras da justlga social” .

Finalmente, ainda no propósito de humanizar a economía, devemos subordi
nar o económico e o político ao engrandecimento da criatura humana.
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Na Quaresma de 1946, o jesuíta Michel Riquet, de quem nos temos valido nes- 
ta exposigao, proferiu urna sèrie de conferencias na catedral de Notre-Dame, em Pa
rís, sobre a posigáo dos cristáos em face do dinheiro. Na sua quinta exposigao, ele 
abordou exatamente o tema que estamos enfrentando. E, ao falar sobre o engran
decimiento da criatura, disse com clareza meridiana: Talando com franqueza e leal- 
dade, nao podemos deixar de reconhecer e afirmar o primado do trabalho na eco
nomia; a necessidade do espirito comunitàrio que transforma a empresa em asso- 
ciagáo fraternal de trabalhadores libertos da exploragao capitalista; a subordinagao 
dos interesses individuáis e das empresas particulares ao bem-comum de todo pro
fesional, racional e humano, juntamente com a subordinagao de toda a organiza- 
gao económica e política ao engrandecimento e à expansáo da pessoa humana em 
cada individuo” .

Pode-se perguntar por que busquei um texto de quase cinqüenta anos atrás 
para amparar a minha assertiva, se há outros mais recentes, oficiáis, de novas En
cíclicas e de outros documentos da Igreja, que poderiam expressar o mesmo. Fui 
em busca de Riquet, porque ele resume um pensamento doutrinário mais compa- 
tível com o estágio atual da economia brasileira.

7. WIEU CREDO SOCIAL

NSo sei se consegui, nesta breve exposigáo sobre O Trabalho e a Dignida- 
de do Trabalhador, abordar com clareza, concatenagao e lógica as idéias que de- 
sejava expor. É possível que sim. De qualquer maneira, o que eu quero deixar re
gistrado é a minha crenga no valor do homem trabalhador e dizer da sua dignida- 
de. Quero encará-lo como pessoa humana e afastá-lo do perigo de ser tido como 
urna mercadoria. Quero vé-lo participante da sua comunidade de trabalho, sendo 
respetado e ouvido dentro da sua capacidade de criagáo.

Para isso sinto a necessidade, como outros já sentiram, de resumir em um 
Credo o meu pensamento. Digo, pois:

— Creio no primado do trabalho sobre o capital.
— Creio na eficácia do trabalho como única fonte de enriquecimento das nagóes.
— Creio no espirito comunitàrio da empresa que admite o florescimento de 

relagóes de colaboragSo amigável e de auxilio recíproco.
— Creio que a justiga social só pode ser atingida se todos concordarem em 

praticá-la em conjunto.
— Creio que a concorrencia sem limites jamais poderá gerar um sistema eco

nómico justo.
— Creio que os interesses individuáis e das empresas particulares devem su- 

bordinar-se ao interesse geral, ao bem comum da Nagáo e da Humanidade.
— Creio que o económico e o político devem subordinar-se ao engrandeci

mento da criatura humana.
— Creio na dignidade do trabalhador, na sua capacidade de pensar e agir l¡- 

vremente, de conhecer e amar.
— Creio na possibilidade da harmonía dos contrários.
— Creio que a paz é obra da justiga social.
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ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

Indálecio Gomes Neto (*)

“O tempo é um inimigo do Direito, contra o qual o Juiz deve travar uma 
guerra sem tréguas"

(Carnelutti)

Em dezembro de 1994 foram publicadas várias leis que introduzem modifica
ções em diversos artigos do Código de Processo Civil.

A alteração mais relevante foi introduzida no artigo 273 do Código de Proces
so Civil, que trata da antecipação da tutela.

Não se trata de um provimento cautelar, com o objetivo de assegurar um re
sultado útil ao processo principal. Aqui, a tutela, cuja antecipação se pede, é aque
la que tem por objeto o pedido formulado no processo principal.

0  legislador condicionou a prestação jurisdicional de antecipação da tutela ao 
atendimento de determinados pressupostos. O artigo 273 do CPC está assim redigido:

"O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívo
ca, se convença da verossimilhança da alegação e:

1 — haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou
II — fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propó

sito protelatório do réu.
§ 1- Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e pre

ciso, as razões de seu convencimento.
§ 2- Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de ir- 

reversibilidade do provimento antecipado.
§ 39 A execução de tutela antecipada observará, no que couber, o disposto 

nos incisos II e III do art. 588.
§ 49 A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tem

po, em decisão fundamentada.
§ 59 Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até 

final julgamento."

PRESSUPOSTOS

Como se observa, o legislador, ao tratar dos pressupostos da antecipação da 
tutela, utilizou-se de duas locuções que não se harmonizam, na medida em que exi
ge prova inequívoca e verossimilhança da alegação.

(*) O autor é Ministro togado do TST. 
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Prova inequívoca é aquela sobre a qual nào recai qualquer dùvida; é a pro
va que se basta por si e nào exige qualquer complementagào; é a prova que alicer- 
ga plenamente o convencimento do julgador.

Já a verossimilhanga é a aparència da verdade; é o que parece verdade; é 
a probabilidade de que determinado fato seja verdadeiro.

O primeiro aspecto a considerar, portanto, reside em corno compatibilizar es- 
sas duas locugóes.

Quanto à prova inequívoca da alegagào, é urna imposigào da lei. Consequen- 
temente, se a prova ainda nào se exauriu, nào hà corno antecipar a tutela. Provas 
desnecessàrias nào devem ser produzidas, conforme regra confida no artigo 130 do 
CPC. A contràrio senso, se a prova é necessària, impòe-se o seu exaurimento, sem 
o que a tutela antecipada nào pode ser deferida.

Esse ponto de vista, contudo, nào é pacífico na doutrina, valendo lembrar Càn
dido Rangel Dinamarco, para quem a prova a ser produzida para a antecipagào da 
tutela necessariamente nào precisa ter a mesma extensáo daquela destinada à tu
tela definitiva, bastando que seja convincente. Assim diz o renomado doutrinador:

"Para chegar ao grau de probabilidade necessàrio à antecipagào, o juiz pre
cisará de urna instrugào que Ihe revele suficientemente a situagào de fato, nào é o 
caso de chegar às profundezas de urna instrugào exauriente, pois esta se destina 
a propiciar grau de certeza necessàrio para julgamento definitivo, nào provisorio co
rno na antecipagào da tutela. Tratar-se-à de urna cognigào sumària dimensionada 
segundo o binòmio representado (a) pelo menor grau de imunidade de que se re
veste a medida antecipatória em relagào à definitiva e (b) pelas repercussòes que 
eia terá na vida e patrimònio dos litigantes.”

E arremata o seu ponto de vista acerca do tema:
“ O reduzido nivel de imunidade das decisòes concessivas de tutela anteci

pada (sua provisoriedade) nào é motivo para descuidar das atividades instrutórias 
inerentes à indispensàvel cognigào sumària. A probabilidade exigida pela lei ao fa- 
lar em prova inequívoca significa que até a algum grau de investigagáo o juiz de
ve chegar. Decidirá à luz dos documentos que estejam nos autos e, fazendo valer 
seus poderes instrutórios, de oficio ou a requerimento determinará a realizagáo das 
atividades probatorias que em cada caso sejam convenientes. Aplicam-se as regras 
ordinárias sobre distribuigào do ònus da prova (art. 333), embora nào precise o au
tor levar o juiz a níveis absolutos de convicgáo sobre os fatos constitutivos.” (1>

Desse entendimento náo compartilha J.J. Calmon de Passos, asseverando 
que a prova inequívoca de que fala a lei há de ser a mesma que se exige para a de- 
cisáo de mérito. Escreve o renomado processualista:

"Faiando a lei em prova inequívoca da alegagào, ficou em mim a dúvida: é 
possível prova inequívoca da alegagào que autoriza a antecipagào, quando seja eia 
insuficiente para autorizar a decisáo de mérito? A prova paia a antecipagào é urna 
prova menos robusta ou menos inequívoca que a exigida para a decisào de meri
to? Minha resposta ó negativa. A antecipagào da tutela, ora disciplinada, reclama, 
para que seja deferida, já seja possível decisáo de mérito no processo em que eia 
é postulada, a ser concomitantemente proferida, ou já exista decisáo de mérito, à 
qual se deseja acrescentar o beneficio da antecipagào, para que se torne, de logo, 
provisoriamente exeqüível. Náo se cuida de um passe de mágica em favor da tào

(*) Cándido Rangel Dinamarco, "A Reforma do Código de Processo Civil", Malheiros Editores, 2* edigáo.
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endeusada celeridade, efetividade, deformalizagào e outros vapt-vupts processuais. 
O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a de- 
cisáo de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspen
sivo do recurso, que será afastado em face da antecipagáo, autorizada em razáo da 
presenga dos pressupostos que o artigo 273 do Código de Processo Civil fixou em 
seus incisos I e II.” <2)

A prova inequívoca da alegagáo e o convencimento da verossimilhanga nao 
bastam para o deferimento da antecipagáo da tutela, pois a lei arrola mais dois pres
supostos. Assim, além da prova inequívoca, torna-se indlspensável que o requeren- 
te atenda a um dos demais pressupostos indicados.

Com efeito, além da exlstència de prova inequívoca da alegagáo, cabe ao re- 
querente demonstrar que sem a antecipagáo da tutela corre o risco de sofrer um da
no irreparável ou de difícil reparagáo, ou, entáo, que fique caracterizado o abuso do 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No exame da ocorréncia desses dois últimos pressupostos, o juiz deve agir 
com extrema cautela, nunca esquecendo que o processo é contraditório, e náo há 
de se tomar ao pé da letra a obrigagáo de expor os fatos conforme a verdade, pois 
esta sé será esclarecida na pròpria sentenga.

Se a parte postula contra lei, mas sob o fundamento de que eia é inconstitu
cional, náo há como ¡mputar-lhe litigáncia de má-fé.

Sobre o tema assentou o Superior Tribunal de Justiga:
"Náo caracteriza má-fé a litigáncia sé porque a parte emprestou a determi

nado dispositivo de lei ou a certo julgado urna interpretagáo diversa da que neles 
efetivamente contidas ou desafeigoada ao entendimento que Ihe dá o juízo” (STJ-15 
Turma, REsp 21.185-6-SP, rei. Min. César Rocha, j. 27.10.93, DJU 22.11.93).

De outra parte, o risco de sofrer daño irreparável ou de difícil reparagáo de
ve corresponder a urna sltuagáo de objetlvidade fática plenamente demonstrável e 
náo significar, táo-somente, o temor do requerente em sua avaliagáo subjetiva.

A finalidade pràtica da tutela antecipada fica um pouco difícil de situar, pois 
o novo precedo náo tem contornos bem definidos. Se o juiz conta com prova ine
quívoca da alegagáo, melhor será que entregue a prestagáo jurisdicional definitiva, 
sem a necessidade de multiplicar atos processuais com o mesmo objetivo. Leve-se 
em conta, contudo, que antecipagáo da tutela tem como finalidade principal auto
rizar a execugáo provisoria.

PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAQÀO
A leí náo esclarece se o pedido de antecipagáo da tutela deve ser processa- 

do em autuagáo pròpria ou no bojo dos autos principáis.
Càndido Rangel Dinamarco e J. J. Calmon de Passos dissentem a respeito 

de como se proceder.
O primeiro (ob. cit.) diz que “para a concessáo de medida antecipatória de tu

tela náo se forma processo algum, tendo-se no máximo um incidente no bojo do prò
prio processo pendente (e nos seus autos)” ; o segundo entende que "o pedido de 
antecipagáo deve ser feito em petigáo pròpria, na qual, determinado o processo em 
que a postulagáo ocorre, seráo expostos os fatos e os fundamentos de direito da pre- 
tensáo, com o pedido de antecipagáo da tutela que já se obteve, aínda que em ca- 
ráter náo definitivo, ou que está para ser dada também nessas mesmas condigóes. 
Essa petigáo será autuada em apartado e configurará um incidente da causa, em 
seu específico procedimento” (ob. cit.).

(2) J.J. Calmon de Passos, "Inovagóes no Código de Processo Civil” , Editora Forense.

24 Rev. TST, Brasilia, 64, 22-31, 1995



Do ponto de vista legal nao há óbice a que o pedido de antecipagáo seja fei- 
to e tramite no bojo dos autos principáis, mas a pràtica, por certo, irá recomendar 
que o pedido antecipatório seja autuado em separado.

Em inúmeras situagóes a tutela antecipada deferida, sendo ilíquida a decisáo 
exeqüenda, exigirá a sua prèvia liquidagáo, sobretudo isto poderá ser comum no pro
cesso do trabalho, em que o pedido, de regra, é formulado de maneira ilíquida. Lo
go, a liquidagáo de sentenga nos autos principáis criaría obstáculos à sua regular 
tramitagáo, o que nao se harmoniza com a ¡nstrumentalidade do processo,

Anote-se que na antecipagáo da tutela o juiz nao poderá agir de oficio, vis
to que a lei exige a iniciativa da parte.

PRAZO PARA REQUERER A ANTECIPAQÁO DA TUTELA

A lei é silente acerca do prazo para requerer a antecipagáo.
Calmon de Passos entende que esse prazo nao pode ficar a critèrio da con

veniencia do autor, devendo ser aplicado, por analogia, o prazo de dez dias, pre
visto no artigo 325 do CPC, que diz:

"Contestando o réu o direito que constituí fundamento do pedido, o autor po
derá requerer, no prazo de dez (10) dias, que sobre ele o juiz profira sentenga in
cidente, se da declaragáo da existencia ou inexisténcia do direito depender, no to
do ou em parte, o julgamento da lide (art. 5Q).”

Sustenta (ob. cit.) que esse prazo comega a fluir da ciéncia da situagáo que 
importe risco de daño ou de quando invocado para configurar o abuso do direito de 
defesa, ou o comportamento temeràrio, pressupondo-se, sempre, a existència de 
prova inequívoca da alegagáo.

Assim, presente prova inequívoca da alegagáo e presentes os demais pres- 
supostos, o prazo seria de dez (10) dias, a contar da defesa.

Todavía, se o fundado receio de daño irreparável ou de difícil reparagáo, ou 
mesmo o'abuso do direito de defesa ou o manifesto propòsito protelatório do réu só 
se manifesta na fase recursai, nada impede que o autor requeira a antecipagáo da 
tutela perante o Tribunal, pedido esse que deve ser submetido ao órgáo colegiado 
competente.

O tema aínda depende de urna diretriz a ser assentada pela jurisprudencia, 
que por certo se fixará em algum prazo, a partir do qual o autor poderá requerer a 
antecipagáo da tutela. Enquanto a matèria carecer de urna diretriz segura, é de to
do recomendável que o autor, que desejar se beneficiar da medida, utiiize-se do pra
zo geral de cinco (05) dias, previsto no art. 185 do CPC, a contar do momento em 
que preencheu todos os pressupostos necessários ao pedido antecipatório, princi
palmente para evitar surpresas desagradáveis.

LEGITIMIDADE

Tem legitimidade para requerer a antecipagáo o autor, ou mesmo o Ministé- 
rio Público, este quando se tratar de direitos indisponíveis.

Enfim, todo aquele legitimado para requerer a execugáo tem legitimidade pa
ra pedir a antecipagáo, nao podendo, contudo, ser deferida de oficio, por se tratar 
de hipótese náo prevista na lei.
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COMPETÉNCIA

Tema relevante, especialmente para o autor, refere-se ao juiz competente pa
ra deliberar acerca do pedido.

Estando o processo tramitando perante o juízo de primeiro grau e náo tendo 
este ainda proferido decisáo de mérito, parece náo restar dúvida de que o juiz da 
causa ó o competente para decidir a respeito da tutela antecipada.

Todavía, ao publicar a sentenga de mérito, o juiz cumpre e acaba o seu ofi
cio jurisdicional, conforme norma contida no artigo 463 do Código de Processo Ci
vil. Logo, nao Ihe cabe mais, após a decisáo de mérito e havendo recurso para o Tri
bunal, decidir acerca do pedido da tutela antecipada, salvo em relagáo aos pontos 
que nao foram objeto do recurso.

Se o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentenga ou a decisáo 
recorrida no que tiver sido objeto do recurso, resta saber de quem será a compe- 
téncia para decidir sobre a tutela antecipada. Do relator ou da turma ou segáo com
petente para apreciar a materia devolvida no apelo?

J. J. Calmon de Passos (ob. cit.) lembra que a decisáo proferida em grau de 
recurso substituí a decisáo recorrida (artigo 512, CPC) e tambóm que, conhecido o 
recurso, esse conhecimento opera como condigáo resolutiva da decisáo recorrida. 
Assevera que essa conclusáo conduz a negar-se ao juiz de primeiro grau que já pro- 
feriu decisáo de mérito, sujeita a recurso, competencia para antecipar a tutela, sal
vo no tocante ao que náo foi objeto de devolugáo, porquanto, a respeito disso, exis
te decisáo firme, sem possibilidade de desconstituigáo por forga do conhecimento 
do recurso interposto. Sustenta, finalmente, que no ámbito do tribunal, a competén- 
cia para apreciar o pedido de antecipagáo é do colegiado e náo do relator, impon- 
do-se tratamento procedimental idéntico ao que se prevé para o mérito do recurso, 
em que se postula a tutela que se pretende ver antecipada.

O tema fica melhor colocado no regimentó interno dos tribunais, mas náo ve
jo como discordar do ponto de vista de J. J. Calmon de Passos, pois se a antecipa
gáo versa sobre o que foi devolvido no recurso, competente para o seu exame se
rá quem for para o recurso.

Náo há, por outro lado, como estabelecer paralelo com as medidas cautela
res, que prevéem a concessáo de liminares, estas, nos tribunais, de competéncia 
do relator, com direito ao recurso de agravo regimental ao colegiado.

Na antecipagáo da tutela náo existe decisáo liminar, pois esta incide sobre 
o próprlo mérito do pedido inicial, ou seja, há identidade entre o que se pede nes
te e o que se pede na antecipagáo da tutela, náo se tratando, portanto, de assegu- 
rar um resultado útil ao processo principal. Aqui, a tutela antecipada náo tramita em 
processo autónomo, com rito próprio. Náo fosse prejudicar a tramitagáo do proces
so, sequer teria pertinéncla determinar-se que o pedido antecipatório fosse proces- 
sado em separado. Aliás, o parágrafo 5S do artigo 273 do CPC, ao dizer que, con
cedida ou náo a antecipagáo, prossegulrá o processo até final julgamento, ¡á reve
la a faculdade de que tudo se decida no ámbito do processo principal. A autuagáo 
em apartado visa, apenas, evitar obstáculos á regular tramitagáo do processo prin
cipal, mormente quando a decisáo antecipatória encerra obrigagáo de dar, que exi
ge próvia liquldagáo, a flm de ensejar a execugáo provisoria.
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d a  c o n t e s t a l o

A lei é silente a respeito do contraditório e do direito de defesa do réu sobre 
o pedido de antecipagáo da tutela.

Contudo, parece indiscutível que nao se poderá decidir sem antes assegurar 
ao réu o direito de se manifestar sobre o pedido e produzir as provas pertinentes.

Nao se pode perder de vista que pelo menos um dos requisitos arrolados no 
artigo 273 do CPC pressupóe o contraditório, ou seja, que fique caracterizado o abu
so de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

De outra parte, versando a antecipagáo sobre o pròprio mérito da agáo e en- 
sejando a execugáo provisoria, nao se concebe que se possa subtrair do réu o di
reito de defesa, sobretudo em face da regra consagrada no artigo 5e, LV, da Cons- 
tituigáo da República, que dispóe: "aos litigantes, em processo judicial ou adminis
trativo, e aos acusados em geral sao assegurados o contraditório e ampia defesa, 
com os meios e recursos a eia ¡nerentes” .

Outra conclusáo que se extrai da inovagáo trazida no artigo 273 é a de que 
o pedido de tutela antecipada pressupóe a existència do processo. Com efeito, diz 
a lei: “O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial(...)”

Nada se diz a respeito do prazo que o réu tem para oferecer a defesa, mas 
deve-se entender que é o mesmo destinado a sua resposta ao pedido inicial, quan
do deverá se pronunciar, também, acerca deste, alegando toda a materia de defe
sa e especificando as provas que pretende produzir. É necessàrio atentar para a sim- 
plificagáo dos atos processuais, sem multiplicá-los desnecessariamente.

Se o processo já se encontrar no tribunal, mesmo assim o réu deve ser ou- 
vido sobre o pedido antecipatório, parecendo razoável, nesta hipótese, que se ado
te, por analogia, o prazo de cinco dias, previsto no artigo 802, caput, do CPC.

NATUREZA DA DECISÁO PROFERIDA NO PEDIDO DE ANTECIPApÁO DA 
TUTELA

O artigo 162 do Código de Processo Civil classifica os atos praticados pelo 
juiz no processo.

Denomina sentenga o ato pelo qual o juiz póe termo ao processo, decidindo 
ou nao o mérito da causa; decisáo interlocutòria é o ato pelo qual o juiz, no curso 
do processo, resolve questáo incidente; e sao despachos todos os demais atos do 
juiz praticados no processo, de oficio ou a requerimento da parte, a cujo respeito 
a lei nao estabelece outra forma.

Parece indiscutível que o ato que examina o pedido de antecipagáo da tute
la é urna decisáo interlocutòria. Essa conclusáo se extrai do parágrafo 5Q do artigo 
273, que dispóe: "Concedida ou nao a antecipagáo da tutela, prosseguirá o proces
so até final julgamento” .

Portanto, a decisáo proferida no pedido antecipatório náo póe termo ao pro
cesso, impondo-se urna sentenga terminativa, aínda que seja para confirmar a de
cisáo proferida incidentalmente.

Nada impede, e até é preferível, que o juiz resolva em urna única senten
ga o pedido de antecipagáo e a tutela definitiva, pois o primeiro tem como esco- 
po fundamental a execugáo provisoria, principalmente se a pretensáo executiva 
é urna obrigagáo de dar.
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RECURSO

Da sentenga caberá apelagáo. É a regra contida no artigo 513 do Código de 
Processo Civil. Sentenga, como já se viu, é o ato do juiz que póe termo ao proces
so, extinguindo-o sem ou com o julgamento do mérito. Logo, a antecipagáo da tu
tela nao extingue o processo e a decisáo é incidente. Conseqüentemente, o recur
so cabível é o de agravo de instrumento, previsto no artigo 522 e seguintes 
do CPC.

Todavia, se a decisáo antecipatória for proferida concomitantemente com a 
decisáo definitiva, o recurso cabível é o de apelagáo.

No processo do trabalho o recurso ordinàrio corresponde ao de apelagáo e 
só é interponível das decisoes definitivas, segundo a regra do artigo 895 da CLT, 
entendendo-se como tais as que extinguen? o processo, com ou sem julgamento do 
mérito. Assim, da decisáo que antecipa a tutela náo cabe qualquer recurso, salvo 
se julgado, no mesmo ato, o pedido definitivo, caso em que caberá o recurso ordi
nàrio, visto que o agravo de instrumento, no processo do trabalho, restringe-se á re- 
visáo dos despachos que denegarem a interposigáo de recursos (art. 897, b, CLT).

As sentengas proferidas contra as pessoas de direito público interno estáo su- 
jeitas a revisáo compulsória, conforme regra contida no artigo 475 do CPC e no De
creto-Lei n. 779, de 21 de agosto de 1969, desde que náo explorem atividade eco
nómica (art. 173, parágrafo 1e, da Constituigáo).

Resta saber se a decisáo isolada proferida na tutela antecipatória se subme
te à mesma regra.

J.J. Calmon de Passos (ob. cit.) entende que sim, assinalando que “a deci- 
sáo sobre a antecipagáo, f>or igual, está submetida à remessa necessària, e só po
de ser eficaz depois de confirmada no segundo grau” .

Efetivamente, mesmo em decisáo isolada de antecipagáo da tutela náo se po
de dispensar a remessa obrigatória ao segundo grau, sobretudo porque a decisáo 
enseja a execugáo provisoria.

Como já se deixou assentado, a decisáo sobre a antecipagáo, no processo 
do trabalho, ó ¡rrecorrível, salvo se concomitante com a sentenga que examina de
finitivamente o pedido. Logo, se eia contiver ilegalidade ou abuso de poder, ferin- 
do direito líquido e certo do réu, dará ensejo ao mandado de seguranga.

EXECUgÁO DA TUTELA ANTECIPADA

Deferida a tutela antecipada, autoriza o artigo 273, parágrafo 3Q, do CPC que 
se proceda á execugáo, aplicando-se, no que couber, o disposto no artigo 588 do 
CPC, nomeadamente seus incisos II e III.

A execugáo será sempre provisoria e náo abrange os atos que importem alie- 
nagáo do dominio, nem permite, sem caugáo idónea, o levantamento de depósito 
em dinheiro.

Sobrevindo sentenga que modifique ou anule a decisáo que foi objeto da exe
cugáo, fica sem efeito esta e as coisas seráo restituidas ao estado anterior.

Parece indiscutível que o artigo 588, II, está se referindo as execugóes por 
quantia certa e a dúvida que paira reside em como se proceder ñas obrigagóes de 
fazer.
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O Código de Processo Civil, com a redagáo contida no artigo 587, parece au
torizar a execugáo provisoria da obrigagáo de fazer, na medida em que nao faz qual
quer distingáo entre as diversas espécies de obrigagóes exeqüíveis,

A jurisprudencia vem entendendo, especialmente o TST, nao ser aconselhá- 
vel a execugáo provisoria das obrigagóes de fazer.

Em situagóes excepcionais, contudo, quando esteja plenamente revelada a 
probabilidade de éxito do pedido inicial, entendo ser possível a execugáo proviso
ria de obrigagáo de fazer, como é o caso da reintegragáo de dirigente sindical dis
pensado sem justa causa, ou a falta a ele imputada nao tenha sido apurada na agáo 
de inquérito judicial, pois nao se pode perder de vista a garantía assentada no ar
tigo 543, parágrafo 3Q, da CLT e no artigo 8S, Vili, da Constituigáo.

Estamos a nos referir, é claro, a urna hipótese incidível no processo do traballio.
Aliás, cumpre dizer que a antecipagáo da tutela nao ó Incompatível com o pro

cesso do traballio, embora sujeita a adaptagóes necessárias.
No deferimento da tutela antecipada sempre se deve levar em conta a pos- 

sibiiidade de reversáo ao estado anterior. Se houver perigo de irreversibilidade do 
provimento antecipado, o mesmo nao deve ser deferido.

É preciso levar em conta, especialmente no processo do trabalho, que os re
cursos tém efeito meramente devolutivo (art. 899, CLT), permitindo a execugáo pro
visoria até a penhora. Logo, a sentenga trabalhista que defere, parcial ou totalmen
te, o pedido do autor, está sujeita a execugáo provisoria, descabendo, portanto, a 
antecipagáo, que visa exatamente a essa finalidade.

Ao contràrio da cautelar inominada, que tem como escopo assegurar um re
sultado útil ao processo principal, revestindo-se de nítido caráter instrumental, a an- 
tecipagáo da tutela incide sobre o pròprio mérito do pedido e tem natureza satisfa
tta . Dai a dificuldade, nomeadamente na execugáo, de conciliar a regra contida no 
parágrafo 2e do artigo 273, que veda a concessáo da antecipagáo da tutela quan
do houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Càndido Rangel Dinamarco observa, com propriedade, que “é inevitável, em 
qualquer processo, a presenga do trinomio certeza-probabilidade-risco. A sabedo- 
ria do juiz reside em dispensar os rigores absolutos de urna certeza, aceitando a pro
babilidade adequada e dimensionando os riscos que legítimamente podem ser en
frentados” .

"Fala a lei em irreversibilidade do provimento antecipado, mas náo é da irre
versibilidade do provimento que se cogita. A superveniencia de sentenga final, ou 
eventual reconsideragáo pelo juiz, ou o julgamento de algum agravo, podem rever
ter o provimento, mas nem sempre eliminaráo do mundo dos falos e das relagóes 
entre as pessoas os efeitos já produzidos” (ob. cit.). ,

Cabe, pois, ao juiz sopesar o caráter satisfativo da tutela antecipada com o 
veto a possíveis efeitos irreversíveis da decisáo que a concede. Creio que ñas obri
gagóes de dar, com a garantía de que a execugáo será provisoria, difícilmente ocor
rerá a hipótese de irreversibilidade. Ñas obrigagóes de fazer, por certo, a sabedo
ra  do juiz dispensará os rigores absolutos de urna certeza, dimensionando os ris
cos que legítimamente podem ser enfrentados, nomeadamente quando recolha dos 
elementos trazidos á sua apreciagáo urna probabilidade de éxito do pedido anteci- 
patório. Juiz cauteloso e prudente saberá resguardar adequadamente os direitos do 
autor e do réu, agindo sem timidez, a fim de que a inovagáo trazida no artigo 273 
do CPC náo se torne letra morta.
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ALGUMAS CONSIDERALES SOBRE A TUTELA ANTECIPADA, 
NO PROCESSO DO TRABALLIO

Em primeiro lugar é preciso reiterar que a inovagáo trazida no artigo 273 do Có
digo de Processo Civil é compatível com o processo do trabalho, com as adaptagóes 
que se fazem necessárias. Logo, a autorizagáo para que se tome de empréstimo as 
suas diretrizes está alojada no artigo 769 da ConsolidagSo das Leis do Trabalho.

No decorrer deste estudo deixou-se acentuado que a tutela antecipada ver
sa sobre o proprio mérito do pedido, revestindo-se de natureza satisfativa, tanto que 
autoriza a execugáo provisoria. Nao se trata, portanto, de um deferimento liminar, 
no qual, de regra, adota-se urna cautela.

Se provimento liminar náo é; se nao tem caráter cautelar; se o deferimento 
do pedido exige o exame de prova inequívoca que, portanto, deve ser a mesma que 
fundamenta o pedido definitivo, náo se concebe que a competéncia seja do Juiz-Pre- 
sidente da Junta, mas sim do colegiado de primeiro grau, quando o pedido ai é for
mulado, sobretudo porque a decisáo antecipatória autoriza a execugáo provisoria.

Trata-se de um julgamento de mérito no processo de conhecimento, cuja com
peténcia é da Junta de Conciliagáo e Julgamento e nao do Juiz-Presidente da Jun
ta, isoladamente.

Deste entendimento decorre a necessidade da audiencia de conciliagáo e jul
gamento antes da decisáo antecipatória, náo só para que o Juiz-Presidente propo- 
nha as partes urna conciliagáo, mas também, em náo havendo, colha os votos dos 
representantes classistas.

Esta é a diretriz, no meu entendimento, que se concilia com a natureza da tu
tela antecipada e com o disposto nos artigos 649, 764, 831 e 847, caput, todos da CLT.

Já abordamos, em breve passagem, o tema da execugáo provisoria das obri- 
gagóes de fazer, como a reintegragáo no emprego do empregado estável, irregu
larmente demitido. A jurisprudéncia predominante no TST, salvo excegóes, náo re- 
comenda a reintegragáo antes da decisáo definitiva, com trànsito em julgado.

A Constituigáo Federal de 1988 acabou com a dualidade de sistemas, esten
dendo a todos os empregados o regime do FGTS.

Persiste, contudo, a estabilidade daqueles que já tinham direito adquirido, além 
de outras estabilidades especiáis, como ó o caso do dirigente sindical, prevista no 
artigo 543, parágrafo 3S, da CLT e no artigo 8S, Vili, da Constituigáo da República. 
Em relagáo a estes, o empregador náo pode despedir sem o prèvio inquérito para 
apuragáo de falta grave, como emana do artigo 853 da CLT.

Portanto, se náo existe controvèrsia acerca da estabilidade, ou se esta foi di
rimida pela prova produzida, a despedida irregular do empregado estável, sem o prè
vio inquérito judicial, autoriza a antecipagáo da tutela, com a reintegragáo no emprego.

E mais fácil a antecipagáo da tutela ñas obrigagóes de dar, sobretudo porque 
a execugáo é provisoria.

O pedido de diferengas salariáis, havendo prova inequivoca da pretensáo, con
jugada com pelo menos um dos demals pressupostos arrolados na leí (fundado re
ceto de daño irreparável ou de difícil reparagáo ou litigáncia de má-fó), autoriza a 
antecipagáo da tutela, porém, a execugáo será sempre provisoria e, salvo caugáo 
idónea, a importáncia depositada em dinheiro náo pode ser levantada.

A faculdade conferida ao juiz no artigo 273 do CPC, de antecipar a tutela re
querida, pressupóe a existencia de urna relagáo jurídica concreta, de direito material.
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No dissídio coletivo, nomeadamente no de natureza económica, o direito ma
terial aínda náo existe. Ele será criado pela sentenga normativa, com efeito erga om- 
nes para toda a categoria. Náo há, portanto, antes da sentenga normativa, direito 
material a ser defendido pela viá da tutela antecipada. A tutela antecipada, como 
é de sua natureza, visa resguardar o exercício de direito preexistente. No dissidio 
coletivo, como está dito no parágrafo 2- do artigo 114 da Constituigáo Federal, o Tri
bunal estabelece normas e condigóes.

De resto, pelo regimentó dos tribunais, o dissídio coletivo, por ser um proces
so de massas, tem tramitagáo preferencial, nada justificando a transposigáo para 
o seu ámbito da tutela antecipada.

Quando multo, no dissidio coletivo de natureza jurídica, dependendo da h¡- 
pótese concreta, poder-se-ia admitir cabfvel o pedido.

Em linhas gérais e no que foi possível no espago de um artigo doutrinário, sao 
estas as diretrizes fundamentáis desta inovagáo introduzida no artigo 273 da CLT, 
por força da Lei n. 8.952, de 13.12.94.
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MODALIDADES DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Indálecio Gomes Neto (*)

Ao dizer que “é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações co
letivas de trabalho” , a Constituição da República Federativa do Brasil emprestou ao 
tema relevância constitucional (art. 8a, VI).

Essa relevância foi reafirmada no artigo 114, parágrafos 1a e 2a, quando ad
mite a arbitragem ou o dissídio coletivo só após frustrada a negociação coletiva.

Todavia, a negociação coletiva é um processo que conduz à celebração de 
um ajuste coletivo. Esse ajuste coletivo se dá através de duas modalidades norma
tivas, ou seja, através da convenção ou do acordo coletivo.

A convenção e o acordo coletivo de trabalho fazem parte do elenco de direitos 
que a Constituição, no artigo 7a, assegurou aos trabalhadores urbanos e rurais (XXVI).

A Consolidação das Leis do Trabalho, no Título VI e a partir do artigo 611, dis
ciplina as convenções e acordos coletivos de trabalho, e quase todos os dispositi
vos que tratam da matéria não estão em desacordo com a Constituição Federal.

DEFINIÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA

O artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho define convenção coleti
va como “ o acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais sindicatos repre
sentativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de traba
lho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais 
de trabalho” .

DEFINIÇÃO DE ACORDO COLETIVO

“ É o ajuste celebrado entre sindicato da categoria profissional com uma ou 
mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem condições 
de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às res
pectivas relações de trabalho." (Art. 611, parágrafo 1Q, CLT)

Portanto, na convenção coletiva exige-se a chamada bifrontalidade sindical, 
ou seja, ela é firmada por sindicato de trabalhadores e empregadores, ao passo que 
o acordo coletivo é ajustado entre o sindicato que representa a categoria profissio
nal com uma ou mais empresas.

Em se tratando de categorias inorganizadas em sindicato, faculta a lei que as 
Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias pro
fissionais ou econômicas, celebrem convenções para reger as relações das cate
gorias a elas vinculadas (art. 611, parágrafo 1a, CLT).

O acordo coletivo de trabalho é de âmbito mais restrito e suas normas são apli
cáveis à empresa ou empresas pactuantes e seus empregados.

(*) O autor é Ministro togado do TST.
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Parte da doutrina sustenta que mesmo nos acordos coletivos há necessi
dade que o ajuste seja intersindical, em face do que dispõe o artigo 8Q, VI, da 
Constituição.

Discordo desse ponto de vista, pois não há qualquer incompatibilidade do ar
tigo 611, parágrafo 1B, da CLT, com a Constituição, sobretudo porque esta reconhe
ceu o acordo coletivo como direito dos trabalhadores.

Sobre o tema assim se manifesta o Ministro Arnaldo Süssekind:
"Na análise do art. 8Q, inciso VI, cumpre distinguir entre ‘participar’ da nego

ciação coletiva e ‘celebrar’ o acordo coletivo que formaliza o ajustado no diálogo com 
o sindicatos representativos dos empregados da empresa, ou empresas. O dispo
sitivo em foco há de ser interpretado de forma coerente e inteligente, sem condu
zir a absurdos. Ora, afronta a lógica jurídica exigir-se que o sindicato patronal ce
lebre acordo coletivo cujo sujeito das obrigações nele estipuladas seja, concreta
mente, determinada ou determinadas empresas. Somente estas podem decidir so
bre as obrigações que assumirão no acordo coletivo.

Destarte, porque o inciso constitucional não distinguiu entre sindicatos de tra
balhadores e empregadores, nem entre convenção e acordo coletivo, cumpre con
cluir que as entidades sindicais das duas classes terão que 'participar' de todas as 
negociações coletivas. No entanto, os sindicatos dos empregadores não assinarão, 
como parte, os acordos coletivos. Estes serão firmados pelas empresas acordan- 
tes. O papel da associação sindical, nesse caso, será o de assistente. Assistência 
que se justifica, como poder moderador, visando a evitar um desnível acentuado nas 
condições de trabalho entre empresas da mesma categoria econômica.” (in "Comen
tários à Constituição” , Ed. Freitas Bastos)

De pleno acordo com Süssekind, apenas com uma ressalva. O Sindicato dos 
empregadores, nos acordos coletivos de trabalho, poderá participar da negociação 
coletiva, evidentemente sem assinar o acordo. Contudo, se não participar, tal cir
cunstância não vicia o acordo, isto porque, como já afirmamos, não há incompati
bilidade entre o artigo 611, parágrafo 19, com o texto constitucional. Esse tema já 
é pacífico na jurisprudência, tanto que o Tribunal Superior do Trabalho vem admi
tindo o ajuizamento de dissídio coletivo contra empresas ou por empresas, desde 
que as normas a serem estabelecidas se cinjam ao seu âmbito. Vale lembrar que, 
nesta hipótese, o dissídio é um sucedâneo do acordo malogrado.

NATUREZA JURÍDICA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Muito se tem debatido acerca da natureza jurídica da convenção coletiva de 
trabalho.

Duas correntes se bipartem a respeito do tema e a controvérsia reside em sa
ber se a convenção coletiva é um simples contrato ou é um ato normativo.

Várias teorias foram aventadas para explicar a sua natureza jurídica, tais co
mo a do mandato, da gestão de negócios, da estipulação em favor de terceiros, da 
lei delegada, dentre outras.

As duas correntes têm um pouco de razão.
Não se pode negar a face contratualista da convenção coletiva, pois é um ajus

te intersindical, pelo qual os pactuantes também assumem obrigações, como por 
exemplo a de não deflagrar greve na vigência da convenção.
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Todavía, a sua natureza jurídica nào se esgota no àmbito contratual, pois na 
convengáo coletiva sao ajustadas normas para reger as atuais e as futuras relagóes 
individuáis de trabalho, no àmbito da categoria representada.

Octavio Bueno Magano assinala que há verdades tanto do lado dos contra- 
tualistas, como dos normativistas, concluindo “que a convengáo coletiva nao pode 
se reduzir a qualquer dos esquemas respectivos. Forgoso será reconhecer, ao con
tràrio, que possui características ¡nconfundíveis e, pois, posigáo original, nos quadros 
do Direito. Tal posigáo original bem se traduz na conhecida passagem de Carnelut- 
t¡, que considera a convengáo coletiva ‘um ibrido che há la forma del contrato e l’a
nima della legge” . Se tem a forma de um contrato, sem poder, contudo, conceituar- 
se corno tal, a sua classificagSo há de fazer-se pelo gènero ¡mediatamente mais pró
ximo que é o dos atos jurídicos.” (in "Convengáo Coletiva de Trabalho” , Ed. LTr)

Arnaldo Süssekind escreve que “quanto a natureza jurídica da convengáo co
letiva de trabalho, concernente, também, ao acordo coletivo entre sindicato de tra
bajadores e urna ou mais empresas, certo é que nao a explicam, satisfatoriamen- 
te, a teoria do mandato, da gestáo de negocios, da estipulagào em favor de tercei- 
ros, da lei delegada, da instituigao da representagáo civil e outras mais. Na verda- 
de, a convengáo é, sempre: a) um ato regra, de caràter normativo portanto, aplicà- 
vel às empresas e aos trabalhadores que pertengam ou venham a pertencer aos gru
pos representados (aplicagào erga omnes); em caso de acordo coletivo de que tra
ta o parágrafo 1Q do art. 611 da CLT, à empresa contratante e aos seus atuais e fu
turos empregados, representados pelo sindicato profissionai acordante; b) um con
trato com disposigóes que obrigam, direta e reciprocamente, as partes que o cele
brami.” (in “ Comentários á Constituigáo” , Ed. Freitas Bastos)

Para Dèlio Maranháo, “este duplo aspecto da convengáo coletiva leva-nos ne
cessariamente a urna concepgáo dualista de sua natureza jurídica. O ato jurídico é 
um só. Mas nao ó só contrato, nem só ato-regra. É, por isso, urna figura sui gene
ris: normativa, por um lado, contratual, por outro. Na verdade — e para repetir co
nhecida frase atribuida a Carnelutti, um ato híbrido, com forma de contrato e alma 
de lei.” (Süssekind, ob. cit.)

Dúvida nao resta que a convengáo coletiva se reveste de dois aspectos ■— o 
normativo e o obrigacional —, dai por que a sua natureza jurídica é um misto de con
trato e de norma, pois as suas cláusulas nao obrigam apenas os pactuantes, mas 
todos os integrantes da categoria, associados ou nao.

SUJEITOS DA NEGOCIADO COLETIVA. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO E PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO

Como já visto no exame da definigáo de cada instituto, os sujeitos da conven
gáo coletiva sao as entidades sindicáis, que representam as categorías, normalmen
te os sindicatos; mas se a categoría for inorganizada em sindicato, a representagáo 
se dará pelas Federagóes e, na falta destas, pelas Confederagóes representativas 
de categorías económicas ou profissionais. É o que se extrai do art. 611, capute pa
rágrafo 2Q da CLT.

Nos acordos coletivos, repita-se, nao há a necessidade da bifrontalidade sin
dical, bastando que a categoría profissional se faga representar pelo seu sindica
to. Nem seria razoável exigir que o acordo coletivo também fosse firmado pelo sin
dicato da categoría económica, na medida em que o ajuste se restringe ao ámbito 
da empresa ou das empresas acordantes, e só estas podem definir os interesses 
que devam ser disciplinados pela vía do acordo, em comum entendimento com o sin
dicato da categoría profissional.
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Quando a Constituição, no artigo 7S, reconhece as convenções coletivas e 
acordos coletivos como direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, recepciona, sem 
restrição, o artigo 611 da CLT. O artigo 8Q, VI, do texto constitucional, trata da ne
gociação coletiva, que é um processo que conduz à celebração de uma convenção 
ou acordo coletivo. Mesmo assim, para o acordo, não há que se exigir a participa
ção obrigatória do sindicato da categoria econômica.

Os empregados de uma ou mais empresas que desejarem celebrar acordo co
letivo de trabalho com as respectivas empresas deverão dar ciência de tal fato ao 
sindicato que os representa, por escrito, com o prazo de oito dias, a fim de que es
te assuma a direção dos entendimentos. Expirado o prazo de oito dias, poderão os 
interessados dar conhecimento da sua pretensão à Federação a que estiver vincu
lado o sindicato e, na falta dessa, à correspondente Confederação, para que, no mes
mo prazo, assuma direção dos entendimentos.

Se a entidade sindical não assumir a direção dos entendimentos, os interes
sados prosseguem na negociação coletiva até o final, mas isso nãq significa que pos
sam celebrar acordo coletivo, cuja prerrogativa é da entidade sindical profissional, 
sobretudo quando está em causa a flexibilização de determinada condição de tra
balho. Enfim, os interessados, em entendimento direto com a empresa ou empre
sas, não podem introduzir derrogações desfavoráveis que desrespeitem as dispo
sições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho.

O legislador constituinte, no artigo 39, parágrafo 29, assegurou ao servidor pú
blico, lato sensu, vários dos direitos reconhecidos aos trabalhadores urbanos e ru
rais, no artigo 7- da Constituição, mas não lhes reconheceu o direito às convenções 
e acordos coletivos de trabalho.

Assim, os servidores da União, dos Estados, dos Municípios e de suas autar
quias ou fundações, pelo texto constitucional, não têm direito às convenções e acor
dos coletivos de trabalho.

Bem andou o legislador constituinte, pois no artigo 61, parágrafo 1s, II, a Cons
tituição elegeu a fonte normativa para o aumento da remuneração dos servidores, 
que é a lei. Assim o é também no plano estadual e municipal.

Vários óbices ainda poderiam ser apontados para demonstrar a inviabilidade 
de ajustes normativos no âmbito da administração pública, sobretudo com relação 
a reajustes de salários. Com efeito, o artigo 37, X, dispõe que a revisão geral da re
muneração dos servidores, sem distinção de índices, far-se-á na mesma data, e es
sa determinação não se dirige só ao PODER EXECUTIVO, pois é também limitação 
de poder e de competência de outros Poderes.

De outra parte, a despesa pública depende de dotação orçamentária e, sem 
a previsão da despesa na lei de diretrizes orçamentárias e na lei de orçamento, tal 
como dispõe o artigo 169, parágrafo único da Constituição, não se pode conceder 
qualquer aumento a servidor público.

Também o Ato das Disposições Transitórias, no seu artigo 38, ao limitar as des
pesas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com pessoal, 
ao máximo de sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas corren
tes, constitui-se em mais um óbice aos ajustes normativos na esfera pública.

Portanto, os órgãos públicos não estão sujeitos às normas coletivas de tra
balho de natureza econômica e os sindicatos que representam os servidores públi
cos não têm a prerrogativa de firmar convenção e acordo coletivo de trabalho com 
vista a estabelecer normas e condições de trabalho.
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Entretanto, empresas públicas e sociedades de economia mista, sejam fede
ráis, estaduais ou municipais e outros entes públicos que explorem atividade eco
nómica, nao estáo desobrigadas de celebrarem ajuste normativo, seja convengáo 
ou acordo coletivo de trabalho, pois a Constituigáo, no seu artigo 173, parágrafo 1Q, 
sujeitam-nas ao regime jurídico proprio das empresas privadas.

RELApÁO ENTRE A CONVENGO COLETIVA E A LEI

A convengáo coletiva e a lei tèm origem de produgáo diferente. A lei é de ori
gem estatal e de elaboragáo legislativa, ao passo que a convengáo coletiva é de ori
gem privada e de criagáo bilateral, pelas entidades sindicáis que ajustam as normas 
e condigóes de trabalho.

A lei tem prevalènza hierárquica sobre a convengáo coletiva de trabalho, so
bretodo no campo das normas de ordem pública, que náo podem ser ignoradas no 
ajuste normativo.

Essa prevalènza da lei sobre os ajustes normativos está demarcada em al- 
guns preceitos da Consolidagáo das Leis do Trabalho. O artigo 9Q dispóe que “ se- 
ráo nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir 
ou fraudar a aplicagáo dos preceitos contidos na presente Consolidagáo” . Aqui já 
se demonstra, portanto, que náo poderá ser ajustada cláusula normativa que tenha 
por finalidade afastar a incidencia de preceito de ordem pública sobre os contratos 
individuáis do trabalho, que sáo as normas de conteúdo mínimo, que náo podem ser 
derrogadas para pior.

No artigo 444 da CLT, encontramos outro exemplo de prevalènza da legisla- 
gáo de protegáo ao trabalho, que náo pode ser objeto de derrogagáo in pejus pe
la autonomia coletiva.

A Constituigáo da República, no artigo 114, parágrafo 2-, in fine, profbe que 
a sentenga normativa da Justiga do Trabalho estabelega normas que contrariem as 
disposigóes legáis mínimas de protegáo ao trabalho, regra que tambóm tem que ser 
observada nos ajustes coletivos de trabalho.

Isto é o bastante para demonstrar que o conteúdo da convengáo coletiva en
contra um limite na lei: náo poderá ser instituida qualquer cláusula que náo respei- 
te a legislagáo mínima de protegáo ao trabalho. Tome-se como exemplo o aviso prè
vio que o texto constitucional diz que será no mínimo de trinta dias (art. 1-, XXI). 
Logo, nenhuma norma coletiva de trabalho poderá estabelecer aviso prèvio inferior 
a 30 dias.

REQUISITOS DE VALIDADE DA CONVENGO E ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO

A legitimidade para representar a categoría na celebragáo da convengáo co
letiva de trabalho depende de autorizagáo da assembléia geral, especialmente con
vocada para esse fim, conforme estabelece o artigo 612 da Consolidagáo das Leis 
do Trabalho.

A validada da autorizagáo concedida pela assembléia geral exige um quorum 
mínimo, que na primeira convocagáo será de dois tergos dos associados da entida- 
de sindical, em se tratando de convengáo, e dos interessados, na hipótese de acor
do coletivo. Caso náo se atinja o quorum em primeira convocagáo, na segunda ti
ca reduzido para um tergo.
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Ñas entidades sindicáis com mais de 5.000 (cinco mil) associados, o quorum 
de comparecimiento em segunda votagáo tica reduzido a 1/8 (um oitavo) dos asso
ciados.

Embora a lei nao o diga, a assembléia deve ser convocada através de Jornal 
de grande circulagáo local, ou de acordo com o que estipular os estatutos do sin
dicato, desde que a norma neste prevista nao dificulte a ciéncia do ato convocato
rio, em atengáo ao principio da publicidade e da deliberagáo pelo quorum mínimo 
previsto na lei.

Há quem sustente que o quorum a ser observado é o previsto no estatuto da 
entidade sindical, pois o Estado nao pode intervir ñas deliberagóes sindicáis, em fa
ce do que dispóe o artigo 8S da Constituigao.

Desse entendimiento, contudo, nao partilhamos, pois a negociagáo prévia é 
urna condigáo para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza económica (art. 
616, parágrafo 4e, CLT), erigindo-se, pois, em um pressuposto processual, também. 
Se assim o é, nao se pode esquecer que compete privativamente a Uniáo legislar 
sobre direito processual (art. 22, I, CF).

O quorum previsto em lei, por outro lado, visa assegurar um mínimo de repre- 
sentatividade do sindicato, que deverá ajustar normas que se aplicam aos contra
tos individuáis de todos os empregados que integram a categoría, na sua base ter
ritorial. Por isso exige a lei que os empregados participem dessa deliberagáo. Isto 
náo significa que o estatuto da entidade sindical nao possa fixar quorum superior, 
pois nesta hipótese se preserva o principio democrático das deliberagoes por maioria.

A Lei n. 7.783/89, que dispóe sobre o direito de greve, estabelece no seu ar
tigo 4e que caberá á entidade sindical convocar, na forma de seu estatuto, assem
bléia geral que definirá as reivindicagóes da categoría e deliberará sobre a parali- 
sagáo coletiva da prestagáo de servigos. Esse artigo, contudo, deve ser interpreta
do em harmonía com o artigo 19 da mesma lei, pois aqui se diz que compete aos tra- 
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercer o direito de greve e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender. Em tema de tal relevancia náo po
de o sindicato, por disposigáo estatutária, estabelecer norma que náo represente 
a vontade da maioria, pois a sua representatividade emana dos representados e a 
suspensáo coletiva do trabalho deve decorrer da vontade soberana dos trabalha- 
dores e náo da diretoria sindical.

O artigo 613 da CLT arrola requisitos da convengáo coletiva, alguns essenciais 
á sua validade. Vejamos.

Em toda convengáo ou acordo coletivo de trabalho é ¡ndispensável que cons
te a designagáo das entidades convenentes ou dos sindicatos ou empresas acor
dantes, conforme a hipótese, a fim de que se possa saber a quem ela obriga e so
bre quem recaí a sua projegáo normativa; daí exigir a lei que tenha forma escrita.

O prazo de vigéncia, que náo poderá ser superior a dois anos, também tem 
que constar da convengáo ou acordo coletivo (art. 613, II e 614, parágrafo 3S, CLT).

É importante que a norma ajustada contenha com clareza a categoría ou clas
se que abrange, pois com isso se evita dúvidas futuras.

O inciso IV dispóe sobre o obvio ao dizer que a convengáo ou o acordo co
letivo deveráo conter "condigóes ajustadas para reger as relagóes individuáis de tra
balho durante sua vigencia” , pois esta é a natureza normativa do ajuste.

Raramente as entidades sindicáis observam o disposto no inciso V do art. 613 
da CLT, que trata do estabelecimento de “normas para a conciliagáo das divergen
cias surgidas entre os convenentes por motivo da aplicagáo de seus dispositivos” ,
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nem utilizam-se da faculdade inserida no art. 621, sobre a possibilidade de inclusão 
de cláusula sobre “a constituição e funcionamento de comissões mistas de consul
ta e colaboração, no plano de empresa e sobre participação nos lucros” , pois es
tão habituadas a submeter toda controvérsia à apreciação da Justiça do Trabalho, 
que por isso mesmo está assoberbada de processos e não consegue mais entre
gar a prestação jurisdicional em prazo razoável. Seria de suma relevância que as 
convenções ou acordos coletivos contivessem cláusula instituindo comissão mista 
com a finalidade de conciliar as divergências surgidas não só em decorrência da apli
cação de suas cláusulas, mas de todas as controvérsias decorrentes da relação de 
emprego, no âmbito da representação. Isto, além de fortalecer o diálogo, contribui
ría no aspecto social e econômico, desafogando, com certeza, a Justiça do Traba
lho, a fim de que esta possa melhor cumprir a sua missão, no âmbito de sua com
petência constitucional. De lege ferenda seria desejável que toda e qualquer ação 
trabalhista só pudesse ser ajuizada após frustrada a conciliação prévia e direta en
tre as partes, por intermédio de comissões de fábrica ou de comissões intersindi- 
cais. Porém, a Constituição atual só admite essa possibilidade em relação ao dis
sídio coletivo de natureza econômica (art. 114, parágrafo 25). Quanto ao dissídio in
dividual, pode-se instituir a conciliação prévia como faculdade, não como pressu
posto obrigatório ao ajuizamento da ação (art. 5-, XXXV, CF).

A convenção coletiva não deixa de ser um tratado de paz entre os convenen- 
tes e seus representados, por isso mesmo deve prever, como recomenda a lei, 
penalidades para quem viole os seus dispositivos.

É importante, também, que já se estabeleça no ajuste cláusula acerca da sua 
prorrogação ou revisão total ou parcial.

Estes, em síntese, os principais requisitos da convenção ou do acordo coletivo.

CONTEÚDO, NATUREZA E EFICÁCIA TEMPORAL DAS CLÁUSULAS 
AJUSTADAS NAS CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO

Bem amplo é o campo de incidência do conteúdo das convenções e acordos 
coletivos. Tudo que possa ser objeto do contrato individual de trabalho cabe no ajus
te coletivo. Contudo, afora as hipóteses de flexibilização permitidas, há que se res
peitar as normas legais de conteúdo mínimo de proteção ao trabalho, pois como já 
se disse em outro ponto deste estudo, estas não podem ser derrogadas para pior.

Normalmente as cláusulas de maior relevância são as que tratam dos reajus
tes salariais, dos aumentos salariais decorrentes da produtividade e dos pisos sa
lariais, pois são essas que atendem as necessidades vitais básicas dos trabalha
dores e de suas famílias.

Quanto aos reajustes salariais, no Brasil, sobra pouco espaço à negociação, 
pois nesta área o Estado é extremamente intervencionista; de regra, a legislação 
é detalhista, estabelecendo a forma de reajuste.

Estas cláusulas são normativas, pois emitem comandos jurídicos gerais e abs
tratos, que obrigam os integrantes da categoria no âmbito da representação das en
tidades convenentes.

Assim, dentre as cláusulas que definem o conteúdo das relações individuais 
de trabalho, além das acima citadas, podemos ter as que definem e qualificam as 
funções; prêmio produção; compensação de horário de trabalho ou redução da jor
nada; remuneração de horas extras em percentual superior ao previsto na lei; re
dução salarial; flexibilização de jornada de trabalho em turnos ininterruptos de 
revezamento; transferência de empregados; ação disciplinar; segurança, prevenção 
e reparação de acidentes de trabalho; garantia de emprego; participação nos lucros, 
dentre tantas outras.
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Orlando Teixeira da Costa (/n “ Direito Colativo do Trabalho” , Ed. LTr), assina- 
la que um instrumento normativo possui, normalmente, dois tipos de cláusulas: as 
contratuais e as normativas.

Sustenta que as cláusulas normativas possuem a natureza e a eficácia de urna 
norma jurídica, integrando-se nos contratos individuáis de trabalho, mesmo que ve- 
nham a ser extintas as convençôes ou acordos coletivos, salvo se contiver cláusu
la resolutiva, hipótese em que se extinguiráo na ocorréncia do evento.

O tema tem ensejado acesos debates, sobretudo em face dos termos do Enun
ciado de Súmula n. 277 do TST, que dispoe:

“As condiçôes de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigo- 
ram no prazo assinado, nao integrando, de forma definitiva, os contratos.” (Refe- 
rências: CLT — arts. 616, parágrafo 4S, 867, parágrafo único, 868, parágrafo único, 
869 e 871) (Resoluçâo 10/88, DJU 01/03/88).

Assim como a lei, a súmula deve ser interpretada, nomeadamente, frente ás 
cláusulas normativas náo-resolutivas, pois foi editada antes da vigéncia da atual 
Constituiçâo, assinalando Orlando Teixeira da Costa (ob. cit.) que "a incorporaçâo 
definitiva das cláusulas normativas aos contratos individuáis consolidou-se, ainda 
mais, com o texto constitucional de 1988, pelo quai existe a imposiçâo de respei- 
to às disposiçôes convencionais, a par das iegais mínimas de proteçâo ao trabalho, 
sempre que a Justiça do Trabalho, no uso da sua competéncia normativa, estabe- 
lecer normas e condiçôes (art. 114, parágrafo 2a, da Constituiçâo)” .

A nossa legislaçâo nâo dispoe expressamente acerca do tema e a doutrina 
está dividida, sobretudo quando a cláusula normativa já se integrou ao contrato in
dividual de trabalho e nâo foi renovada na norma posterior.

lima breve síntese.
Bernardo da Gama Lobo Xavier, jurista portugués, citado por Arnaldo Süsse- 

kind {in "Comentários à Constituiçâo” , Ed. Freitas Bastos), referindo-se ao fato de 
a nova norma coletiva estabelecer outros requisitos para a concessâo de determi
nada vantagem ou reduzir o seu valor, assinala que “ a comparaçâo nunca poderá 
ser ponto por ponto, ou cláusula por cláusula, mas por conjuntos suficientemente 
homogéneos de normas que concorram para a definiçâo de um instituto” . E aduz: 
“a simples omissáo duma regalía nâo envolve a sua supressâo; em tais casos en- 
tender-se-á sobrevivente a regalía omitida” .

Campeáo da tese antagónica — a da autonomía privada coletiva — Gino Giu- 
ni sustenta “ náo poder entender que as normas da convençâo coletiva, penetran
do no contrato individual, gerem um direito adquirido à conservaçâo do tratamen- 
to por parte dos individuos, mesmo no confronto com a autonomía coletiva (...) Em 
outros termos, a cláusula do contrato individual, conformada segundo a norma co
letiva, segue naturalmente a sorte desta última, ficando permanentemente expos
ta ao efeito integrativo da parte déla; é por isso inevitável que urna modificaçâo sur
gida na esfera da autonomía coletiva se reflita nos conteúdos dos contratos ante
riormente disciplinados por ela” (Süssekind, ob. cit.).

O direito positivo brasileiro, leciona Süssekind (ob. cit.), consagra a tese da 
incorporagáo aos contratos individuáis de trabalho, só náo ocorrendo se vigorar cláu
sula contratual mais benéfica ao trabalhador. Ressalva, contudo, que essa incorpo- 
ragáo náo será definitiva se a norma estipulada estiver sujeita a termo ou condigáo 
resolutiva, ou se sobrevier nova convengáo ou acordo coletivo tornando mais van- 
tajoso, para o trabalhador, o conjunto de regras sobre a vantagem anteriormente 
estabelecida.
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Délio Maranhão (cf. Süssekind, ob. cit.) sustenta que "extinta a convenção 
coletiva (ou acordo coletivo), claro que suas cláusulas contratuais, obrigando, dire
tamente, as partes convenentes, se extinguem também. Quanto as cláusulas nor
mativas, que estabelecem condições de trabalho, às quais terão que se subordinar 
os contratos individuais, perdem, evidentemente, sua eficácia em relação aos no
vos contratos que se irão celebrar, individualmente, depois de extinta a convenção. 
No que se refere aos contratos por ela modificados, automaticamente, ou celebra
dos durante o período de vigência da norma, não parece que, em nosso direito po
sitivo do trabalho, possa haver outra solução: continuam regidos pelas normas da 
convenção extinta. É que elas se incorporam nos contratos individuais e as condi
ções de trabalho neste incorporadas não podem sofrer alteração, nos termos expres
sos no art. 468 da Consolidação” .

Direito emergente de convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença norma
tiva, leciona Mozart Victor Russomano, se incrusta no contrato individual de traba
lho e perdura, para os trabalhadores admitidos anteriormente, mesmo depois de a 
cláusula perder a eficácia, pelo transcurso do prazo de sua vigência. No mesmo sen
tido é o ponto de vista de Octavio Bueno Magano (cf. Süssekind, ob. cit.).

Arion Sayão Romita (/n “ Os Direitos Sociais na Constituição e Outros Estu
dos"), depois de minucioso estudo no campo do direito comparado, assinala que não 
se pode invocar o princípio do direito adquirido, para efeito de manter a eficácia de 
cláusula da convenção extinta, pois o tema em foco é contratual, portanto de direito 
privado. Assevera que a noção de direito adquirido emerge no campo das garantias 
individuais, de feição negativa, como limitação à interferência estatal na esfera dos 
direitos de cada um. Conclui que o direito brasileiro sofreu influência da teoria le
gal, e não da contratual, o que deveria conduzir o intérprete, em princípio, à rejei
ção da incorporação das normas convencionais aos contratos individuais.

Como se verifica, as divergências doutrinárias acerca do tema são inconci
liáveis, mas a inserção definitiva das normas convencionais nos contratos individuais 
depende fundamentalmente da sua natureza. Se for de natureza contratual, expi
rado o prazo do ajuste, sem renovação, extingue-se a cláusula; do mesmo modo se 
for de natureza resolutiva. A dificuldade reside, portanto, em se tratando de cláu
sula normativa não-resolutiva, quando não renovada no convênio posterior.

Se a convenção ou acordo coletivo posterior a ela se referir expressamente, 
sem renová-la, torna-se difícil sustentar que a mesma continua integrada aos con
tratos individuais de trabalho, pois o ajuste, na espécie, é a emanação de uma von
tade coletiva, elevada no nível constitucional, inclusive com a prerrogativa de redu
zir salários (art. 7a, VI, CF). Ora, se o salário, que visa atender as necessidades vi
tais básicas do trabalhador, pode ser reduzido pela via da convenção ou acordo co
letivo, torna-se frágil o argumento de que por essa via também não possa ser ex
tinta vantagem anteriormente concedida, sobretudo se em troca é concedido outro 
benefício. Todavia, se a vantagem já está incorporada ao contrato individual de tra
balho, como um anuênio que o empregado vem recebendo, e a nova norma a ele 
não se refere, não vejo como se possa interpretar que a vantagem foi extinta.

De qualquer modo, o Enunciado da Súmula n. 277 do TST, que se assenta em 
uma diretriz genérica, precisa ser revisto, pois se o mesmo se aplica às cláusulas con
tratuais e normativas resolutivas, nem sempre pode ser aplicado às cláusulas norma
tivas não-resolutivas, sobretudo após a vigência da atuai Constituição, que consa
gra o respeito às disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao tra
balho (art. 114, parágrafo 2a, in fine).
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FLEXIBILIZAÇÃO DE DIREITOS DOS TRABALHADORES PELA VIA DA 
CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

A Constituição da República de 1988 assegurou no seu artigo 7Q a possibi
lidade de redução de alguns direitos dos trabalhadores.

No inciso VI, após dizer que o salário é irredutível, ressalva a possibilidade 
de redução pela vía da convenção ou acordo coletivo.

De igual modo, os incisos XIII e XIV permitem quebrar a rigidez quanto à du
ração do trabalho normal, não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e qua
tro) semanais, facultando a compensação de horário e a redução da jornada, per
mitindo, também, fixar critérios para os turnos ininterruptos de revezamento.

A essa possibilidade de alteração nos direitos dos trabalhadores, pela via da 
norma coletiva negociada, a doutrina tem dado o nome de flexibilização, exatamen
te pela possibilidade de o direito poder ser manejado, a fim de ajustá-lo às circuns
tâncias do momento sócio-econômico, mas, sobretudo, levando em conta as pecu
liaridades de determinada atividade econômica e eventuais crises enfrentadas pe
lo empregador.

As posturas doutrinárias acerca do tema da flexibilização, contudo, não se
guem a mesma diretriz. Uma corrente vê na flexibilização a possibilidade de redu
ção dos direitos dos trabalhadores, ao passo que outra entende que essa possibi
lidade de flexibilizar direitos deve se restringir a uma adaptação circunstancial às 
oscilações da conjuntura sócio-econômica.

O nosso legislador constituinte parece ter optado pela segunda corrente. Is
to fica bem demarcado no tema salarial, quando assinala que o salário é irredutí
vel, porém, deixando uma ressalva com relação às convenções ou acordos coletivos.

Orlando Teixeira da Costa (ob. cit.), citando Martin Valverde, assinala que há 
várias posturas em relação à flexibilização, que percorrem um continuum que vai 
de uma concepção “ neoliberal” , supressora da legislação trabalhista, até uma po
sição de adaptação, de ajuste às circunstâncias críticas por que passa o mundo na 
época atual, com o reconhecimento de uma outra intermediária, fundada no “ libe
ralismo coletivo” , que pretende instituir uma compensação pelas perdas dos míni
mos legais, reforçando os instrumentos de representação coletiva dos trabalhadores.

Nosso ponto de vista sempre foi no sentido de que a flexibilização não pode 
beneficiar apenas uma das partes, havendo necessidade de uma compensação. A 
Constituição permite a redução dos salários pela via da convenção ou do acordo co
letivo, mas não se pode interpretar essa autorização na sua literalidade. Seria inad
missível, por exemplo, a redução do salário mínimo, pois este já é o teto menor que 
o legislador atribui a um assalariado, a fim de que possa atender às suas necessi
dades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. Aliás, o 
salário mínimo, sobretudo em nosso País, não tem sido suficiente para atender as 
necessidades vitais básicas do trabalhador, quanto mais de sua família. Isto reve
la que esse patamar mínimo não pode ser reduzido.

Não se desconhece, contudo, que a conjuntura econômica não raro subme
te as empresas a uma grave crise financeira, e nesta circunstância será melhor pa
ra os próprios trabalhadores concordarem com a redução temporária dos salários, 
recebendo em troca a garantia de manutenção do emprego. Entre o salário menor 
e o desemprego, por certo o trabalhador optará pelo primeiro.

A compensação de jornada é um tema que pode ser tratado com maior elas
ticidade no campo da norma coletiva de trabalho autônoma, como também a redu
ção de jornada, recebendo o empregado, nesta circunstância, salário corresponden
te às horas trabalhadas.
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A flexibilizagáo da Jornada de 6 (seis) horas para o trabalho organizado em 
turnos ininterruptos de revezamento exige um exame detido.

Inicialmente, é preciso defin ir o significado de turnos in interruptos de 
revezamento.

Revezamento significa alternáncia de horário, troca de turnos. Em urna se
mana, por exemplo, o empregado trabalha das 7 ás 13 horas; na outra, das 20 as 
2 horas; na outra, das 12 ás 18 horas; na outra, das 3 ás 9 horas. Isto significa tur
no ininterrupto de revezamento.

Tenha-se em mente, porém, que o intervalo intrajornada nao descaracteriza 
este sistema de trabalho, até porque quando a duragáo do trabalho ultrapassa 4 (qua- 
tro) horas, ainda que nao exceda de 6 (seis), é obrigatório um intervalo mínimo de 
15 (quinze) minutos, conforme dita o artigo 71, § 1s, da CLT. Se for superior a 6 (seis) 
horas, o intervalo mínimo será de 1 (urna) hora, como está dito no caput do refe
rido artigo.

Vale lembrar que os direitos de conteúdo mínimo nao podem ser reduzidos.
Sobre o tema a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho assim decidiu;
"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FLEXIBILIZAQÁO. O le

gislador constituinte estabeleceu jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, permitindo, contudo, que o sistema seja fle- 
xibilizado pela via da negociagáo coletiva. Todavía, a flexibilizagáo nao pode, na es- 
pécie, vulnerar norma de conteúdo mínimo que tenha como escopo a melhoria da 
condigáo social do trabalhador. Ineficaz, assim, o ajuste coletivo para urna jornada 
de oito horas em turnos de revezamento e que prevé um intervalo de apenas 30 (trin- 
ta) minutos para repouso e alimentagao. Ajuste dessa natureza colide com os prin
cipios assegurados nos artigos 1-, caput, in fine, e 114, § 2B, in fine, da Constitui- 
gáo da República e frontalmente com o disposto no art. 71, caput, da CLT." (Proces
so n. RR-126.707/94.7, Ac. 1a Turma 06567/94, DJU de 17/02/95)

Em matérla de tal releváncia nao se pode perder de vista que a jornada de 
6 (seis) horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento nao 
se sincroniza com o relógio biológico do ser humano, acarretando desgastes físi
cos e mentáis, além de interferir no seu convivio familiar e social. Conseqüentemen- 
te, a jornada reduzida de 6 horas visa minorar os efeitos nocivos do sistema, evi
tando, inclusive, o aumento dos índices de acidentes do trabalho, pela quebra da 
vigilancia.

A flexibilizagáo desse sistema de jornada pela via da negociagáo coletiva ou 
pelo acordo coletivo é plenamente possível, desde que náo se ultrapasse a jorna
da semanal de 36 horas e se respeite o intervalo mínimo intrajornada.

Cabe assinalar, por outro lado, que a flexibilizagáo da jornada de trabalho só 
é possível pela via da autocomposigáo (convengáo coletiva ou acordo coletivo), nun
ca através de sentenga normativa da Justiga do Trabalho. Nem cabe á Justiga do 
Trabalho suprir a vontade sindical, pois a hipótese náo foi prevista pelo legislador 
constituinte. A intervengáo da entidade sindical que representa os trabalhadores é 
essencial á validada do ato e assim foi previsto para colocar os empregados a sal
vo de eventuais pressóes.

A Segáo de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, examinan
do hipótese em que a entidade sindical náo concordou em celebrar acordo coleti
vo para a redugáo dos salarios e em que a empresa pediu o suprimento judicial da 
vontade sindical, assim decidiu:
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"DISSÍDIO COLETIVO — REDUTIBILIDADE SALARIAL — SUPRIMENTO DA 
REPRESENTAÇÃO SINDICAL — IMPOSSIBILIDADE. A negociação coletiva é um 
processo que poderá conduzir à celebração de um acordo ou convenção coletiva 
de trabalho. É obrigatória a participação do sindicato profissional não só no proces
so de negociação coletiva, mas também, na celebração do acordo ou convenção co
letiva de trabalho (art. 8S, inciso VI, CF). O art. 75, inciso VI, da Constituição da Re
pública, assegurou como direito dos trabalhadores a irredutibilidade do salário, sal
vo o disposto em convenção ou acordo coletivo. Negando-se o sindicato da cate
goria profissional a firmar com a empresa acordo coletivo de trabalho visando à re
dução do salário, não tem esta direito à ação de dissídio coletivo, objetivando su
prir a vontade sindical, pois a hipótese não está prevista no texto constitucional, con
figurando-se, pois, verdadeira impossibilidade jurídica do pedido. Não se trata, aqui, 
de lesão ou ameaça a direito, pois o empregador não tem o direito de reduzir o sa
lário de seus empregados, salvo acordo ou convenção coletiva, que deverá contar 
com a chancela da entidade sindical que representa os trabalhadores. Recurso co
nhecido e desprovido.” (Proc. TST-RO-DC-104.612/94.3 — Ac. SDC 01013/94 — 15a 
Região, DJU de 30/09/94)

NORMAS COLETIVAS EM CONFLITO E COM A MESMA VIGÊNCIA
Um tema que não raro freqüenta as instâncias da Justiça do Trabalho diz res

peito à interpretação das normas coletivas em conflito, quando estas têm a mesma 
vigência.

Em decorrência do nosso sistema constitucional, que adota o princípio da uni- 
cidade sindical, dificilmente se constata a colisão entre duas convenções coletivas 
de trabalho. Entretanto, é frequente essa colisão entre a convenção coletiva e acor
dos coletivos, ou entre estes e a sentença normativa proferida pela Justiça do Tra
balho em dissídios de natureza econômica, sobretudo quando nos ajustes não ha
ja previsão para a solução dos conflitos, hipótese em que a regra pode ser aplica
da tranquilamente pelo intérprete.

A indagação que surge é se, na hipótese de conflito entre normas coletivas, 
adota-se o critério globalista, sem mesclar as cláusulas de instrumentos distintos, 
ou se deve ser aplicada a norma coletiva que, em seu conjunto, seja mais favorá
vel ao trabalhador.

O professor Antônio Monteiro Fernandes, jurista português (in “ Noções Fun
damentais do Direito do Trabalho — Relações Coletivas de Trabalho” , Almedina, 
Coimbra), assinala que "é largamente dominante, de iure constituendo, a tese da 
conglobação, a única conforme ao princípio da unidade da convenção a que se re
fere a doutrina germânica. Na verdade, uma convenção coletiva é um acordo glo
bal sobre condições de trabalho que traduz um equilíbrio temporário, entre o que 
se dá e o que se pede. Construir uma combinação de elementos colhidos nas duas 
convenções equivalería a abstrair de que cada um deles se explica pelo contexto 
em que está integrado e só foi objeto de acordo nesse mesmo contexto, tendo com 
os restantes aspectos dele um nexo de recíproca condicionalldade” .

E prossegue:
"Mas, se é preciso eleger uma das convenções concorrentes, para só essa se 

aplicar às relações de trabalho em questão, que critério há de presidir a tal escolha?
São, a este respeito, bastante divergentes as soluções propostas. Uma de

las consiste em se preferir a convenção aplicável à atividade predominante na em
presa; outra, em se destacar a que se mostra mais favorável aos trabalhadores 
abrangidos pela concorrência.”
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E acentúa:
"A posigào atual do diretto portugués acolhe esta última orientagSo articula

da com a necessidade de se designar urna só das convengées concorrentes.”
Observa, contudo, que a opgáo cabe a um dos sindicatos que firmou as con- 

vengòes concorrentes, e essa escolha é irrevogável enquanto vigorar a norma elei- 
ta, pois tem em mira resguardar a certeza do direito.

O direito brasileiro adota o principio da norma mais favoràvel, sem dizer se 
aplica o critèrio cumulativo das duas normas coletivas, selecionando, entre elas, as 
cláusulas mais benéficas e aplicando-as, urna a urna, simultaneamente, ou, se den
tro do principio da unidade da norma, adota o critèrio globalista, segundo o qual nao 
se pode mesclar normas de instrumentos distintos, aplicando-se a que, em seu con
junto, seja mais favoràvel.

Mozart Victor Russomano (in “ Genesis — Revista do Direito do Traballio” , 
n. 0 , novembre de 1992), assiro se manifesta sobre o tema:

“ Sempre que for possivel — dentro da medida que nos seja dada pelos ta
tos e pelas relagoes entre as partes — poder-se-á optar pela aplicagáo global de de
terminada convengao ou pela acumulagáo de cláusulas mais favoráveis oriundas de 
convengées diversas, segundo, ante o caso concreto, este ou aquele critèrio seja, 
por sua vez, o mais favoràvel ao trabalhador.

O dilema ou opgáo sobre o critèrio de assegurar o que è mais favoràvel ao 
trabalhador resolve-se dentro deste pròprio critèrio.

A tautologia deste raciocinio è apenas aparente.
Em última análise, è a favor do trabalhador que o Estado admitiu a negocia- 

gào coletiva e, dentro das realidades trabalhistas, a progressiva ascensào do seu 
standard de vida constituí a mola principal que pée em movimento o vasto e com
plexo mecanismo do direito do traballio.”

A convengSo è mais abrangente do que o acordo coletivo de trabalho, pois 
é intersindical e estabeiece normas e condigées para reger as relagoes indivi 
duais de trabalho, no àmbito da categoria representada, ao passo que o acordo 
coletivo se restringe ao àmbito da empresa ou das empresas acordantes. Nao se 
pode dizer, contudo, que tem hierarquia superior ao acordo, pois nao raro este é es
pecífico para os empregados de determinada empresa, assegurando-lhes, no con
junto, melhores condigées de trabalho. Em tal hipótese, nao vejo como se possa apli
car o critèrio cumulativo, selecionando, dentre as duas normas, as cláusulas mais 
favoráveis. De resto, nao se compreende que, sendo o mesmo sindicato que repre
senta a categoria profissionai, tanto na convengao quanto no acordo, venha a ce
lebrar este em prejuízo de urna parcela da categoria.
Em síntese, nao havendo solugáo prevista na pròpria convengao, para dirimir even
tual conflito de normas, deve ser aplicada a que, no conjunto, é mais favoràvel ao 
trabalhador.
Sobre o conflito entre urna decisáo normativa e um acordo coletivo celebrado após 
aquela, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho assim decidiu: 
"DECISÁO NORMATIVA. ACORDO COLETIVO POSTERIOR. A sentenga normati
va nos conflitos coletivos de natureza econòmica è sempre proferida rebus sic stan- 
dibus e, portanto, passível de revisáo periódica, revelando urna característica toda 
especial. Nào fosse assim e se estivesse sob o rígido selo da coisa julgada, jamais 
poderia ser revista em decorrènda da flutuagáo dos níveis sociais e económicos do 
país ou de determinada regiáo. Assim, muito embora a sentenga normativa também 
tenha a eficácia de coisa julgada, essa eficácia é limitada no tempo: até que seja
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substituida por outra norma coietiva de traballio de igual nivel e abrangència, ou de
corra o prazo de sua vigencia.

A sentenza normativa, a oonvengao coietiva e o acordo coletivo sào normas 
que tém a mesma hìerarquia jurídica, diferindo quanto à fonte de produgao. Assim, 
o acordo coletivo celebrado após a sentenza normativa, em substituido a esta, em- 
bora na vigéncia desta, é que passa a regular interamente a matèria que visa es- 
tabelecer normas e condigóes de trabalho, aplicáveis às relacóes individuáis de tra
ballio. Apllca-se aqui o mesmo principio inserido no art. 22, da Lei de IntrodugSo ao 
Código Civil, ou seja, toda norma coietiva vigora até que outra com a mesma abran- 
géncìa e hìerarquia a modifique ou a revogue." (Proc. n. TST-RR-40.059/91.7, Ac. 
18 T. 3117/93, Relator Min. Indalécio Gomes Neto, DJU de 5.11.93)
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JORNADA DE TRABALHO — FLEXIBILIZAÇÂOn

Vantuil Abdala (“ )

Reoonhece-se genericamente que a limitaçâo da jornada de trabalho atende 
a fundamentos de natureza biológica, de carâter social e de índole económica.

A luta por urna ¡ornada de trabalho mais humana se contunde com a pròpria 
história do direito do trabalho, na qual ombrearam-se sociólogos, economistas, ju
ristas, biólogos, teólogos, etc.

Os médicos sustentaram que as jornadas extensas envelheclam prematura
mente o homem e degeneravam a rapa. Os sociólogos fizeram notar que os traba
jadores gastavam o dia na fábrica, no trajeto ao trabalho, em refeiçoes precipita
das e em dormir, de tal sorte que a vida familiar era impossível. E os educadores 
e os professores explicaram que as jornadas longas condenavam os homens a urna 
vida animal, porque nunca dispunham de tempo para assomarem-se ao saber 
(v. Mario De La Cueva, “ El Nuevo Derecho” .... pág. 92).
Na Rerum Novarum já se pedia que ao “ trabalho de cada dia nâo se estendesse mais 
horas das que permitiam as forças” .
Além dos argumentos filantrópicos e moráis no que concerne à limitaçâo da dura- 
çâo do trabalho, tem-se em conta os beneficios económicos que podem aparecer 
como estímulo do progresso técnico, assim como a melhora do rendimento e pro- 
dutividade da mâo-de-obra em quantldade e qualidade (cf. Barbagelata, “ Derecho 
del Trabalho” ..., pág. 125).
Ademáis recorda-se com Amaro Barreta que as jornadas extenuantes “oportunizam, 
com mais freqüência, os acidantes do trabalho, pelo fraquejamento das energías, 
queda da atençâo, diminuiçâo dos movimentos, etc. (“ Tutela” .... pág. 19),
De outra parte, ilusoria é a idéia de que o serviço extraordinàrio propiciava um ren
dimento matar ao trabajador, pois em decorrènda da superioridade da oferta em 
relaçâo à demanda de trabalho, "os salários foram sempre apenas a soma de d¡- 
nheiro indispensável para que o trabajador pudesse viver e recuperar suas ener
gías, soma que era a mesma se a atividade era de otto, dez, doze ou quatorze ho
ras, pelo que aumentar o tempo de jornada significa pagar o mesmo salàrio e rece- 
ber matar serviço” (De La Cueva, obra citada, pág. 273).
Por isso que, consideradas durante muito tempo como obstáculo ao desenvolvimen- 
to económico, "a limitaçâo da jornada de trabalho deve ser considerada hoje como 
um meto privilegiado de desenvolvimiento econòmico e de progresso social", como 
asseveram Carmelynck e Lyon-Caen (“ Droit du Travail” , pág. 159).
Caberla lembrar aínda, o que é mais verdade entre nós, os inconvenientes de re- 
duçâo de oferta de emprego e conseguente aviltamento do salàrio.

(*) Conferência proferida no 1s Ciclo de Estudos de Direlto do Trabalho -
{(*) **) O autor é Ministro togado do TST.

• Salvador — Bahia — 1994.
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A partir da universalizagào dessa consciencia jurídico-social é que se fixou, 
em quase todos os países do mundo, em oito horas a jornada máxima de trabalho 
em cada dia.

No Brasil, desde que foi algado a preceito constitucional, assim se dispòe 
quanto à duragáo do trabalho:

A de 1934: "trabalho diàrio nSo excedente de oito horas reduziveis, mas só 
prorrogáveís nos casos previstos em lei" (art. 121, letra "c” ).

A de 1937: “dia de trabalho de oito horas, que poderá ser reduzido, e somen
te suscetível de aumento nos casos previstos em lei”  (art. 137, letra “ i” ).

A de 1946: “duragáo diària de trabalho nao excedente de oito horas, exceto 
nos casos e condigoes previstas em lei” (art. 157, inciso V).

A de 1967, com a Emenda Constitucional de 1969: “duragáo de trabalho nao 
excedente de oito horas, com intervalo para descanso, salvo casos especialmen
te previstos” (art. 165, inciso IV).

Vè-se, pois, que em todas as nossas Constituigóes anteriores, embora se es- 
tabelecesse urna jornada diària de oito horas, possibilitava-se seu alongamento atra
vés de disposigáo expressa na legislagao ordinària.

Assim, sempre encontrou respaldo constitucional o disposto no art. 59 da Con- 
solidagáo das Leis do Trabalho, através do qual se autorizava a extrapolagao da jor
nada de oito horas, em caráter permanente, havendo acordo entre empregado e em- 
pregador nesse sentido.

Por isso que Catharino afirmara que tal, “ embora criticável, nao contraria o 
art. 165, inciso VI, da Constituigáo Federal” (“ Compendio” .... pág. 126).

A propósito, Amaro Barreto lembrava que impondo a Constituigáo a duragáo 
diària do trabalho náo excedente a oito horas, exceto nos casos e condigoes pre
vistas em lei, permitía que a lei ordinària especificasse os casos em que a duragáo 
do trabalho poderia exceder de oito horas por dia ("Tutela” ..., pág. 17).

Ocorre que a atual Constituigáo veio a prescrever:
“ Duragáo do trabalho normal náo superior a oito horas díárías e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensagáo de horario e a redugáo da jornada, me
diante acordo ou convengáo coletiva de trabalho”  (art. 79, inciso XIII).

Observa-se, pois, que a Constituigáo atual náo está dispondo à maneira das 
anteriores, pois já náo mais há a possibilidade de a lei ordinària excepcionar. Aque
ta possibilidade de derrogagáo para maior da jornada limite, indefinidamente, atra
vés de casos especialmente previstos em lei, náo mais existe.

Ora, quando o empregad or celebra com o empregado um contrato para a pres- 
tagáo de horas extras, permanentemente, a duragáo normal do trabalho já náo é mais 
de oito horas. A jornada normal passa a ser de nove ou de dez horas, conforme o 
número de horas extras pactuadas.

Assim, agora, o art. 59 do Texto Laboral se choca com a garantía prevista no 
inciso XIII do art. 7- da atual Lei Maior.

É sabido que, pelo principio da recepgáo, mantém-se em vigor todas as leis 
ordinárias náo contrastantes com os principios e normas da nova Constituigáo.

Por isso que ficam automáticamente revogadas as normas infraconstitucio- 
nais que náo encontram fundamento de validade na nova Carta.
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E sendo flagrante a incompatibilidade entre o direlto à jornada normal de oi- 
to horas, assegurada constitucionalmente, a disposigào da lei inferior que elimina 
essa garantía, deixa de ter eficàcia.

Dir-se-ia que a pròpria Constituigáo abre a possibilidade de alongamento da 
jornada limite ao prever a remuneragào para o servigo extraordinàrio (art. 79, inci
so XVI).

Nao. Porque servigo extraordinàrio é aquele que é excepcional, esporádico, 
ocasional.

Ora, quando se pactua a prestagáo de horas extras em caráter permanente, 
o servigo prestado após a oitava hora deixa de ser extraordinàrio, torna-se ordinà
rio, normal.

O que, agora, nao encontra foros de legitimidade é o pacto para a permanen
te prestagáo de servigos após a oitava hora.

O principio da jomada máxima de oìto horas nao poderia ter um valor abso
luto pois sáo muitos os fatores que dào origem a servigos que sao inevitáveis, ou 
que nao podem prever-se.

Necessidades de ordem técnica e exìgèncias de ordem econòmica no seio das 
empresas impoem muitas vezes a prorrogagáo do trabalho.

Reconhecendo isto e objetivando atender, de um lado, ao equilibrio entre o 
interesse econòmico e a necessìdade técnica da empresa, e de outro, a convenièn- 
cia de preservar a saúde do trabalhador e evitar o desgaste exagerado de suas ener
gías, é que se previu a possibilidade do trabalho extraordinàrio.

Possfvel, pois, o alongamento temporario da jornada em casos de necessi- 
dade imperiosa (CLT, art. 62).

Também vàlida a extrapolagào da jornada máxima legal em casos de compen- 
sagáo de horario, como faculta o pròprio inciso XIII do art. 79.

Naturalmente, quando se pactua a compensagáo das horas trabalhadas, além 
daquela jornada, pela correspondente diminuigáo em outro dia da mesma sema
na (CLT, art. 59, § 2e), náo hà infringència à letra ou espirito do mandamento le
gai citado.

Agora, pois, reforga-se a afirmagáo de Catharino no sentido de que, em nos- 
so sistema legal, a jornada de trabalho nao ó a única medida temporal importante 
em relagáo ao aspecto positivo da quantidade de trabalho, mas também a semana 
de trabalho (obra citada, pág. 118).

De outro lado, como a garantía constitucional diz respeito á jornada de oito 
horas, legítimo ainda o pacto para a prestagáo de horas extras, em caráter perma
nente, com relagáo áqueles empregados que cumpram jornada reduzida, desde que 
respeitado aquele limite. Assim, por exemplo, nada impede que se pactue a pres
tagáo continua de duas horas extras com um empregado cuja jornada diària seja de 
seis horas ao dia.

Em conclusáo, por "servigo extraordinário", como consta do inciso XVI do art. 
7B citado, náo se pode entender outra coisa que náo aquele prestado além da jor
nada normal, mas excepcionalmente.

Náo se pode dai tirar a ilagáo no sentido de que o constituinte quis permitir 
a prestagáo indefinida, permanente, de horas extras.

Tal implicaría dar com urna máo e retirar com a outra.
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Alèrti do mais, assim náo fosse, nao se encontraría explicagào alguma para 
o fato de ter-se escoimado do texto aquela disposigào tradicional que permita à le- 
gislagáo ordinària excepcionar quanto à jornada máxima legal.

A permissáo de pacto, principalmente o individuai, para a prestagào de ser- 
vigos em horàrio extraordinàrio, indefinidamente, implicaría anular a garantía da li- 
mitagào do trabalho a urna jornada máxima diària de oito horas, conquista univer
sal dos trabalhadores.

Por isso ó que se defende que, hoje, diante do disposto no inciso XIII do art. 
7e da atual Carta Magna, ilegítimo é o acordo para a prestagào de servigos, em ca- 
ràter permanente, além de oito horas em cada dia.

Esta conclusào, que se nos afigura jurídica e sociologicamente defensável, 
mesmo que, de lege lata, náo seja aceita, principalmente pela imperante nogSo de 
resistència a mudangas, hà sempre a esperanga de que tenha alguma validade de 
lege ferenda.

Agora, escoimando esta pràtica perniciosa de horas extras em caráter per
manente, entendemos que é de toda a conveniencia a flexibiiizagao no que concer
ne à jornada de trabalho, seja através da adogáo de horário variável de trabalho, 
ou de urna gestao flexfvel do tempo de trabalho, sempre através de pacto coletivo, 
de tal manelra que atenda aos interesses da produgào e à conveniencia e neces- 
sidade do trabalhador.

A crise económica dos anos 80 levou os empregadores, nos países de capi
talismo avangado, a propugnarem por malor flexibilidade do mercado de emprego 
e da organizagao do trabalho.

A nova política empresarial desenvolvida para enfrentar a crise reclamava urna 
melhor produtividade do trabalho, e seu instrumento é a flexibilidade, conceito am
pio que, nas palavras de Romita, "cobre vasto espectro, desde urna flexibilidade das 
relagóes sociais (eliminagào da rigidez jurídica), passando pela flexibilidade do apa
rato produtivo (automatizagSo) e chegando à flexibilidade na utilizagào da forga de 
trabalho (emprego e tempo de trabalho). Surge, assim, a necessidade de variar o 
tempo de trabalho em fungáo da conjuntura local e global” (“ Horas Extraordinárias 
— Base Diària ou Anual?” , in Revista de Direito do Trabalho, n. 84, 1993, pàg, 7).

E, na perseguigao destes objetivos apareceram e incrementaram-se, princi
palmente em alguns países da Europa e nos Estados Unidos, variadas modalida
des, tais como o trabalho temporário, o trabalho a tempo parcial, o trabalho inter
mitente, o trabalho à distáncia como o trabalho a domicilio e o teletrabalho (termo 
recente, Indicativo do trabalho executado com a utilizagáo das técnicas de teleco- 
municagóes el ou informática, implicando a troca de informagóes por natureza ima- 
teriais, como anota a professora Rosita de Nazaré Sidrim Nassar (in Revista do TRT 
da 8S Regiáo, n. 48, 1992, pág. 109).

Mas, dentre estas, a mais ampiamente adotada alhures e que mais inte
ressa ao nosso tema é a do horário flexível.

De acordo com a Organizagao Internacional do Trabalho, o horário flexível, 
dinàmico ou elástico, é a inovagáo mais radical introduzida nos últimos anos sobre 
a disposigSo do tempo de trabalho, observando que, a partir da última década, sua 
distribuigáo se diversifica e adquire maior flexibilidade náo só no curso da jornada 
(duragáo diària), mas também da semana, do mes, do ano, como decorrènda do pro
gresso tecnológico, da estrutura demográfica e das aspiragóes da populagáo ativa, 
além dos Imperativos de ordem econòmica e de competitividade (OIT, “ El Trabajo 
en el Mundo” , voi. 5, Genebra, 1994, pág. 76/77).
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Assim se conjugaram, nos países industrializados, as tendências à redução 
da jornada e vedação do trabalho suplementar, "com a possibilidade para o empre
gador de distribuir o tempo de trabalho (vale dizer: a força que o conjunto do pes
soal coloca à sua disposição, da melhor maneira possível, de ordem a evitar des
perdício, aumentar a produtividade e reduzir os custos da produção)” (cf. Rosita, 
obra citada, pág. 9).

Assim é que, exemplificadamente, na França, a norma legal de 1987 autori
zou os atores sociais a derrogarem as disposições legais de ordem pública por meio 
de acordos coletivos celebrados com a finalidade de estabelecer a distribuição do 
tempo de trabalho durante o ano, chamada modulação anual dos horários de tra
balho, definindo um processo de distribuição da jornada de modo que a referência 
à semana de trabalho é abandonada em favor do ano de trabalho.

Na Itália, na última década, passou a ser adotada a jornada de trabalho em 
base anual. Os sindicatos laborais passaram a entender a jornada anual como sen
do a mais adequada para estipular o tempo de trabalho.

Na Espanha, os trabalhadores podem, afastando o horário rígido e único pa
ra todos, adotarem o horário flexível, adaptando o início e término de seu traba
lho, ou a distribuição das horas de jornada, às suas conveniências pessoais, fa
miliares ou sociais.

De acordo com o jurista espanhol Alfredo Montoya Melgar, "a reforma do art. 
35, II, do Estatuto do Trabalhador pelo Decreto-lei n. 01, 1986, suprimiu os limites 
diários e mensal em matéria de horas extraordinárias, perseguindo, com isso, ob
jetivos de flexibilidade de utilização do tempo de trabalho” .

E acrescenta: O Estatuto do Trabalhador, ao tratar da fixação do horário, li
mita-se a dizer que "a fixação de horário flexível é faculdade do empresário, me
diante prévia aprovação dos representantes dos trabalhadores na empresa, e sem 
prejuízo do pactuado em convênio coletivo” (“ Fundamentación de Ia Jornada de Tra- 
bajo” , in “Jornada de Trabajo y Descansos Remunerados” , coordenado por Nestor 
de Buen, Ed. Porrua, S.A., 1993, pág. 96/99).

E agora se questiona, e quanto ao Brasil?
Os mesmos motivos de ordem técnica, econômica e social que alhures en

sejam o esforço para a flexibilização do horário de trabalho, de uma certa manei
ra, estão presentes no Brasil. Ao interesse da produção deve se conjugar a vonta
de e conveniência da classe trabalhadora para a adoção do horário variável, tam
bém entre nós.

Mas, deve se notar, em primeiro lugar, que horário flexível não se confunde 
com horário livre. Naquele, há exigência da presença obrigatória na empresa em cer
tas horas do dia e limite mínimo e máximo de horas que podem ser exercitadas a 
cada dia, a cada semana ou cada mês, e, finalmente, a cada ano.

Na adoção deste sistema, no global, há quase sempre uma redução das ho
ras de trabalho, ao longo do ano, embora se possa, em momentos variáveis, traba
lhar além da jornada legal diária.

Em outras palavras, o módulo da jornada passa de diário ou semanal a ser 
anual, respeitado, no conjunto, e em proporção, a jornada máxima legal. Ou seja, 
há liberdade para o trabalho além ou aquém da jornada legal ao longo do ano, res
peitado um limite máximo diário, e de tal forma que ao final do ano a soma das ho
ras trabalhadas não ultrapasse, em proporção, a jornada diária legal.

Em suma, o "acordo para a compensação de horas” , se pudermos assim cha
má-lo, passa a ser anual. E, respeitado o pactuado, ou seja, não se ultrapassando, 
na média, a jornada legal, não haverá aí horas extras.
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Mas, tudo isso deve ser concretizado atravós de acordo coletivo, estabele- 
cendo condigòes que atendam aos interesses de ambas as partes, mormente, do 
lado do empregado, as questóes que digam respeito a número mínimo e máximo 
de horas de trabalho a cada dia ou semana.

Agora, há embasamento legai para ¡sto, diante do disposto no art. 59 e seus 
parágrafos 1e e 2Q?

Dlz-se que, se este § 2- só permite o “acordo de compensagáo de horas” , de 
maneira que náo se ultrapasse o horário normal da semana ou o limite máximo de 
dez horas diárias, nao se legitimaria forma diversa.

Posiciona-se Romita (obra citada, pág. 134) no sentido de que haveria neces- 
sidade de modificagào do referido mandamento legai para possibilitar a adogào des
se sistema entre nós. No mesmo diapasáo, Robortella ("Jornada de Trabalho e Fé- 
rias na Constituigào de 1988” ; Curso de Dto. Constitucional — Estudos em Home- 
nagem ao Prof. Amauri M. Nascimento; voi. I, Ed. LTr, 1991, pág. 191).

Penso também que seria conveniente a modificagao desse § 2-, mas creio que, 
enquanto tal nao ocorre, podemos ousar ir adiante.

Com efeito, precedente já temos: tèm havido decisóes normativas consagran
do acordo de compensagào com o sistema de trabalho de 12 por 36 horas, na área 
de hospitais, conquanto náo se observe a limitagào diària de 10 horas previstas no 
mencionado § 2-,

Mesmo porque o art. 79, XIII, da Constituigào Federai, garante ao tra b a ja 
dor “ duragSo do trabalho normal náo superior a oito diárias e quarenta e quatro se- 
manais, facultada a compensagáo de horarios e a redugáo de jornada, mediante acor
do ou convengáo coletiva de trabalho” .

E, a nosso ver, náo seria nenhuma heresia jurídica admitir-se, com base nes
te preceito constitucional, a compensagáo anual pactuada coletivamente, mormente 
se acompanhada de redugáo mèdia da jornada. Magano e Estevào Mallet também as- 
sim pensam (O Direito do Trabalho na Constituigào, Ed. Forense, 1993, pág. 217).

Mesmo porque, até quanto ao postulado maior do Direito do Trabalho, o da 
irredutibilidade do salàrio, a pròpria Constituigào Federal deu a partida para a fle- 
xibilizagáo ao permitir sua redugáo através de convengáo ou acordo coletivo.

E seria mesmo de toda a conveniència que certas empresas adotassem es
se sistema, dentre elas, os bancos, onde é sabido, alternam-se dias de pico de tra
balho com outros de esvazìamento.

Aliás, a propósito, registre-se que a estatistica do Tribunal Superior Trabalho, 
quanto aos processos julgados, por atividade profissionai, no primeiro semestre de 
1994, demonstrou que o maior nùmero foi do sistema financeiro (6.163), acima até 
da indùstria (4.211) e do comércio (1.016).<1)

E, corno cerca de 70% das agòes dos bancos dizem respeito à jornada de tra
balho, vè-se quào importante seria para esta área o acertamento da questáo atra
vés desse tipo de pacto coletivo. Mas, enfim, creio que a Justiga náo pode estar in
fensa aos sopros dos novos tempos, que vivificam a alma da economia, e de cujos 
frutos também deve compartilhar o trabalhador.

(1) O sistema financeiro tem cerca de selscentos mll empregados; a indùstria, mais de dez milhòes ( 
mércio, cerca de doze milhòes.

o co
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Isto porque, como diz Edmond Picard (in Direito Puro, pág. 157), “as leis nào 
tern só texto, tém também espirito; nao tém somente corpo, tém a alma que as vi
vifica, pensamento, intengao e vontade que, em certas circunstancias, é preciso sen
tir e compreender. Desse modo, toda doutrina, toda jurisprudencia, é, na realidade, 
ainda que em proporgáo infinitesimal, produtiva de direito e náo simplesmente in
terpretativa. A jurisprudencia, enxertando-se na lei, pela vasta e ininterrupta pràti
ca dos tribunal's, aparece como urna espécie de novo direito, de tendencia moder
nizada” (Edmond Picard, “ O Direito Puro” , pág. 157, § 97).
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA 
— TERCEIRIZAÇÃO <* (**)>

Euclides Alcides Rocha (")

1. INTRODUÇÃO

O trabalhador brasileiro, a par das inúmeras mazelas que distinguem (as ve
zes, vergonhosamente) a sociedade nacional, como a má distribuição da renda e 
da riqueza, o desemprego e o subemprego e a inexistência de uma autêntica polf- 
tica de emprego, ainda se vem defrontando nas últimas décadas com outro fenôme
no igualmente degradante e nefasto: sob variadas denominações (locação de mão- 
de-obra, prestação de serviços, intermediação de trabalho, sublocação de trabalha
dores, etc.), tem-se praticado no Brasil, escancarada e irresponsavelmente, a pu
ra e simples comercialização do trabalho humano.

Pior, ainda: o contingente humano que tem sido alvo e vítima dessa degra
dante modalidade de mercancia situa-se geralmente na base da pirâmide social, 
constituído de trabalhadores humildes, desqualificados profissional e culturalmen
te, desorganizados ou frágeis sindicalmente. São zeladores, ascensoristas, vigias, 
telefonistas porteiros e outros, que formam o quadro dos que se transformaram em 
objeto de uma nova e nefasta atividade empresarial.

Paralelamente, sob o rótulo de “ empresas prestadoras de serviços” vêm-se 
constituindo e proliferando empresas inidôneas, sem qualquer lastro econômico, com
postas por “ empresários” cujo capital constitui-se predominantemente de argúcia, 
esperteza e de alguns poucos bens materiais (telefone, máquina de escrever, uma se
de alugada), capacitando-se a contratar trabalhadores e colocá-los a serviço de um 
tomador (público ou privado), objetivando a obtenção de lucro em tal intermediação.

Lesam-se os trabalhadores, que muitas vezes batem às portas da Justiça do 
Trabalho para obter o pagamento de salários e indenizações por extinção dos con
tratos. Não raro, as citações e notificações são cumpridas por edital, porque a “em
presa” desapareceu. As execuções, com frequência, permanecem inconclusas nas 
prateleiras dos juízos, inviabilizadas pelo sumiço do empregador. Lesam-se os co
fres públicos, não apenas pela inexecução de contratos celebrados com entes des
sa natureza, mas especialmente pela não satisfação de obrigações fiscais, previ- 
denciárias e sociais.

Esse quadro, pintado, quiçá, com cores demasiadamente fortes, não está, las- 
timavelmente, muito distante da realidade vivenciada em todos os quadrantes do país. 
A intermediação ou a colocação do trabalho alheio a serviço de terceiros tem pro
piciado exploração e lesividade a significativa parcela da população, constituindo- 
se num instrumento de agravamento dos níveis de injustiça social.

(*) Trabalho apresentado no Congresso de Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, em 25.4.1995, rea
lizado no Rio de Janeiro — Painel: "Prestação de Serviços por Empresas — Terceirização".

(**) O autor é Juiz Togado do TRT da 9* Região

Rev. TST, Brasília, 64, 53-59, 1995 53



É nesse contexto que se insere o tema deste painel: Prestação de serviços 
por empresas — terceirização.

2. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS — TERCEIRIZAÇÃO

A verdade é que, mal compreendido o processo de terceirização, entre nós, 
tem-se alastrado em diversas atividades a intermediação do trabalho, singularmen
te considerado, não como decorrência da tendência de horizontalização das ativi
dades produtivas, mas de espúria e inadmissível exploração do homem pelo homem.

A terceirização (ou “ terciarização” , como prefere o Prof. Arion Sayão Romi- 
ta) não é um fenômeno recente e nem particular à nossa realidade. É, naturalmen
te, um processo de evolução dos meios de produção, necessário em certos está
gios do desenvolvimento econômico, em que as empresas optam por entregar a ou
tros — terceiros — a execução de determinadas tarefas ou fases do processo pro
dutivo, especialmente aquelas que não constituem a atividade essencial e finalís- 
tica de um negócio, seja ele agro-pecuário-extrativo (setor primário), seja na ativi
dade industrial (secundário) ou nas atividades comerciais e de serviços (terciário).

Entre nós, o mais notório exemplo de horizontalização produtiva ou de tercei
rização verificou-se, desde sua implantação, na indústria automobilística, onde os 
tradicionais fabricantes são, na realidade, montadores de automóveis e veículos, por
quanto os vários e múltiplos componentes, como todos sabemos, são fabricados por 
incontáveis pequenas, médias e grandes empresas que se especializam na produ
ção de um ou de alguns produtos. Em vários outros ramos industriais, como pros- 
pecção de petróleo, fabricação de calçados e roupas, alimentos e mesmo em ati
vidades comerciais, tem sido comum o fracionamento de atividades, visando à ra
cionalização e à otimização produtiva.

Não é diferente na maioria dos países de economia mais adiantada. A Itália, 
por exemplo, desenvolveu-se industrialmente nas últimas décadas com um mode
lo essencialmente voltado à pequena e média indústria, com a pulverização de gran
des estabelecimentos industriais e comerciais e utilização de um modelo fundado 
na produção horizontal, Nos Estados Unidos da América os grandes empreendimen
tos, especialmente na área tecnológica, contam com fabricantes de componentes 
específicos em vários cantos do mundo: Hong Kong, Coréia, China, Singapura, etc.

De tal forma, o moderno processo de industrialização e a economia, como um 
todo, caminham no sentido inverso do que se verifica na fase inicial da era indus
trial. A tendência à verticalização, concebida a empresa como um ente auto-suficien
te e que organizava todas as fases do processo produtivo, vem sendo gradativa
mente substituída pelo processo da horizontalização, onde várias empresas ou em
preendimentos menores se somam ou se aglutinam no processo produtivo.

Empresas prestadoras de serviço sempre existiram entre nós e é absoluta
mente normal e até mesmo indispensável que se diversifiquem e apareçam em maior 
número, especialmente nos grandes centros urbanos, mas essa prestação de ser
viços se dirige a atividades especializadas e que têm um fim econômico e produ
tivo em si mesmo. Serviços de transporte, de contabilidade e escrituração, de ma
nutenção de máquinas e equipamentos, de consertos, reformas e manutenção de 
móveis, utensílios domésticos, roupas, calçados, etc., além de inúmeras outras ati
vidades exercidas por profissionais liberais, técnicos, autônomos, trabalhadores even
tuais, adventícios e avulsos, artífices, artesãos, pequenos e médios empreiteiros, 
em que raramente se questiona a sua licitude e — em regra — a ausência de vín
culo de emprego com o tomador de seus serviços.
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Em tais situações, de típica prestação de serviços ou de fracionamento ou ter
ceirização de determinadas fases produtivas, as relações de trabalho que se esta
belecem entre a empresa prestadora de serviços ou envolvida no processo produ
tivo descentralizado e seus empregados não oferecem sob o ponto de vista jurídi- 
co-trabalhista, regra geral, maiores dificuldades ou controvérsias, porque, inequi
vocamente, o vínculo jurídico de emprego envolve o trabalhador e o imediato des
tinatário de seu trabalho. Percebe-se, em tais atividades, estejam elas voltadas à 
prestação de serviços ou integradas a um processo industrial, que não se verifica, 
aqui, simples transferência de trabalho, porque numa e noutra hipótese agregam- 
se elementos produtivos, seja pela especialização técnica exigida para sua execu
ção, seja pela inclusão de bens e matérias-primas sujeitas à transformação.

3. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA — “ MARCHANDAGE”

Disseminou-se nos últimos vinte anos a prática de locação de mão-de-obra, 
no flanco das Leis n. 6.019/74 (Trabalho Temporário) e n. 7.102/83 (Vigilância nos 
Estabelecimentos Bancários), em que, utilizando-se indevidamente da idéia e do pro
cesso da "terceirização” , passou-se à prática de fornecimento de mão-de-obra ou 
de pessoal, sob o rótulo ou o escudo de tratar-se de pretensos contratos de pres
tação de serviços.

Como adverte com a proficiência de sempre o Prof. Arion Sayão Romita, 
“é essencial distinguir o 'fornecimento de pessoal’ da prestação de serviços por em
presa. Na primeira figura, há mero leasing do trabalho, condenável sob todos os as
pectos. O 'agenciamento de colocações’ se caracteriza pela exploração do traba
lhador, que não é empregado do intermediário. Afirma-se, sem qualquer hesitação, 
a existência de relação empregatícia entre o trabalhador e a empresa tomadora de 
serviços. Tais características não se identificam no contrato de prestação de servi
ços por empresa, desde que o serviço contratado se execute fora do âmbito das ati
vidades essenciais e normais exercidas pela empresa principal”  (in “Política de Em
prego” , 1993, Genesis Ed., pág. 52).

Enquanto na prestação de serviços por empresa, esta se constitui e atua eco
nomicamente no sentido de fornecer a quem a contrata uma atividade ou serviço es
pecializado, contando com seu próprio quadro de pessoal, com estrutura e estabe
lecimentos próprios, no leasing ou fornecimento de pessoal faz-se simples interme
diação, onde o trabalhador passa a ser objeto do contrato, locando-se sua ativida
de mediante uma paga ajustada com o intermediário, "atravessador de mão-de-obra” , 
“gato” , “ testa-de-ferro” ou marchandeur” . Nenhuma transformação se dá ao traba
lho, por mínima inclusão de bens, produtos, insumos ou serviços que exijam algu
ma especialização. O trabalho, singularmente considerado, é o próprio móvel da 
intermediação.

Nessas hipóteses, embora muitas vezes se procure tangenciar ou simular uma 
aparente subordinação do trabalhador ao agenciador, o que se dá na verdade é que 
aquele passa a prestar serviços no estabelecimento do tomador, ficando a este es
trita e incontornavelmente subordinado.

4. A INTERMEDIAÇÃO OU LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA NO 
DIREITO COMPARADO

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) tem se preocupado com es
sa modalidade lesiva e indigna de intermediação do trabalho humano, manifestan
do justo receio de que os ordenamentos jurídicos admitam a cessão de trabalhado
res em face dos malefícios a esses ocasionados. Por isso mesmo, adotou duas Con-

Rev. TST, Brasília, 64, 53-59, 1995 55



vengóes limitativas das atividades das agéncias de colocagáo (a de n. 34, de 1933 
e n. 96, de 1949), além de incentivar servigos públicos de colocagáo, através da Con- 
vengáo n. 88, de 1948. O Brasil ratificou a Convengáo n. 96, de 1948, mas denun- 
ciou em 1972, justamente na época em que leglslou a respelto da contratagáo de 
vigilantes bancários através de empresas especializadas (Lei n. 7.102).

Na Espanha, o Estatuto dos Trabalhadores, no art. 43, proíbe o recrutamen- 
to e a contratagáo de trabalhadores para emprestá-los ou cedé-los temporariamen
te a um empresário, quaisquer que sejam os títulos de dito tráfico de máo-de-obra, 
assim como a utilizagáo dos servigos dos referidos trabalhadores, sem incorporó
los ao pessoal da empresa em que trabalham. Os empresários que ¡nfrinjam a proi- 
bigáo anterior responderáo solidariamente pelas obrigagoes contraídas com os tra
balhadores e com a Seguridade Social, sem prejuízo das demais responsabilidades, 
inclusive penáis (n. 2). Por outro lado, "os trabalhadores submetidos ao tráfico teráo 
direito, a seu critèrio, a adquirir a condigáo de fixos na empresa cedente ou cessio- 
nária, urna vez transcorrido prazo igual ao que legalmente poderiam ter fixado para 
o período de prova. Na nova empresa seus direitos e obrigagoes seráo os que cor- 
respondam em condigóes normáis a um trabalhador da mesma categoria e posto de 
trabalho, assim como a antigüidade se contará desde o inicio da cessáo ilegal” (n. 3).

A Franga tem se destacado como um dos países que, tradicionalmente, re- 
primiu com rigor a intermediagáo de trabalho ou "marchandage” , como lá se deno
mina. O atual Código do Trabalho, de 1973, prescreve: "Toda operagáo com firn lu
crativo de fornecimento de máo-de-obra que tiver por efeito causar um prejuízo ao 
trabalhador afetado ou frustrar a aplicagáo das disposigóes da lei, .do regolamen
to ou da convengáo ou acordo colativo de trabalho, ou marchandage, é proibida" 
(art. L. 125-1). A esse respeito, perline mais urna vez o escolio esclarecedor de Arion 
Sayáo Romita: "Históricamente, a intermediagáo de trabalho prestou-se a variadas 
formas de exploragáo dos trabalhadores. Reprimida na Franga desde 1848, sob a 
denomínagáo de marchandage, eia acarreta para os empregados um duplo incon
veniente: se o intermediàrio for considerado o único empregador dos operónos con
tratados, estes poderáo sofrer as conseqüéncia da insolvencia do marchandeur; 
e os salários dos operónos seráo reduzidos, já que o lucro do intermediàrio provém 
da diferenga entre o pagamento que ele recebe do dono da obra e o montante des
tinado aos empregados” (obra cit., pág. 22).

Também a Itália, através da Lei n. 1.369, de 29.10.1960, coibiu a intermedia
gáo e interposigáo de máo-de-obra, introduzindo igualmente, urna nova disciplina ñas 
empreitadas de obras e de servigos. Inspirada em dispositivos do pròprio Código Ci
vil que, no artigo 2.127, dispóe que, em caso de violagáo desta proibigáo, o empre
gador deve responsabilizar-se pessoalmente, em relagáo aos empregados contrata
dos pelo intermediàrio, pelas obrigagoes derivadas dos contratos por ele estipulados. 
Esclarece a respeito Luisa Riva Sanseverino: “Seguindo a mesma diretriz, mas am- 
pllando-a de modo notável em seu alcance e sancionando-a penalmente, a Lei n. 1.369, 
veda: a) a tarefa colativa autónoma, isto é, quando o intermediàrio náo seja um de
pendente do empresário; b) dar em empreitada ou subempreitada ou por qualquer ou
tra forma, mesmo para sociedades cooperativas, a execugáo de meras prestagóes de 
trabalho mediante o emprego de máo-de-obra, contratada e remunerada pelo emprei- 
teiro ou por intermediàrio, qualquer que seja a natureza da obra ou do servigo a que 
se referem as prestagóes. Para tal firn é considerada 'empreitada de meras presta
góes de trabalho’ — toda forma de empreitada ou subempreitada, mesmo para exe
cugáo de obras ou de servigos, sempre que o empreiteiro empregue capitais, máqui
nas e apetrechos fornecidos pelo dono da obra ou servigo, e ainda que para seu uso
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seja paga uma retribuição pelo empreiteiro ou subempreiteiro” (in “ Curso de Direito 
do Trabalho” , LTr Edit., SP, 1976 — Trad. Elson Gottschalk — pág. 88).

5. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA NO BRASIL

Entre nós, infelizmento, a história da intermediação ou locação de mão-de- 
obra tem se apresentado como se possuíssemos a prerrogativa ou a virtude de an
dar pela contramão. É que sob a bandeira equivocada da "terceirização” estamos 
a tolerar e, pior ainda, a incentivar a exploração direta do trabalho.

Num primeiro momento, saímos pelo caminho acertado: o Brasil ratificou em 
1957 a Convenção n. 88 da OIT, a respeito da organização dos serviços públicos 
e gratuitos de emprego; em 1968, também ratificou a Convenção n. 96 sobre agên
cias de emprego. Concomitante a este último fato, baixou o Decreto n. 62.756, de 
22.5.68, dando cumprimento ao compromisso internacional assumido, admitindo as 
agências de colocação, coordenadas e fiscalizadas pelo Departamento de Mão-de- 
Obra. Como define a norma internacional, a agência de colocação era reconheci
da como aquela que, “com fins lucrativos, isto é, toda sociedade, instituição, escri
tório ou qualquer organização que sirva de intermediário para procurar um empre
go para um trabalhador ou um trabalhador para um empregador, com o objetivo de 
obter de um ou de outro um benefício material direto ou indireto” . Portanto, o pa
pel das agências de colocação era de simples intermediário na obtenção do empre
go, isto é, colocavam em contato o interessado em trabalhar e o futuro empregador, 
saindo de cena tão logo estes estabeleciam entre si uma relação bilateral, geralmen
te de caráter permanente, como lembra Evaristo de Moraes Filho (in “ Estudos de 
Direito do Trabalho” , LTr, 1971, p. 127).

Entretanto, sob o pretexto de introduzir e regulamentar a prestação de traba
lho temporário, denunciou-se em 1972 a Convenção n. 96 da OIT. No rastro do tra
balho temporário, disciplinado pela Lei n. 6.109/72, aprovou-se a Lei n. 7.102/83, 
que tratou dos serviços de segurança de estabelecimentos bancários e financeiros. 
Esta, recentemente, foi surpreendentemente ampliada pela Lei n. 8.863, de 28 de 
março de 1994, para compreender, também, a segurança privada a pessoas, estabe
lecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residenciais, além de 
entidades sem fim lucrativo, órgãos e empresas públicas. Extinguiu-se, por força des
ta última lei, a tradicional figura do vigia de estabelecimentos industriais e comerciais, 
que agora, como já vinha ilegalmente ocorrendo antes, passa a ser “ terceirizado".

Com o beneplácito da lei em alguns casos (Leis ns. 6.109/72, 7.102/83, 
5.645/70; DL. 200/67) e ilegalmente, na maior parte das hipóteses, proliferam e as
sumem proporções escandalosas os contratos triangulares (empresa locadora x tra
balhador x tomador de serviços), em que o trabalhador é colocado a serviço de ter
ceiro, a este jungido pessoal e continuadamente, confundindõ-se e em tudo asse
melhado a um trabalhador fixo e diretamente contratado por quem se beneficia di
retamente de seu labor.

Contudo, este trabalhador “terceirizado” recebe ordens e se subordina a em
presa ou pessoa que não é, formalmente, seu empregador. Trabalha, convive, re
laciona-se com um grupo de trabalhadores que se encontram em sua mesmíssima 
situação, mas não integra a categoria de seus parceiros de trabalho. Não participa 
da mesma agremiação sindical; não recebe benefícios ou vantagens previstos no 
regulamento da empresa; é excluído das convenções e acordos coletivos de que par
ticipe a empresa para a qual trabalha; percebe menor salário, porque do valor de 
seu trabalho extrai-se o lucro que irá remunerar o intermediário ou "atravessador” .
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6. ILEGALIDADE DA CONTRATAQÁO — VÍNCULO COM O TOMADOR
Nao vislumbro, numa perspectiva serena e isenta, como reconhecer valida- 

de a tais contratos triangulares, envolvam pessoas físicas, empresas do setor pri
vado ou entes públicos.

A leí brasileira, exceto ñas hlpóteses expressamente mencionadas, nao au
toriza a ¡ntermediagáo de trabalho. Para a nossa leí, aquele que presta servigos pes- 
soals, nao eventuais, mediante salárlo e subordinado, é empregado. E, é emprega
do de quem se beneficia diretamente do seu trabalho, e nao de quem, apenas for
malmente, o contrata e o explora. Empregador é a empresa, individual ou coletiva 
que, assumlndo os riscos da atlvidade económica, admite, assalaria e dirige a pres- 
tagáo pessoal de servigos (artigos 3e e 2- da CLT). Os atos praticados com o obje
tivo de desvirtuar, impedir ou fraudar tais preceitos “seráo nulos de pleno dlrelto” 
(artigo 99).

Portanto, aínda que queira muitas vezes neutralizar os termos enfáticos e in- 
dlscutíveis da leí, o contrato triangular nao logra obter qualquer beneplácito. Nao se 
pode Imaginar, como alguns tém sustentado, que a jurisprudencia sinalize em ou
tra dlregáo, porque embora se encontré aqui e acolá julgados “ flexibillzantes” acer
ca da locagáo de máo-de-obra, a leí ainda é a mesma nestes conceltos básicos. A 
jurisprudencia tem a fungáo e a vlrtude de indicar a orientagáo predominante acer
ca de determinado tema controvertido, mas ainda náo se Ihe algou ao patamar de 
mecanismo anómalo de derrogagao ou revogagáo de expresso texto legal.

Também náo se queira ver o Enunciado n. 331 do colendo TST qualquer ten
dencia flexlbilizadora. A premissa fundamental é a mesma que já estava no antigo 
Enunciado n. 256: “A contratagáo de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos servigos, salvo no caso de 
trabalho temporario” (Item I) e na contratagáo de vlgiláncia (Item III).

A segunda parte do aludido Ítem III, no sentido de que náo forma vínculo de 
emprego com o tomador a contratagáo de servlgo de conservagáo e limpeza, bem 
como a de servigos especializados ligados á atividade-meio do tomador, “desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinagáo direta” , retrata, data venia, penduri- 
calho dispensável e inútil e que só permitirá — como já vem permitlndo — visáo e 
entendimiento destorcido. Ñas relagóes de trabalho subordinado á pessoalidade (ca- 
ráter intuitu personae) e á subordinagáo direta (a que a CLT denomina de depen
dencia) sáo requisitos i'ndispensáveis para a caracterizagáo do vínculo de empre
go. Portanto, náo apenas naqueles servigos expressamente nominados ou os vin
culados á atividade-meio, como até mesmo os em favor da atividade-fim (v.g. re- 
presentagáo, vendas, etc), náo propiciaráo o surgimento de vínculo empregatíclo se 
estiverem ausentes os requisitos da pessoalidade e da subordinagáo!

7. CONCLUSÁO

A vista dessas consideragoes, que já se alongam em demasia para os limi
tes de tempo proposto, inclino-me a dar as indagagoes formuladas pelos organiza
dores deste conclave (que transcrevo), as segulntes respostas:

1 -) O empregado da empresa prestadora de servigos pode postular validamen
te o reconhecimento de vínculo empregatício em face da empresa tomadora?

Náo, se se tratar de auténtica prestagáo de servigos, em que a empresa pres
tadora desenvolver atividade económica própria, voltada a execugáo de atividades 
especializadas, náo essencials ou traduzidas como permanentes aos fins económi
cos perseguidos pela tomadora.
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Sim, se se tratar de simples intermediação de mão-de-obra, em que o inter
mediário apenas se coloca entre o trabalhador e o tomador, como fornecedor de pes
soal, sem acrescentar nesta relação qualquer transformação do trabalho, por algum 
tipo de especialização profissional e técnica, de mínima, média ou notória especia
lização.

2a) Qual é a responsabilidade de empresa tomadora em face daquele empre
gado, inclusive quanto às normas de segurança e saúde do trabalhador?

Exatamente as mesmas responsabilidades e obrigações que assume em fa
ce dos empregados diretamente admitidos, sejam elas pertinentes à remuneração 
e condições de trabalho em geral, sejam as decorrentes das normas de medici
na e segurança do trabalho.
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AS EMPRESAS TRANSNACIONAIS E AS ENTIDADES 
SINDICAIS NO MERCOSUL < >

Georgenor de Sousa Franco Filho (**)

SUMÁRIO: I. Globalização da economia; II. Internacionalização das re
lações de trabalho; III. Exemplos de negociação coletiva transnacional; 
IV. Obstáculos principais; V. Conclusão; VI. Fontes consultadas.

I. GLOBALIZAÇÃO DA ECONOMIA

O espírito gregário do homem o tem levado à formação de grupos sociais, de 
que a sociedade internacional é o maior exemplo. Sujeitos dessa sociedade inter
nacional, criação dos homens, os Estados, os sujeitos mais importantes, sentiram, 
sobretudo após a 2- grande conflagração mundial, a necessidade de estreitar laços 
a fim de buscar meios para enfrentar as dificuldades a que, geralmente idênticas, 
estavam submetidos.

Corolário dessa necessidade, surgiram os movimentos de integração, inicial
mente, de ordem econômica e, posteriormente, também social. Igualmente, apare
ceram movimentos expressivos, de fundo mais subjetivo e menos direcionado pa
ra o aspecto exclusivamente econômico, e de importância relevantíssima, como o 
pan-africanismo, exemplo de solidariedade continental.

O novo quadro foi sendo traçado no pós-guerra, como resultado de um gran
de esforço de recuperação dos países e de recuperação das dificuldades decorren
tes daquele exemplo histórico.

Embora o comércio internacional já venha sendo praticado desde a Idade Mé
dia, foi a partir do século XIX que surgiram as empresas transnacionais, também co
nhecidas por multinacionais. Situam-se na área do Direito Econômico Internacional, 
que é ramo do Direito Internacional, a regulamentar tanto o ingresso e a instalação 
de fatores de produção vindos do estrangeiro, como as transações internacionais!1), 
e, para fins de definição, devemos, utilizando Samuel Huntington, entender por trans
nacional a empresa que executa operações importantes, sob orientação centralizada,

(*) Exposição apresentada, na condição de Membro da Mesa da 3* Comissão, no 10» Congresso Brasileiro 
de Direito Coletivo do Trabalho e 9» Seminário de Direito Constitucional do Trabalho, realizados em São 
Paulo, de 20 a 22 de novembro de 1995, sob o patrocínio da LTr Edit.

(**) Togado do TRT da 83 Região, Professor Titular de Direito Internacional da Universidade da Amazô
nia (UNAMA), Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo, Membro da Academia Nacional de Di
reito do Trabalho, da Sociedade Brasileira de Direito internacional e da International Law Association.

( 1) Cf. SAMPAIO COSTA, Carlos 
ro, Forense, 1984, pág. 29.

Jorge. “O código de conduta das empresas transnacionais". Rio de Janei-
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no territòrio de duas ou mais naçôes, diversa da internacional, aquela cujo contro
le da organizaçâo é explícitamente dividido entre representantes de duas ou mais 
naçôesi2).

As relaçôes económicas iriternacionais sofreram grandes alteraçôes nos úl
timos anos, quer pelo crescimento das empresas transnacionais, quer, mais recen
temente, pelos resultados da Rodada Uruguay, do GATT,

A globalizaçâo da economia surgiu com a expansáo das transnacionais e com 
a multipiicaçâo dos tratados de integraçâo económica, a partir, sobretudo, do Tra
tado de Roma, de 1957. Dentro desse quadro ocorreram ¡nevitáveis alteraçôes, eis 
que as empresas transnacionais empregam mâo-de-obra mais barata, praticando 
verdadeiro dumping social, além do que promovem tratamento diverso, eis que, ge- 
ralmente atuando nos diversos processos de integraçâo, tendem a submeter esses 
a seu interesse.

Agravou-se esse quadro, pelo que imperiosa a implantaçâo de certas regras mí
nimas de proteçâo ao trabalhador. Por isso, o fenómeno da internacionalizaçâo das 
relaçôes de trabalho, como conseqüência da globalizaçâo da economia, tem enseja- 
do diversos questionamentos, originando, também, novo elenco de normas jurídicas.

Esse conjunto inicialmente surgido por imposiçâo dos Estados, cedeu lugar 
a normas negociadas pelos parceiros sociais. Com efeito, há aspectos de alta re
levancia a merecer exame mais detido, dentre os quais releva observar a existón- 
cia das relaçôes entre a transnacional empregadora e os seus empregados, e, des
se lado, a atividade sindical, como elemento de contato mais estreito entre aque
la e os trabalhadores.

A firn de superar essas diflculdades, além de outras de ordem interna, com 
o objetivo de promover urna harmonizaçâo dos direitos sociais, tem sido admitida 
a negociaçâo coletiva transnacional, dentro de cujo tema será desenvolvido este es- 
tudo, baseado em dois pontos fundamentáis: 1) os contratos coletivos de trabalho 
a nivel internacional e sua aplicaçâo; 2) a harmonizaçâo dos direitos trabalhistas, 
a negociaçâo coletiva e os sujeitos responsáveis.

As consideraçôes em torno do tema permitem que se desenvolva a anâlise 
de alguns itens e concluir respondendo aos quesitos propostos. Dessarte, isso se
rá demonstrado em très aspectos, a seguir, que, a meu ver, sâo importantes para 
o deslinde da questáo: I ) a internacionalizaçâo das relaçôes de trabalho; 2) a prà
tica da negociaçâo coletiva; e, 3) os principáis obstáculos existentes.

II. INTERNACIONALIZAÇÂO DAS RELAÇÔES DE TRABALHO

A internacionalizaçâo das relaçôes de trabalho tem origem na transnaciona- 
lizaçâo das empresas. Devemos entender por internacionalizaçâo das relaçôes de 
trabalho o "fenómeno por el cual aquellas superan las fronteras nacionales de un 
Estado, ya sea porque sus actores se ubican en distintos, países o porque los efec
tos — jurídicos o no — de sus acciones, inciden o pretenden incidir deliberadamen
te sobre la realidad laboral de otros Estados, además de aquellos en donde se ubi
can los actores'^3).

(2) HUNTINGTON, Samuel. "Organizares transnacionais". In : CARVALHO, Getúlio (coord). "Multinacìonaìs; 
os limites da soberanía" 4â ed., Río de Janeiro, Ed. FGV, 1982, pág. 13.

(3) CEDROLA SPREMOLLA, Gerardo. "Negociación colectiva internacional: realidad o utopía?". I n : RELA- 
SUR. Montevidéo, 6:60, 1954
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Georges Spyropoulos apontou diversas mudanças económicas e sociais que 
os sindicatos sofrem e devem enfrentar como conseqüéncia do fenómeno da glo- 
balizaçâo. Essas alteraçôes sSo:

— económicas: representadas pela crise económica, inflaçâo, desemprego, 
sendo de notar que, na América Latina, cresce o desemprego e o setor informal da 
economia;

— tecnológicas; com a automaçâo e as modernas técnicas cibernéticas;
— de populaçâo ativa: caracterizada, sobretudo, pelo acesso da mulher no 

mercado de trabalho; e,
— na qualidade de vida: com o aperfeiçoamento das relaçôes individuáis!4).
Dentro desse quadro surge o grave problema do dumping social porque as 

empresas transnacionais costumam se implantar nos países onde a máo-de-obra 
é mais barata, ocorrendo manifestaçâo dessa natureza em pelo menos très formas:

1. empresas transferem-se de um para outro Estado à busca de menor 
custo de mâo-de-obra e vantagens tributárias;

2. fixaçâo, interna, de salários baixos para atrair empresas estrangeiras; e,
3. trabalhador transfere-se para o Estado que oferecer mais proteçâo e maior 

salàrio o que agrava a situaçâo econômico-sociaK5 6).
Dentre as conseqüências da transnacionalizaçâo das empresas podem ser 

aportadas a possibilidade de prejudicar as pressées sindicáis com transferência de 
produçâo e ameaças de fechamento do estabelecimento, bem como o uso de prà- 
ticas estrangeiras em procedimento de negociaçâo, o que prejudica a aplicaçâo des
se mecanismo autocompositivo pelo desconhecimento das técnicas alienígenas por 
parte dos sindicatos locáis. No entanto, devemos recordar que, nos processos de 
integraçâo, assiste-se ao deslocamento dos centros de decisáo de níveis nacionais 
para um processo transnacional, onde a iegislaçâo nacional tem influéncia cada vez 
menorí®), o que vai fortalecer o papel da organizaçâo sindical, na condiçâo de par
te da negociaçâo coletiva.

Cedrala Spremolla aporta quatro formas de internacionalizaçâo de traba
lho, que, na verdade, sao a extensáo internacional das formas internas, a saber: 
consulta, informaçâo, participaçâo e negociaçâo coletiva. A negociaçâo coletiva 
internacional é aquela capaz de transpor as fronteiras de um Estado, buscando 
impor seus efeitos a diferentes sistemas nacionais de relaçôes de trabalhoí7), ten
do como base jurídica as Convençôes n. 87 e 98, da Organizaçâo Internacional 
do Trabalhoí8).

Há, nesse particular, alguns casos bastante expressivos da pràtica da nego
ciaçâo coletiva transnacional: a convençâo coletiva sobre condlçôes de trabalho no 
setor de transporte fluvial do Reno, de 1958, e a convençâo coletiva Internacional 
com o grupo francés Bull, sobre exploraçâo de componentes de informática, de 1988.

(4) Cf. SPYROPOULOS, Georges. "El sindicalismo (renle a la crisis: situación aclual y perspeclivas futuras". 
In : RELASUR, Montevidéo, 4:82-3, 1994.

(5) ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorlm. “ As relances de trabalho no Mercosul". In : Revista LTr. Sao Paulo, 
57(11): 1315, nov.1993.

(6) MORENO, Omar. “ Mercosur: Integración económica y relaciones laborales". In : Debate laboral. San Jo
sé, V(10):8-9, 1992

(7) CEDROLA SPREMOLLA, G. Art. cib, pág. 65
(8) Apenas o Brasil, dentre os países do MERCOSUL, aínda nao ratlíicou a Convençâo n, 87. Todos ratiíica- 

ram a Convençâo n. 98.
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Essa experiencia, todavía, aínda nao se fez sentir de modo mais expressivo no MER- 
COSUL, conquanto existam atores que bem poderiam se habilitar: Coordenagáo de 
Centráis Sindicáis do Cone Sul e Conselho Industrial do MERCOSUL.

As modalidades de negociagáo coletìva sào:
1. geogràfica, abrangendo urna regiáo ou grupo de países de regibes diferentes;
2. multinacional, que ocorre em urna empresa transnacional; e,
3. internacional de setor industrial, atingindo diversas federagóes de vários paí

ses entre si, podendo tomar as formas de acordo marco supranacional, comissóes con
sultivas paritárias, convengoes coletivas de ramo de ámbito supranacional e negocia- 
gfies supranacionais por empresa, com conteúdo semelhante ao das nacionais.

O procedimento pode ser de negociagáo internacional centralizada, isto é, em 
alto nivel de diregáo. E negociagáo internacional descentralizada, ou seja, em vá
rios locáis com órgáos de diregáo inferior da empresa.

A eficácia da norma resultante da negociagáo coletiva internacional ó de que 
terá seus efeitos só para associados das organizagáes participantes, sem nenhum 
efeito erga omnes, salvo previsáo expressa comunitària ou interna.

III. EXEMPLOS DE NEGOCIApÁO COLETIVA TRANSNACION AL

A preocupagáo com a negociagáo coletiva transnacional é razoavelmente an- 
tiga e tem sido objeto de apreciagáo no ámbito da OIT, cujo Conselho de Adminis- 
tragáo aprovou na 204® reuniáo, em novembro de 1977, a Declaragáo Tripartite de 
Principios sobre as Empresas Multinacionais e a Política Social, que, como decla
ragáo, náo tem a forga vinculante de tratado strido sensu, representando apenas 
um elenco de principios que devem nortear o comportamento da sociedade.

A Declaragáo náo exige definigáo jurídica precisa de transnacional, diferen
temente da classificagáo tradicional, adotando essa denominagáo, que é, como re
ferí, considerada sinónimo daquela, que utiiizarei. Ademáis, refere que entre as em
presas transnacionais figuram as que, sejam de dominio público, privado ou misto, 
sejam proprietárias ou controlem a produgáo, a distribuigáo de servigos e outras fa
cilidades fora do país no qual tém sede, exortando á ratíficagáo das Convengoes ns. 
87, 98, 111 e 122(9) e adogáo dos principios das Recomendagóes ns. 111, 119 e 122. 
Na parte dispositiva, prega que o direito de sindicaiizagáo do empregado de trans
nacional seja igual ao do empregado de empresa nacional (n. 41).

Quanto á negociagáo coletiva, a Declaragáo prevé que:
1. os trabalhadores das empresas transacionais podem indicar as organiza- 

góes que julguem representativas com firn de negociagáo (n. 48), sem a necessi- 
dade de presenga do Estado ou de seu representante;

2. as convengoes coletivas podem ser celebradas para estabelecer condigóes 
de emprego (n. 49);

3. é reconhecida a garantía de náo sofrer ameagas pelo exercício do direito 
de sindicaiizagáo (n. 52); e,

4. fornecer pelas empresas transnacionais aos representantes dos empre
gados dados efetivos e concretos, conforme a Recomendagáo n. 129, para firn de 
negociagáo (n. 54).

(9) Todos os países do MERCOSUL ratificaran! a Convengao n. 111. A Convenpáo 122 foi ratificada apenas 
pela Argentina.
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Por outro lado, a Declaração assinala que os mecanismos de consultas pe
riódicas não substituem a negociação coletiva (n. 56); acentua que o direito de re
clamar não prejudica o trabalhador (n. 57), conforme Recomendação n. 18, espe
cialmente para os países que não ratificaram as Convenções ns 29, 35 e 105(1°) 
(n. 57); e, finalmente, que órgãos de conciliação voluntária devem ser estabeleci
dos entre empresas transnacionais e organizações de empregados, prevendo inclu
sive arbitragem voluntária (n, 58), conforme a Recomendação n. 92,

Não podemos esquecer que “ Ia vie, le développement et le progrès de tous 
les pays sont étroitement liés dans Ia société internationale contemporaine” (10 11>, na me
dida em que as condições de existência da sociedade internacional refletem direta
mente na dos Estados que a integram. Por isso mesmo, os problemas de ordem eco
nômica têm graves reflexos na vida social, donde a solidariedade é o instrumento que 
faz aproximar os integrantes da mesma sociedade através dos mecanismos de inte
gração que estão surgindo, sobretudo a partir da metade deste século. É esse o sis
tema dominante na nossa época e onde a contribuição da OIT tem se destacado.

Nessa relação empresa transnacional versus sindicato, tem, de longo tem
po, sido assinalada a relevância do movimento sindical. Em 1973, no III Conselho 
Latino-Americano dos Servidores Públicos, reunido em Campos do Jordão, quaren
ta líderes sindicais de oito países aprovaram resolução onde condenaram o papel 
desempenhado pelas empresas transnacionais, acentuado que “ a solidariedade in
ternacional permitira ao movimento sindical latino-americano proteger os interesses 
de seus representados e enfrentar com êxito o desafio dos consórcios transnacio
nais, tal como foi representado perante a ONU, a OEA e a OIT e aos governos la
tino-americanos” !12). Hoje, quase vinte e cinco anos depois, o processo de solida
riedade tornou-se mais amplo e, ao invés de buscar combater as transnacionais, os 
sindicatos iniciaram a fase da convivência com essas empresas na busca conjun
ta de melhorar as condições de vida do trabalhador e dar-lhe efetiva dignidade co
mo e enquanto ser humano.

Na União Européia, caminha-se para a desregulamentação negociada com 
as normas sociais mínimas constantes do Tratado de Maastricht, sendo exemplo de 
aceleração do processo de transnacionalização das relações de trabalho, mesmo 
porque uma das reivindicações sindicais para o século XXI é "Ia creación progre- 
siva de un sistema jurídico transnacional de relaciones laborales que impondría a 
Ias empresas nacionales ei respecto de ciertas normas mínimas, e que permitiría, 
por otra parte, a los sindicatos tomar parte activa en ei trabajo de consolidación dei 
perfil social de Ia Union Europea” <13).

Considerando que o funcionamento do mercado interno comporta um proces
so de concentração das empresas, de fusão transfronteiriça, de aquisição de con
trole e de associação e, por conseqüência, uma transnacionalização das empresas 
e dos grupos de empresas, e que a atividade econômica deve ter desenvolvimen
to harmônico inclusive quanto a empresas e grupos de empresas que operam em 
mais de um Estado, a União Européia adotou a Diretiva 94/65/CE, do Conselho de 
22.9.1994Í14).

(10) A Convenção n. 29 não foi ratificada pelo Uruguai. A Convenção n. 35 foi ratificada apenas pela Argen
tina. A Convenção n. 105 foi ratificada por todos os países do MERCOSUL.

(11) BENCHIKH, Madjid et alii. "introduction critique au droít International". Lyon, Presses Universitaires, 1986, 
pág. 116

(12) PEREIRA, Osny Duarte. “ Multinacionais no Brasil; aspectos sociais e políticos". 2a ed., Rio de Janei
ro, Civilização Brasileira, 1975, pág. 183.

(13) SPYROPOULOS, G. Art. cit., pág. 100.
(14) In  "Gazzete ufficiale delle Comunità europee", n. 254, de 30.9.94, págs. 64/72.
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Em seus consideranda, a Diretiva assinala que a diversidade de leis internas 
incompatíveis com estrutura transnacional que pode gerar desigualdade, instituin
do a Comissão Européia de Negociação (Comitato Aziendale Europeo), para reali
zar os seus objetivos: informação e consultação dos trabalhadores nas empresas 
e nos grupos de empresas de dimensão comunitária, garantindo proteção aos re
presentantes dos trabalhadores no exercício de atividades na Comissão.

Considera, ainda, oportuno acordar um tratamento específico para empresas 
ou grupos de empresas de dimensão comunitária, na qual exista, na data da apli
cação da Diretiva, um acordo aplicável ao conjunto de trabalhadores que preveja 
informação e consultação transnacional de trabalhadores.

Na parte dispositiva, instituiu a Comissão Européia de Negociação para pro
mover negociação por empresa ou grupo de empresas de dimensões comunitá
rias, cabendo à direção central da empresa incrementar a coordenação e instru
mentalização necessária para instruir a Comissão (art. 4Q), dela fazendo parte de
legações especiais de negociação, eleitas nas empresas (art. 5) que decidem com 
2/3 (art. 5, 5), composta por três a dezessete membros (art. 5, 2, a). Tanto dele
gação especial, como delegação central fazem negociação (art. 6) integrando a 
Comissão Européia de Negociação.

O Anexo cuida da Comissão, composta de três e trinta membros, destinada 
a informação e consultação, com empresas ou grupos de empresas de mais de um 
Estado da União Européia, sendo que os membros são eleitos ou designados, ga
rantido um membro por Estado. Os acordos que forem negociados podem ser re
vistos a cada quatro anos, prevista uma reunião anual com a direção central da em
presa comunitária sobre evolução de sua atividade.

IV. OBSTÁCULOS PRINCIPAIS

Existem sérios obstáculos à negociação coletiva transnacional. Spyropoulos 
alinha alguns: 1. diversidade legislativa; 2. recusa patronal, à medida que a norma 
coletiva transnacional ofereça mais vantagens que as nacionais; 3. sindicalização 
reduzida e pulverização dos sindicatos!15). A elas se unem as de Northoup & Rowan: 
a falta de convicção e a ausência de preparação dos trabalhadores, os óbices da 
política macroeconômica dos Estados<16).

A diversidade legislativa é acentuada no MERCOSUL quer pelo excesso de 
normas heterônomas, como se verifica no Brasil, Argentina e Paraguai, quer pelo 
abstencionismo encontrado no Uruguai. Isso dificulta a harmonização da legislação 
trabalhista. Poderia vir a ser superada quer mediante a ratificação do maior nume
ro possível de Convenções Internacionais do Trabalho, quer pela adoção de uma Car
ta, tipo a Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores 
(Estrasburgo, 9.12.1989).

Obstáculo relativo ao sindicato impõe recordar a lição de Lyon-Caen & Lyon- 
Caen: “ ou bien le syndicalisme tombera dans 1'inefficacité; ou bien il relèvera le 
défi des sociétés multinationales et adaptera sa stratógie ou fonctionnement de 
celles-ci” <17).

(15) SPYROPOULOS, G. "Negociação coletiva transnacional". In : BARROS JR., Cássio de Mesquita (coord.). 
"Tendências do direito do trabalho contemporâneo (III)". São Paulo, LTr, Edit., 1980, págs. 378-9.

(16) A p u d CEDROLA SPREMOLLA, G. Art. cit., pág. 70
(17) LYON-CAEN, Gérard & LYON-CAEN, Antoine. “ Drolt social International et européen" 59 ed., Paris, Dal- 

loz, 1980, pág. 384
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O tema tem ensejado diversas consideragoes, acentuando Luís Olavo Bap- 
tista que os sindicatos nao devem se organizar no plano nacional, senáo no inter- 
nacionaK18), mesmo porque precisa ser superada a dificuldade na relagáo entre em
presa transacional e empregado porque a estrutura daquela transcende a do Esta
do onde se estabelecel'9 20), desempenhando o sindicato, neste aspecto, papel de par
ticular relevo.

Como acentúa Ornar Moreno, os sindicatos "constituyen la única garantía po
sible de controlar la eficiencia protectora del derecho laboral, más allá de sus ob- 
jetivos” (z0>.

É para o sindicato que levam todos os caminhos da negociagáo coletiva trans
nacional. Há que ser estimulada a criagáo de organizagóes internacionais de sin
dicatos para obter contratos coletivos internacionais, respeitando as diferengas re
gionais de cada país<21), mas também atendendo as características de cada regiáo.

Esses óbices estáo presentes, com realce, no Brasil, inclusive pela posigáo, 
por vezes adotada, de alguns grupos de sindicatos, ou de dirigentes sindicáis, da 
mesma forma que pelo costume, haurido ao longo de décadas de rigorosa interven- 
gao do Estado, de que a liberdade sindical deve ser conquistada com o Poder Pú
blico vigilante e pronto a intervir para restabelecer a sua vontade.

E certo afirmar que a negociagáo coletiva transnacional, longe de ser novi- 
dade no Direito do Trabalho, é pratica que deve ser incentivada e apoiada também 
na área do MERCOSUL, porque resulta da realidade de hoje, irrefreável no futuro.

Após o Protocolo de Ouro Preto, as centráis sindicáis propuseram um proto
colo laboral que reconhecesse dimensáo social ao MERCOSUL, cujo conteúdo além 
dos direitos individuáis, da seguridade social e da seguranga e saúde, também con
templarla os direitos coletivos de mecanismos procedimentais de negociagáo cole
tiva supranacional. A matéria, todavía, aínda náo se acha regulamentada.

V. CONCLUSÁO

Passo, após essas consideragoes, a responder aos quesitos formulados.
Ao primeiro quesito, que indaga se, diante da globalizagáo da economia, a lei 

brasileira deve permitir contratos coletivos entre entidades sindicáis e empresas trans- 
nacionais para aplicagáo em mais de um país, respondo afirmativamente, de lege 
ferenda, no sentido de que a lei brasileira, em seu sentido mais ampio, deverá re- 
conhecer os contratos coletivos para a aplicagáo interna ñas relagóes que envolvam, 
na área do MERCOSUL, as empresas transnacionais e seus empregados. Ou o nos- 
so País procede dessa maneira ou ficará á reboque da historia.

Náo poderá porém, impor sua aplicagáo a outros países do MERCOSUL, ou. 
— náo podemos afastar essa possibilidade, considerando a extensáo de nossa fron- 
telra — a outros grupos de países. E náo é possível obrigá-los em respeito á sobe
ranía de cada qual.

Ao segundo quesito, que pergunta se a harmonizagáo dos direitos traba- 
Ihistas no MERCOSUL pode ser feita através de negociagóes coletivas entre sin
dicatos e empresas transnacionais, a resposta é igualmente afirmativa. Como

(18) BAPTISTA, Luis Olavo. "Empresa tfansnacional e direito". Sao Paulo, Ed. RT. 1987, pág. 128.
(19) BAPTISTA, L. O. Idem, pág. 123
(20) MORENO, O.. Art. cit., pág. 11.
(21) Cl. SAMPAIO COSTA, C. J. Ob. clt., pág. 95.
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demonstrado, o fenómeno das relaçôes entre empresas transnacionais e sindica
tos tem se acentuado e resulta irreversível esse aspecto. A OIT sinaliza nesse sen
tido corn a Declaraçâo Tripartite de Principios sobre as Empresas Multinacionais e 
a Política Social. Na mesma direçâo, a Uniâo Européia, com a Diretiva 94/65/CE. 
Ademáis, há urna tendência geral no sentido de reduzir o caráter intervencionista 
dos Estados. Ficaráo os parceiros sociais como os grandes responsáveis pela con- 
duçâo das relaçôes coletivas.

A partir de que as leis internas, sobretudo, no caso do MERCOSUL, no Bra
sil, na Argentina e no Paraguai, sofram reduçâo de influencia reguladora, podere- 
mos ter como possível a harmonizaçâo dos direitos trabalhistas, que náo importa 
em uniformizaçâo porque, de qualquer sorte, devem ser respeitadas as peculiari
dades de cada Estado e de cada regiáo.
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NEGOCIAÇÃO COLETIVA: 
LEGITIMIDADE DAS PARTES <* (**)>

Georgenor de Sousa Franco Filho (")

SUMÁRIO: I. Introdução; II. Sujeitos da negociação; III. Alcance da ne
gociação; IV. Conclusão.

I. INTRODUÇÃO

Dentre as formas autônomas de solução de conflitos coletivos de trabalho, é 
a negociação coletiva a mais expressiva e a que tem merecido maior incentivo. Não 
fosse por menos, seria porque é o grande momento em que a autonomia da vonta
de coletiva alcança seu ápice e reflete, de modo mais significativo, o resultado do 
uso de instrumentos válidos para obter a paz social.

O tema que será desenvolvido é pertinente à legitimidade das partes na ne
gociação coletiva e, para obter resposta aos questionamentos apresentados, impor
ta perquirir sobre os seus sujeitos e os seus efeitos.

Pré-requisito para a instauração de dissídio coletivo, nos expressos termos 
do art. 114, §§ 1e e 2-, da Carta Republicana em vigor, o não-esgotamento dessa 
via importa em extinção do processo judicial, sendo, segundo a nossa norma fun
damental, privilégio da entidade sindical a sua prática, com o que, pelo menos da 
forma como se acha atualmente, impossibilita seu exercício por outros sujeitos e tor
na inválida qualquer tentativa que tal.

Apontam Bronstein & Córdova que a negociação coletiva reflete uma ten
dência a um comportamento autônomo das partes nas relações de trabalho na 
América Latina, apresentando duas dificuldades principais, a saber: não atinge to
da a população nem todos os assalariados e não resolve todos os problemas dos 
trabalhadores*1).

Esses e outros aspectos serão examinados a partir de agora, no desenvol
vimento do tema proposto.

(*) Exposição apresentada, na condição de Membro da Mesa da 8â Comissão, no 109 Congresso Brasileiro 
de Direito Coletivo do Trabalho e 9S de Direito Constitucional do Trabalho, realizados em São Paulo, de 
20 a 22.Novembro,1995, sob o patrocínio da LTr Editora.

(**) Juiz Togado do TRT da 8ã Região, Professor Titular de Direito Internacional da Universidade da Amazô
nia (UNAMA), Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo, Membro da Academia Nacional de Di
reito do Trabalho, da Sociedade Brasileira de Direito Internacional e da International Law Assocfation.

(1) BRONSTEIN, Arturo S. & CÓRDOVA, Efrén. “A negociação coletiva". In : CÓRDOVA, Efrén. "As relações 
coletivas de trabalho na América Latina” . São Paulo, LTr/OiT/IBRART, 1985. págs. 109-34.
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II. SUJEITOS DA NEGOCIAÇÃO
A questão que, a meu ver, precisa ser dirimida preambularmente é a respei- 

tante à legitimidade para a negociação coletiva.
De acordo com a lei brasileira, apenas os sindicatos e, a falta deles, as fe

derações, e, na ausência destas, as confederações, é que, com o anterior excluin
do os demais, consoante prescreve o art. 612 do texto consolidado, são legitimados 
à negociação coletiva. É essa regra que se encontra consagrada no texto constitu
cional. A Carta de 1988, ao reconhecer as convenções e os acordos coletivos de tra
balho (art 79, n. XXVI), induvidosamente frutos de negociação coletiva, determina 
que nelas é obrigatória a participação dos sindicatos (art. 89, n. Vl)<2>.

Adotando o Brasil a unicidade sindical e o sistema confederativo, ficam, en
tão, de plano, e, pelo menos formalmente, excluídas da possibilidade de negocia
ção as centrais sindicais, porque contrariam aquele princípio — condenável —, res
salte-se, e não integram esse sistema.

No entanto, penso devéssemos adotar os princípios consagrados no Verbe
te 607 do Comitê de Liberdade Sindical da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), segundo o qual pode a lei facultativamente dispor sobre legitimidade, mas é 
aos trabalhadores que cabe eleger a organização que os representara em negocia
ção coletiva. Demais disso, a OIT recomendou a criação de organismos paritários 
de conciliação voluntária, pela Recomendação n. 92 de 6 de junho de 1951, fora dos 
limites estritamente sindicais.

Retornam, aqui, as centrais sindicais, que, embora afastadas formalmente do 
mecanismo legal da negociação, estão presentes, e atuando em diversos órgãos do 
Estado, de que são exemplos o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento 
Social (Lei n. 8.677, de 13.7.1993, art. 59); o Conselho Curador do FGTS (Lei n. 
8.036, de 11.5.1990, art. 39); o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Tra
balhador— FAT (Lei n. 7.998, de 11.1.1990, art. 18 e § 39); o Conselho Nacional de 
Previdência Social — CNPS (Lei n. 8.213, de 24.7.1991, art. 39, § 29); o Conselho 
Nacional da Seguridade Social — CNSS (Lei n. 8.212, de 24.7.1991. art. 69, § 49), 
e o Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador (Lei n. 8.212/91, art. 65).

Isso, contudo, não significa que exista o direito de as centrais sindicais atua
rem em negociação coletiva, ante a expressa “ proibição” constitucional. Por isso, 
essa visão ampliativa, isto é, de que também essas entidades poderiam negociar, 
oferece opiniões desfavoráveis à sua participação. Nesse sentido, Armando de Bri
to acentua que “ as centrais sindicais não têm qualquer eiva de representatividade 
sindical, não podendo participar como parte formal de qualquer instrumento resul
tante de negociação coletiva” !3).

Posição conciliatória é a adotada por Prado Leite, à medida que entende que 
"as Centrais podem participar da negociação coletiva, porém os pactos a serem ce
lebrados devem ser firmados pelo sindicato respectivo” !4), em face da unicidade sin
dical adotada na Constituição e a participação obrigatória do sindicato na negocia
ção (art. 89, n. VI).

De lege ferenda porém o projeto brasileiro de Lei cje Relações Coletivas de 
Trabalho elaborado por comissão de alto nível, presidida pelo Prof. João de Lima

(2) Esse caráter exctudente é destacado por CAMPOS BATALHA, Wilson de Souza. "Direito processual das 
coletividades e dos grupos” . São Paulo, LTr Edil., 1991, pág. 49.

(3) BRITO, Armando de. ‘‘Legitimação das centrais sindicais para negociação coletiva. Critérios para o des
membramento de categorias ecléticas” . In : Jornal do 6 Congresso Brasileiro de Direito Coletivo do Tra
balho. São Paulo. LTr Edit., 1991, pág. 71.

(4) PRADO LEITE, Júlio César do. "Legitimidade das centrais sindicais para negocjação coletiva. Critérios 
para o desmembramento de categorias ecléticas” . In : Jornal do 6S Congresso Brasileiro de Direito Co
letivo do Trabalho. São Paulo. LTr, Edit., 1991, pág. 74.
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Teixeira Filho, e da qual fizeram parte o Ministro Almir Pazzianotto Pinto e os pro
fessores Amauri Mascaro Nascimento, Arion Sayão Romita e Cássio Mesquita Bar- 
ros Jr., reconhecia legitimidade às centrais sindicais para negociar coletivamente 
(art. 20), nos moldes preconizados pela Recomendação n. 163, de 3.6.1981, da OIT, 
sobre o fomento da negociação coletiva.

Acredito que é esse o caminho que será seguido, mesmo porque a Conven
ção n. 154 da mesma data e sobre o mesmo tema, ratificada pelo Brasil, trata de 
"organização de trabalhadores” , cujo sentido deve ser interpretado mais ampla
mente que "sindicato”  (art. 2e).

III. ALCANCE DA NEGOCIAÇÃO

Quanto à questão das categorias, reconheço, como Arion Sayão Romita, que 
a Constituição da República em vigor é retrógrada ao impor a sindicalização por ca
tegoria o que contraria o conceito de liberdade sindical<5 6), sem dúvida, ainda como 
resultado da origem do nosso sindicalismo porque foi a organização corporativa da 
Itália que inspirou o Decreto-lei n. 1.402 de 5.7.1939, que regulou a sindicalização 
no Brasilf0). Nessa linha, devemos considerar de modo mais flexível o critério de ca
tegoria, mesmo porque essa forma de sindicalização não é mais operativa, repre
sentando um entrave intolerável à negociação coletiva*7).

Segundo o Verbete n. 618 do Comitê de Liberdade Sindical da OIT, o reco
nhecimento pelo empregador dos principais sindicatos representados em sua em
presa, ou do mais representativo deles constitui a base mesma de todo o procedi
mento de negociação das condições de emprego a nível do estabelecimento. Nes
sa linha, a exigir efetiva participação, entendeu o colendo TST:

“O simples fato de o suscitante ser sindicato que congregue categoria, 
não torna os integrantes desta beneficiários das condições de trabalho, cria
das pela sentença normativa. Indispensável é que o empregador ou o sindi
cato que o represente haja participado da relação processual e, assim, este
ja alcançado pelos limites subjetivos da sentença normativa, sob pena de che
gar-se ao paradoxo de admitir dissídio coletivo sem ser suscitado” (Ac. TST 
1a T. 3.451/86 (Proc. RR 9.396/85). Relator: Ministro Marco Aurélio).
Tem sido esse o entendimento prevalente. Isto é, se o empregado não per

tence à categoria diferenciada, a ele se aplicam as normas coletivas a que esta su
jeito o empregador pela sua atividade preponderante*8), mesmo porque a norma co
letiva só obriga a empresa se esta a negociouí9).

Tenho comigo que não é o fato de o empregado integrar categoria diferencia
da que lhe assegura direito à percepção dos benefícios constantes da norma cole
tiva ajustada sem a participação do empregador. A presença deste, ou de sindica
to que represente a categoria econômica, é essencial para que a norma seja apli
cável aos seus empregados. Afinal, os ajustes não podem criar obrigações para ter
ceiros sem que estes as aceitem ou decorram de expressa determinação legal. Tra
ta- se de antigo preceito de Direito Romano, segundo o qual pacta tertiis nec nocent 
nec prosunf<10).

(5) ROMITA, Arion Sayão. "Sindicalização por categoria". In : Revista LTr. São Paulo, 59 (3): 297, mar. 1995
(6) O corporativismo italiano Influenciara, antes, o Decreto n. 19770, de 10.3.1931, que marcou o Inicio da 

organização sindical brasileira (FRANCO FILHO, Georgenor de Sousa. "A Importância da primeira "lei 
dos sindicatos"." In : Revista do Tribunal Superior do Trabalho. Brasília, (59): 96-102, 1990).

(7) ROMITA, A.A. Art. cit., pág. 307
(8) N. sent., Ac. TRT 2a Reg. 9« T. n. 02950256214. Relator: Juiz lldeu L. de Albuquerque (DJ-SP, de 11.7.95, 

pág. 24).
(9) N. sent. Ac. TRT 12a Reg., 3a T. n. 4835/95. Relator: Juiz Roberto J. Matta.
(10) N. sent. Ac. TST 1a T. 6968/94 (Proc. RR 125.667/94.3). Relator: Ministro Indalécio Gomes Neto.
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Quanto ao credenciamento, aspecto diretamente ligado à legitimagáo, o C. TST 
decidiu que: "serri a prèvia autorizagáo da categoria reunida em Assembléia Geral re
gular, carece o Sindicato de legitimidade para a causa. A irregularidade contamina to
do o processo, nada podendo ser ressalvado. Processo extinto sem julgamento do mè
rito (art. 267, n. VI, CPC),,0D.

Esse entendimento jurisprudencial coincide com o da OIT, no Verbete n. 609, 
no sentido de que: "Se a norma coletiva è concluida por organizagáo sindical de pou- 
ca representatividade pode ser feita urna verificagáo objetiva para saber se è interes
se dos trabalhadores porque pode ser imposta norma que contraria a maioria, preju- 
dicando outra organizagáo majoritària” .

Por essa razáo è que devemos considerar vigente o art. 612 da CLT, acerca do 
quorum da assembléia geral, corno forma de expressào de vontade da categoria!11 12).

IV. CONCLUSACI

Levando em conta essas consideragóes, passo a responder aos quesitos for
mulados.

Ao primeiro, se a lei deve atribuir legitlmagao às entidades sindicáis de grau su
perior, respondo afirmativamente, de lege ferenda, Deve-se observar, inclusive, a prà
tica que ocorre em nosso pais à medida que as propostas-base apresentadas singe- 
lamente pelos sindicatos profissionais geralmente sáo provenientes de modelos for- 
necidos pelas Centráis Sindicáis. Com isso, essas entidades tèm atuagáo real, don
de seria recomendável mudanga no texto constitucional, alterando náo apenas o sis
tema confederativo como e sobretudo o principio da unicidade sindical, negador da 
liberdade sindical.

Ao segundo quesito, que indaga se o sindicato representativo da maioria dos 
trabalhadores da empresa deve ter legitimidade para negociar com a empresa em no
me de todos os empregados da mesma, inclusive os que integram categorías diferen
ciadas, há que se flexibilizar o conceito de categoria e a mais representativa deve ser 
a expressào de todo o grupo de trabalhadores que vier a ser atingido pelas normas 
coletivas. Trata-se, inclusive, de náo obstar a negociagáo coletiva, conforme prevé o 
art. 5Q da Convengáo n. 154 da OIT.

Ao terceiro e último quesito, que pergunta se a lei deve exigir apresentagáo de 
credenciamento dos representantes das partes para que tenham legitimidade para re- 
presentá-las na negociagáo coletiva, entendo deva ser exigida a autorizagáo para to
dos os atos do processo a firn de garantir a eficácia da norma e de que de fato es
tejam os negociadores a agir efetivamente em nome das partes. Tem sido esse o en
tendimento dominante na jurisprudencia brasileira e essa autorizagáo somente pode 
se dar em assembléia geral regular.

De tudo o que referí, todavía, há que se recordar a afirmagáo feita em novem
bre de 1983, há mais de dez anos, portanto, mas ainda plenamente atual e verdadei- 
ra, apesar dos significativos avangos nesse campo: “a negociagáo coletiva esta lon
ge de possuir no Brasil, a pujanga e a significagáo que possui em outros países. 
O trabalhador habituou-se a tudo esperar e receber do Estado, em face do regime pa
ternalista que aqui se instalou a partir dos anos 30 e que, apesar das modificagóes 
que tem sofrido, continua essencialmente o mesmo’1!13).

(11) Ao. TST-SDC-1421/94 (Proc. RO DC 109. 035/94.6) Relator: Ministro Manosi Mendes de Freitas. No mes- 
mo sent.: Ao. TST-SDC-1579/94 (Proo. RO DC 91611/93.4). Relator: Ministro Indaléolo Gomes Nato.

(12) N. seni.: Ao. TST-SDC-1378/94 (Proo. RO DC 99069/93.4). Relator: Ministro Indaléolo Gomes Neto.
(13) COSTA, Orlando Telxelra da. “Direito coletlvo do traballio e crlse econòmica''1. Sào Paulo, LTr Edit., 1991, 

pég. 146.
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Seu autor, o Ministro Professor Orlando Teixeira da Costa, que também inte
gra esta Comissao, concluiu, acreditando na superagáo desses obstáculos, que "res
ta-nos aguardar, confiantes na criatividade humana e na nossa criatividade de jusla- 
boralistas, ainda que, como o setuagenário poeta?, de Itabira, tenhamos apenas duas 
máos e o sentimento do mundo” (14>.

Mais de urna década depois, continua a esperanga, com as máos todas unidas 
na corrente de sentimento de todo o mundo pela paz e a justiga social plenas.

Belém, 27 de outubro de 1995

(14) COSTA, O. T. da. Idem, pág. 148.
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ASPECTOS DA TUTELA ANTECIPATÓRIA DE MÉRITO 
E DA A<?ÁO MONITORIA NO PROCESSO 

TRABALHISTA BRASILEIRO

Joào Oreste Dalazen (*)

I. EFETIVIDADE DO PROCESSO

Dentre as profundas e numerosas inovagoes legáis recentemente introduzl- 
das no processo civil brasileiro, reputo estas duas as mais caras e significativas com 
vistas à aplicagSo subsidiária no processo trabalhista brasileiro.

Inequivocamente, a antecipagáo da tutela de mérito e a agáo monitoria ins- 
crevem-se entre os pontos de vanguarda da reforma que vem de ser ¡mplementa- 
da no CPC. Diria até que nenhuma das demais ¡novagoes legáis encetadas no CPC 
é táo relevante e instigante quanto estas.

Como condigáo indispensável a um bom encaminhamento desses temas, con- 
vóm realgar que na raíz da implanta gao da tutela antecipatória de mérito e da agáo 
monitoria está a notòria e generalizada preocupagSo atualmente de conferir-se efe- 
tividade ao processo, através de espécies de tutela Jurisdicional diferenciada!* 1).

Com efeito. De uns tempos a esta parte, passou-se a acentuar o escopo ins
trumental do processo: o processo nao é um firn em si mesmo, mas um instrumen
to estatal para operar a jurisdigSo de maneira a conferir efetividade aos direitos ma
teriate violados, ou náo realizados espontáneamente.

Chiovenda, em clàssica ligSo, já preconizava que "o processo deve propor
cionar a quem tem um direito, na medida do que for praticamente possivel, tudo aqui
lo e precisamente aquilo que ele tem o direito de obter” !2).

Sucede que essa busca de efetividade para processo esta naturalmente vin
culada ao fator tempo. Tempo que, conforme o gènio de Carnelutti Já detectara, po
de ser comparado a “ um inimigo contra o qual o Juiz luta sem descanso” (3).

É evidente que o tempo, a lentidáo, a demora excessiva na outorga da pres- 
tagao Jurisdicional conspira contra a efetividade do processo.

Dai por que, exatamente para conjurar o séquito de nefastas conseqüéncias 
das delongas do processo tradicional, o legislador trouxe à lume a tutela antecipa-

(*) Juiz Togado do TRT da 93 Reg. e Proíessor da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná.
(1) Conforme acentúa Ovidio A. Baptista da Silva, “ a maior novidade científica, no campo do processo civil, 

passou a ser, justamente, a busca de formas especiáis de tutela jurisdicional indicadas pelos processua- 
listas como especies de tuteia diferenciada, que outra coisa náo ó senáo a redescoberta tardía de que 
a todo direito corresponde, ou deve corresponder, urna apáo (adequada) que efetivamente o assegure, 
proclamando-se, urna vez mais, a funpáo eminentemente instrumental do processo” . "Curso de Proces
so Civil". Porto Alegre: Fabris Editor V. I, 1987. pág. 98.

(2) CHIOVENDA, Giuseppe. "Dell’azione nascente dal contratto preliminare". Rivista di Diritto Commercia
le, 1911, n 03, pàg. 110.

(3) CARNELUTTI, Francesco. Trattato dei Processo Civile. Diritto e Processo. Napoli: Morano Editore, 1958. 
n. 232, pàg. 354.
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tória de mérito e a agào monitoria, que, em linhas gerais, sao técnicas jurisdicionais 
diferenciadas, através das quais o Estado acode e tutela mais prontamente o pre
sumido titular de um direito subjetivo material.

II. APLICApÀO NO PROCESSO TRABALHISTA

Resta perquirir se podem ser transplantados para o dominio do processo tra- 
balhista esses institutos que o legislador concebeu com os olhos (¡tos no processo 
civil.

Aqui cabe recordar que o Direito Processual do Trabalho, no Brasil, conquan
to desfrute de relativa autonomia científica e conquanto haja exercido influencia em 
muitos institutos do Direito Processual Civil, desafortunadamente, em nosso Pais, 
ainda é caudatàrio do processo civil, em muitos pontos, ou seja, deste guarda urna 
natural dependencia.

Conforme se sabe, para suprir as ¡mensas lacunas normativas do processo 
trabalhista, o art. 769, da CLT, permite a invocagáo supletiva de normas do "direi
to processual comum” ao processo laboral. Essa transposigáo de normas do DPC 
para o DPT pressupóe: a) omissáo ou lacuna de norma especifica do processo tra
balhista ("casos omissos” ); b) “compatibilidade” , isto é, que nao ofenda os princi
pios próprios do direito processual trabalho. Nao basta, portanto, a lacuna.

Entendo que a tutela antecipatória de mérito e a agáo monitoria sao institu
tos ampiamente recepcionados e bem vindos ao processo trabalhista, seja ante a 
lacuna da legislagSo processual especifica, seja porque se amoldam à perfeigào aos 
seus fins e principios (CLT, art. 769).

De fato. Ninguém ignora que hoje a tao decantada e necessària celeridade 
do processo trabalhista, em nosso Pais, transformou-se em ideal distante e quase 
inatingível.

O que é de lastimar-se, sobremodo, pois, como lembrou Cappelletti, “ a de
mora excessiva é fonte de injustiga social porque o grau de resistencia do pobre é 
menor do que o grau de resistencia do rico; este último, e nao o primeiro, pode sem 
daño grave esperar urna justiga lenta” !4).

Obvio que se há processo em que a morosldade é absolutamente intolerável 
tal se dá no trabalhista. Nenhum outro convive táo de perto com a pobreza, quan
do nSo com a misèria. Logo, retardar a prestagào jurisdicional no processo traba
lhista pode significar o comprometimento da fonte única de subsistència de urna pes- 
soa e sua familia. É denegagáo de Justiga qualificada!

Desafortunadamente, porém, o quadro que se delineia hoje do funcionamien
to da Justiga do Trabalho, no Brasil, náo é nada lisonjeiro. O diagnóstico uníssono 
presentemente é de que há insuportável lentidáo na atuagáo da Justiga do Traba
lho, advinda de diversos fatores, dentre os quais sobressaem:

a) recursos em profusáo e em demasía;
b) urna cultura social arraigada de submeter todos os conflitos trabalhistas ex

clusivamente a solugao jurisdicional do Estado;
c) a desfiguragáo, por variados motivos, do principio da oralldade no proces

so trabalhista, concebido com o corolário da concentragáo dos atos processuais em 
audiencia una, atualmente cindida em múltiplas;

(4) CAPPELLETTI, Mauro. El proceso como fenómeno social de masa. In: Proceso, Ideologías, socledade. 
Buenos Aires: EJEA, 1974. págs. 133-134.
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d) some-se a ¡sto tudo o ingresso anual de milhóes de novas causas — cer
ca de 1.700.000 novas agóes apenas no ano de 1994 — e a inexistencia de qual
quer órgáo extrajudicial de conciliagSo.

Eis por que um processo e um ramo do Poder Judiciário criados para outor- 
gar justiga distributiva com agilidade e presteza tèm hoje como tònica, paradoxal
mente, urna dramática lentidáo para dar atendimento a direitos de natureza alimen
tar, deixando o economicamente hipossuficiente à mercé de “ acordos” vis, ou irri
sorios, muitas vezes.

Neste contexto, parece-me resultar limpidamente claro que a tutela antecipa- 
tória de mérito e a agáo monitoria, sem que se constituam tábua de salvagáo, ou pa- 
nacéia, podem, sim, se manejadas com sabedoria e sensatez pelos Juízes do Tra- 
balho, mitigar as agruras das delongas de muitos processos trabalhistas e contri
buir para a eletividade de muitos direitos trabalhistas que jazem sem aplicagáo.

Tecidas essas consideragóes introdutórías, cabe-me proceder à abordagem 
dos temas: cuidarei de examinar primeiro, a agao monitoria; depois, analisarei a tu
tela antecipatória de mérito em geral, regulada pelo art. 273 e §§ e, por derradei- 
ro, a tutela antecipatória de obrigagáo de fazer, ou de náo-fazer, regida por algu- 
mas normas específicas do novo art. 461 e §§ do CPC.

III. AQÀO MONITÒRIA

1. Nogào. Características

A agao monitoria vem de ser introduzida no processo brasileiro pela recen
te Lei n. 9.079, de 14.7.95, vigente desde o último dia 15.9.95, que a disciplinou no 
art. 1.102-a (e segs.), do CPC, como modalidade de procedimento especial de ju- 
risdigao contenciosa.

Reza a lei que a agao em tela “compete a quem pretender, com base em pro
va escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entre
ga de coisa fungível ou de determinado bem móvel” .

Trata-se, como se percebe, de remédio processual destinado à pronta tute
la do credor amparado em prova escrita de divida, desprovida de executividade, pe
lo qual se possibilità a formagao do título executivo sem a prova exauriente de um 
prèvio processo de cognigao regular.

Segundo a nova lei brasileira, o titular do crédito despojado de executorieda- 
de, contanto que instrua a petigáo inicial com o documento em que se origina o cré
dito, pode obter do Juiz, “de plano a expedigào de mandado de pagamento ou de 
entrega da coisa, no prazo de quinze dias” . Caso o devedor, citado, nao oponha em
bargos, ou sejam rejeitados os embargos virtualmente opostos, constitui-se de pie
no direito o título executivo em favor do credor.

Como se percebe, a filosofia que norteia o procedimento monitòrio ó singe- 
la: enseja-se a construgào muito mais célere e abreviada de um título executivo, sem 
as delongas de um processo de conhecimento comum.

Claro está que para tanto se atribuí urna posigáo de preeminencia ao supos- 
to credor que comparece a Juízo, acompanhado de prova literal do crédito, fazen- 
do pesar sobre os ombros do suposto devedor o ónus de refluir da postura de inér- 
cia ou de retragáo cómoda em que se acha.

Para a perfeita compreensao do procedimento monitorio, sobreleva relembrar 
que é pressuposto de qualquer execugáo a existencia de um título executivo (CPC,
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art. 583; CLT, art. 876). Até recentemente, o interessado sé conquistava o título 
executivo, no processo trabalhista, necessariamente mediante previo processo de 
conhecimento.

Doravante o procedimento monitòrio constituí um vigoroso ataiho de que po
de louvar-se o credor interessado na formagào mais expedita do título executivo, sem 
o retardamento e as despesas inevitáveis do processo de conhecimento precedente.

Os tragos característicos do procedimento monitòrio propriamente dito sao fun
damentalmente dois: a) cognigào apenas formai e incompleta ao expedir-se a ordem 
para adimplemento da prestagào; b) determinagSo inaudita altera parte dirigida ao 
suposto devedor, o que importa postergagao (nao supressào!) do contraditório 
(inicialmente inexistente).

2. Classificagáo. Direito Comparado

O procedimento monitorio é instituto antiquissimo, que deità raízes no direi
to medievali5 6). Na atualidade, sabe-se que o procedimento monitorio, também de
nominado procedimento injuntivoí®) — existe, entre outros países, na Itália, na Ale- 
manha e na Franga<7>.

A partir do advento de clàssica monografia de Calamandrei sobre o tema 
(1926), a doutrina classifica no direito comparado duas espécies de procedimen
to monitòrio: o puro, no qual o mandamento judicial de pagamento nào pressupòe 
obrigatoriamente a produgào de prova escrita do débito (sistema alemào); e o do
cumentai, que só pode estribar-se em prova escrita, de plano, de um crédito (sis
tema italiano).

O direito brasileiro, corno visto, consagrou o procedimento monitòrio de tipo 
documentai, nitidamente inspirado no processo civil italiano!8), eis que pressupòe 
prova escrita da divida para expedigfio do mandado de pagamento.

3. Natureza jurídica

A doutrina moderna nào divisa no procedimento monitòrio a natureza jurídi
ca de um processo de execugào, visto que o mandado liminar de pagamento, ou a 
ordem liminar de prestagao emanada do Juiz apenas se destina a preparar urna vir
tual e futura execugào, eis que se Tessente da ausencia de título executivo. Ademáis, 
a futura execugào està ainda condicionada à inexistencia de oposigào vitoriosa do 
presumido devedor, no prazo legai. Somente se nào houver impugnagáo ("embar
gos” ) do devedor, ou a impugnagáo resultar definitivamente rejeitada, forma-se o 
título e inicia-se a execugào propriamente dita, como declara a lei brasileira, de mo
do expresso (art. 1.102-c, capute § 35).

Igualmente nào vingou a tese de CARNELUTTI, para quem esse “ engenho- 
so tipo de processo” constituiría um tertium genus entre o processo de conheci
mento e o processo de execugàoi9).

(5) CHIOVENDA, Giuseppe. “ Instituiçôes de Direito Processual Civil". Sâo Paulo: Saraiva, V. I, 1942. pàg. 361.
(6) "Injuntivo" porque ha uma "injunçâo" ou determinaçâo inicial ao suposto devedor.
(7) Arts. 633 a 656, do CPC italiano; 688 a 703-d do ZPO alemâo; arts. 1405 a 1425, do NCPC francés.
(8) Ao menos quanto aos casos de cabimento, visto que o art. 633 do CPC italiano igualmente admite o 

"procedimento de injunçâo" em favor do credor por soma em dinheiro, ou determinada quantidade de 
coisa fungívei ou com direito a obter determinada coisa móvel, desde que se faça valer o direito atra
vés de "prova escrita".

(9) CARNELUTTI, Francesco. Instituciones del Proceso Civil. Buenos Aires: EJEA, 1956. V. I, págs. 83/84. 
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Na doutrina italiana, desfruta de maior prestigio a opiniào de Chiovenda, pa
ra quem o procedimento monitòrio é um “acertamento” com “ fungáo preeminente
mente executiva” (10 11>. Com isso,.nao se entende que o procedimento injuntivo se- 
ja o inicio de um processo executivo, mas, pelo contràrio, um processo de cognigào 
em que a fungáo de formagao do título sobrepaira à fungáo de mero ''acertamen
to” (ató pela sumariedade e superficialidade da cognigào).

Nessa esteira, a doutrina moderna tende a perfilhar a opiniao segundo a qual 
o procedimento monitòrio tem natureza jurídica de processo de conhecimento, o que 
me parece de rigor porque, em essència, objetiva apenas construir um título exe
cutivo contra o apontado devedor, no qual se possa alicergar ulterior execugáo.

Em suma o procedimento monitorio, como tal, inscreve-se no género proces
so de conhecimento, mas pode e tende a converter-se em processo de execugáo.

4. Incidencia no processo trabalhista

É manifesta a compatibilidade da agáo monitoria com o processo trabalhis
ta (CLT, art. 769), onde, inclusive, pode encontrar terreno fértil para vicejar.

Basta ter presente que o processo trabaihista nao se compadece, em princi
pio, com a execugáo de título extrajudicial, pois nao há siléncio da legislagáo tra
balhista sob tal aspecto. Declara, com efeito, o art. 876, da CLT, que as ''decisóes” 
e os “acordos nao cumpridos” seráo objeto de execugáo no processo trabalhista!11).

De sorte que, como regra, o título executivo judicial é o único apto a ensejar 
execugáo no processo trabalhista.

Sucede que, apesar dísso, náo raro o empregado dispóe de um título de cré
dito oriundo de débito trabalhista que, em tese, do ponto-de-vista formal, inclusive 
é idòneo a aparelhar execugáo de título extrajudicial no processo civil (náo fora a 
incompetencia material da Justiga comum). Ninguém ignora, por exemplo, que fre- 
qüentemente o empregado recebe nota promissòria ou cheque emitido pelo empre- 
gador para quitagáo de divida trabalhista.

Segundo a sistemática processual da CLT, seguida invariavelmerite até aqui, 
caso o empregador náo resgate a divida expressa em tais títulos de crédito, somen
te resta ao empregado, como mecanismo de cobranga, urna longa e morosa “ recla- 
magáo trabalhista" (rectius: processo de conhecimento) rumo à obtengáo de um tí
tulo executivo. Nesse processo de cognigáo, os referidos títulos constituiráo mero 
comego de prova do alegado crédito.

Pois doravante, com a ¡ntrodugáo do procedimento injuntivo também no pro
cesso trabalhista, proporciona-se ao credor um meio de tutela jurisdicional muito mais 
solícito e expedito para se alcangar a satisfagáo do seu direito de crédito.

Tanto basta para evidenciar que avultam a importància e a compatibilidade do 
procedimento monitorio no processo trabalhista.

Convém gizar que no direito italiano é pacifica a aplicagáo do procedimento 
injuntivo em materia de controvèrsia de trabalho, como revela Tarziaí12).

(10) CHIOVENDA, Giuseppe. "Instituigoes de Direito Processual Civil". Sao Paulo: Saralva, V. I, 1942. pág. 363.
(11) Penso que a única cunha que se pode fincar nesse sistema fechado de execugáo somente de título ju

dicial no processo trabalhista brasileiro é para a conciiiagáo promovida pelo Ministério Público do Tra
ballio, em inquórito civil preparatòrio de agao civil pública (art. 83, ine. Ili, da Lei Complementar n. 75/93, 
c/c art. 5S, § 6S, da Lei n 7.347/85 e art. 585, II, do CPC, com a redagao da Lei 8.953/94.

(12) TABZIA, Giuseppe. "Manuale del processo del lavoro". Milano: Giuffrè, 38 ed., 1987. pág. 253.
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5. Condições específicas de admissibilidade no processo trabalhista

No direito brasileiro, além das condições da ação e pressupostos processuais 
comuns, o exercício da ação monitoria exige o concurso de requisitos especiais. Va
le dizer: a admissibilidade da ação monitoria e, portanto, da decisão liminar injun- 
tiva, esta subordinada ao atendimento de condições especiais, ou especificas, a sa
ber: 1a) prova escrita de crédito; 2a) crédito por prestação pecuniária, ou por coisa 
fungível, ou por coisa móvel determinada; 3a) prestação líquida e exigível; 4a) cré
dito por prestação “ trabalhista” .

A ausência de qualquer de tais condições específicas leva inexoravelmente 
à rejeição liminar da demanda (CPC, art. 267, inc. VI),

5.1 Prova escrita de crédito

O credor que não dispõe de prova escrita do crédito de que se julga titular é 
carecedor da ação monitoria, à luz do art. 1102-a, do CPC.

A lei brasileira, na esteira da italiana, exige “prova escrita” como requisito es
sencial do procedimento monitório. Decerto na firme convicção, ditada pela expe
riência, de que se achando estampado em documento escrito há uma larga margem 
de probabilidade de existência do crédito.

Entretanto, a lei brasileira não especifica os documentos que reputa idôneos 
para tanto, ao revés do que o faz o legislador italianoí13).

Cabe à doutrina e à jurisprudência, pois, a tarefa de precisar o conceito de 
“ prova escrita".

Ensina Satta que, a rigor, inexistindo lugar, à produção de prova no procedi
mento monitório, essa locução "indica o documento do qual o crédito resulta” !14).

A lição não me parece inteiramente exata, pois o conceito de prova escrita 
não coincide necessariamente com o de prova documental. O vocábulo “documen
to”  tem abrangência notoriamente mais ampla que simples “ prova escrita” .

“ Documento” , em sentido amplo, na lição de Carnelutti, é uma coisa repre
sentativa, ou capaz de representar um fato<15>. Encarado sob tal amplitude, o con
ceito de documento abrange o de monumento.

“ Documento” , em sentido estrito, consiste na representação gráfica de uma 
coisa, seja mediante o uso da escrita, seja mediante outros meios, como mapas, fo
tografias, plantas, etc.

Para efeito de embasar ação monitoria, no entanto, optou o legislador por um 
conceito ainda mais estrito e limitado de documento: considera-se tal o que conti
ver representação literal, ou escrita de um débito. Tanto faz que seja prova literal 
pré-constituída do débito, ou que seja prova literal casual desse débito, como car
tas, telegramas, memorandos, anotações de um diário, etc.

É controvertida no direito italiano a necessidade de o documento emanar, 
ou não do suposto devedor. Sustenta Satta, por exemplo, que o documento pa
ra ser idôneo há de provir do devedorí16). Mas há jurisprudência das Cortes ita
lianas entendendo, pelo contrário, que a prova escrita pode constituir-se de qual
quer documento, quer emanado do devedor, quer de terceiroí17).

(13) O CPC italiano, art. 634, enumera, entre outros, promessas unilaterais de pagamento ou de reconhe
cimento de débito, por instrumento particular, telegramas, extratos autênticos de escrituras contábeis, etc.

(14) SATTA, Salvatore. “ Diritto Processuale Civile". Padova: 1987, 10> ed., pág. 763.
(15) CAHNELUTTI, Franoesco. “ La Prueba Civil". Buenos Aires: Depalma, 2* ed., 1982, pág. 156.
(16) SATTA, Salvatore. Op. cit., pág. 763.
(17) Cf. “Commentario breve al Códice di Procedura Civile". Federico CARPI e outros. Padova: 1984. pág. 634.
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No que tange ao direito brasileiro, é de recordar-se que o art. 402, I, do CPC, 
aludindo ao "comego de prova por escrito” , reputa tal “ o documento emanado da 
parte contra quem se pretende utilizar o documento como prova” . Por conseguia
te, afigura-se-me inequívoco que o documento nao pode provir de terceiro.

Isto nao significa, porém, que seja indispensável a subscrigáo do documen
to pelo devedor, ou quem o representa. Como anota Moniz de AragSo, “ nao é ne
cessàrio que o documento esteja subscrito se se tratar daqueles que usualmente 
náo sao assinados pelo autor” !18), como urna escritura pública, ou um documento 
público qualquer.

De sorte que se entende por "prova escrita” , apta a viabilizar o procedimen
to monitorio, o documento emanado do hipotético devedor, ou de preposto dele, em 
que se contemple a representagáo literal, ou escrita de um débito.

Objetivamente, considero prova escrita idònea a dar suporte à agáo monito
ria no processo trabalhista seja o título reputado executivo extrajudicial perante o 
CPC (para o processo do trabalho, prova documental escrita de divida sem eficá- 
cia executlva), seja qualquer outro documento escrito proveniente do suposto de
vedor, despido de executividade, desde que retrate crédito de natureza trabalhis
ta (como tal, o advindo de um contrato de trabalho) em favor de empregado, ou de 
empregador.

Em caráter exempllficativo e nao exaustivo eis algumas hipóteses concebíveis:
a) crédito trabalhista referido a nota promissòria, ou a cheque (CPC, art. 585, I);
b) documento particular emanado do devedor, em que confesse a divida: car

tas, telegramas, memorandos, anotagóes de um diario ou qualquer outro documen
to particular e literal em que se reconhega o débito;

c) instrumento de transagáo subscrito pelos advogados de empregado e de 
empregador transatores, nao homologado pelo Juiz (CPC, 585, II);

d) cartas, correspondencias, memorandos, anotagóes de um diàrio ou qual
quer outro documento particular e literal em que se reconhega o débito;

e) documento público, como ata de audiencia ou escritura pública, em que o 
devedor confesse o débito.

5.2 Crédito por prestagáo pecuniaria, por coisa fungível, ou por coisa 
móvel determinada

É insuficiente a “ prova escrita” de divida para autorizar o manejo da agao mo
nitòria. Nem toda prestagáo merece a tutela do procedimento monitòrio, ainda que 
conste de documento escrito. Asslm, prestagáo de fazer, ou de náo-fazer, bem co
mo prestagáo de entrega de imóvel, náo ensejam o procedimento injuntivo.

Na sistemática da lei brasileira (idèntica à do direito italiano, neste passo), a 
prestagáo objeto de divida declarada por escrito e suscetívef de monitòria há de ser 
ou urna quantia certa em dinheiro, ou a entrega de coisa fungível, ou a entrega de 
determinado bem móvel.

A obrigagáo de pagar certa soma em dinheiro pode provir de simples confis- 
sáo documental de divida: por exemplo, através de instrumento particular subscri
to apenas pelo empregador. Fácil antever que seguramente será o caso mais fra
güente de agáo monitoria no processo trabalhista.

(18) ARAGÄO, Moniz. Exegese do Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: AiDE, 1984, Voi. IV , T. II. p ä g .  

31:32.
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No que tange à coisa fungfvel, entende-se por tal o bem suscetível de subs- 
tituipáo por outro da mesma espécie, qualidade e quantidade (Código Civil, art. 50). 
ObrigapSo desse jaez é rara no processo do traballio. Mas pode ocorrer: suponha- 
se que o empregador rural comprometa-se, por escrito, a gratificar o empregado com 
urna saca de café, ou urna cabepa de gado qualquer, a cada seis meses.

Já a obrigapSo de entrega de bem móvel é mais comum no processo traba- 
Ihista. É corriqueiro o empregado obrigar-se contratualmente a restituir ao empre
gador, por ocasiáo da rescisáo, veículo, ferramentas e utensilios que recebera pa
ra o servipo. Situapáo inversa também pode ocorrer: já tive ensejo também de de- 
frontar-me em processo com cláusula contratual pela qual empresa jornalística em- 
pregadora comprometia-se a devolver ao empregado, repórter fotográfico de reno
me, quando da ruptura do vínculo, os negativos das fotografías referentes aos even
tos esportivos a que dera cobertura.

Descumprida a obrigapSo de entrega de coisa fungfvel, ou de entrega de bem 
móvel, pode ser intentada pelo interessado apáo monitòria a firn de obter título exe- 
cutivo visando à ulterior execupáo para entrega de coisa certa.

Releva notar que, em se cuidando da entrega de bem móvel, o procedimen
to monitorio pode substituir, com vantagens em economia e celeridade processuais, 
virtual apao de reintegrapáo de posse que se queira intentar, de resto remédio ju
rídico em si mesmo controvertido no processo trabalhista.

5.3 Prestapáo líquida e exigível

Conquanto nao o diga expressamente a lei e embora nao se cuide de pro
cesso executivo, é inquestionável que o procedimento monitorio reclama presta- 
pao líquida e exigível?

A liquidez significa que o documento por escrito em que se consubstancia a di
vida necessariamente precisa trazer em si mesmo a quantificapáo do que se deve. O 
procedimento monitorio, marcado por cognipáo sumária e escopo de celeridade na for- 
mapáo de um título executivo, evidentemente náo se compadece com quaisquer das 
formas tradicionais de liquidapao “de sentenpa” . Nao faria mesmo sentido permitir
se qualquer modalidade de liquidapao, prèvia ou incidental ao procedimento monito
rio, quando se sabe que virtualmente o título executivo pode, inclusive, nem se for
mar, do que resultariam apenas gastos desnecessários e perda de tempo. Logo, se 
o crédito reveiar-se ¡líquido, náo tem cabimento a apáo monitòria^19 20).

Outro atributo inafastável da prova escrita para o procedimento monitorio é 
a exigibilidade do crédito, considerando-se tal o náo sujeito a termo ou condipáo. 
Em urna palavra: indispensável que o escrito estampe débito vencido.

Como frisa Chiovenda, náo se admite injunpáo “ por créditos ainda por ven- 
cer” (2°). Em que pese inexista disposipáo expressa na lei brasiieira, tal requisito de
corre: a) de um lado, implicitamente da expedipáo liminar de mandado de pagamen
to ou de entrega, cujo atendimento é inconcebível sem o vencimento da obrigapáo 
ou o implemento da condipáo; b) de outro, da virtual circunstància de o procedimen
to monitorio convolar-se em execupáo, o que pressupóe necessariamente título exi
gível, alóm de líquido (CPC, art. 586).

(19) Na Itálla, o art. 633 do CPC ó expresso quanto à exlgéncia de liquidez.
(20) CHIOVENDA, G. Ob. cit., pág. 370.
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No processo trabalhista, para o manejo da açâo monitoria faz-se necessà
rio ainda que o crédito seja por prestaçâo oriunda de urna relaçâo jurídica de em
prego, ou, em sentido lato, relaçâo de trabalho tutelada pelo Direito do Trabalho, ou 
pelo Direito Processual do Trabalho (pequeña empreitada, por exemplo).

6. Competència da Justiça do Trabalho

Dentre os pressupostos processuais exigiveis para a instauraçâo do proce
dimento monitòrio no processo trabalhista, sobreleva a competència da Justiça do 
Trabalho, sob os prismas material e funcional.

Sabe-se que a lei reserva urna fase do procedimento monitòrio para o supos- 
to devedor opor “ embargos" e, pois, para discutir a existència da divida (CPC, art. 
1102-c). Essa forma de defesa do devedor implica necessariamente urna incursào 
do Juizo, mediante cogniçâo e contraditório plenos, sobre o conteúdo obrigacional 
da relaçâo jurídica em que sobreveio a prova escrita. Logo, a açâo monitoria ins- 
creve-se na competéncia material da Justiça do Trabalho sempre que Ihe toque igual
mente competência para o dissidio individual em vía ordinària.

Mais precisamente, por força do art. 114, da CF/88, 13 e 23 partes, a compe
téncia material da Justiça do Trabalho para a açâo monitoria impóe, de modo inde- 
fectível, que a divida objeto da prova escrita provenha alternativamente de urna das 
seguintes relaçôes jurídicas:

a) diretamente de um contrato de emprego, emanando o documento escrito, 
ou do empregado em favor do empregador, ou, mais comumente, do empregador 
em favor de empregado, por débito de natureza trabalhista, havendo-se por tal o que 
resulta de cláusula expressa, ou tácita do dito contrato; ilaçâo extraída da primei- 
ra parte do art. 114, da CF/88;

b) diretamente de urna relaçâo de trabalho, lato sensu, sempre que a lei atri
buir competência à Justiça do Trabalho para equacionar os litigios delà derivantes 
(p. ex., pequeña empreitada, avulsos, etc.); incidencia do art. 114, 2- parte, da CF/88.

Por conseguite, penso que se encarta na competência material da Justiça 
do Trabalho o procedimento monitòrio para a cobrança de honorários profissionais 
de mediador ou árbitro junto a empresa ou entidades sindicáis, estipulados por es
crito, em virtude de trabalho de mediaçâo ou arbitragem em conflito coletivoí21).

Dita tal competência, em meu entender, a origem da monitoria: acordo ou con- 
vençâo coletiva de trabalho para o quai concorreu o profesional. É Inteligéncia da 
Lei n. 8.984, de 8.2.95, que estatuí: “Compete à Justiça do Trabalho conciliar e jul- 
gar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convqnçôes coletivas de tra
balho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou 
entre sindicato de trabalhadores e empregador".

Falecendo competência material à Justiça do Trabalho para o procedimento 
monitorio, toca ao Juízo declinar em prol da Justiça comum, estadual ou federal, e 
náo extinguir o processo, de plano (CPC, art. 113, 2Q).

5.4 Crédito por prestaçâo “ trabalhista”

(21) Como se sabe, a medlagáo e a arbitragem tém merecido estímulo do legislador brasllelro, de uns tem
pos a esta parte, como mecanismos de solugáo de conflltoo coietivos de trabalho, seja com a implanta- 
gao da política salarial de livre negocíagao coletiva (art. 10, MP 1.106, de 29.8.95), seja com a Intro- 
dugáo da partlclpagao obrlgatórla do empregado nos lucros ou resultados do empreendimento (MP n. 1.104, 
de 25.8.95).
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No que pertine à competência funcional da Justiça do Trabalho para o proce
dimento monitório e, especialmente, para emitir a ordem liminar de prestação, há 
uma fundada dúvida: deve atuar a Junta de Conciliação e Julgamento, ou apenas 
o Juízo monocrático, como se dá na execução trabalhista (CLT, art. 649, § 2-)?

Entendo que o procedimento monitório propriamente dito é causa da compe
tência funcional da Junta de Conciliação e Julgamento (excepcionalmente, Juiz de 
Direito: CLT, art. 668; CF/88, art. 112), e não isoladamente do Juiz-Presidente ou de 
Juiz do Trabalho auxiliar ou substituto que atue nesse órgão judicante. Prende-se 
essa diretriz: a) primeiro, ao fato de que o procedimento monitório ostenta, como vis
to, natureza jurídica de processo de cognição e, se assim e, segue-se a regra ge
ral de competência funcional da JCJ e não a exceção, até porque esta se interpre
ta restritivamente; b) segundo, porque pode sobrevir, através dê embargos moni- 
tórios, controvérsia sobre a relação obrigacional trabalhista que deu nascimento ao 
documento escrito da dívida, hipótese em que necessariamente somente é dado ao 
Colegiado funcionar.

Em suma, a ação monitoria é da competência funcional do órgão que seria 
competente para dirimir o dissídio em sede ordinária: JCJ<22>.

Nesta perspectiva, se e enquanto não formado o título executivo a que se am
biciona, é da JCJ a competência funcional para quaisquer pronunciamentos deci- 
sórios, mormente o deferimento do mandado de pagamento ou de entrega da coi
sa e o ocasional julgamento de embargos monitórios opostos pelo devedor (CPC, 
art. 1.102c).

Uma vez transitada em julgado a decisão liminar emitindo ordem de presta
ção seja porque não opostos embargos “ monitórios” no prazo de quinze dias, se
ja porque definitivamente julgados improcedentes, então, sim, formado o título exe
cutivo (CPC, art. 1.102c), a execução inicia-se e prossegue exclusivamente peran
te o Juiz do Trabalho, Presidente ou Substituto, à testa do órgão.

7. Procedimento

O procedimento monitório desenvolve-se, ou pode desenvolver-se (dependen
do da posição assumida pelo devedor) em duas fases com traços muito nítidos:

a) a primeira, que se poderia denominar injuntiva, correspondente ao proce
dimento monitório (especial, portanto) propriamente dito, desenrola-se da petição 
inicial à decisão liminar postulada; caracteriza-se pela ausência de contraditório e 
cognição perfunctória;

b) a segunda fase, eventual, que se pode cognominar ordinária, sobrevêm se 
e quando o devedor opõe embargos monitórios para discutir a ordem de prestação 
que lhe foi dirigida por mandado judicial; caracteriza-se pelo contraditório pleno e 
cognição completa, ou exauriente, seguindo o rito comum ordinário.

7.1 Fase injuntiva

Começa necessariamente por provocação do credor trabalhista interessado, 
mediante petição inicial (CPC, art. 1.102-b). Está claro que não se cogitando de pro
cesso executivo (CLT, art. 878), não há lugar para o Juiz ou o Juízo tomar a inicia
tiva do procedimento monitório, instaurando-o de ofício: segue-se aqui a regra ge
ral de que a jurisdição é inerte (CPC, arts. 2- e 262).

(22) O processo civil italiano consagra essa orientação em norma expressa (CPC, art. 637).
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Adaptando-se ao sistema do processo trabalhista, a petigáo inicial deve sa- 
tisfazer os requisitos formáis do art. 840, da CLT, além do valor da causa (Lei n. 
5.584/70, art. 2S). O pedido especifico na agáo monitoria náo é de condenagáo, mas 
de simples expedigáo de um mandado de pagamento ou de entrega de coisa, diri
gido ao devedor.

Indispensável que se faga acompanhar desde logo a petigáo inicial do documen
to escrito que enseja o procedimento monitorio. Caso náo seja instruida com a pro
va literal da divida, é de ser concedido pelo Juiz um prazo ao Autor a firn de que o car
reje aos autos, sob pena de indeferimento da petigáo inicial. Por isso que, unicamen
te colimando sanar possível ¡rregularidade formal da petigáo inicial, parece-me inde- 
clinável submeté-la de pronto a despacho inicial do Juiz-Presidente da JCJ antes de 
incluí-la em pauta.

Se formalmente apta a petigáo inicial, cumpre ao Juiz do Trabalho da JCJ com
petente apenas ordenar que se inclua o processo em pauta de julgamento para que 
o Colegiado aprecie o pedido de injungáo.

A deliberagáo da JCJ consistirá fundamentalmente em averiguar a presenga 
dos pressupostos processuais e condigóes da agáo comuns, bem assim, e sobre- 
tudo, a presenga das condigóes especificas da agáo monitoria: 1a) prova escrita de 
crédito; 2a) crédito por prestagáo pecuniária, ou por coisa fungível, ou por coisa mó- 
vel determinada; 3a) crédito de prestagáo liquida e exigfvel.

A atlvidade cognitiva nesta etapa do procedimento é naturalmente sumária e 
superficial: em esséncia, trata-se de o Juízo aquilatar se o documento exibido com 
a inicial é idòneo, ou náo, para a expedigáo da pretendida ordem de prestagáo.

Evidentemente, á JCJ abrem-se duas alternativas diante da postulagáo mo
nitoria: a) rejeigáo liminar da demanda; b) acolhimento liminar do pedido de mandado.

7.1.1 Decisáo de rejeigáo lim inar da demanda
A JCJ pode pronunciar a rejeigáo liminar da demanda ou fundada em moti

vo eminentemente processual, ou até por razóes de mérito.
Compreendem-se no primeiro caso as hipóteses de auséncia de pressupos

tos processuais e de condigóes da agáo, gerais e específicas (supra, Ítem 5), o que 
provoca urna sentenga tipicamente terminativa (CPC, art. 267, IV e VI).

Por motivo de mérito, pode dar-se a rejeigáo da demanda quando, ao ver do 
Juízo, a prova escrita exibida náo se mostre convincente e conclusiva de que o au
tor é o titular do crédito alegado, ou ainda se persuada de que há fato impeditivo (des- 
truigáo, perda ou extravio da coisa móvel “determinada", p. ex.) ou extintivo (paga
mento, p. ex.) de tal direito crediticio, suscetível de proclamar-se de oficio. Eviden
temente, a prescrigáo da agáo em matèria patrimonial náo pode ser decretada de ofi
cio, mesmo que o Juízo esteja convicto de que se consumou (CPC, art. 219, § 5Q).

No direito italiano, em virtude de norma expressa do CPC (art. 640), a deci
sáo de rejeigáo liminar da demanda monitoria, ainda quando incursione no mérito, 
jamais implica julgamento de improcedencia definitiva do pedido.

A meu juízo, impóe-se a mesma solugáo no direito brasileiro, náo obstante 
o silèncio da lei. A um, precisamente porque tomada tal decisáo sob o signo de cog- 
nigáo sumária, precària e superficial. A dois, porque semelhante decisáo guarda ma
nifesta analogia com a proferida no mandado de seguranga e esta, como se sabe, 
náo impede que o requerente, "por agáo pròpria, pleiteie os seus direitos e os res
pectivos efeitos patrimoniais” (art. 15 da Lei n. 1.533/51).
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Impende realçar que, em qualquer caso, no sistema brasileiro, a decisão de 
rejeição da demanda monitoria tem natureza de sentença extingue, no nascedou
ro, o processo de cognição monitório e, como tal, no processo trabalhista, é passí
vel de impugnação mediante recurso ordinário!23). Todavia, não produz coisa julga
da material, não obstando, assim, a repropositura da demanda, seja na via ordiná
ria, seja mesmo em sede monitoria.

7.1.2 Decisão lim inar de acolhimento da demanda

A outra hipótese concebível, frente à postulação do suposto credor, é a de aco
lhimento liminar da demanda de procedimento injuntivo.

Para o acolhimento do pedido de mandado, é necessário, como dizia Amilcar 
de Castro analogicamente a propósito do título executivo, que a "simples leitura do 
escrito” deixe o Juízo "em condições de saber quem seja o (suposto!) credor, quem 
seja o (suposto!) devedor, qual seja o bem devido, e quando seja devido (...) ” <24).

Mas advirta-se que para tanto, no procedimento monitório, não importa per- 
quirir se existe realmente o suposto crédito invocado pelo suposto credor-autor: nes
ta fase, a JCJ pode contentar-se com a aparência de que o autor seja titular do cré
dito alegado. Tal se justifica porquanto há ulterior oportunidade a que se formule um 
juízo de mérito definitivo sobre a pretensão jurídica deduzida, embora dependen
te da iniciativa do devedor.

Inequivocamente, a Junta profere uma decisão ao acolher o pedido de man
dado no procedimento monitório (os italianos preferem designá-la “decreto de in- 
junção” , precisamente porque contempla uma determinação judicial). Decisão limi
nar, cuja natureza jurídica é bastante discutível. Sem dúvida, é uma decisão sui ge- 
neris, peculiaríssima. Não é decisão interlocutória porque não se cinge a equacio
nar questão incidente, no curso do processo (CPC, art. 162, 2). Com efeito, ainda 
que mediante um juízo precário e provisório, contém implícito reconhecimento a um 
presumido crédito e, assim, apresenta conteúdo assemelhado a verdadeira senten
ça de mérito. Tanto não é mera decisão interlocutória que, virtualmente, num pas
se de mágica jurídica, pode equiparar-se a uma verdadeira sentença definitiva, de 
mérito, na ausência de “embargos monltórios” , inclusive com o atributo da coisa jul
gada material.

Entretanto, a decisão que defere o mandado de pagamento igual e parado
xalmente pode não exibir a natureza de uma sentença. Suficiente ponderar que não 
põe fim ao procedimento de primeiro grau (CPC, art. 162, § 19), bastando a oposi
ção de “ embargos monitórios” para se fazer necessário um outro pronunciamento 
decisório, sentença propriamente dita, para dirimir a lide sobre o acenado crédito.

Percebe-se, pois, que a decisão injuntiva situa-se em zona cinzenta, osten
tando natureza ambígua, ou bifronte; tem invólucro de interlocutória e conteúdo se
melhante ao de sentença de mérito.

Seja como for, a decisão liminar injuntiva, acolhendo o pedido na ação mo
nitoria, não afirma categoricamente a existência de crédito (inexistem ainda nos au
tos elementos de convicção para tanto), tampouco inflige condenação ao demandado.

Julgando presentes as condições específicas da ação, mediante decisão mo
tivada (CF/88, art. 93, IX), à luz dos arts. 1.102-b e 1.102-c), o Juízo deve cingir-se

(23) No direito italiano, porém, pacífico que descabe recurso do "decreto” que rejeita a demanda.
(24) CASTRO, Amilcar. "Comentários ao Código de Processo Civil". São Paulo: Revista dos Tribunais, 38 ed.t 

1983. pág. 57.
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a expedir “ de plano” uma ordem de citação ao demandado para que, no prazo de 
quinze dias, pague certa soma em dinheiro, entregue a coisa fungível, ou determi
nado bem móvel, advertindo-o expressamente de que, em igual prazo, poderá opor 
“ embargos monitórios” .

A apontada decisão injuntiva não desafia recurso algum, seja no processo tra
balhista, seja no processo civil, precisamente porque comporta "embargos” , no pra
zo de 15 dias, para discussão do débito, com eficácia suspensiva do mandado.

7.1.3 Forma de citação do demandado

Não obstante no processo trabalhista de conhecimento prepondere largamen
te a via postal para os atos de comunicação processual, penso que no procedimen
to injuntivo é de seguir-se à risca o art. 1102-b, do CPC, expedindo-se mandado de 
citação para cumprimento por oficial de justiça.

Justifica-se a adoção dessa diretriz, de um lado, ante a desejável necessida
de de maior segurança na comunicação, o que bem se compreende quando se aten
ta para a severa consequência que pode advir do silêncio do devedor, no prazo le
gai: formação do título executivo.

De outro lado, o cumprimento da diligência por meirinho justifica-se também 
porque, se formado o título, o mandado já terá valido como citação para o proces
so de execução e aludido mandado somente pode ser cumprido por oficial de jus
tiça, no processo trabalhista (CLT, art. 721).

7.2 Fase ordinária eventual

Citado, o devedor demandado pode optar por uma das seguintes posições:
1a) cumprimento da ordem de pagamento, ou de entrega da coisa, hipótese 

para a qual é estimulado pela lei, que lhe acena com a isenção de custas e hono
rários advocatícios (CPC, art. 1.102-c, § 1Q);

2a) silêncio, hipótese em que se constitui o título executivo, de pleno direito, 
encerrando-se o procedimento monitório e iniciando-se automaticamente, nos mes
mos autos, o processo executivo (CPC, art. 1.102-c);

3a) oferecer “ embargos monitórios” , no prazo de quinze dias, para questio
nar o alegado débito.

Em meu entender, os "embargos” , a rigor, no direito brasileiro, põem termo 
ao procedimento monitório propriamente dito, eis que a lei determina a observân
cia do “ procedimento ordinário” , a partir de então (CPC, art. 1.102-c, § 2Q)<25).

Pode-se asseverar, portanto, que os “ embargos” ensejam o surgimento de 
outra e eventual fase do procedimento.

7.2.1 Embargos monitórios. Natureza. Efeito

Os vocábulos "embargo” (no singular) e “embargos”  (no plural) têm acepção 
distinta. “ Embargo” é impedimento, estorvo, obstáculo. Com tal significado, o CPC 
utiliza o vocábulo ao tratar da ação de nunciaçao de obra nova (arts. 936, I, 937 e 
938). “ Embargos” indicam as razões por que se busca obter um “ embargo” !26).

(25) Contudo, registra JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI a opinião contraria de NICOLETTI e de
GOLDSCHMIDT, para quem a resistência do devedor implicaria a continuação do procedimento moni
tório, em nova fase. Cf. "Apontamentos sobre o procedimento monitório” . Revista de Processo, n. 70. 
pág. 28.

(26) CALDAS AULETE. "Dicionário Contemporâneo da Língua Portuguesa". 3* ed. Vol. II, 1974. pág. 1192.
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Na técnica processual, o vocábulo “ embargos" é polissèmico, pois alude a 
institutos de natureza diversa: ora indica urna agáo (embargos de terceiro, embar
gos à execugáo), ora um recurso (embargos declaratorios, embargos infringentes, 
embargos de divergènza, etc.), ora um meio de defesa.

Os “embargos monitorios” constituem típico meio de defesa, segundo a opi- 
niáo dominante na doutrina italiana, pelo qual o suposto devedor opóe-se, formal 
e/ou materialmente, seja ao exercício da agáo monitoria, seja à cobranga do crédi
to em si mesma. Nao é á-toa que os italianos denominam "oposigáo” a tal meio de 
defesai27).

Os "embargos monitorios” sáo o mecanismo de defesa pelo qual o aponta- 
do devedor pode resistir à ordem de pagamento ou de entrega de bem que Ihe foi 
enderegada, questionando a legalidade e o mérito da decisáo injuntiva, perante o 
pròprio Juízo que a emitiu.

Parece insustentável atribuir-se natureza de agáo aos "embargos monitorios” , 
assemelhando-os aos embargos do devedor. Penso que entre ambos só há iden- 
tidade de nome, nada mais. Os embargos do devedor tém natureza jurídica de agáo 
porque visam a desconstituir um título executivo, ou coarctar-lhe virtual excesso de 
execugáo. Em síntese, tém causa de pedir e pedido próprios. Ora, nos embargos 
monitorios o suposto devedor sequer carece de formular pedido tecnicamente por
quanto nao tem contra si título executivo, ou sequer decisáo condenatoria: há ape
nas um mandado de pagamento, ou de entrega, cuja eficácia (diferida até o termo 
final do prazo para embargos) nem mesmo se manifesta ainda, precisamente por
que condicionada à inexistència de embargos. Dai por que nos embargos monito
rios o suposto devedor apenas refuta, de modo passivo, a alegagáo de que seria de
vedor, ou exerce controle sobre a legalidade formal da decisáo liminar injuntiva.

Mais acertado se afigura, assim, divisar nos embargos monitorios um meio 
de defesa, através do qual o suposto devedor, mediante cognigáo plena e exaurien- 
te, sob o crivo do contraditório, impugna a pretensáo do autor, batendo-se unica
mente pela revogagáo da decisáo liminar injuntiva.

A matèria de defesa em tais embargos é amplissima e em nada se identifi
ca com a situagáo dos embargos do devedor. Incidem supletivamente no processo 
trabalhista os arts. 300 e 301, do CPC.

Náo se tratando de agáo que instaura um novo processo de conhecimento, 
mas defesa que abre o procedimento injuntivo à cognigáo completa pela via ordi
nària, os embargos monitorios náo provocam urna inversáo do ònus da prova. Pen
so que persiste sendo do credor-autor da agáo monitòria o ònus de provar a exis- 
téncia do crédito alegado (CLT, art. 818 e CPC, art. 333, I), enquanto ao demanda
do incumbe o ònus de provar os fatos modificativos, extintivos ou impeditivos de tai 
direito (CPC, art. 333, II).

Meio de defesa, os embargos monitorios, por isso mesmo, náo exigem con- 
cessáo de prazo ao autor-credor (cuja denominagáo também nao se transmuda pa
ra “embargado” , como náo passa a ser “embargante” o devedor) para oferecer “ res
posta” ou “ impugnagáo” , salvo para se manifestar sobre eventuais documentos de 
que se fagam acompanhar.

Opostos embargos monitorios, declara o art. 1.102-c do CPC que “ suspen- 
deráo a eficácia do mandado inicial” . O vocábulo “suspenderáo” apresenta ai urna 
conotagáo equívoca, semelhante à do “efeito suspensivo” dos recursos faz supor que

(27) CPC Italiano, art. 645.
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a eficácia do mandado, contanto que citado o devedor, ]á se taz sentir para logo e 
somente é tolhida mediante a oposigáo dos embargos. Mas nSo é bem assim. O man
dado de pagamento, ou de entrega é ato jurídico submetido á condigáo suspensi
va negativa precisamente de nao serem oferecidos embargos, ou, se opostos, de 
serem rejeitados. Logo, a rigor, os embargos monitorios nao "suspendem” a eficá
cia do mandado: apenas prolongam a ineficácia dele até sobrevir a declaragáo de
finitiva de improcedencia dos embargos e, assim, a confirmagáo da decisáo injun- 
tiva, agora já como título executivo.

Embora a defesa no sistema processual trabalhista seja oferecida em audien
cia, entendo que os “ embargos monitorios” devam ser apresentados diretamente 
em Secretaria, no prazo de quinze dias, como providencia melhor sintonizada com 
a tònica de economia e celeridade processuais do procedimento monitorio.

Assim, decorrido in albis o prazo para “ embargos” , cabe ao Diretor de Se
cretaria certificar nos autos, a firn de que se dé inicio, de pronto, à execugáo, vis
to que a decisáo injuntiva inicial terá transitado em julgado e adquirido eficácia de 
título executivo.

Se opostos embargos monitorios, a inarredável adogào do procedimento or
dinàrio importa, no processo trabalhista, a inclusáo do processo em pauta para urna 
das seguintes providencias:

a) havendo fato controvertido, para instrugáo probatoria, como em qualquer 
dissidio individual trabalhista, mediante interrogatòrio das partes, inquirigáo de tes- 
temunhas (até tres de cada parte: CLT, art. 821) e produgáo de quaisquer outras pro
vas lícitas, úteis e pertinentes;

b) nao havendo, à vista da matèria suscitada nos embargos, fato controver
tido a reclamar produgáo de prova oral em audiéncia, ou, existindo, após realizar
se a instrugáo probatoria ampia e aprofundada, impoe-se incluir o processo em pau
ta para o julgamento pelo Colegiado (prossegue, como assinalado, o processo de 
conheclmento).

7.2.2 Julgamento dos embargos monitorios. Recurso

Por ocasiáo do julgamento dos embargos monitorios, a JCJ pode abragar urna 
das seguintes solugóes: a) acolhimento total; b) rejeigáo total; c) rejeigáo parcial.

Acolher integralmente os embargos monitorios do suposto devedor impor
ta cassar ou revogar totalmente a decisáo liminar injuntiva: retira-se definitivamen
te a (pretendida e malograda) eficácia do mandado de pagamento ou de entrega. 
Tudo volta ao statu quo ante.

A sentenga que acolhe os embargos monitorios pode ser terminativa do pro
cedimento monitorio (proclamando a ausencia de pressupostos e condigóes da agáo, 
inclusive específicos da monitoria), ou de mérito (proclamando a inexistència, ou a 
insubsisténcla do crédito, em virtude de fato impeditivo, ou extintivo). No primeiro 
caso, opera apenas coisa julgada formal, náo obstando a que seja intentada nova
mente a demanda, em via ordinària, ou em via monitoria (CPC, art. 268). No segun
do caso (sentenga definitiva), ¡nexorável que produz coisa julgada material e, as
sim, sepulta para sempre a discussáo sobre o invocado direito.

Outra solugáo que a JCJ pode empalmar é a de rejeigáo total dos embargos 
monitorios do suposto devedor. Significa que o Juízo pode convencer-se de que a 
argumentagáo apresentada pelo devedor é infundada e, assim, proferir sentenga de 
improcedencia. A aludida sentenga tem natureza declaratoria, como toda senten
ga de improcedéncia.
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Em decorrènda, a sentença de improcedência dos embargos monitorios nâo 
é título dotado de executividade. Como bem observou Chiovenda, esta sentença "nâo 
tem força executórìa pròpria, mas transmite força executória” à decisâo injuntiva!28). 
Desse modo, ao transitar em julgado dita sentença de improcedência, conquista efi- 
cácia executiva plena a decisâo liminar injuntiva. Esta, e nâo aquela, alicerçarâ, co
mo título executivo, a execuçâo que se iniciará, entâo.

Entretanto, se os embargos forem parcialmente acolhidos (o que significa par
cialmente rejeitados), parece-me que o mandado perde eficácia apenas parcial, de 
tal sorte que o decreto injuntivo, transitando em julgado, preserva a eficácia de tí
tulo executivo apenas nos limites da quantia ou quantidade nâo reduzida.

Qualquer que seja, porém, o teor da sentença ao julgar os embargos moni
torios, comporta ataque mediante recurso ordinàrio para o respectivo TRT.

Na pendência de julgamento do recurso e quando rejeitados os embargos po- 
der-se-ia cogitar de execuçâo provisoria. Nesta situaçâo, o direito italiano permite-a 
(arts. 642 e 648), em alguns casos, mediante cauçâo. No direito brasileiro penso que 
nâo se pode abraçar tal orientaçâo. Bem verdade que o recurso ordinàrio é dota
do de efeito meramente devolutivo e, pois, teoricamente a eficácia da sentença de
claratòria de improcedência dos embargos pode fazer-se sentir para logo. Isso, to
davía, nâo infunde eficácia executiva à decisâo injuntiva, à falta de permissivo le
gal. Pelo contràrio, e como já realçado, os embargos monitorios prolongam a ine- 
ficácia do mandado até surgir a declaraçâo definitiva de improcedência deles e, as- 
sim, a confirmaçâo da decisâo injuntiva, agora já como título executivo. Reputo in- 
viável, desse modo, execuçâo provisoria, mesmo quando julgados improcedentes 
os embargos monitorios, à falta de título executivo já formado.

8. Conclusáo

Do quanto se expós, parece autorizado concluir-se que o éxito do procedimen
to monitòrio no processo brasileiro variará na razâo direta do número de defesas ou 
de “ embargos” apresentados pelo suposto devedor.

Conforme advertiu Chiovenda, para que “seja útil o instituto, faz-se mister con- 
tar-se com a raridade normal de pretensoes infundadas e de oposiçoes dilatorias, 
assim como esperar que seja exiguo o número das oposiçoes em relaçâo ao das 
ordens de pagamento expedidas. A nâo ser assim, suposta, de um lado, a liberda- 
de de provocar ordens e, de outro, a liberdade de privá-las de valor com a simples 
oposiçâo, o processo monitorio pode transformar-se em fácil instrumento de vexâ
mes ou em causa de inúteis complicaçôes processuais” <29).

Ora, se o sucesso dessa engenhosa técnica jurisdicional está condicionado 
a um número diminuto de defesas, resta saber o que tem desencorajado “ embar
gos” procrastinatórios do devedor, no Direito Comparado, ao ponto de ali o institu
to exibir estatísticas táo animadoras que ¡nspiraram o legislador brasileiro.

Ao que se depreende, a chave do sucesso está na apiicaçâo, ou nâo, do prin
cipio da sucumbência, orientaçâo por que também se pautou o legislador brasiiei- 
ro (art. 1.102-c, 1B, do CPC).

Realmente, é condiçâo inarredável da eficácia do procedimento monitòrio a 
presença de um estímulo a que o devedor nâo ofereça defesas protelatórias e in
fundadas. Esse estímulo está na isençâo de custas e de honorarios se cumprir o

(28) CHIOVENDA, Giuseppe. Ob. Clt., p i g .  369.
(29) Idem. Ob. Cil., pág. 366.
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mandado, ou na sujeigáo a tais despesas se resultar vencido. É evidente que se o 
devedor sabe, de antemáo, que Ihe poderá ser imposta condenagáo em custas e em 
honorarios, caso teime em resistir ao adimplemento da obrigagao, meditará duas ve- 
zes antes de opor "embargos” improcedentes.

Dai resulta que o sucesso, ou nao, do procedimento monitorio no processo 
trabalhista, em meu entender, dependerá, em larga medida, da plena aplicagáo do 
principio da sucumbència em tema de honorários advocatícios. A perseverar a orien- 
tagáo jurisprudencial atual, nesta área (Súmulas ns. 219 e 329, do eg. TST), nem 
carece o intérprete do dom da adivinhagáo para vaticinar o absoluto malogro no pro
cesso trabalhista de táo bem inspirado e engendrado instituto. Afinal, por que pa
gar de ¡mediato se se pode “ embargar” e protelar, a custo zero?

IV. TUTELA ANTECIPATIVA EM GERAL

1. Nogáo

A lei brasileira (CPC, art. 273) passou a permitir ao Juiz, mediante urna cog- 
nigáo sumária, e sob dadas condigoes, proferir urna decís ao liminar ou interlocutò
ria sobre a lide, nao apenas acolhendo, no todo ou em parte, o pedido formulado 
pelo autor, como também aparelhando execugáo provisoria tendente a compelir o 
réu a satisfazé-lo incontinenti.

A tutela antecipativa de mérito introduzida pela Lei n. 8.952/94 nao é, a rigor, 
novidade no direito positivo brasileiro. A lei já a propiciava em alguns casos ¡sola
dos: no processo civil, recordem-se a liminar em agáo de reintegragáo ou manuten- 
gao de posse<3°), alimentos provísóríosí30 31) e a liminar em mandado de segurangaí32); 
no processo trabalhista, a sustagáo liminar de ordem de transferencia!33) e, por cons- 
trugáo jurisprudencial, a determinagáo judicial liminar, em dissidio coletivo decorren
te de greve em atividade essencial, de que urna parcela da categoria profisslonal re
torne ao trabalho para dar atendimento as necessidades inadiáveis da comunidade.

A inovagáo, no particular, reside apenas no caráter de generalidade com que 
a tutela antecipativa incorporou-se ao nosso ordenamento jurídico.

2. Objeto da antecipagáo

A idéia subjacente ao novo art. 273 do CPC consiste em ensejar que o Juiz 
acolha, no todo ou em parte, sob dados pressupostos, precisamente a pretensáo ju
rídica de direito material deduzida em juízo pelo autor. Isto ó, profira urna decisáo, 
no curso do processo, que propicie a reallzagSo ou o desfrute do pròprio direito sub
jetivo material sustentado pelo autor.

Tanto importa afirmar que a tutela suscetível de antecipagáo ó a consubstan- 
clada no pedido formulado na petigáo inicial.

Sabe-se que a tutela de mérito definitiva, concebível em qualquer processo 
cível, exterioriza-se mediante um provimento jurisdicional du declaratòrio, ou cons
titutivo, ou condenatorio: se condenatorio, o provimento jurisdicional pode ser con
denatorio a urna obrigagao de dar, ou de entregar coisa, ou condenatorio a urna obri- 
gagáo de fazer, ou de náo-fazer.

(30) CPC, art. 928.
(31) Lei n. 5.478/68, art. 4a.
(32) Lei n. 1.533/51, art. 7a, ino. II.
(33) CLT, art. 659, Ino. IX.
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Por conseguirne, à primeira vista, o conteúdo ou o objeto da tutela antecipa- 
tiva, recaindo sobre a tutela definitiva de mérito postulada em Juizo, correlatamen
te também poderia exteriorizar-se mediante um provimento jurisdicional de igual na- 
tureza<34).

No processo trabalhista, contudo, a um primeiro exame, penso que o objeto 
náo pode ter tal largueza, ao ponto de compreender tutela antecipada de conteú
do constitutivo, ou declaratorio, eis que provimento desse jaez nao ostenta qualquer 
eficàcia pràtica. Neste sentido a ligào de Ovidio Baptista da Silvai35), que endosso 
integralmente.

Imagine-se o caso mais tipico e corriqueiro de provimento declaratòrio no pro
cesso trabalhista: agáo declaratòria da existencia ou da inexistencia de vínculo em- 
pregatício. De que vale ao autor apenas a obtengáo de urna decisao declaratòria pro
visoria da presenta de relagào empregaticia?

Diga-se o mesmo em se cuidando provimento constitutivo: de que serve ao 
empregador autor do impropriamente denominado “ inquérito para apuragáo de fal
ta grave” , típica agáo constitutiva do processo trabalhista, obter tutela antecipa
da, mas provisoria, de procedència do pedido? Está claro que urna autorizagáo ape
nas precària para a resolugáo do contrato de emprego do estável náo feria o me
nor significado pràtico.

Inquestionável, no entanto, que o objeto da tutela antecipativa, no processo 
trabalhista, pode exprimir-se através de um provimento condenatorio, seja a urna 
obrigagáo de dar dinheiro, seja a urna obrigagáo de entregar coisa certa (por exem- 
plo, CTPS, óu ferramentas e utensilios profissionais do empregado retidos pelo em
pregador), seja sobretudo condenagáo ao cumprimento de obrigagáo de fazer, ou 
de náo-fazer (reintegragáo, readmissáo, etc.).

Todavía, no tocante ao provimento condenatorio a urna obrigagáo de dar di
nheiro, avulta urna restrigáo importante á tutela antecipatória: náo me parece viá- 
vel em relagáo à Fazenda Publica porquanto jungida ao mandamento constitucio
nal do precatório (CF/88, art. 100).

3. Pressupostos

Conforme defluì do art. 273, do CPC, a outorga da tutela antecipativa de mé
rito em geral requer o concurso de pressupostos específicos. Náo se trata, assim, 
de medida largamente franqueada ao simples poder discricionário ou ao mero pru
dente arbitrio do Juiz, mas de pronunciamento jurisdicional que há de pautar-se 
pela estrita observáncia das formalidades legáis, sob pena de ¡nquinar-se de nu- 
lidade pela infringència ao principio constitucional multissecular do devido proces
so legal (CF/88, art. 52, ine. LIV).

(34) Nesse sentido, vide DINAMARCO, citando DONALDO ARMELIN: "a antec¡pa?ao autorizada no art. 273 
pode exteriorizar-se em declarado, constituigáo, condenagáo, comandos judiciais e atos de satisfagáo 
ou de asseguramento". Ob. cit., pág. 142.

(35) SILVA, Ovidio A. Baptista da. "Curso de Processo Civil” . Porto Alegre: Fabris Editor, V. Ili, 1993. pág. 
1718. "As eficácias declaratoria e constitutiva náo podem ser outorgadas pelo juiz sob a forma de tute
la provisoria. De nada vale o julgador declarar, logo no inicio da agáo, que o autor pelas provas liminar- 
mente oferecidas tem (provisoriamente) direito ao que pretende obter com a agáo; assim como seria um 
pronunciamento inútil o provimento liminar que anulasse ou rescindlsse provisoriamente o contrato liti
gioso, até que a sentenga final confirmasse o juízo liminar, ou, ao contràrio, o considerasse válido e efi
caz. Tanto a declaragáo judicial emitida sob a forma de julgamento provisorio, quanto a (des) constituí- 
gáo, pròpria das sentengas constitutivas, somente ganham releváncia processual quando, apoiadas nes
se juízo de plausibilidade apenas do direito, seja possívei extrair da declaragáo ou da constituigáo algum 
efeito sentencial pràtico e náo exciusivamente normativo, que é o dominio do Processo de Conhecimento".
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É necessàrio o concurso simultàneo de vários pressupostos legáis para a con- 
cessào da tutela antecipativa:

Primeiro: “ prova inequívoca da alegagáo, de maneira a convencer o Juiz da 
verossimllhanga” .

Para Calmon de Passos “ a antecipagào pede a mesma prova inequívoca 
que pede a decisào definitiva” . Data venia, se a exigencia é esta, nào haverà 
antecipagào de tutela...

Em meu entender, o que se requer é cognigáo ou instrugáo sumária que per
mita a formulagáo de um juízo de probabilidade acerca do fato alegado e da plau- 
sibilidade do direito subjetivo que nele se alicerga. Vale dizer: ainda que mediante 
prova precària e superficial, ainda que nào exaustiva a prova, hà de convencer-se 
o Juiz da probabilidade da existencia do direito material afirmado; é o "fumus bo
ni ju ris ” .

"Prova inequívoca” é um meio termo entre a certeza e a duvida (nào é 
suficiente).

Segundo pressuposto, que deve somar-se ao primeiro, é alternativamente, ou 
o periculum in mora; ou “abuso do direito de defesa” , ou "manifesto propòsito pro- 
te latório do réu” .

O periculum in mora (art. 273, I: risco de dano) vem assim expresso na lei: 
quando "haja fundado receio de daño irreparável ou de difícil reparagào” . Para se 
aquilatar se esta, ou nào, presente esse requisito é preciso examinar objetivamen
te a situagào do autor e perquirir se o autor corre risco de dano caso a tutela nào 
seja antecipada.

Creio que no processo trabalhista há que se tornar em conta as necessida- 
des de subsistència do reclamante e ponderar se ele pode ver-se privado do bem, 
ou direito de que provavelmente é titular.

Ñas hipóteses alternativas de “ abuso do direito de defesa” , ou “ manifesto 
propòsito protelatório do réu”  (ine. Il, do art. 273), tem-se em vista a litigància de 
mà-fé (art. 17, do CPC), ou o comportamento desleal do demandado, constatado 
no curso do processo.

Terceiro: a tutela de merito antecipada é condicionada à iniciativa da parte (art. 
273, caput); no processo executivo trabalhista, porém, remanesce um trago de in- 
quisitoriedade pelo qual o Juiz pode tomar a iniciativa da execugào (CLT, art. 878); 
assim, se Ihe ó dado o mais promover de oficio a execugào parece-me que também 
Ihe é dado o menos: de oficio, antecipar a tutela satisfativa do crédito exeqüendo, 
no caso de resultar manifesto o propòsito protelatório do executado.

Quarto: fundamentagáo da decisáo, em obediencia a mandamento elevado 
à dignidade constitucional, garantía do Estado de Direito; a rigor, desnecessària, nào 
fosse para enfatizar a enorme precaugáo de que há de cercar-se o Juiz na conces- 
sào dessa medida excepcional.

Quinto: reversibilidade do provimento antecipativo de mérito (§ 2-, art. 273).
Ao contràrio do que faz crer a literalidade da norma, a exigència legai é de 

que haja possibilidade de a ulterior sentenga de mérito restabelecer (repor) a situa
gào fàtica primitiva, anterior à tutela antecipativa.

Trata-se de extraordinària limitagào à tutela antecipativa de mérito, cuja com- 
patibilizagào com o processo trabalhista e mesmo com o processo civil, em mui- 
tos casos é extremamente difícil, considerando-se o caráter satisfativo que Ihe ó 
inerente e indissociàvel.
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Entendo que, no âmbito do processo trabalhista, quando o provimento ante- 
cipativo recair sobre o cumprimento de obrigação patronal de fazer, ou de não-fa- 
zer, se daí derivar correlato cumprimento de prestação de natureza alimentar (co
mo pagar salário), a concessão da tutela antecipativa não se condiciona à viabili
dade de reversão da situação fática e jurídica ao status quo ante porquanto:

a) as obrigações de fazer, ou de não-fazer vinculam-se quase sempre, no Di
reito do Trabalho, direta ou indiretamente, à obrigação de prestar trabalho que, por 
natureza, é irreversível;

b) trabalho prestado gera salário, de natureza alimentar e, como assentado 
na jurisprudência cível, os alimentos são irrepetíveis.

Suponha-se, à guisa de ilustração, o caso de um empregado despedido sem 
justa causa, não obstante amparado por estabilidade, a quem se conceda tutela 
antecipativa de mérito consistente em reintegrá-lo de imediato no emprego. Ima
gine-se, porém, que, posteriormente, a sentença definitiva reconsidere tal deci
são: por qualquer motivo, não acolha o pedido de reintegração. Ora, como salta 
à vista, a força-trabalho desenvolvida pelo empregado enquanto provisoriamen
te reintegrado ó insuscetível de restituição, na medida em que implicou o dispên- 
dio de energia física e intelectual.

Dito de outro modo: é impossível repor as partes ao estado anterior à tute
la antecipada. Portanto, no processo trabalhista, em se cuidando de obrigações de 
fazer e de não-fazer, a irreversibilidade é a tônica natural da tutela antecipativa de 
mérito, o que não deve constituir óbice a que seja outorgada.

Entretanto, se o provimento antecipativo recair sobre o cumprimento de obri
gação de dar dinheiro há uma precaução contra a irreversibilidade que esta na pró
pria lei ( 3Q, art. 273): incidência, no que couber, de duas das regras regentes da 
execução provisória de sentença (incisos II e III do art. 588); logo, em princípio, a 
possível execução provisória da decisão antecipativa de mérito que condene alguém 
a pagar determinada quantia a outrem não pode chegar à expropriação dê bens pe- 
nhorados ao devedor e tampouco enseja levantamento de dinheiro.

Afirmo “ em princípio” porque mesmo em se tratando de obrigação de dar 
dinheiro, essa não me parece uma diretriz inflexível da lei: a expressa menção de 
que virtual execução obedecera às normas da execução provisória “ no que cou
ber” é sugestiva de que nem sempre se devera imprimir tal orientação. É o caso, 
por exemplo, em que o Juiz constate o manifesto propósito procrastinatório do de
vedor no processo executivo de sentença de mérito transitada em julgado. Em se
melhante circunstância, penso que, não obstante pendentes embargos ou recur
so teoricamente dotado de efeito suspensivo, cumpre ao Juiz levar às ultimas con- 
seqüências a execução definitiva, de maneira a propiciar a satisfação do crédito 
exeqüendo, tão brevemente quanto possível. O “ efeito suspensivo” do recurso ai 
cede passo à exigência legal de tutela antecipativa.

Em resumo: a meu juízo, o pressuposto “ reversibilidade” não é um dogma 
absoluto impeditivo da tutela antecipativa de mérito.

4. Procedimento

A novel lei é avara de normas procedimentais: não explicita a forma por que 
se concretiza a tutela antecipada. Parece confiar esse aspecto à discrição Juiz, à 
vista das singularidades de cada caso.
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4.1 Form alizado do pedido

Entendo que o pedido de antecipapáo de tutela deve ser apresentado em pe- 
tipáo pròpria, autuada em apartado.

A autuapáo em apartado decorre de suscitar um incidente do processo e tam- 
bém como providencia indispensável a evitar que se instale a balbúrdia nos autos 
principáis.

4.2 Contraditório

Penso que na tutela antecipatória, a exemplo da apáo monitoria, a observan
cia do principio constitucional do contraditório é postergada, de modo que é viável, 
assim, sem audiencia do antagonista.

Note-se que no caso de obrigapáo de fazer, ou de náo-fazer, a lei é expres
sa quanto à viabilidade de liminar (art. 461, § 3S).

4.3 Momento

Abstendo-se o legislador, sintomaticamente, de fixar prazo para a postulapáo, 
penso que a qualquer momento procedimental pode ser requerida a tutela anteci
patória de mérito, desde que atendidos os pressupostos legáis.

Obviamente, se o fundamento da postulapáo for o exercício abusivo do direi- 
to de defesa, antes da contestapSo nao se pode cogitar de tutela antecipatória.

4.4 Modo de efetivapáo da medida

Tratando-se de obrigapáo de fazer, ou de náo-fazer, basta ao Juiz emitir um 
provimento mandaméntal, sob cominapáo de multa-diária.

Cuidando-se de obrigapáo consistente em dar dinheiro pagar quantia certa na
turalmente o Juiz deverá emitir um provimento de caráter condenatorio, de manei- 
ra a ensejar execupáo provisoria.

4.5 Competencia funcional para concessáo na Justipa do Traballio

É da Junta de Conciliapáo e Julgamento, em primeiro grau de jurisdipáo, por
quanto apenas o órgáo funcionalmente para julgar em definitivo o mérito pode an- 
tecipar-lhe os efeitos.

4.6 Recursos

Na sistemática do processo trabalhista, a decisao que concede a tutela an
tecipatória, ou é interlocutòria e, como tal, em principio, náo comporta recurso de 
¡mediato, embora fique ¡muñe à preclusáo (CLT, art. 893, § 1e), ou consubstancia
se em urna sentenpa atacável por recurso dotado de efeito apenas devolutivo.

Por conseguinte, em qualquer caso, a parte atingida pela tutela antecipató
ria dispóe apenas do mandado de seguranpa para impugnar eficazmente a decisáo 
judicial que a concede.

5. Tutela anteclpativa das obrigapoes de fazer e de náo-fazer

5.1 Importancia no processo trabalhista

Estou convencido de que é no campo das obrigapoes de fazer e de náo-fazer, 
por excelencia, de que é táo rico o Direito do Trabalho, que a tutela antecipativa de 
mérito pode e deve desempenhar um exuberante papel no processo trabalhista.
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Inspira-me essa convicção a circunstância de que o novo art. 461, do CPC, tra
tou de cercar o Juiz de técnicas ou meios simples e eficazes para se alcançar a tu
tela específica a que tem direito o credor desse tipo de obrigação: presentes os pres
supostos legais, basta um provimento mandamental impondo acatamento, sob comi- 
nação de multa-diária, sem necessidade dos trâmites de uma execução.

O objetivo expresso da lei, como se vê do art. 461 e § 19, do CPC, é assegu
rar ao credor, tanto quanto possível, o resultado prático que deveria ter sido produ
zido através do cumprimento espontâneo da obrigação de fazer, ou de não-fazer. Ou 
seja: a tutela específica.

Para se alcançar esse desiderato, o § 39 do art. 461 enseja ao credor igualmen
te a viabilidade de obter do Juiz, liminarmente ou por justificação, a antecipação da 
tutela específica.

5.2 Campo de aplicação no processo trabalhista

No Direito do Trabalho e, por extensão, no processo trabalhista, são comunís
simas as obrigações de fazer e de não-fazer que podem render ensejo à tutela an- 
tecipativa. Eis alguns exemplos: a) a obrigação patronal de não-fazer consistente em 
não despedir, quando se assegura estabilidade no emprego, transitória ou definitiva, 
em suas múltiplas formas (sindical, decenal, CIPA, contratual, gestante, etc.); b) ou 
a de o empregador não estabelecer discriminação salarial entre os empregados fo
ra dos casos consentidos em lei; c) ou a de o empregador não rebaixar o emprega
do de função; d) ou a obrigação de fazer consistente em promover o empregado, ha
vendo quadro organizado em carreira; e) ou a obrigação patronal, sacramentada pe
la recente Lei n. 9.029, de 13.4.95, pela qual o empregador esta expressamente proi
bido de adotar qualquer prática discriminatória por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
estado civil, situação familiar ou idade, proibindo-se notadamente a exigência de ates
tados de gravidez e de esterilização, sob pena de ser compelido à reintegração do em
pregado (a).

Daí se segue que, no processo trabalhista, há uma imensa e variada gama de 
situações receptivas à tutela antecipativa de mérito para cumprimento de obrigação 
de fazer ou de não-fazer, desde que atendidos os supostos legais.

Figurem-se as seguintes:
19) no caso de estabilidade no emprego de aposentando, prevista em norma 

coletivaí36); não é difícil vislumbrar a extraordinária relevância de que se reveste a tu
tela antecipativa de mérito para um empregado com cerca de 34 anos de serviço que, 
na iminência de aposentar-se, é alvo de dispensa imotivada, a despeito de ampara
do por estabilidade transitória; neste ano de 1995, em que se avizinha uma profun
da reforma na Previdência Social, se esse trabalhador se vir privado do emprego po
derá ser vítima de um prejuízo irreparável: decerto não completará o tempo de ser
viço necessário a que alcance a aposentadoria voluntária de modo a que, pelo direi
to adquirido, não seja atingido pela reforma da Previdência;

29) para compelir o empregador, quando a tanto estiver obrigado, ou por pre
ceito da CLT<37), ou por norma coletivaí38), a instalar, ou proporcionar às suas expensas,

(36) Tenha-se presente o Precedente Normativo 085, do TST: "Defere-se a garantia de emprego durante os 12 
(doze) meses que antecedem a data em que o empregado adquire o direito à aposentadoria voluntária, des
de que trabalhe na empresa há pelo mesmo 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

(37) Art. 389, § 19
(38) Precedente Normativo n. 22, do TST: "Creche — Determina-se a instalação de local destinado à guarda 

de crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 mulheres maiores de 16 
(dezesseis) anos, facultado o convênio ou creches” .
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creche destinada à guarda de filhos de empregadas em idade de amamentação; cui
da-se de proteção fundamental e inadiável à maternidade e à criança, nos primeiros 
anos de vida, essencial à formação de uma pessoa sadia; e é óbvio o caráter impos- 
tergável dessa obrigação patronal de fazer, a despeito de frequentemente desrespei
tada; trata-se aí de uma tutela trabalhista típica de urgência, que não se compade
ce com as delongas de um processo ordinário: ou se realiza agora o direito, ou pe
rece para sempre.

3a) empregado eleito integrante da CIPA, detentor de estabilidade provisória, 
despedido sem justa causa no curso do mandato (art. 165 e art. 10, II, a, do ADCT, 
da CF/88; havendo prova sumária do contrato, da despedida imotivada e prova indu- 
vidosa da eleição para integrar a CIPA, o Juiz do Trabalho, se houver pedido de rein
tegração no emprego e de tutela antecipativa de mérito, poderá, no processo de co
nhecimento, condenar o empregador, de plano, à reintegração, sob a cominação de 
uma multa diária.

4a) no caso de empregado portador do vírus da AIDS, soro positivo, despedi
do por motivo discriminatório.

6. Conclusões

No tocante ao provimento condenatório a obrigação de dar dinheiro, a tutela an- 
tecipatória, no processo trabalhista de conhecimento, auxilia, mas não entusiasma mui
to; enseja, no máximo, o aparelhamento de execução provisória, enquanto ainda não 
houver sentença condenatória transitada em julgado.

Entretanto, é fértil e importantíssimo o campo de aplicação da tutela antecipa
tiva de mérito no processo trabalhista para conferir efetividade às obrigações de fa
zer e de não-fazer.

Penso, em conclusão, que é um instituto que pode revitalizar o processo tra
balhista brasileiro, devolvendo-lhe a rapidez, em muitos casos, esta virtude de que é 
e deve ser tão cioso. Afinal, a celeridade do processo trabalhista constitui muito mais 
que um ideal e um imperativo ético: é uma gritante necessidade.

Certamente ao processo trabalhista, mais que a qualquer outro, dirige-se a fra
se lapidar de Eduardo Couture: "em matéria de processo, o tempo é mais que ouro, 
ó Justiçai” .
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CONTRATO COLETIVO VERSUS DIREITOS 
INDIVIDUAIS'*)

Màrcio Tùlio Viaria (**)

Duas perguntas nos foram formuladas.
Vamos à primeira:

1. O CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO, CONCEBIDO COMO O ACORDO 
EM NÍVEL DE ENTIDADES SINDICAIS DE GRAU SUPERIOR,
É INSTRUMENTO NORMATIVO MELHOR DO QUE A LEI PARA FIXAR 
DIREITOS INDIVIDUAIS DO TRABALHADOR?

Antes de responder é preciso reperguntar: melhor para quem? Trabalhadores, 
empresas, Estado?

Aparentemente, é melhor para todos — já que todos o defendem. Mas será te
so possível? O que é bom para os patróes será igualmente bom para os empregados?

Na liçâo de Ihering existem na sociedade relaçôes de comunháo e de 
intercambio.

Nas relaçôes de comunháo, os intéresses convergem. O lucro de um leva ao 
lucro do outro. É o que se dá com o contrato de sociedade.

Nas relaçôes de intercambio, os intéresses divergem. O lucro de um é o pre- 
juízo do outro. É o que se dá com o contrato de trabalho.

De fato, ainda que patróes e empregados possam ter objetivos comuns — co
mo a preservaçâo da empresa — os intéresses básicos sâo opostos. É como dis
se um autor francés: de um lado, um saco de dinheiro; de outro, um estómago.

Assim, um contrato coletivo náo seria propriamente urna soma de vontades 
coincidentes, mas um ponto de equilibrio entre vontades que se chocam.

Pergunta-se: onde se situa esse ponto?
O contrato coletivo produz direito. E o que faz pender o direito, para um la

do ou para o outro, é básicamente a força.
Assim, o que equilibra o contrato coletivo nao é tanto a relaçâo de justiça en

tre o que pede e o que ganha, mas a relaçâo de força entre o capital e o trabalho.
É verdade que isso também acontece com a lei. Também a lei pode ser pro- 

duto do jogo — ou do jugo — económico.
Mas enquanto a lei brota da classe política, que se interpóe entre o povo e 

o Estado, o contrato coletivo nasce dos grupos, sem intermediaçôes. Por isso re
flete mais duramente o impacto dos conflitos. E nao recebe, como a lei, o efeito be
néfico das pressées externas, do direito comparado, das liçôes da doutrina.

(*) Exposi$ao feita no X Congresso Brasileiro de Direito Coietivo do Trabaiho, realizado em novembro de 1995, 
pela LTr. Edit.

(**) Juiz togado do TRT/3a Regiào e Professor da Facuidade de Direito da UFMG.

96 Rev.TST, Brasilia, 64, 96-98, 1995



É certo que, em muitos pontos, o contrato coletivo tem vantagens sobre a lei.
Por exemplo: é mais dinâmico.
Para citar Evaristo, não é como um prato feito, que não admite variações. É 

serviço “ a Ia carte". É direito sempre jovem, renovado, mutante.
Além disso, é fabricado por seus próprios destinatários. E com isso, como dis

se alguém, reaproxima a sociedade dela própria'.
No entanto, em termos de ganho para os trabalhadores, o contrato coleti

vo pode ser melhor ou pior do que a lei, na medida da força ou da fraqueza dos 
sindicatos.

Num País como o nosso, de lideranças frágeis; empresas autocráticas; sa
lários aviltantes; e instabilidade no emprego, o sindicato só consegue superar o 
legislador nos setores oligopolizados, que repassam para os preços os benefícios 
concedidos.

Por tudo isso, a nosso ver, o contrato coletivo não pode ainda — e ta l
vez não possa nunca — substituir a lei. Mas pode completar a lei, como aliás 
tem recomendado a OIT.

Falaremos disso mais adiante, ao responder à segunda pergunta:

2. OS DIREITOS INDIVIDUAIS DO TRABALHADOR, SEM DISTINÇÃO 
DEVEM SER CONSIDERADOS INDISPONÍVEIS?

Também aqui é preciso perguntar:
O que são direitos individuais dos trabalhadores?
Se considerarmos todos os que a lei concede a cada um, é evidente que a 

resposta é não.
Basta notar que alguns são de natureza dispositiva. É o que se dá, por exem

plo, com a compensação de jornada. Além disso, mesmo entre os de ordem públi
ca, há os que já foram flexibilizados — como os salários. Por fim, uns e outros po
dem se tornar inoperantes, se ultrapassados, na mesma direção, pela vontade das 
partes.

Na verdade, o que se quer com a pergunta é saber se os direitos hoje indis
poníveis devem se tornar disponíveis. E nesse caso a resposta fica um pouco mais 
difícil.

De um lado, temos que pesquisar, caso a caso, para que serve cada um des
ses direitos. Ou seja: qual o objeto da proteção.

De outro lado, temos de indagar quem deles poderia dispor. Ou seja: qual o 
sujeito da disposição.

Enfrentemos, pois, esses dois enfoques.
Às vezes, o legislador quer proteger a vida, a saúde ou a integridade do tra

balhador. E então ele diz o que a sociedade diria, se tivesse voz no contrato.
Outras vezes, o legislador quer proteger, especialmente, a manifestação de 

vontade. E então diz o que o empregado diria, se fosse livre o bastante para ven
der o seu trabalho.

Pois bem.
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Os primeiros desses direitos ¡ntegram o que Deveali chama de ordem públi
ca absoluta.

É o caso, por exemplo, das térias. Nao interessam só ao trabalhador. Nem 
apenas à sua categoria. Interessam também à sua familia, à sociedade e ao prò
prio Estado.

Ora, ninguém pode renunciar ao que náo Ihe pertence por inteiro. Logo, nao 
há como dispor desses direitos, mesmo em nivel coletivo.

Já o segundo grupo integra o que Deveali chama de ordem pública relativa.
É o caso, por exemplo, dos adicionáis. Como interessam basicamente ao 

trabalhador, e decorrem de sua dependencia, poderiam, em tese, ser renunciados, 
desde que houvesse ... independéncia.

Ou seja: sempre que o sindicato pudesse equilibrar a balança.
Pergunta-se: quando surgiría essa hipótese?
A resposta parece simples: na negociaçâo coletiva. Mas, na verdade, isso nâo

basta.
Como dizíamos, nem sempre o jogo de forças é igual. Às vezes, é tremenda

mente discrepante.
Há pouco, por exemplo, tive noticia de urna convençâo na zona rural, que se 

limitava a garantir o salàrio mínimo e, em troca, se é que se pode talar em troca, au
mentava o prazo para anotaçâo da carteira de trabalho.

Mesmo em se tratando de um contrato coletivo a nivel nacional, há vários fa- 
tores — como o desemprego — que provocam distorçôes, reduzindo o poder polí
tico da classe trabalhadora.

Para que haja verdadeiro equilibrio, é preciso, antes, fortalecer a açâo sin
dical; garantir efetivamente o emprego; priorizar os mecanismos de fiscatizaçâo; de
mocratizar a empresa; e, por firn, dar eficácia real ao direito de greve.

E é preciso também vencer a crise, pois as crises, como já dizia Barassi, con- 
seguem ser mais fatais aos sindicatos do que as leis que os oprimem.

Assim, mesmo em nivel coletivo, a liberdade de negociaçâo tem de ser real 
— e nao apenas formal.

E nao se trata de mandar o Estado embora — mas de exigir sua presença, 
corn mais eficácia, em outras direçôes.

Até lá, a redugáo de salários, que a lei permite, e as violagóes de direitos, que 
a lei náo impede, atendem com sobras aos que reclamam flexibilizagáo.
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EXIGÉNCIA DE COMPROVALO DA 
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA 

COMO PRESSUPOSTO PARA O CONHECIMENTO 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Terezinha Matilde Licks Prates (*)

O Supremo Tribunal Federal decidiu em diversos acórdáos proferidos pelas 
duas Turmas que o agravo de instrumento, interposto para atacar a decisáo dene
gatoria de seguimento a recurso extraordinàrio, deve estar acompanhado da pro
va da tempestividade do recurso nao admitido, sob pena de se ter como deficien
te o respectivo traslado, na forma da Súmula n. 288 da jurisprudéncia daquele Tri
bunal (AgRg no Ag 151.485-1-SP, AgRg no Ag 162.654-3-PR, AgRg no Ag 
154.013-4-RJ e AgRg no Ag 151,030-8-SP, entre outros). De conseqüéncia, obser- 
va-se, no Diàrio da Justiga da Uniáo, a publicagáo de grande número de decisóes 
de Ministros do Supremo Tribunal Federal que negarti seguimento a agravo de ins
trumento, porque nao cumprida a referida exigencia.

O agravo de instrumento, enderegado ao Tribunal Superior do Trabalho para 
impugnar despacho de Presidente de Tribunal Regional que nega seguimento a re
curso de revista, possui o mesmo perfil jurídico do agravo de instrumento que so
be ao Supremo Tribunal Federal quando nao admitido o recurso extraordinàrio. Es
sa identidade decorre da pròpria natureza extraordinària que foi atribuida ao recur
so de revista pelo artigo 896 da CLT. Veja-se, a propòsito, as seguintes ementas de 
decisóes do STF, conforme DJU de 12 de malo de 1995:

"RECURSO EXTRAORDINARIO — PREQUESTIONAMENTO — OPOR- 
TUNIDADE. O prequestionamento há de estar configurado mediante a ado- 
gáo de entendimiento explícito, no acórdáo impugnado, sobre a matèria vei- 
culada no extraordinàrio. Descabe confundir prequestionamento para efeito 
de exame de recurso trabalhista — especie do extraordinàrio — a revista 
— corri o indispensàvel ao acesso ao Supremo Tribunal Federai. No primei- 
ro caso, a matèria versada deve estar devidamente decidida no acórdáo re
gional. No segundo, impoe-se a adogao de tese no aresto proferido pela ins
tancia derradeira da Justiga do Trabalho. (grifei) AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 158.260-1.

“ RECURSO DE REVISTA — PREQUESTIONAMENTO. O recurso de 
revista é espécie do gènero extraordinàrio e està sujeito, por isso mesmo, 
a pressupostos específicos de recorribilidade — discrepància jurisprudencial 
ou vulneragéo à lei ou à Constituigào Federai. Dai a necessidade de o tema 
nele versado haver sido objeto de debate e decisáo prévios, configuradores 
do instituto do prequestionamento. Sem que a Corte regional haja examina
do o fato jurigeno nele veiculado, impossivel è proceder-se ao indispensàvel 
cotejo para elucidagào do atendimento ao pressuposto de recorribilidade es
pecífico. Eis a razéo do prequestionamento, valendo ter presente a màxima

(*) A autora é Procuradora Regional do Trabalho.
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que chegou até nós mediante fragmento de Leucipo: “ Nada nasce sem cau
sa, mas tudo surge por alguma razão e em virtude de uma necessidade” (Ja- 
cob Bazarian — O Problema da Verdade — Teoria do Conhecimento, Edito
ra Alfa-Omega, São Paulo, Segunda Edição, 1985, página 118) (grifei) AGRA
VO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 160.356-0” .
Surge, em conseqüência do reconhecimento dessa identidade, a questão de 

saber se a ausência de comprovação da tempestividade do recurso de revista, no 
agravo de instrumento que sobe para o TST, impõe igualmente o reconhecimento 
da insuficiência de traslado e a aplicação do Enunciado n. 272 da Súmula da Juris
prudência do TST, Enunciado vazado, aliás, nos termos da Súmula n. 288 do Su
premo Tribunal.

O rigor revelado peio Supremo Tribunal Federal no exame dos pressupostos 
do ajuizamento do agravo de instrumento a partir do fim do primeiro semestre do cor
rente ano constituiu inovação, já que até então não era exigido, naquela Corte, que 
o traslado contivesse a comprovação da tempestividade do recurso extraordinário.

A mudança verificou-se poucos meses depois da entrada em vigor da Lei n. 
8.950, de 13 de dezembro de 1994. A Lei n. 8.950/94, recorda-se, deu nova reda
ção aos dispositivos do Código de Processo Civil pertinentes ao agravo de instru
mento para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. Ma
nifestada a nova orientação em tal momento, apresentou-se a possibilidade de que 
a exigência em questão estivesse fundada nessa reforma da lei processual, sobre
tudo na parte em que prevista a possibilidade de julgamento do recurso nos próprios 
autos do agravo de instrumento (art. 544 e parágrafos do CPC, com a nova redação). 
Semelhante faculdade, salvo equívoco, não detém o Tribunal Superior do Trabalho.

A leitura das decisões monocráticas, proferidas pelos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal no julgamento de agravos de instrumento, não evidencia que os res
pectivos fundamentos estejam essencialmente calcados na recente reforma proces
sual. Apenas decisões do Ministro Néri da Silveira mencionam, entre outros funda
mentos, a necessidade do traslado suficiente para que o Tribunal possa, desde lo
go, julgar o recurso extraordinário ("De um lado, porque, se o traslado estiver de
vidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sem
pre o juízo sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito" — Agra
vo de Instrumento n, 0137858-1/040, DJU de 8 de agosto de 1995, Seção I, pág. 
23189). Todas as decisões monocráticas, entretanto, estão fundadas em acórdãos 
das duas Turmas, proferidos em julgamentos realizados no dia 20 de junho de 1995. 
É importante salientar que o Ministro Marco Aurélio, no exercício do juízo monocrá- 
tico de cognoscibilidade do agravo de instrumento, não se tem submetido à orien
tação firmada nas Turmas nesta questão, por dela discordar e por Inexistir conclu
são do Plenário do Supremo Tribunal Federal a respeito (“ Agravo de Instrumento 
n. 173.171-1 PARAÍBA, DJU de 16 de agosto de 1995, Seção I, pág. 24.483).

O acórdão proferido pela 1a Turma do STF no julgamento do Agravo Regimen
tal em Agravo de Instrumento n. 149722-1, publicado no DJU de 22.9.95, Seção 
1, pág. 30.606 é um dos precedentes em que estão apoiadas as referidas decisões 
monocráticas. Consta da respectiva ementa: “A certidão de publicação do acórdão 
recorrido é peça essencial para a verificação da tempestividade do recurso extraor
dinário não admitido, acarretando sua falta a aplicação da Súmula 288” .

Para a delimitação da questão, conforme posta a julgamento naquela opor
tunidade, transcreve-se parte do relatório do acórdão, in verbis:

“A essa decisão opõe-se agravo regimental em que se sustenta que o 
despacho agravado infringe o art. 5S, II, da Constituição Federal, por não exis
tir previsão legal para a referida exigência. Alega-se que a certidão de publi-
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cagáo do acórdáo recorrido nao é pega essencial, urna vez que a comprova- 
gao de tempestividade do recurso é apreciada pelo juízo de admissibilidade pro
ferido pela egrégia Presidencia do TST, que, conforme despacho constante as 
fls., nao fez qualquer referencia ao mesmo. Acentua-se, aínda, que o artigo 544 
do CPC. nao enumera essa pega como essencial á interposigáo do agravo de 
instrumento, bem como que a Súmula n. 288 nSo exige a juntada déla. De ou
tra parte, salienta-se que essa pega só seria essencial se o despacho de náo- 
admissáo do recurso extraordinário desse intempestividade e o objeto do agra
vo de instrumento fosse demonstrar o equívoco desse despacho. Por fim, diz- 
se que o despacho ora agravado viola, aínda, os incisos XXXV e LV do art. 5a 
da Carta Magna, porque, encampando outros fundamentos, mantém a dene- 
gagáo do recurso trancado.

Havendo mantido o despacho agravado, trago o agravo a julgamento da 
Turma” .
Foi relator o Ministro Moreira Alves e a decisáo, nos termos da emenda supra- 

citada, tomada por maioria, restando vencido o Ministro Sydney Sanches. Destaca
se, desde logo, o pronunciamento do voto vencido para melhor contraste com os fun
damentos que predominaram e que seráo igualmente referidos. Ponderou o Ministro 
Sydney Sanches que:

— a aplicagáo da Súmula n. 288 só poderia ocorrer quando existisse contro
vèrsia em torno da tempestividade do recurso extraordinário;

— deve-se presumir que o Presidente do Tribunal de origem tenha feito o exa
me da tempestividade do recurso extraordinário, mesmo quando nao tenha deixado 
nada expresso a esse propósito, sobretudo quando nenhuma das partes sustenta o 
contràrio. Subindo, eventualmente, recurso extraordinário intempestivo, tal condigáo 
poderá ainda ser reconhecida pelo Tribunal;

— a exigencia de comprovagáo, no agravo de instrumento, da tempestividade 
do recurso extraordinário, surpreenderia os advogados e impediría o acesso de gran
de massa de recursos que ensejaria o cumprimento da jurisprudencia do Supremo Tri
bunal Federal em temas os mais importantes para o País;

— a exigencia nao vinha sendo feita pelo Tribunal;
— a exigencia nao está compreendida na Súmula;
— a subida do recurso extraordinário é apenas para melhor exame e nao pa

ra o seu necessàrio conhecimento pelo Tribunal.
Os demais integrantes da 1a Turma, entretanto, privilegiaram fundamentos no 

sentido de que a Súmula n. 288 é aplicável à hipótese porque:
— o agravo de instrumento devolve ao STF o exame ampio dos requisitos do 

cabimento do recurso nao admitido na origem e náo apenas o exame das razóes de 
nSo-ádmissao invocados pela Presidencia do Tribunal a quo, sendo salientado ser pa
cífico o entendimento da Corte no sentido de que o relator do agravo de instrumen
to pode, por exemplo, basear-se na auséncia de prequestionamento da questáo cons
titucional, ainda quando o despacho de náo-admissáo do recurso extraordinário na 
origem náo se básele na falta de prequestionamento;

— a tempestividade do recurso extraordinário é pressuposto de ordem públi
ca de seu cabimento e, em razáo disso, deve ser verificada de oficio, sendo neces
sàrio que exista no traslado a pega que possibilité essa aferiçâo ¡ndependentemen- 
te de controvèrsia a respeito;

— pretender distinguir a hipótese em que, no agravo de instrumento, se discu
te a tempestividade do recurso extraordinário daquela em que se silencia a esse res
peito, para exigir-se na primeira a certidáo da publicagáo do acórdáo como pega es
sencial e na segunda nao, só teria sentido se esse pressuposto de admissibilidade 
do recurso extraordinário nao devesse ser examinado de oficio;
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— o entendimento no sentido de que a prova da tempestividade do recurso ex- 
traordinário deve constar do traslado por se tratar de pepa essencial (Súmula n. 288) 
já havia sido adotado pela Primeira Turma, ao julgar em 22 de maio de 1990 o AgRg 
125.465, de que foi relator o Ministro Celso de Mello;

— o agravo de Instrumento contra a denegagáo de recurso extraordinárlo só 
devolve ao STF a questáo da admissibilldade deste e, dlante desse conteúdo temá
tico próprio e específico do agravo, justlfica-se o exercício, pelo Supremo Tribunal Fe
deral, do poder de verificagáo de todos os pressupostos inerentes ao recurso extraor
dinárlo, dentre os quals avulta, por sua extrema releváncia, o da tempestividade;

— o traslado deve consubstanciar a demonstragáo Inequívoca da tempestivi
dade do recurso extraordinárlo, eis que é ao processamento deste que se destina, em 
última análise, a utilizagáo do agravo de Instrumento;

— o STF poderá reconhecer inexistentes determinados requisitos considera
dos satlsfeitos, ainda que implícitamente, pelo órgáo judlclárlo que efetuou, num prl- 
melro momento, o controle de admissibllidade do apelo extremo, porque tal juízo de 
caráter preliminar jamais Importará em preclusáo da faculdade processual que assls- 
te ao Tribunal ad quem de reapreciar, em toda a sua extensáo, a ocorréncia, ou nao, 
dos pressupostos legitimadores da ¡nterposigáo;

— em suma, o agravante deve instruir, sempre, o traslado com copla da cer- 
tidáo do acórdáo recorrido porque o agravo de instrumento devolve ao Supremo Tri
bunal, Integralmente, o juízo de admissibilldade do recurso extraordinárlo.

Nenhum dos fundamentos assim destacados é exclusivo do agravo de ins
trumento enderegado ao STF. Tudo o que flcou consignado no acórdáo Ag 
149.722-1 permite que se afirme a absoluta ¡dentidade de situagóes entre o agra
vo de Instrumento de apreciagáo pelo STF e aquele que deve ser apreciado pe
lo TST, merecendo destaque:

a) o caráter precatórlo do juízo de admissibilldade efetuado no tribunal a quo;
b) a flnalldade e o conteúdo temático do agravo de instrumento;
c) a ampia devolutivldade do exame dos pressupostos legitimadores da inter- 

posigáo do recurso náo admitido na origem; e
d) a natureza de ordem pública desses pressupostos a reclamar exame de ofi

cio no tribunal ad quem.
Em nenhum momento, como visto, evocou-se a nova redagio conferida 

aos mencionados d ispositivos do CPC pela legislagáo de dezembro de 1995.
Ademáis, náo se atribuiu, no precedente, qualquer releváncia ao fato aludi

do no voto vencido de que a ausencia de comprovagáo da tempestividade do recur
so extraordinário costumava ser tolerada pelo STF.

Diante de tais constatagoes, impóe-se a adogáo de semelhante orientagáo, 
em caráter ¡mediato, na esfera trabalhista, já que, advinda da mais alta Corte, ela 
aponta para a natureza de ordem pública das normas que dispóem sobre os pres
supostos legitimadores da ¡nterposigáo dos recursos, normas essas que, justamen
te em fungáo da sua natureza, precisam ser respeitadas, independentemente do que 
anteriormente praticado.

Fteconhego a necessidade da ¡mediata adogáo do critèrio da exigencia de com
provagáo da tempestividade do recurso de revista como pega essencial a integrar 
o traslado do agravo de instrumento.
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A TRANSAQÁO REFERENDADA PELOS ADVOGADOS 
TRANSATORES, FRENTE AO ART. 585, 

INCISO II, DO CPC E SUA VALIDADE 
COMO TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL <*>

Maria Aparecida Gugel (**)

1. OBJETIVO

O presente trabalho tem por objetivo demonstrar que a transapáo, referen- 
dada pelos advogados transatores, com eficácia de título extrajudicial, nos termos 
do art. 585, inciso II, do CPC, decorrente da Lei n. 8.935/94, náo tem aplicagáo 
na Justlga do Trabalho.

2. CONCEITO DE TRANSA?ÁO DO DIREITO CIVIL

A transapáo de conteúdo civilista está ordenada no art. 1.025 do Código Ci
vil: “ É lícito aos interessados prevenirem, ou terminarem o litigio mediante conces- 
sóes mutuas” . O conceito geral de transapáo é, portanto, “o negocio jurídico bila
teral através do qual as partes previnem ou extinguem relapóes jurídicas duvidosas 
ou litigiosas, por meio de concessóes recíprocas, ou ainda em troca de determina
das vantagens pecuniárias” !1).

Terá por objeto somente direitos patrimoniais de caráter privado (CC, art. 
1.035), portanto, disponíveis. E, só vinculará aqueles que manifestaram o propósi
to de se obrigar (CC, art. 1.031). Será dotado da plena eficácia do título executivo, 
contendo obrigagao certa, quanto á sua existencia, e, determinada quanto ao seu 
objeto (CC, art. 1.533), portanto, revestido de liquidez.

3. CONCEITO DE TRANSAQÁO NO DIREITO DO TRABALHO — LIMITES

No Direito do Trabalho, contrariamente ao ámbito do Direito Civil, a possibi- 
lidade de transacionar depende fundamentalmente dos interesses individuáis em dis- 
cussáo, estando limitada ao principio da indisponibilidade dos direitos laboraisí* 1 2).

(*) Trabalho apresentado na 93 * Comlssáo — A Conciilagáo e a Transagáo na Justiga do Trabalho, do 7e Con
gresso Brasileiro de Direito Processual do Trabalho, organizado pela LTr Edil., de 24 a 26 de julho de 1995, 
em Sao Paulo — SP.

{“ ) A autora é Procuradora Regional do Trabalho, Membro da Cámara de Coordenagáo e Revisao do Minis
terio Público do Trabalho e Coordenadora da CODIN-PGT.

(1) Silvio Rodrigues, Direito Civil, voi, 2, Ed. Saralva, 9S ed., pág. 257.
(2) "A ¡rrenunclabilidade inata aos direitos trabalhistas constitui-se talvez no veículo principal utilizado pe

lo Direito do Trabalho para tentar igualizar, no plano jurídico, a dissincronia clássica existente entre os
sujeitos da relagáo sócio-económica de emprego. O aparente contingenciamento da liberdade obreira que 
resultarla hábil a assegurar a etetlva liberdade no contexto da relagáo empregatícla: é que aquele con
tingenciamento atenúa ao sujeito individual obreiro a inevitável hipossuíicíéncia de vontade que tem pe- 
rante o sujeito coletivo empresário" (Mauricio Godinho Delgado, Principios do Direito do Trabalho, Re
vista LTr, vol. 59, n. 4, abril de 1995, pág. 472).
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Esta regra gérai de direito individual está perpetrada em très artigos da CLT: 
9S, 444 e 468. Será nula a renúncia ou transaçâo de direitos que importe em pre- 
juizo do trabalhador (art. 468, CLT).

O trabalhador nao poderá transacionar direitos quando estes forem absolu
tamente indisponfveis, ou seja, quando se tratar de direitos que mereçam tutela a 
nivel de interesse público!3). Ilustrativamente, dtam-se as normas de proteçâo à saú- 
de e segurança do trabalhador, o salàrio mínimo, a assinatura da CTPS e as nor
mas previstas em acordo ou convençâo coletlvos.

Os requisitos formais da transaçâo sâo os mesmos necessáríos ao ato jurí
dico em gérai: objeto passivel de transaçâo (o direito náo pode ser indisponível); ca- 
pacidade plena das partes (arts. 402; 872 parágrafo único, CLT); manifestaçâo da 
vontade, necessariamente ligada à inexistencia de prejuízo; forma (art. 442, CLT; 
7-, Inciso XIII, da Constitulçâo da República).

Urna vez observados todos os requisitos jurídico-formais, é oportuno dizer que 
a transaçâo tem, no ámbito do Direito do Traballio, funçâo social harmonizadora en
tre os sujeitos da relaçâo de emprego. Com eia se evitam controvérslas e longas e 
desgastantes lides.

4. A TRANSAÇÂO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL — IMPOSSIBI- 
LIDADE DE APLICAÇÂO NO DIREITO DO TRABALHO

O art. 585 do Código de Processo Civil elenca os títulos executivos com ca- 
ráter extrajudicial. Assim, o inciso II, introduzido pela Lei n. 8.953/94, relaciona obrl- 
gaçôes de toda natureza (de pagar dinheiro, de entregar coisas fungíveis ou coisa 
certa, de fazer ou de náo-fazer), sendo que o Instrumento de transaçâo referenda- 
do pelo Mlnlstério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos tran
satores, é similar ao parágrafo único do art. 55 da Lei n. 7.244/84 (Lei do Juizado 
de Pequeñas Causas).

Suas principáis características, segundo a ótica de Antonio Cláudio da Cos
ta Machado!4), sáo: dispensa de participaçâo judicial ou de advogado; dispensa de 
subscriçâo de testemunhas; necessidade de serem os direitos envolvidos nao liti
giosos; necessidade de a obrigaçâo reconheclda ser liquidai5), auséncia de qual
quer limitaçâo quanto ao valor.

(3) O conteúdo da norma ó que Ibe dá o caráter de direito público ou privado. Aprende-se nos prolegómenos 
do direito do trabaiho que as normas de direito privado sao as do contrato individual do trabalho, podendo 
ter índole dispositiva (para Pontes de Miranda ó a que estatuí que se entenda de certa maneira quando aí- 
guém nada tenha dito) e imperativa ou cogente (é a que ordena que se faga ou que náo se faga alguma coi
sa). As normas cogentes estaráo revestidas do caráter de ordem pública, portanto, irrenunciáveis. É aqui 
que reside o conceito de interesse indisponível estampado no art. 127 da Constituido da República.
As normas de direito público incluí as de tutela do trabalho, organizagáo sindical, contratos coletivos de 
trabalho, inspegáo do trabalho, organizagáo judiciária do trabalho e processo do trabalho.
O regramento referente á tutela do trabalho, por sua vez, ao estabeJecer os limites mínimos de protegáo 
(identificagào profissionai, duragáo do trabalho, salàrio mínimo, repouso semanal e em feriados, férias 
anuais remuneradas, higiene e seguranga do trabalho, nacionaiizagào e regulamentagáo especiáis do 
trabalho em fungáo da atividade profisslonal, da Idade e do sexo) contém caráter imperativo, de ordem 
pública e, portanto, irrenunciável. (Instituigoes de direito do trabalho — Arnaldo Süssekind, 9a ed., Bi
blioteca Jurídica Freitas Bastos).

(4) A Reforma do Processo Civil Interpretada, Editora Saraiva, 1995, pág. 81.
(5) Isso quer dizer que qualquer obrigagáo, de qualquer natureza, atestada em qualquer daqueles documen

tos arrolados no ine. II, sendo certa e sendo líquida, será suscet/vei de ser exigida pela via executiva. 
O requisito da liquidez náo foi dispensado, nem poderia (art. 586, art. 618, ine. I): ele deve estar presen
te em todas as obrigagòes a serem satisfeitas em via executiva e, mais do que isso, a declaragáo feita 
e assinada pelo obrigado deve desde logo explicitar o valor da obrigagáo assumida. Em outras palavras, 
a liquidez deve estar presente quando da celebragáo do negocio e constituigáo do documento que o ¡ns- 
trumentalizará (“ Càndido Rangel Dinamarco, A Reforma do Código de Processo Civil, 2 -  ed., pág. 229).
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Esta concepgáo processimi civilista, no entanto, nao é aplicável ao proces
so do traballio com o mesmo cunho de eficacia e executoriedade daquela. É que a 
execugáo no processo traba/fiista será sempre de título judicial, seja decorrente de 
sentenga passada em julgado oü acordo homologado inadlmplido, segundo a regra 
do art. 876, CLTÍ6). É oportuno lembrar que "No direito do trabalho nao existe títu
lo pré-processual executável... O documento pré-processual tem eflcácia probato
ria. Nao na tem executória” (7).

5. CONCLUSACI

A nova concepgáo do Inciso II do art. 585 do Código de Processo Civil, ao as- 
sumir que qualquer obrigagáo, de qualquer natureza, caracterizada pela certeza e 
liquidez dos títulos extrajudiciais, pode ser exigida in executivis náo é aplicável ao 
processo do trabalho, pois neste a execugáo será sempre de título judicial, decor
rente de sentenga de mérito passada em julgado ou acordo homologado ¡nadimplido.

(6) A transagáo produz entre as partes o efeíto de oolsa Julgada, sendo passfveí, oontudo, de agao m s c ls ó -
rla (Cód. Civil, art. 1.030; TST, Súmula n. 259). A sentenga — termo, segundo o art. 831, parágrafo úni
co, da CLT — que a homologa traz em si o atributo legal da irrecorribilldade" (Manoel Antonio Teixeira 
Fllho, Execugáo no Processo do Trabalho, LTr Editora 4* ed., pág. 86).

(7) Wilson de Souza Campos Batalha, Tratado de Direito Judlclário do Trabalho, LTr Editora, 2- ed., pág. 589).
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REFLEXÓES SOBRE O CONTRATO 
COLETIVO NACIONAL

José Alberto Couto Maciel (*)

O Contrato Coletivo de Traballio, tema que verri sendo discutido há algum tem
po, ganhou espago na imprensa recentemente em razáo da proposta do atual Mi
nistro do Traballio de criagáo de urna Comissáo de Trabalho para reforma da CLT, 
suscitando entre as principáis questóes a serem analisadas pela comissáo, o con
trato coletivo, a flexibilizagáo da jornada de trabalho, o firn de alguns encargos so- 
ciais e regras mais estáveis para o trabalho do menor.

Segundo declaragóes do Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Sao 
Paulo, publicadas no Correio Braziliense, o Ministro Paulo Paiva teria dito que iria 
acabar com a CLT.

O contrato coletivo do trabalho visaría, entáo, a substituir o direito do tra
balho legislado por direito trabalhista criado exclusivamente pelos interlocutores 
sociais, através da negociagáo coletiva. Ocorre, entáo, a seguinte questáo a ser 
examinada:

O CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO, CONCEBIDO COMO ACORDO 
EM NÍVEL DE ENTIDADES SINDICAIS DE GRAU SUPERIOR, É INSTRUMENTO 
NORMATIVO MELHOR DO QUE A LEI PARA FIXAR DIREITOS INDIVIDUAIS DO 
TRABALHADOR?

No meu ponto de vista, NAO, porque por mais ampio que seja o campo de 
aplicagáo desses contratos, urna parcela significativa de nossos trabalhadores, que 
nao possuem sindicatos ou entidades que os representem, ficarao ao desamparo 
de qualquer protegió.

Com isso nao adoto posigáo radical, contrària à negociagáo, à modernizagáo 
do direito do trabalho, o que é necessàrio para que o direito náo ignore a reali
dade. O que sou contra é que a realidade ignore o direito, principalmente urna rea
lidade como a nossa, com “ Brasis” táo distintos entre si, nos quais há muitos tra
balhadores náo assistidos ou sequer representados por sindicatos ou qualquer ou
tra entidade de classe, e multas trabalhadores ligados à economia informal, e até 
mesmo, segundo recentes reportagens, alguns trabalhadores aínda sujeitos ao tra
balho escravo.

Cabe aquí ressaltar que defendo que o contrato coletivo náo é figura nova no 
direito brasileiro, ele foi formalmente instituido, como figura distinta de negociagáo 
pela Leí n. 8.542, de 23.12.92, tendo sido aplicado no caso dos portuários, através 
da Lei n. 8.630/93, visando a normas de caráter geral, aplicáveis ás categorías abran- 
gidas e capazes de substituir as normas legáis que revogou, deixando para acordos 
e convengáes as definigoes legáis ou regionais. Pela Lei n. 8.630/93, o contrato co
letivo sobrepóe-se sobre todas as demais normas.

(*) O autor é membro da Academia Nacional de Direito do Trabalho. 
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Nao vislumbro como contrato coletivo, como pregam seus defensores, de 
forma isolada, possa resolver os problemas trabafhistas, até porque o enxergo co
mo um instrumento de negociagào similar ao acordo coletivo e à convengáo co- 
letiva, que tem por escopo a negociagào coletiva como solugáo para os conflitos 
trabalhistas e que até hoje nao comprovaram ser mais eficientes do que a lei pa
ra dar garantía ao empregado.

Nao afirmo que a CLT náo precisa ser revisada. Efetivamente a legislagSo tra- 
balhista precisa ser atualizada, adaptada à nova realidade social do País. Todavía, 
o que discordo é com sua extingáo, porquanto defendo que já temos, em nossa le- 
gislagáo, e com eia convivendo pacificamente, instrumentos que possibilítam os mes- 
mos objetivos preconizados pelo contrato coletivo do trabalho, o acordo e a conven- 
gao coletiva, que tem seu reconhecimento assegurado pela CF, art. 7a, inciso XXVI.

Insisto na afirmagáo de que o contrato coletivo náo pode ser visto como urna 
solugáo milagrosa, dai por que sou contràrio à revogagáo da legislagSo trabalhis- 
ta. Nao basta dizer: “ a partir de hoje está criado o contrato coletivo” , para que as 
partes sentem e negociem de forma satisfatória para todos. Nossa experiéncia com 
o acordo e a convengáo coletiva comprova a necessidade da cautela que adoto 
ao talar sobre o contrato coletivo pois eles também sáo instrumentos de negocia
gào, com validade reconhecida pela Constituigáo Federal, e nem por isso conse- 
guiram solucionar os problemas, havendo diversos impasses que provocam dis- 
sídios coletivos, os quais sáo dirimidos com base na lei e no poder normativo. Idén
tico raciocinio se aplica aos dissidios individuáis, sé que para eles a controversia 
é solvida apenas com base na lei e nos instrumentos normativos, sem a aplicagáo 
do poder normativo.

Se a negocíagáo, aínda que direta, empregado/empregador fosse táo simples, 
o Judiciário Trabalhista náo estaría sobrecarregado de dissidios individuáis, pois as 
partes transigiriam, negociariam, e o processo findaria em acordo.

O contrato coletivo, como instrumento de negociagào, deve ser implantado aos 
poucos, convivendo com a Lei, mas diretamente entre as partes, contrato entre em
presas e empregados, com negociagóes locáis (pluralidade sindical), e náo da for
ma que se preconiza.

Assim, acho que a implantagáo de contrato coletivo é viável ñas hipóteses de 
definir o que a lei vigente deíxou de disciplinar, ou mesmo disciplinar normas legáis 
existentes mas pendentes de regulamentagáo, objetivando com isso Ihe dar eficácia, 
a exemplo da participagáo nos lucros, ou definir direitos trabalhistas mais ampios do 
que os legalmente existentes, ou direitos outros existentes na norma legal, tudo com
plementando os acordos restritos ás partes interessadas, e náo a nivel nacional.

Nem mesmo os defensores do contrato coletivo sáo uníssonos sobre o que 
seja esta figura, sendo quigá necessàrio um contrato coletivo para defini-lo.

Para o Prof. Magano, o contrato coletivo é um acordo interprofissional, ou se
ja, abrangente de várias profissóes, a nivel nacional.

Para o líder sindical Vicentinho, o contrato coletivo é um acordo supracate- 
gorial, também a nivel nacional, que será detalhado em níveis menores, até o da em
presa — tal como a contratazione articolata italiana. Seria entáo um contrato com 
várias etapas ou momentos.

Outros sindicalistas dizem que o contrato coletivo tanto pode ser a nivel de 
empresa como a nivel de setor, de categoría ou de profissáo. Sustentam eles que
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o que importa ó o seu conteúdo, que deve envolver tudo o que diz respeito aos tra- 
balhadores, desde inovagóes tecnológicas até horas extras, passando por mecanis
mos de arbitragem e instalagáo de creches.

Há também os que defendem que o contrato coletivo visa a delirar normas de 
abrangéncia geral, aplicáveis a determinadas categorías, com a torga de lei espe
cial, distinguindo-se, por este particular, do acordo e da convengáo coletiva.

O que há de comum em todas as opinióes é que o contrato coletivo seria urna 
nova legislagao, só que pactuada nao por legisladores, mas pelas partes, afastan- 
do-se com isso a interferencia do poder público.

Ocorre que o contrato coletivo dessa forma realizado terá de envolver, além 
dos trabalhadores e empresários, o próprio Estado, que será quem irá fazer cum- 
prir o contrato caso ele reste inobservado por qualquer das outras partes, pois só 
o Estado pode exercer este papel de coator, só ele pode dar eficácia á norma de 
forma cogente.

Em consonáncia com todos os meus poslcionamentos anteriores, sou favorá- 
vel á negociagáo, mas sustento que ela nao significa, como querem alguns, a desre- 
gulamentagáo, mas apenas a flexibilizagSo, exatamente porque a negociagáo pres- 
supóe normas anteriores sobre as quais se passa a transigir, aínda que como pará
metros, principalmente regras que definam o instrumento da negociagáo, in casu o 
contrato coletivo, quem seriam os contratantes, qual sua abrangéncia, etc...

Se extinguirmos os direitos básicos do trabalhador, garantidos pela legisla- 
gao trabalhista vigente, que garantía teríamos que eles seriam preservados pelo con
trato coletivo? Nenhuma. Por outro lado, se afirmamos que tais direitos seriam ob
servados, entáo indagamos por que extinguir a legislagSo?

O movimento sindical que propugna pela implantagáo do contrato coletivo tem 
defendido a idóia de urna legislagao resumida, contendo apenas direitos essenciais, 
como férias, salário mínimo, isonomia e jornada semanal, o que comprova que mes- 
mo os sindicatos sao favoráveis á manutengáo dos direitos básicos e indisponíveis 
do trabalhador, e aínda de um conjunto de regras de sustento, para fortalecer a agáo 
sindical dentro da empresa.

Dentro desta linha a primeira medida seria a liberdade sindical, que deve ser 
ampia, geral e irrestrita, pondo-se fim ao regime da unicidade, e fim do imposto, aín
da que de forma gradativa.

Caso se adotasse o contrato coletivo, deveria ele conviver com a legislagao 
existente, que poderia ser reformada, e modernizada, para incentivar a regulamen- 
tagáo consensual da relagáo de emprego, mas jamais suprimida, devendo continuar 
servindo aos que tém capacidade de negociagáo direta, mais abrangente do que a lei.

Sou contra a “ substituigáo” da protegáo legal pela protegáo do contrato co
letivo, posigáo essa também esposada pelo Min. José Ajuncaba da Costa e Silva, 
e convalidada nos Projetos de Lei n. 4.864/94 (Leí do Trabalho), e n. 023/95 (Lei do 
Processo do Trabalho), referentes á reforma da CLT do Ministerio do Trabalho no Go
verno Itamar Franco.

É certo que sou a favor de toda solugáo negociada, motivo pelo qual nao ve
jo impedimento á implantagáo do contrato coletivo, que algumas vezes pode ser me- 
Ihor do que a iei para fixar direitos individuáis do trabalhador, mas náo na medida 
propugnada pelos que o defendem a nivel nacional, porque o acordo a ser conso
lidado, via contrato coletivo, náo pode ser através de entidades sindicáis de grau
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superior, devendo começar de baixo para cima, empresa/empregado, com assistên
cia sindical, quando efetivamente haverá um resultado mais eficiente, seja na rapi
dez, seja na correta adequação do desejado e do possível, seja na possibilidade 
constante de revisão do pactuado.

Aliás este é um aspecto a ser registrado, quais seriam as partes do contra
to coletivo, ele seria existente apenas se celebrado entre entidades sindicais de grau 
superior, ou por entidades superiores ainda não reconhecidas pela lei, tais como a 
CUT, CGT, Força Sindical?

Outro ponto a ser sustentado, que comprova a impossibilidade da supressão 
da lei em favor da negociação coletiva, é a inconstitucionalidade de tal procedimen
to, porque existem vários direitos trabalhistas, que em tese deveriam ser regidos por 
lei ordinária, que integram o texto de nossa Lei Maior, e por conseguinte não podem 
ser ignorados em razão de um contrato coletivo, porque a ele são superiores, inobs- 
tante a própria Constituição consagre e reconheça a negociação coletiva, através 
do inciso XXVI de seu art. 1-.

Desta forma, entendo que basta fazer valer o princípio constitucional que ga
rante o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas para ter implantado o 
espírito do contrato coletivo, sem com isso abolir a legislação trabalhista.

Há muitos anos que convenções e acordos coletivos vêm sendo praticados, 
podendo dispor sobre todos os assuntos trabalhistas ou sindicais, desde que não 
contrariem a legislação em vigor.

É contra esta última parte, da obrigatoriedade da observância da legislação 
em vigor, que se insurgem aqueles que defendem o contrato coletivo como instru
mento normativo melhor do que a lei para fixar direitos individuais do trabalhador, 
por sustentarem que o entendimento direto entre as partes e o que for definido en
tre elas, deve prevalecer sobre as normas legais aplicáveis.

Assim, para estes, o contrato coletivo ora preconizado se distingue da con
venção coletiva que, apesar de poder possuir abrangência nacional, está vincula
da à obediência das normas legais, enquanto o contrato coletivo, na forma que se 
está pretendendo, teria objetivo de fixar condições de trabalho que substituam a lei, 
para vigência com força de lei, e até com prevalência sobre ela.

Ora, a imensidão do território brasileiro não comporta soluções trabalhistas 
genéricas, porque genérica já é a lei federal sobre a legislação do trabalho. Espe
cíficas devem ser as condições de trabalho, que devem abranger, nos diversos Es
tados do Brasil, os interesses locais entre trabalhador e empresa, pelo que reitero 
que o contrato coletivo local, como suplemento à legislação, é o melhor meio de ne
gociação de direitos trabalhistas individuais.

Aqueles que pensam que a CLT pode ser substituída por um contrato coleti
vo ignoram que os direitos celetistas já não são mais decorrentes de lei, pois qua
se cinqüenta anos depois, o constituinte brasileiro, entendendo da necessidade da 
proteção mínima garantida ao trabalhador desde 1946, prassou para a Constituição 
todos os direitos básicos constantes na CLT.

Assim, data venia, é inócuo dizer que se vai acabar com a CLT para colocar 
os direitos trabalhistas em contratos coletivos. E é um frágil argumento porque os 
direitos não são mais celetistas, nem pertencem somente à esfera legal, mas são 
constitucionais.

Mas vamos pensar em outros aspectos. Contrato coletivo nacional exige uma 
uniformização, ou uma similitude de situação dos partícipes do acordo. É possível
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no Brasil regulamentar, no mesmo contrato coletivo, a situagáo de metalúrgicos de 
Sao Paulo e de Fernambuco de canavieiros do Nordeste com plantadores do Rio 
Grande do Sul? Funcionará esse tipo de contrato? É Isso que exige nossa realidade?

Mas e no que concerne aos líderes sindicáis de entldade superior? Qual a rea
lidade desses líderes em defesa das categorías no Brasil?

O que vemos em alguns casos sao líderes que se transformam em Ministros 
Classistas, ou Juízes Classistas, ¡ntegram dentro de si a mentalidade de juízes, até 
no que diz respeito à matèria do direito, e se esquecem de esclarecer os verdadei- 
ros tatos e interesses da categoría.

Em outros, temos líderes que se tornam candidatos a deputados, prefeltos, 
governadores ou Presidente da República. E dai, para esquecer a categoria e tra- 
balhar visando à política basta estar com um pé dentro da engrenagem.

Recentemente estive na África, e lá fui visitar vários bairros negros, dentre 
eles, o de Sowetto. E o que vemos nessa cidade, a dez minutos de Johannesburg, 
formada por trés milhóes de negros, alguns na malor misèria? Vemos negros que 
trabalham muito e que enriquecerán), fazendo casas, com piscinas, dentro do bair- 
ro, para dar exemplo aos demais negros de que eles também podem vencer. Nao 
é esta, porém, a mentalidade de nossos líderes sindicáis de grau superior, como ates
tare aqueles que presidem ou que lideram confederagáo e centráis sindicáis, pois, 
progredindo, afastam-se das bases, renegando seus companheiros de luta. Como, 
entáo, deixar que esses, afastados de suas bases, com outros interesses, legislem 
melhor para os trabalhadores do que a pròpria lei que os garante, respaldada na 
Constituigáo?

Dessa forma, insisto em náo acreditar no contrato coletivo nacional, mas, ao 
contràrio, em contratos coletivos entre empresas e seus empregados, na pluralida- 
de sindical, na possibilidade de acordos até mesmo com as associagoes de empre
gados das próprias empresas, pois ninguém sabe melhor de seus problemas do que 
os empregados dentro da empresa.

Este contrato, sim, será regido pelos interesses entre as partes e náo por al- 
guém que queira fazer política. E nossa legislagáo coletiva, que acredito estar in
do no rumo certo, precisando apenas de algumas modificagoes, como a possibili
dade de pluralidade sindical, ¡á tem a convengáo coletiva e o acordo coletivo, que 
vém se aprimorando e solucionando de forma mais concreta os conflitos coletivos.

O pròprio Tribunal Superior do Trabalho, seguindo o novo texto constitucional, 
tem exigido prova da negociagáo nos dissídios, sob pena de extingao do processo 
sem julgamento do mérito, e tudo isso ó a evolugáo, que náo se faz de um momen
to para outro, revogando tudo que foi feito pelos maiores doutrinadores e urna ju
risprudencia de mais de cinqüenta anos, para iniciar tudo de novo, como se nao hou- 
vesse urna tradigao pròpria nesse país e tivéssemos apenas criado urna fantasia.

O que é preciso é acionar direitos individuáis, como a gestáo do trabalhador 
na empresa, a participagáo nos lucros, e outros, para empregados e empresas tra- 
balharem no interesse comum, de maior produtividade, e náo baseados na descon- 
fianga recíproca e na honestidade.

A Convengáo 158, que passa a vigorar no Brasil, e agora sem nenhuma dú- 
vida, a partir de 06 de janeiro de 1996, termina com a despedida arbitrària, possi- 
bilitando garantir ao trabalhador o direito sagrado ao trabalho, dando-lhe urna cer
teza que seu trabalho náo será jogado fora, mais inserido em um órgáo que também 
é dele, enquanto pretender trabalhar com disposigáo para seu crescimento.
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As comíssóes paritárias na empresa, tao preconizadas pela Academia Nacio
nal de Direito do Traballio, certamente que seráo aprovadas pelo Congresso Nacio
nal, e o direito individual será respeitado com maior grandeza dentro das próprlas 
empresas.

SurgirSo questóes judiciais de maior releváncia, sobre a pròpria existèncla da 
relagSo de emprego, sobre o direito de sei' ou nao despedido, ou sobre indenizagáo 
moral em decorrènda de demissSo abusiva.

Finalmente, urna palavra sobre o contrato coletivo tao talado, como a solu- 
gao norte-americana.

Nos EEUU, como atesta em trabalho publicado o Ministro José Ajuricaba, so
mente 16% dos trabalhadores atualmente sao slndicalizados.

Os sindicatos se restringem a defender apenas associados, e deixam, sem 
qualquer garantía legal, milhares de empregad os que neles nSo conseguem ingressar.

Esta solugáo de conflito, que nao é peculiar a nós, nem mesmo nos EEUU 
está dando certo, devendo o Brasil orgulhar-se de ter sua legislagáo própria, e urna 
arbitragem judicial que, se aprimorada, nSo poderá haver solugáo melhor no di
reito comparado.

O direito coletivo deve ter urna influencia maior na solugáo dos conflitos por 
convengoes, acordos ou contratos coletivos locáis, ou mesmo entre empresa e seus 
empregados.

Concluo, pois, que o contrato coletivo de trabalho, concebido como acordo em 
nivel de entidades sindicáis de grau superior, nSo irá a lugar nenhum, nao ó bom 
para ninguém, e nao pode suprimir a lei, devendo falecer no seu vazio já existente.
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O DAÑO MORAL E A JUSTINA DO TRABALHO

Domingos Spina (*)

I. HISTÓRICO

A responsabilidade civil decorre do descumprimento obrigacional, quando o 
devedor deixa de cumprir um preceito estabelecido num contrato ou de observar o 
sistema normativo, que regulamenta sua vida. A responsabilidade nada mais é do 
que o dever de indenizar o daño.

A palavra responsabilidade provém do verbo latino “ respondere” , de “ spon
deo” , primitiva obrigagáo contratual do direito quiritário romano, que nasce de urna 
resposta que o tuturo devedor dá a urna pergunta do futuro credor, nos contratos 
verbais: “spondesne mihi daré centum?” "Spondeo” , ou seja, prometes dar-me um 
cento? Prometo.

Como se nota, a idéia da palavra ó a de responder por algo.
A primeira nogáo de que se tem conhecimento na historia da civilizagáo acer

ca do daño e sua reparagáo, por um sistema codificado de leis, surgiu na Mesopo- 
támia, com Hamurabi, reí da Babilonia (1792-1750 a.C.).

O Código de Hamurabi, como ficou conhecido, estabelecia urna ordem social 
baseada nos direitos do individuo e aplicada na autoridade das divindades babiló
nicas e do Estado.

Seu principio básico era: "O forte nao prejudicar o fraco.”
O texto do Código preocupa-se em conferir ao lesado urna reparagáo equi

valente ao daño causado. Assim, o célebre axioma, "olho por olho, dente por den
te” , constituía urna forma de reparagáo do daño inserto em seus parágrafos 196, 
197 e 200.

Guardando certa semelhanga com o Código de Hamurabi, o Código de Ma
nu (na mitología hinduística, Manu foi o homem que sistematizou as leis sociais e 
religiosas do Hinduísmo) tambóm previa urna espécie de reparagáo de daño quan
do ocorriam lesóes. O mesmo se verificava em relagáo ao Código de Ur-Nammu. 
O sentido preconizado pelos legisladores era facultar á vitima de danos a possibi- 
lidade de ressarcir-se á custa de urna soma em dinheiro.

Entre o Código de Hamurabi e o de Manu havia um aspecto que os diferen- 
ciava: enquanto no primeiro a vitima ressarcia-se á custa de outra lesáo levada a 
efeito no seu causador, no de Manu o era as expensas de um certo valor pecuniá- 
rio, arbitrado pelo julgador.

Portanto, podemos assim notar urna evolugáo entre os dois sistemas, consis
tente na reparagáo de urna ofensa por outra no primeiro e a reparagáo de um ato 
lesivo pelo pagamento de urna importáncia no segundo.

(*) O autor ó advogado.
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Os romanos possuíam exata nogáo de reparagáo pecuniária do daño. Assim, 
a todo ato considerado lesivo ao patrimònio ou à honra de alguém implicava urna 
conseqüente reparagáo.

De um modo genérico, a responsabilidade civil no Direito Romano subdividiu- 
se dentro da seguinte cronologia: A Lei das XII Tábuas, no ano 452 a.C.; a Lex Aqui- 
lia, no ano de 286 a.C., e a Legislagao Justiniana, no ano 528/534 a.C. que, por sua 
vez, subdividiu-se em: As Instituías, o Codex Justinianus e o Digesto ou Pandectas.

Em todas elas destacava-se urna preocupagáo inserida no mens legis, ob
jetivando salvaguardar os interesses moráis do ofendido, mediante aplicagáo de urna 
pena pecuniária.

Os romanos já aceitavam, ainda que primitivamente, a reparagáo do daño mo
ral, conforme estipulado no parágrafo 9 da Lei das XII Tábuas.

Pode-se se dizer que a existéncia de danos causados pela agáo do homem 
sempre esteve presente na vida dos povos em virtude das deficiencias e fraquezas 
do espirito humano e sempre foram objeto de preocupagáo e questionamentos.

Esta preocupagáo sempre foi justificável porque era necessàrio aplacar o sen
timento de vindita presente ñas pessoas ofendidas. Por outro lado, era mister pre
servar o direito ou o patrimonio da vitima com a conseqüente reparagáo do daño per
petrado pelo seu causador. Essas medidas fortaleciam a unidade e a forga do gru
po social, indispensáveis ñas épocas que os conflitos eram acontecimentos usuais.

Dessa forma, da primariedade do “ Código de Hamurabi” ao burilado “ Codex 
Justinianus", até os legisladores da atualidade, a humanidade compreendeu os exa- 
tos limites do daño e a indispensável necessidade de sua reparagáo.

Náo há daño causado pela agáo delituosa de terceiros que náo seja hoje 
objeto de reparagáo.

Todavía, o daño a se reparar era antigamente adotado como de natureza 
eminentemente material.

Os povos da antigüidade náo tinham nogáo da possibilidade da reparagáo da 
dor moral ou íntima.

Esse concedo, no entanto, corporificou-se com a natural evolugáo da espé- 
cie humana e seus costumes.

O reconhecimento da dignidade da pessoa humana foi consolidado em 10 de 
dezembro de 1948 com a aprovagáo, pela ONU, da Declaragéo Universal dos Di- 
reitos do Homem, que assegura no artigo XII que: "Ninguém seré sujeito à interfe
rencia na sua vida privada, na sua familia, no seu lar ou na sua correspondencia, 
nem a ataques à sua honra e reputagáo. Todo homem tem direito à protegáo da lei 
contra tais interferencias ou ataques” .

No Brasil a questáo assumiu releváncia ñas discussóes que antecederam a 
aprovagáo do Código Civil vigente.

O artigo 159 desse código trata da reparagáo do daño de modo genérico, 
o que gerou controvérsias acerca do daño moral, se estaría ou náo abrangido pe
lo citado dispositivo legal.

Clóvis Bevilàcqua assegura que náo há como negar que o artigo 159 tratou 
do daño de forma ampia, estando incluso o daño moral, pois se assim náo fosse 
haveria expressa exclusáo.

Vale dizer, portanto, que os danos moráis sáo suscetíveis de reparagáo, em 
razáo da previsibilidade contida no artigo 159 do Código Civil.
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Corri a Constituigào Federai de 1988, ficou definitivamente afastada qualquer 
dùvida quanto à possibilidade de obter-se indenizagào decorrente de daño moral.

O direito à indenizagào por daño moral está previsto no Capítulo dos Direi- 
tos e Deveres Individuáis e Coletivos, estando gravado no artigo 59, incisos V e X, 
que dispoem:

“Art. 5e .......................................................................................................
V — é assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo, além 

da indenizagào por dano material, moral ou à imagem;

X — sao invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenizagào pelo dano material ou mo
ral decorrente de sua violagào.”

II. DANO MORAL E DANO MATERIAL

O dano material é aquele que ateta exclusivamente os bens concretos que 
compóem o patrimonio do lesado.

Pode-se conceituar ainda como lesivo todo ato que, atetando o individuo 
em seu aspecto exterior, ou seja, na reputagáo ou vida profissionai, tenha refle- 
xos sobre o patrimonio físico.

Todavía, há circunstancias em que o ato lesivo afeta a personalidade do in
dividuo, sua honra, sua integridade psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, 
enfim, causando-lhe mal-estar ou urna indisposigáo de natureza espiritual.

A diferenga dessas lesóes reside, substancialmente, na forma de reparagao.
Enquanto no caso dos danos materiais a reparagao tem como finalidade re

por as coisas lesionadas ao seu “statu quo ante” ou possibilitar à vítima a aquisi- 
gáo de outro bem semelhante ao destruido, o mesmo náo ocorre, no entanto, com 
relagáo ao dano eminentemente moral. Neste é ¡mpossível repor as coisas ao seu 
estado anterior. A reparagao, em tais casos, reside no pagamento de urna soma pe- 
cuniária, arbitrada pelo consenso do juiz, que possibilite ao lesado urna satisfagao 
compensatória da sua dor íntima.

Dessa forma, enquanto um repóe o patrimonio lesado, o outro compensa os 
dissabores sofridos pela vítima.

Neste aspecto reside a diferenga entre o dano material e o dano moral, por
quanto as causas e efeitos sao distintos. No primeiro, atinge-se o bem físico, repa- 
rando-se a sua perda. No segundo, fulmina-se o bem psíquico, compensando-o atra
vés de urna soma em dinheiro que assegure à vitima urna “satisfagáo compensatória” .

Em que pesem as idéias firmadas em torno do dano eminentemente material, 
José de Aguiar Dias (Dano e Indenizagào, Da Responsabilidade Civil, 3 ed. Voi. Il, RJ, 
Ed. Forense, pág. 706), ao abordar a amplítude ideada pelos doutrinadores pátrios 
e alienígenas, ensina: "O dano que interessa ao estudo da responsabilidade civil é 
o que constituí requisito de obrigagáo de indenizar. Assim, nào se pode deixar de aten
tar na divisào: danos patrimoniais e danos moráis, materiais ou náo patrimoniais” .

Para o professor Antonio Chaves (Tratado de Direito Civil, Vol. III, SP, Ed. Rev. 
dos Tribunais, pág. 607): "Dano moral é a dor resultante de um bem jurídicamente 
tutelado sem repercussáo patrimonial. Seja a dor física, nascida de urna lesáo ma
terial, seja a dor moral, de causa material."
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Por seu turno, Wilson Melo da Silva (O Daño Moral e a sua Reparagáo, 3S ed., 
RJ, Ed. Forense, pàg. 1) acentúa o daño moral como sendo: "Lesòes sofridas pe
lo sujelto fisico ou pessoa naturai de direlto em seu patrimònio ideal, entendendo- 
se por patrimònio ideal, em contraposigào ao material, o conjunto de tudo aquilo que 
náo seja suscetível de valor económico.”

III. COMPETÈNCIA DA JUSTIQA DO TRABALHO ÑAS CAUSAS 
DA ESPECIE

Cumpre examinar se o empregado, que pretende obter a reparagáo decorren
te do daño moral, deverá formular seu pedido perante a Justiga do Traballio ou se 
deverá recorrer à Justiga Comum.

Causando-se empregado e empregador, um ao outro, dolosa ou culposamen
te, daño patrimonial, ou daño moral, dai decorre a obrigagào de ressarcimento.

O artigo 114 da Constituigáo Federal define a competèncla da Justiga do Tra
ballio ao mencionar que esta poderá “ dirimir na forma da lei outras controvérsias" 
além dos dissídios individuáis e coletivos entre trabalhadores e empregadores.

O artigo 652, IV, da CLT, atribuí competencia material à Justiga do Traballio 
para genericamente apreciar "os demais dissídios concernentes ao contrato indi
vidual de traballio” .

O artigo 482, letra “ k” , da mesma ConsolidagSo, assegura ao empregador a 
resolugáo do contrato de traballio do empregado, por atos lesivos à sua honra, en- 
quanto o artigo 483, letra "e” , do mesmo diploma, garante ao empregado a resci
sso do contrato em casos de ofensa à sua honra e boa fama.

Contudo, entendemos que o confuto só pode ser solucionado pela Justiga do 
Trabalho, quando os danos moráis decorrerem da relagao de emprego.

Asslm, se o empregador, para rescindir o contrato de trabalho por justa cau
sa, imputar ao empregado a pràtica de falta grave cometida em razáo da relagao de 
emprego e que ofenda a honra do trabalhador e nao ficar provada tal acusagSo em 
juízo, improcedendo a justa causa ensejadora da dispensa, poderá a Justiga do Tra
balho apreciar e julgar o pleito de reparagáo por daño moral.

Mas se o ato dañoso do empregador, ensejador de reparagáo por daño mo
ral, e mesmo capaz de ensejar a rescisáo do contrato de trabalho, nao decorrer da 
relagSo de emprego, o pleito só poderá ser apreciado pela Justiga Comum.

Portanto, se o pedido de reparagáo por daño moral estiver vinculado à rela- 
gáo empregatícia, a competencia será da Justiga do Trabalho.

Se, entretanto, o daño náo Importa Infringència direta à cláusula do con
trato de trabalho ou se náo é praticado na execugáo deste, els que náo causa
do por empregado e empregador nesta condigáo, é de afastar-se a competèn
cla da Justiga do Trabalho.

Há quem justifique a possibilidade de ocorréncia do daño moral e de sua re
paragáo no ámbito do Direlto do Trabalho pela situagáo de dependencia em que o 
trabalhador se encontra, durante o contrato de trabalho, arriscando permanentemen
te seus bens pessoais mais valiosos, como a vida, integrldade, dlgnidade, honra, 
etc. Havendo violagáo de quaisquer desses valores, ocorrerá o daño moral, susce
tível de reparagáo.

IV. JURISPRUDENCIA
Variadas tém sido as solugóes dadas pelos Tribunais, com relagSo à compe

tencia da Justiga do Trabalho para solugáo de conflitos que objetlvam a obtengáo 
de indenizagáo por daño moral.
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Empregado despedido com justa causa com fundamento em improbidade, que 
nao ficou comprovada nem no juízo criminal, nem no trabalhista, pleiteou indeniza- 
gáo por daño moral resultante da perda do emprego, pois nele pretendía permane
cer até poder aposentar-se. Fundamentou seu pedido no fato de ter sido abalada 
sua reputagáo pessoal, pela pràtica de ato infamante, que Ihe dificultou a obtengáo 
de novo emprego, além de desgastar sua imagem junto à comunidade em que vivía.

A decisao da Junta de Conciliagáo e Julgamento deferiu ao empregado, co
mo indenizagáo por daño moral, o montante dos salários que este perceberia des
de o momento da despedida em 1991 até poder aposentar-se, no ano de 2.022, ou 
seja, o salàrio correspondente a 31 anos. O TRT da 3a Regiáo, conforme acórdáo 
publicado no DJMG parte II, pág. 31, em 26.1.95, RO-3608/94, reformou a decisao, 
reduzindo a condenagao aos salários correspondentes a cinco anos.

O TRT da 9a RegiSo já decidiu que “a indenizagáo de daño moral, desde que 
ocorrente na relagáo de emprego, embora de natureza civil, é da competencia da 
Justiga do Traballio” (TRT-PR-RO-5.996/91, Ac. 3a T. 6.247/92, Reí. Juiz Pedro Ri- 
beiro Tavares, DJPR, 14.08.92, pág. 171. “ In” Julgados Selecionados, Irany Ferra
ri, Melchíades Rodrigues Martins, voi. II, pág. 181). O mesmo Tribunal Regional aco- 
Iheu pedido de indenizagáo por daño pessoal apresentado por empregado que ale
gava ter sido despedido imotivadamente, por ser portador de deficiéncia física, que 
nao comprometía sua capacidade laborativa (TRT-PR-RO-09136/93, Ac. 1a. T. 
17351/94, de 17.05.94, Reí. Juiz Santero Gongalves).

Entendeu o mencionado Tribunal que configurada estava a despedida abusi
va, com violagáo em diversos artigos da Constituigáo Federal, ou seja, 10, III e IV; 
5S, caput e XLI; 7S, XXXI; 37, caput; 170, caput e 193, além do artigo 9S da CLT, 
dando provimento parcial ao recurso do reclamante para: a) declarar nula a resci
sso contratual havida; b) determinar a readmissáo do empregado sem os salários 
do período do afastamento; c) condenar a ré a indenizar o obreiro por daño moral 
oriundo da ilicitude de sua dispensa, arbitrando o valor devido no importe correspon
dente aos salários, férias, gratificagáo de férias, e 13ss salários vencidos e que se ven- 
ceriam se vigente o contrato de trabalho, da ruptura contratual até a efetiva readmissáo.

O TRT da 4a Regiáo, nos autos do processo n. TRT-RO-4.649/88, em que foi 
Relator o Juiz Antonio Salgado Martins, deferiu ao empregado, em virtude de infor- 
magoes desabonatórias fornecidas por escrito pela reclamada à empresa na qual 
o reclamante buscou nova colocagáo, a título de indenizagáo por perdas e danos, 
o pagamento de importáncia equivalente a cinco meses de salàrio, precisamente o 
período em que permaneceu desempregado.

O Tribunal Superior do Trabalho, em decisáo prolatada pela 1a Turma, no 
RR-145366/04.7 Ac. 2068/95, 3.5.95 Rei. Min. Lourengo Prado, in LTr. 591 10/1396, 
decidiu:

“ Recurso de revista a que se nega provimento em face da restrigáo à
competencia material desta Justiga na ocorrència de litigio que envolva títu
lo laboral.”

Fundamentando sua decisáo o voto do Ministro Relator esclarece:
“ O art. 114 da Constituigáo Federal assere que a Justiga do Trabalho 

ó competente para conciliar e julgar dissídios individuáis e coletivos entre tra
bajadores e empregadores e outras controvérsias decorrentes da relagáo de 
trabalho, restringindo a competéncia material desta Justiga, na ocorréncia 
de litigio que ENVOLVA TÍTULO LABORAL, náo obstante as figuras do em
pregado e do empregador." (grifamos)
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De outro lado, entendeu o Superior Tribunal de Justiga que a agào ordinària 
de indenizagào por danos moráis e materiais, resultante de lesào pela pràtica de ato 
ilícito imputada a empregado, na constancia de relagáo empregatícia, que culminou 
em sua dispensa por justa causa, configura materia que nao se sujeita à CLT. Tal 
entendimento fundamentou-se no fato de que a jurisprudencia daquele Tribunal fir- 
mou entendimento no sentido de que a causa petendi e o pedido demarcam a na- 
tureza da tutela jurisdicional pretendida, definindo-lhe a competencia. Desta forma, 
declarou-se competente o Juízo Comum, suscitado. STJ, 2a Segáo, CC n. 3931-8 
SP, 10.2.93, Rei Min. Waldemar Zveiter, Repertòrio IOB de Jurisprudencia, Sao Pau
lo no. 8/93, pág. 142, abr. 1993).

Em decisáo mais recente o mesmo STJ decidiu:
“A competencia ratione materiae decorre da natureza jurídica da ques- 

táo controvertida que, por sua vez, é fixada pelo pedido e pela causa de pe
dir. A agào de indenizagào por perdas e danos moráis e materiais ajuizada 
por ex-empregados, conquanto tenha remota ligagáo com a extingáo do con
trato de trabalho, nao tem natureza trabalhista, fundando-se nos principios e 
normas concernentes à responsabilidade civil. (STJ CC 11.7321 (SP) Ac. 2 a 
T. 94/00374305, 22.5.95, Rei. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira), in LTr 
5910/1384.”
O Supremo Tribunal Federal considerou competente a Justiga do Trabalho, 

em caso onde o empregado postulava do empregador cumprimento de obrigagáo 
de natureza civil.

É a seguinte a ementa do acórdao:
“Compete à Justiga do Trabalho julgar demanda de servidores do Ban

co do Brasil para compelir a empresa ao cumprimento da promessa de ven- 
der-lhes, em dadas condigoes de prego e modo de pagamento, apartamen
tos que, assentindo em transferir-se para Brasilia, aqui viessem a ocupar, por 
mais de cinco anos, permanecendo a seu servigo exclusivo e direto. A deter- 
minagáo da competencia da Justiga do Trabalho náo importa que dependa a 
solugao da lide de questóes de Direito Civil, mas sim, no caso, que a promes
sa de contratar, cujo alegado conteúdo é o fundamento do pedido, tendo si
do feita em razáo da relagáo de emprego, inserindo-se no contrato de traba
lho (STF CJ 6.9596 (DF) Ac. Sessáo Plenària, 23.5.90 Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence in LTr. 5910/1370).”

V. FORMAS DE REPARAQÁO
O valor da indenizagào no daño moral deve representar urna sangáo ao au

tor da lesáo, para que o lesado tenha a real compensagáo pelos danos sofridos.
Há dois sistemas básicos para reparagáo dos danos moráis.
O primeiro á o sistema tarifário, adotado nos Estados Unidos, onde já há urna 

predeterminagáo do valor da indenizagào, ficando, no caso concreto, limitado ao va
lor estipulado em cada situagáo.

Este sistema permite, desde logo, a identificagào de situagoes consideradas 
típicas, facilitando o trabalho do juiz na determinagáo do “ quantum” .

O segundo sistema é o aberto, adotado no Brasil, onde o juiz tem a liberda- 
de de fixar o "quantum” na satisfagáo de danos moráis, contudo há os que enten- 
dem que o pretendente ao ressarcimento o quantifique na inicial, para náo deixar 
a má impressáo de náo saber quanto vale a sua honra, a sua imagem.

O inciso X do artigo 5 da Constituigáo Federal, ao determinar serem ¡nviolá- 
veis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando 
o direito a indenizagào pelo daño material ou moral decorrente de sua violagáo, tor
na claro que a lesào, a honra e a Imagem devem ter um ressarcimento pecuniário.
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Na quantificagáo do valor deve-se considerar a extensáo do daño, a situagáo 
patrimonial e imagem do lesado e a do que lesou, bem como a ¡ntengáo do autor 
do daño.

Existem outras formas de reparagáo como, por exemplo, a obrigatoriedade 
da entrega pelo empregador de urna carta de boa referencia ao empregado, no ca
so de decisáo em processo trabalhista reconhecer a honestidade do trabalhador des
pedido por justa causa para a qual se alegara contra ele a pràtica de atos desabo
nadores à sua pessoa, náo comprovados em juízo.

VI. CONCLUSÁO
O daño moral, asslm entendido como sendo as lesóes sofrldas pela pessoa 

física ou pessoa natural de direito em seu patrimònio ideal, ou seja, tudo aquilo que 
náo seja suscetível de valor econòmico é passível de reparagáo na esfera trabalhista.

Contudo, a competència da Justiga do Trabalho fica restrita ás situagoes em 
que a relagao jurídica estiver vinculada à relagao empregatícia. Se o daño nao im
portar em infringència a cláusula do contrato de trabalho ou se náo é pratlcado na 
execugáo deste, a competència é da Justiga Comum.

A jurisprudencia brasileira em torno do assunto apresenta-se dividida.
Os julgados sáo poucos, mas há precedentes importantes de Tribunais Re

gionais que deferiram ao empregado a indenizagáo por daño moral.
Nosso sistema de reparabilldade pelo daño moral é o denominado "aberto” , 

onde o juiz tem a liberdade de flxar o quantum devldo pela parte que deu causa à 
lesáo.
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POSSE NA NOVA DIREÇÃO 
DO TST





PRONUNCIAMENTO PELO TST <*>

Hà urna convergencia de sentimentos dirigido à emotividade deste momen
to, que o transforma no instante mais significativo de nossa Instituigào.

Existem ocorrèncias, acontecimentos que parecem concentrar em si a essèn- 
cia de urna Entidade no que eia ó em sua expressào histórica, no complexo de re- 
lagóes que dentro de si se travam, nas interagoes com os demais agentes, sem que 
neles se comporte apenas urna descrigao de fatos, mas urna avaliagao de qualidade.

Dai, a sobrecarga de emogóes que deles decorre, só inteligfvel em sua mag
nitude, quando a argucia da visáo a surpreende na homogeneidade de sua expres
sào, em que se emoldura, corno agora, o fato aparentemente simples e comum da 
renovagào da diregáo desta Casa.

Apesar de esta data ter dia certo e repetir-se em prazos relativamente exiguos, 
a sucessao délas, em tempo reduzido, nao Ihe retira a austeridade nem a remete 
ao plano dos fatos comuns.

Sugere mesmo, em primeiro, um quadro austero de reflexao, ligada à vida da 
Entidade, com as exlgèncias da avaliagao do que foi feito, do que foi realizado e da 
germinagSo de novas dlretrizes no sentido do ajuste normal de procedimento no pro
cesso de vitalizagSo da pròpria Instituigào.

Foge, no entanto, aos limites de meu honroso encargo este dlssecamento 
aprofundado, mas nao resisto ao desejo de, de logo, manifestar, nesta data por de
mais significativa, a nossa alegría e o sentimento de confianga que eia nos inspira.

É que vemos esta Justiga fiel ao seu destino histórico, refletindo as oscilagóes, 
em forma de crlses, que afetam constantemente a nossa sociedade, as quais cons- 
tituem urna permanente convocagào a eia, que situa sua atividade no centro mes
mo da área conflituosa, naquela que, na estrutura do mundo atual, tem nas forgas 
que intervèm na produgáo os seus principáis sujeitos históricos.

Compete, porém, à DiregSo que hoje encerra o seu mandato e a que inicia es
se trabalho que reputo prazeroso, porque temos a nosso crédito, apesar das dificul- 
dades, a confiabilidade de nosso povo, muito bem atestada por quase um milhao e 
setecentas mil causas novas, por ano, enderegadas a esta Justiga. E nao há dado mais 
convincente de confiabilidade, nem reconhecimento melhor de eficiencia, comprova- 
da esta, alias, pela quantìdade sempre crescente de processos solucionados.

Bem se vè que tfnhamos razào, quando, no inicio, afirmávamos ser esta ho
ra rica em emogóes. Pois há ató, na transferencia que, hoje, se processa, urna sin- 
gularidade, que resulta de coincidencia feliz. O Tribunal nela está representado em 
seu todo e em suas partes. É que os juízes togados, que o integram e dentro dos 
quais sáo recrutados os que participam da diregáo, sao formados por juízes de car- 
reira, juízes representantes dos advogados e representante do Ministério Público. 
E, na diregáo que ora se empossa, figuram os tres segmentos.

Há razóes justificadoras do preceito constitucional para essa composigáo trí
plice dos Togados. E sao intuitivas, porque, em razáo délas, os criterios de julga- 
mento sao mesclados em sua qualidade; as alternativas para a decisáo sao mais 
numerosas, em virtude da ótica pròpria que a formagáo de cada um propicia, e,

(*) Proferido pelo Ministro Hylo Gurgel, na solenidade de posse da nova Diregáo, em 1s.2.95.
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conseqüentemente, a possibilidade de um julgamento correto, mais justo passa a 
ser maior. Assim entendido, na Presidencia da nova Diregao está o Ministro José 
Ajuncaba da Costa e Silva, por demais conhecido nos meios forenses e entre pu
blicistas e juslaboralistas. É Juiz de Carreira. Moldou sua personalidade no exerci- 
cio de julgar. De principio, à mesa de audiencias, nessa escola admirável em que 
se aprende a dosar os próprios sentimentos e impulsos e em que nos iniciamos e 
nos aprimoramos na análise do comportamento humano, procurando entender e ava
llar palavras, gestos, agoes, que nos sáo trazidos a exame ñas ¡númeras Instrugóes 
que presidimos, mas procurando tudo ajustar a um ponto de equilibrio, através de 
critérios próprios de julgamento, que o trabalho diàrio proporciona e aos quais nos 
leva nosso proprio ideal de justlga.

O passo seguinte representou para V. Exa. avango profissionai, que preve a 
experiencia anterior. Afastado das partes, testemunhas e advogados, a tarefa é de 
revisáo, de reestudo do que foi apurado e encaminhado para os autos. É que, em 
1971, foi promovido, por merecimento, para o TRT em Recife, quando passou a ter, 
também, os prlmeiros contatos com os problemas administrativos que, afinal, velo 
a vivenciá-los plenamente, na oportunidade em que alcangou a Presidènza do Ór- 
gáo, no biénio 03/81 a 03/83.

Completa, em 1984, seu itineràrio profissionai ascendente, ao compor este 
Tribunal, onde, a partir de hoje, fecha o círculo de urna carreira merecidamente bu
llíante, após ocupar os cargos de Corregedor-Geral e Vice-Presidente.

Todo o seu trabalho judicante se fez apoiar, também, em outro tipo de atlvi- 
dade, que eu dirla complementar à primeira — o magistério — como professor ad
junto da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco e professor 
da Universidade Católica também daquele Estado.

É compreensível que, abragando atividades táo envolventes e estimuladoras, 
a produgáo de trabalhos de natureza doutrinária tornar-se-ia urna necessidade ir- 
reprimível. Tem, neste sentido, pelo menos vinte e seis (26) produgóes de sua au
toria e de sòlida densidade teòrico-pràtica, sobre os mais diversos temas jurídicos, 
trazidos a lume por veiculos de circulagáo nacional, dois dos quais, porém, publi
cados no exterior. Todo esse material constituí' relevante contribuigáo, principalmen
te ao estudo dos problemas trabalhistas em nosso País.

A conseqüéncia de tudo foi a expansao de sua presenga a numerosos con- 
gressos, a filiapáo a entidades profissionais nacionais e internacionais e o reconhe- 
cimento dessa contribuigáo intelectual valiosa através de mais de urna dezena de 
comendas e condecoragóes.

A Organízagáo dos Estados Americanos, a mais elevada instituigáo política 
das Amáricas, reservou um lugar, em seu corpo de juristas, para colocá-lo no Tri
bunal Administrativo da OEA.

Eis ai, senhores, em tragos gerals, a figura daquele que assume a Presidèn
za  desta Casa.

Próximo a ele está outro ilustre integrante desta Corte, na condigáo de Vice
presidente — o Ministro Ermes Pedrassani —, que veio ao Tribunal como represen
tante dos advogados.

Trouxe para cá, Sua Exa., cultura bem embasada, instrumentada por urna ex- 
periéncia ampia que só a advocacia intensa pode proporcionar. Demonstra exem
plarmente, por isso, no cumprlmento de suas tarefas comuns de julgar, bastante fle- 
xibilidade ao adaptar os parámetros da norma ás situagóes concretizadas. Colabo
rador incansável de todas as administragóes enfrenta encargos que a outros desa-

122 Rev. TST, Brasilia, 64, 121-123, 1995



gradarti, mas ensejando tornar-se também perito na elaboragao de regimientos, nor
mas de organizagáo dos servigos, instrugóes, etc. Centra toda a sua atividade no 
àmbito do Tribunal e a única excedente é a de ministrar aulas na UNB, aos sábados.

A Corregedoria-Geral tem caminho pròprio, ao lado da administragao, mas em 
área vital para a Justiga. Está entregue ao Ministro Wagner Pimenta, da parte do Mi
n is tè ri Público, que traz, desde a chefia da Procuradoria Geral do Trabalho, a vi
vencia necessària dos problemas judiciários.

Estao ai, senhores, os très colegas nossos, que se fizeram merecedores de 
nossa confianga e que dirigiráo o Tribunal no bienio que se segue.

Parece-me que estou sendo mais sincero e justo, ao colocar a razao dessa 
confianga nas condigòes criadas por eles própríos e nao simplesmente em ato de 
boa vontade nossa. Eles é que tèrni o merecimiento e a confianga pelo que fizeram 
e fazem nesta Casa e pelo que sao corno pessoas. Retratei-os, por isso, ainda que 
sumariamente, para que todos tivéssemos consciencia disso.

Sao as razòes por que estamos tranquilos quanto à continuídade do que es
tá sendo feito, seguros do que se há de fazer neste trabalho que se vem somando 
há cinqüenta anos; o necessàrio para que se estendesse por todo o Brasil a influen
cia humanizadora da Justiga do Trabalho.

Nem o presente nos assusta. Digo presente do ponto de vista histórico. Nao 
é o instante, o que se vive, mas urna fase, urna quadra da vida de um povo, um pe
ríodo de um processo que transcorre.

Vivemos, Senhor Presidente, em um mundo de turbuléncia, prenunciadora de 
modificagóes profundas.

Estamos, realmente, as portas de um novo tipo de organizagáo, com mudan- 
gas inimagináveis na estrutura produtiva e nas próprias relagóes sociais.

Nao estou, aqui, a levantar pano a nenhuma descoberta, mas considero 
que este tipo de preocupagáo deva acompanhar hoje todas as nossas posigoes 
até como julgadores.

Grave erro haveria se nos descuidássemos desse aspecto, quando se pre
para urna revisao constitucional que assenta na linha do reconhecimento dessas 
transformagòes e através da qual se procura colocar o País nas condigòes da cha
mada modernidade.

Abordamos incidentemente e por último este tema, que deve ser profundamen
te estudado, para nao Ihe desmerecer a importancia, principalmente nesta oportunidade.

É mais urna responsabilidade para os que assumem a Diregáo desta Casa. 
Nao sei senáo a maior délas.

Mas, ainda aqui, a confianga nao discrepa. Temos cinqüenta anos de expe
riencia que poderáo ajudar a entender o presente e projetar o futuro.

Bem véem, os senhores, como tinha razáo quando defini esta data como de 
confluencia de sentimentos. E é e sáo muitos.

Como náo é possível citá-los todos, por téo numerosos, aponto um que ex
pressa, em essència, a gratidao o mais nobre deles, principalmente aos que, em ca
da bienio, ajudaram a construir a Justiga do Trabalho como é hoje; que é capaz, tam
bém, de exprimir a confianga naqueles que detém, a partir de agora, o comando da 
InstituigSo e que representa, ainda, o conjunto de anseios que vai dentro de cada 
um de nós.

Pois tudo Isso está traduzido no sentimento totalizante de profunda dignida- 
de que este momento transmite a todos nós.
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HOMENAGEM DO MINISTÉRIO PÚBLICO <*>

Muito grato a mim se faz a honra de, como Procurador-Geral do Trabalho, que 
há dois anos esteve aqui saudando os então empossados, render homenagens aos 
ilustres Ministros que estão deixando seus cargos pelo término dos seus mandatos 
e saudar os que ora assumem a nova Direção.

Todos os que se afastaram, como já naquela época previa e assinalava, saem 
agradecidos perante seus pares e perante a sociedade. Mais uma vez, assim co
mo quer a Lei Complementar da Magistratura, ocorre a saudável alternância nos car
gos da Administração desta Casa, sem quebrar a tradição, com tranqüilidade exem
plar, representando a segurança, a continuidade nas questões de interesse geral 
e, principalmente, a harmonia, como não se poderia deixar de esperar, de uma Ins
tituição que tem como finalidade precípua manter a paz e a conciliação entre os fa
tores produtivos: o capital e o trabalho.

Ministro Orlando Teixeira da Costa, aqui estive, repito, na posse de V. Exa. 
e, desde então, coube-me também a honra e o privilégio de atuar durante a sua ges
tão, podendo assim testemunhar, junto e ao lado da sociedade, as concretas rea
lizações da Justiça do Trabalho durante esse perfodo, que será lembrado, certamen
te, pelo equilíbrio, pela moderação e pela consistência de uma Administração a sim
bolizar a marca de homens que sabem o que querem, cultivam um ideal, mas não 
se afastam da realidade, nem do possível, conforme provam todos os atos que le
gam como exemplo aos pósteros.

E não se diga que foi um período fácil. Nesses dois anos dos mandatos que 
se encerram, não escapou esta Casa da complexa rede de efeitos decorrentes dos 
problemas vividos pelo País, muitos deles aqui desaguando, de um modo e de outro, 
na forma de questões trabalhistas, como conseqüência de políticas governamentais.

Importante destacar que V. Exa., inegavelmente um líder da Magistratura Tra
balhista, foi presidente grande e tão indispensável quanto esta própria Justiça, pois 
jamais se afastou das diretrizes que devem nortear a carreira que abraçou. V. Exa., 
como Presidente, administrou a Justiça do Trabalho de maneira dinâmica e eficien
te, sem jamais ter-se afastado da posição do verdadeiro Juiz, sóbrio, comedido, dis
creto, cortês, leal e atencioso e, sobretudo justo. Procurou V. Exa., a cada momen
to, irradiar essa conduta a todos os Magistrados Trabalhistas, os quais, na maioria, 
a adotaram como referencial. Isso, por si só, já o coloca na galeria daqueles que 
construíram e engrandeceram esta Casa.

E não é só isto: credita-se a V. Exa. a implantação do acelerado ritmo nas 
instruções dos Dissídios Coletivos, viabilizando o encerramento da instrução nu
ma só assentada, valorizando, assim, o princípio da oralidade no processo do tra
balho, para o que contou com o pleno apoio do Ministério Público; credita-se tam
bém a V. Exa., a adoção de medidas graças às quais deixa a Presidência do Tri
bunal Superior do Trabalho sem, talvez, um único Dissídio Coletivo Originário pen
dente de julgamento. Todos nós sabemos o que isto representa para a Instituição 
e para a sociedade.

(*) Proferido pelo Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Procurador-Geral do Trabalho, por ocasião da posse 
da nova Administração do TST, em 1a.2.95.
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Mostrou-se o Exmo. Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, portanto, com 
qualificagóes muito acima das necessidades da fungáo, da qual se desliga em gran
deza, passando agora a desempenhar um papel fundamental, como o fez o Minis
tro Marcelo Pimentel, por largo tempo, no passado, e como o fez agora o Ministro 
Guimaráes Falcao, qual seja, o de colocar a experiencia vivenciada no cargo de Pre
sidente a servigo da Justiga do Trabalho, como fator de seguranga e de tranqüilida- 
de, certamente valiosa fonte de aconselhamento ñas horas difíceis, à disposigáo da 
equipe que hoje assume. Sem dúvida, meus Senhores e minhas Senhoras, o Minis
tro Orlando Teixeira da Costa soube transformar as idéias que trazia ao assumir a 
Díregáo desta Casa, e os planos que o animavam, em providencias tangíveis e rea- 
lizagóes concretas, sempre da maneira mais conveniente, coordenada e sistema
tizada, sem traumas, nao apenas questdes socials, mas também administrativas de 
toda ordem. É motivo de orgulho para o Ministério Público do Trabalho e para todos 
os brasileiros poder, em momentos como este, reconhecer, com sinceridade, urna 
gestáo de sucesso, como a de V. Exa. Parabéns, Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta; muito obrigado por tudo que já nos proporcionou e pelo que vai nos proporcionar.

Exmo. Senhor Ministro José Ajuncaba da Costa e Silva, Presidente do egre
gio Tribunal Superior do Trabalho. V. Exa. assume a Presidència desta Casa, trazen- 
do em sua bagagem, como já ressaltado pelo Ministro Hylo Gurgel, além do prepa
ro intelectual como jurista renomado, a longa experiencia de Magistrado e, também, 
o conhecimento profundo de tudo que diz respeito ao Judiciário Trabalhista. A ex
periencia de V. Exa., como Corregedor-Geral da Justiga do Trabalho e como Vice
Presidente desta Corte, com toda a certeza será valiosa para todos nós e para a Jus
tiga do Trabalho, garantía certa da administragáo que se inicia.

Caber-lhe-á a tarefa àrdua de conduzir os destinos da Justiga do Trabalho num 
período em que se clama por mudangas em toda a estrutura social. Novas fórmu
las de relagóes de trabalho se buscami a economia acentuadamente se globaliza; 
os polos individuáis cedem lugar aos coletivos; e as decisoes, até entao com refle- 
xos restritos entre empregados e empregadores, passam cada vez mais a influir em 
todos os segmentos, principalmente na economia e nos destinos da Nagáo.

Afora as virtudes assinaladas, o Ministro José Ajuncaba distingue-se pela tran- 
qüilidade com que se conduz no exercício profissionai e pelas decisoes sábias de 
sua lavra, o que nos confere a certeza de que, nesse processo de transformagáo 
social, a Justiga do Trabalho continuará desempenhando um papel fundamental, pois 
náo há processo sem trabalho, nem há trabalho sem tranqüilidade; e nao haverá tran- 
qüilidade se náo houver Justiga, e quem assegura a justiga no trabalho é a Justí- 
ga do Trabalho.

Senhor Presidente, V. Exa. contará, no exercício do dignificante encargo, 
com a prestimosa colaboragáo do Ministro Ermes Pedro Pedrassani, que deixa a 
Corregedoria-Geral e assume a Vice-Presidència desta Casa. Dentre outras vir
tudes, o Ministro Ermes Pedrassani destaca-se pela produtividade invejável, pe
la acuidade, pela dedicagáo incansável e pelo aprego ás questoes referentes ao 
aperfeigoamento dos mecanismos Judiciais. Foi colaborador precioso da Adminis
tragáo que hoje se encerra e continuará cada vez mais necessàrio a fortalecer a 
Administragáo que se inicia.

Contará V. Exa., também, Ministro José Ajuncaba, com o Ministro Wagner Pi
mienta, como Corregedor-Geral da Justiga do Trabalho. Com S. Exa. tenho convi
vido há mais de doze anos. Ex-colega do Ministério Público, foi Procurador-Geral 
do Trabalho, sob cuja chefia muitos anos atuei. Com sua experiencia, certamente 
muito oferecerá de positivo á nova Administragáo, no relevante encargo que assu
me. Todos os tres sáo homens diretos, objetivos, práticos, que prestaráo grandes
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serviços à sociedade, até porque, oriundos do mandato que se encerra, não te
rão que esquadrinhar o ontem para cultivar o amanhã nesta nobre Corte, pois, em 
maioria, foram também lançadores das sementes do que se fez ou daquilo que se 
pretendeu fazer.

Creio, portanto, interpretar o pensamento de todos quando afirmo ser este Tri
bunal celeiro de grandes valores humanos, e que o presente relativo, nesta Casa, 
sempre representa um novo passo em direção a um futuro melhor. Honra-me, as
sim, repito, estar presente a este ato em nome do Ministério Público do Trabalho, 
e cumprimentar a equipe que sai e a que advém, e reafirmar a inalterável disposi
ção da Instituição a que neste momento represento, como Procurador-Geral, de sem
pre oferecer apoio aos atos que daqui emanem em prol do engrandecimento da Jus
tiça do Trabalho, numa atuação harmônica, integrada, que alcance plenamente os 
objetivos de ambos os organismos.

Ministros José Ajuricaba, Ermes Pedrassani e Wagner Pimenta: O Ministério 
Público do Trabalho estará ao lado da administração de V. Exas., auxiliando-os no 
cumprimento de seus objetivos, para que a Justiça do Trabalho continue forte, sé
ria e atuante, porque o Brasil disso precisa. Parabéns e muito obrigado.”
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SAUDAQÁO EM NOME DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL <*>

Parece que foi ontem, mas já se va¡ meio ano que assumi esta tribuna pa
ra, em nome dos advogados brasileiros, por indica gao do Presidente do Conse- 
Iho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, José Roberto Batochio, saudar 
o Ministro Marcelo Pimentel, que se despedia desta Corte. Hoje, a ela retorno, com 
a mesma honra.

Trata-se, poróm, de homenagear a ascensáo de V. Exa. ao topo da carreira 
de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.

Agora, diversa, é a reflexáo. Hirschman, Albert Hirschman, que está na vitri
ne, em artigo relativamente recente, a contar da conferencia de Marshal, em 1949, 
que se tornou célebre, sobre o desenvolvimento da cidadania no Ocidente, distin- 
guiu as suas dimensóes civil, política e social. Através da conquista da Cidadania 
Civil, no século XVIII, foi assegurada ao homem a liberdade nos seus diversos as
pectos, tal como afirmada pelas revolugóes americana e francesa.

O constitucionalismo do século XIX produziu a cidadania política, com a ex- 
tensáo do direito de voto a grupos cada vez mals ampios. O nosso século procura 
estender o conceito de cidadania as esferas social e económica, fazendo com que 
se reconhegam e se efetivem como integrantes da cidadania as condigóes mínimas 
de saúde, educagSo, bem-estar económico e seguranga para o exercício da vida de 
um ser civilizado,

A todos esses avangos de afirmagSo do ser humano corresponderam oposl- 
góes, que o sociólogo norte-americano naturalizado sistematizou ñas teses da per- 
versidade, da futilidade e do risco. Todas essas teses representam urna reagáo ao 
novo, daí por que Albert Hirschman intitula seu artigo de "DUZENTOS ANOS DE RE
TÓRICA REACIONÁRIA".

Vivemos, Senhor Presidente, em nosso País, é possível, o tempo mais agu
do da conquista da cidadania social. O drama dos nossos dias guarda vinculagáo 
imediata a um fenómeno que transformou o Brasil em apenas trinta anos, qual se- 
ja, o do processo acelerado da urbanizagáo. Com ele a populagáo urbana brasilei- 
ra cresceu assustadoramente, determinando a marginalidade de milhóes de pessoas, 
com exigéncias cada vez maiores de emprego, saúde, educagSo, seguranga e tam- 
bém de justiga.

Nem por isso a oposigáo as transformagóes é menor que gm outros tempos. 
Houve urna época, na História, em que a reagáo as transformagóes foi tal que urna 
geragáo, ante a ameaga de perder seus privilégios feudais, acreditou que havia che- 
gado o fim do mundo. Desesperada ante a emanclpagáo de seüs servos, sentiu as 
ruinas de seu sistema social e desesperou, passando a dedicar-se a práticas hedo- 
nísticas e a cultivar a morte. Eram os necrófilos de que nos fala Erlch Fromm.

NSo faltam os que querem solucionar as questóes do nosso tempo através 
de urna tecnocracia. A complexidade da vida humana, para estes, escapa aos in
dividuos comuns, passando a exigir solugóes que somente os peritos podem dar.

*) Alocugáo oroferida pela Dra. María Cristina Irigoyen Peduzzi, na soienidade de posse da nova Dire^ao 
do TST, e m  1s.2.95
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As questões da vida cotidiana e aquelas que envolvem a elevação das condições 
de vida da criatura humana não se resolvem com medo, nem se solucionam por 
equações técnicas. O seu conteúdo ético é inarredável e é preciso acreditar no 
possível.

V. Exa., Ministro José Ajuricaba, traz a marca da Faculdade de Direito do Re
cife, com toda a sua tradição. Exerceu a advocacia por quase uma década. Dedi
cou-se ao Direito, aperfeiçoando-se em seu estudo na sua gloriosa Faculdade, on
de obteve o Doutoramento, e no exterior. Aplicou-se ao magistério superior, fazen
do-se Professor de Direito Comercial, do Trabalho, Judiciário do Trabalho e da Na
vegação. Ingressou na Justiça do Trabalho, onde judicou nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, no Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, que presidiu até 
chegar ao Tribunal Superior do Trabalho. O advogado, o jurista, o professor e o ma
gistrado, pela própria natureza de seus afazeres, dão a V. Exa. a dimensão do mais 
puro humanismo.

O homem cria a civilização e nessa medida ele se humaniza e humaniza ou 
espiritualiza a natureza, para usar a expressão de Jacques Maritain. Afirma-se, des
se modo, o humanismo, por seu conteúdo ético, voltado para o ser humano e a ne
cessidade de promovê-lo. Volta-se para o futuro e para o progresso, consciente de 
que as coisas são vorazes, boas, belas e justas enquanto servem ao bem do homem.

Pois bem, V. Exa. tem agora uma nova e diversa atividade a desempenhar. 
Dirigirá, no período que ora sê inicia, o Tribunal Superior do Trabalho. Terá, em seu 
novo mister, a colaboração dos ilustres Ministros Ermes Pedro Pedrassani, que as
sume a Vice-Presidência, e Wagner Pimenta, que assume a Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, reconhecidamente competentes e dedicados. Um como o ou
tro conhecem, plenamente, as vicissitudes da nossa Justiça. Um como o outro não 
lhe faltarão na tarefa de fortalecer o Poder Judiciário e a Justiça do Trabalho. A ex
periência, a dedicação e o zelo de ambos, certamente, lhes serão imprescindíveis.

É na Justiça do Trabalho que a necessidade de afirmação da cidadania so
cial mais se acentua. Ela vive as carências do Poder, que não são apenas do Ju
diciário. Também o são do Legislativo e do Executivo. Mesmo assim o Judiciário ne
cessita de transformações.

Os magistrados e os advogados são os que mais sentem as contingências e 
a necessidade de transformação do Poder Judiciário, vivendo dialeticamente entre a 
postulação e a tardia dicção do direito. Essa relação dialética só é superável na sín
tese da decisão. Os advogados não compreendem o juiz que não julga, nem a his
tória o compreendeu, quando estigmatizou o Procurador da Judéia, que lavou as mãos.

V. Exa., Ministro Ajuricaba, é um magistrado que decide e terá agora de de
cidir, também, sobre os rumos e as transformações da Justiça Trabalhista. Ela não 
se transformará isoladamente. Ela se modificará com as indispensáveis mutações 
que haverá de sofrer o Poder Judiciário e o próprio Estado brasileiro, que tem ne
cessidade mais e mais de ser democratizado, na perspectiva de Bõbbio: ampla par
ticipação da sociedade, controle dos poderes de baixo para cima e garantia da li
berdade de dissenso.

O Poder Judiciário precisa, para que efetivamente corresponda às necessi
dades da sociedade brasileira, compreender que exerce função associada ao Po
der Político na estrutura que consagra a independência e harmonia dos Poderes do 
Estado Democrático. Daí ter razão Anatole France quando dizia que "toda a majes
tade da justiça está contida em cada sentença proferida pelo magistrado em nome 
do povo soberano” .
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A garantía dos advogados brasileiros, em nome dos quaís falo, é que assu
me o cargo mais elevado do Tribunal Superior do Trabalho um homem comprome
tido com a eterna esperanza no humanismo, simbolizada ñas figuras que V. Exa. 
encarnou e encarna: o advogado, o jurista, o professor e o magistrado. Com isso 
abre-se a perspectiva da renovada transformagáo no sentido do verdadeiro, do bom, 
do belo e do justo para a construgao da cidadania social em nossa Pàtria. E essa 
garantía é aínda maior, porque V. Exa. reproduz as características de ambos "Os 
Integros Juízes” de que fala Anatole France: “ Um domingo, vi dois juízes íntegros 
num quadro de Mabuse, no museu... No entanto, sáo diferentes, aqueles dois ju í
zes, na índole e na doutrina... Um traz na mao um papel e aponta o texto com o de
do. O outro, com a mao esquerda segurando o cepilho, ergue a direita com mais be
nevolencia do que autoridade... E esse gesto reflexivo da sua máo indica um pen
samento prudente e sutil. Sáo íntegros os dois, mas é visive! que o primeiro se ape
ga à letra, o segundo ao espirito."

Nesse particular, V. Exa. dà continuidade à operosidade, à lucidez e à pro- 
ficiéncia de quem sucede, o Ministro Orlando Teixeira da Costa. S. Exa. deu ao Tri
bunal Superior do Trabalho o trago mais marcante da sua personalidade: a dignida- 
de do Juíz, sem a qual o Judiciário sucumbe. Deixa a Presidencia do Tribunal Su
perior do Trabalho cercado pelo carinho de seus pares e pelo respeito e reconhe- 
cimento dos advogados. O período da sua Presidencia, Ministro José Ajuricaba, cer
tamente será marcado pelas transformagoes de que todos sentimos necessidade na 
Justiga do Trabalho, numa perspectiva democratizante e afirmadora do humanismo.

Nao quero concluir sem registrar o consagrado companheirísmo e a presen- 
ga afetuosa de Maria Qesa, o respeito de seus filhos e o carinho dos netos, que se 
acrescem ao contexto humanístico do Ministro José Ajuncaba. Quem a todos conhe- 
ce, sabe que o seu contexto familiar atesta e dá singular dimensáo ao grande ho
mem que ó V. Exa. A homenagem que os advogados ora Ihe prestam se traduz no 
reconhecimento de que V. Exa., Ministro José Ajuricaba, será, na Presidéncia do 
Tribunal Superior do Trabalho, o que tem sido até agora. Que Deus o ilumine, ca
ro Ministro.”
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DISCURSO DE POSSE <*>

Agradeço, inicialmente, extremamente sensibilizado, as palavras generosas 
com as. quais fui saudado pelo Ministro Hylo Bezerra Gurgel, pelo Procurador Ge
ral do Trabalho João Pedro Ferraz dos Passos e pela Dr- Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, todos diletos amigos e que, por isso, ressaltaram as minhas poucas qualida
des ou virtudes e ocultaram os defeitos que certamente tenho. Endosso, integral
mente, os elogios dos oradores que me precederam à pessoa e à admirável admi
nistração do Ministro Orlando Teixeira da Costa, meu digno antecessor.

Assumo a direção da Justiça do Trabalho no Brasil numa época de grave cri
se não somente para a Instituição, como para o próprio ramo do Direito que ela tem 
o dever de aplicar.

Com efeito, a crise econômica que se seguiu à crise do petróleo da década 
de 1970 atingiu profundamente o mundo ocidental, acarretando, nos últimos vinte 
anos, além de outras conseqüências, o aumento crescente e avassalador das ta
xas de desemprego. Segundo dados da OIT, informa José Pastore, o desemprego 
e o subemprego atingem oitocentos e cinquenta milhões de pessoas no mundo atual 
e, para atender toda a população que precisa trabalhar, o nosso planeta ter ia que 
gerar cerca de um bilhão de novos empregos no início do próximo milênio, concluin
do por afirmar que o desemprego é o maior desafio da humanidade nos dias de ho- 
je<* 1>.

No curso dos anos oitenta, assinala, por sua vez, Robortella, o emprego tor
nou-se o problema social e econômico mais grave em quase todos os países, levan
do-os a adotar políticas tendentes a promover o emprego, ou, pelo menos, a distri
buir melhor o trabalho existenteí2).

O fenômeno do desemprego, que é agravado pelos fluxos migratórios dos paí
ses pobres para os ricos, causados também pelo desemprego quase endêmico dos 
primeiros, vem tendo um impacto gravíssimo sobre o Direito do Trabalho, nos paí
ses em que ele atingiu maior desenvolvimento, assegurando uma maior proteção 
aos seus trabalhadores que são, justamente, os mais desenvolvidos e ricos. A le
gislação de proteção ao trabalho que surgiu como reação ao liberalismo econômi
co e à exploração desumana do trabalhador no início da era industrial e durante o 
capitalismo selvagem, e que, na verdade, só foi efetiva nos países mais industria
lizados e ricos, pois nos demais nunca chegou a assegurar uma proteção plena aos 
assalariados, está agora sob séria ameaça, mesmo nesses países, em razão do 
avanço do desemprego.

É verdade que no Brasil vivemos, na atualidade, momentos de grandes es
peranças. Com efeito, o Plano Real iniciado no governo passado e mantido pelo atual 
Presidente da República está assegurando uma certa estabilidade na economia, o 
que já começa a surtir efeito, ainda que tenuemente, nos níveis de desemprego, que 
estão caindo em certos setores. Há expectativa, outrossim, de maiores investimen
tos do capital estrangeiro no País, face à remoção dos obstáculos inúmeros que fo
ram postos contra o seu ingresso, pelo Constituinte de 1988, e que uma reforma 
constitucional oportuna e necessária, prometida pelo novo governo da República, 
poderá afastar, permitindo ao País ingressar em uma nova era de desenvolvimen
to. Já se tem, por outro lado, uma nova e arejada mentalidade no Poder Executivo

{*) Pronunciado em 01.02.95, pelo Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, na posse como Ministro Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho

(1) PASTORE, José, "Encargos Sociais no Brasil e no Exterior", Brasília, 1994, pág. 9.
(2) ROBORTELLA, L. C. Amorim, "O Moderno Direito do Trabalho” , São Paulo, 1994, pág. 78.
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e, a partir de hoje, um Congresso Nacional em grande parte renovado, livre da xe
nofobia e das mazelas e vfcios da legislatura que se encerrou.

Tudo isso concorrerà, serri nenhuma dùvida, para afastar da naçâo brasilei- 
ra os males do desemprego, dentre os quais avulta, a nosso ver, a investida do no
vo liberalismo econòmico, doutrína que preconiza o afastamento do Estado das re- 
laçôes trabalhistas, a reduçâo ou mesmo eliminaçâo da regulamentaçâo legal do tra
ballio, sua substituiçâo por um “ contrato coletivo" que estaría acima das próprias 
convençôes e acordos coletivos de traballio e que dispensaria qualquer legislaçâo 
de proteçâo ao empregado, sob o pretexto de que essa legislaçâo, onerando exces- 
sivamente as empresas, dificulta a criaçâo de novos empregos, sendo, conseqüen- 
temente, favorável ao desemprego e por isso nociva aos próprios trabalhadores.

Propôe-se a substituiçâo do contrato individual do trabalho, protegido pelas 
normas de ordem pública da legislaçâo trabalhista (CLT e leis complementares), as- 
seguradoras das férias anuais, do repouso semanal remunerado, da jornada limi
tada de trabalho, do salàrio minimo, da salubridade e segurança nos locáis de pres- 
taçâo dos serviços, da proteçâo do trabalho da mulher e do menor, do salário-famí- 
lia, do direito ao aviso prèvio, etc., por "contratos coletivos” . Tais contratos sâo ce
lebrados entre sindicatos de empresas e sindicatos de trabalhadores, ou entre es
tes e empresas, nos quais sâo estipuladas as condiçôes de trabalho que vigoraráo 
para os trabalhadores integrantes das categorías representadas e somente para es
tes, com observância ou nâo das garantías mínimas da legislaçâo, na vigencia do 
contrato coletivo, cuja duraçâo é fixada pelos sindicatos e/ou empresas, sem nenhu
ma consulta à vontade dos trabalhadores individualmente considerados.

Como a legislaçâo trabalhista é tída, face à dificuldade de sua alteraçâo, co
mo fator de desemprego, a tendencia será, inicialmente, deter o seu avanço e de
pois reduzi-la ao mínimo pela utilizaçâo desses “ contratos coletivos". Como con- 
seqüéncía, deixar-se-á urna grande faíxa da força de trabalho, constituida pelos tra
balhadores nâo organizados em sindicatos ou que trabalham na economia informal, 
que no Brasil dos últimos anos atinge metade da populaçâo ativa, ao desabrigo de 
qualquer proteçâo legal ou contratual, pois esta, logicamente, só beneficiará as ca
tegorías profissionais que tenham sido representadas nos referidos contratos. Es
ta é a situaçâo dos Estados Unidos, onde apenas 14% da máo-de-obra está prote
gida pelos contratos coletivos e 86% trabalha mediante contrato verbal ou tácito com 
as empresas, sem nenhum tipo de proteçâo legal, ressalvada, táo-somente, aque- 
la assegurada em matèria de salàrio mínimo ou de proteçâo ao trabalho de meno
res e mulheres pela legislaçâo de alguns estados, de alguns condados (“counties” ) 
ou de algumas cidades.

Demais, conforme salienta o já citado José Pastorei3), em que pese ser um 
de seus mais ilustres defensores, nem todo o contrato coletivo tem menos rigidez 
e é menos prejudicial ao emprego do que a legislaçâo estatal, apontando como pio- 
res que esta os contratos celebrados nos mesmos Estados Unidos nos setores das 
indústrias automobilistica e do aço, dos transportadores de carga ("teamsters") e 
dos portuários ("longshore men” ), que eram extremamente rígidos e, por isso, tais 
setores da indùstria americana foram os que mais sofreram a competiçâo dos pro- 
dutos oriundos do Japâo e dos chamados Tigres Asiáticos. Como conseqüéncia des
sa rigidez, esses setores reduziram acentuadamente a sua produtividade, que, se
gundo MarshalK4), caiu a 1% no período de 1973/1983, forçando a queda também 
dos salários reais. O mesmo aconteceu na Suécia, cujo modelo de contrataçâo co-

(3) PASTORE, José, "O Contrato Coletivo no Brasi}", Documento apresentado no 1s Seminàrio Nacional de 
Relagoes Trabalhistas, Sao Paulo, 1992, págs. 14/16.

(4) Citado por JOSÉ PASTORE, in "O Contrato Coletivo no Brasil", págs. 13/14.
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letiva se realiza por setores e a nivel nacional, e onde a produtividade caiu de 4,5% 
ao ano para quase zero, e na Franga, onde um contrato coletlvo celebrado nos idos 
de 1952 no setor bancàrio náo pòde ser ainda modificado, porque os trabalhadores 
náo concordam com a alteragáo de seu art. 4e, que prevé sua renovagáo tácita a ca
da ano.

Por ai se vè que o "contrato coletivo" (que a meu ver deveria se denominar 
“pacto coletivo” , pela amplitude que para esse tipo de contrato se preconiza, abran- 
gendo nao somente matèria de direito substantivo trabalhista, corno também de di
retto processual e, quigà, de diretto previdenciàrio, a exemplo do “ collective agree
ment” dos anglo-americanos) pode se tornar mais favorável ao desemprego do que 
a legislagáo trabalhista, o que está a recomendar que se evite, mesmo por razóes 
económicas, a substltuigao desta por aquele, como pretendem os entusiastas des
se “contrato” . Dai nao se deve inferir, porém, que sou contràrio ao contrato cole
tivo de trabalho corno tal, mesmo porque náo teria sentido ser contra um instituto 
jurídico. As convengóes coletivas e os acordos coletivos de trabalho, modelos de 
contratos coletivos previstos na CLT e de ampia utilizagáo no Brasil, nao merecem, 
como tal, nenhuma censura, mas, pelo contràrio, devem ser até estimulados. O cen- 
surável, a meu ver, é que se pretenda eliminar a legislagSo trabalhista geral para 
substituí-la por um ou vários "contratos coletivos” , como alguns propóem, aplicá- 
veis somente aos trabalhadores neles representados e que náo respeitaráo as ga
rantías mínimas de protegao ao trabalho contidas na legislagao ordinària.

Vale salientar que a legislagao trabalhista brasileira nunca foi totalmente in- 
sensível aos problemas económicos da empresa. Assim, o art. 503, da CLT, com a 
redagáo que Ihe foi dada desde 1943, já considerava licita a redugáo geral dos sa- 
lários de todos os seus empregados, proporcionalmente aos salários de cada um, 
até um máximo de 25% e respeitado o salàrio mínimo legal, em caso de forga maior 
ou prejuízos devldamente comprovados. Leí posterior, o Decreto-lel n. 15, de 1966, 
que estabeleceu normas e crltérios para uniformizagáo dos reajustes salariáis, dis- 
pós em seu art. 5- que o acordo coletivo de trabalho ou a decisáo da Justiga do Tra
balho que tívesse reajustado ou aumentado salários náo seria aplicado, no todo ou 
em parte, à empresa que demonstrasse, parante a Justiga, a incapacldade econó
mica ou flnanceira de atender ao aumento de despesa decorrente. Embora a Cons- 
tituigao Federal de 1988 tenha, a meu ver irresponsavelmente, enrijecido aínda mais 
a nossa legislagáo trabalhista, tornando inconstitucional o art. 503, da CLT, pela ado- 
gáo do principio da irredutlbilidadé dos salários (art. 7-, inciso VI), como tambóm por 
dar status de norma constitucional a várias regras típicas de legislagáo ordinària 
(como a relativa ao adicional das horas extras, ás férias remuneradas com acrés- 
clmo de um tergo, ao aviso prèvio de 30 dias no mínimo, etc.), mostrou-se flexível, 
porém, ao permitir, mediante negociagáo coletiva, a pròpria redugáo de salários, a 
redugáo da jornada de otto horas e o aumento da jornada de seis horas nos turnos 
inlnterruptos.

Tudo isto está a revelar que o nosso legislador ordinàrio e mesmo o consti- 
tuinte de 1988, em que pesem os excessos deste, corrigíveis mediante oportuna re
forma, tém se preocupado com a flexibilizagáo das normas de protegáo ao traba
lho, para permitir que elas sejam adaptadas ás situagóes de crise.

Paralelamente á eliminagáo da CLT e da legislagáo complementar e sua subs- 
tltuigáo pelo contrato coletivo, como já se fez, allás, em parte, em relagáo aos por- 
tuários, através da Lei n. 8.630/93, pretendere os partidárlos do neollberalismo eco
nómico o afastamento também do Estado da solugáo dos conflitos trabalhistas, pre
conizando a substituigáo da Justiga do Trabalho por órgáos internos das empresas
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empresas integrados por empregados e empregadores, previstos e disciplinados pe
lo próprio contrato coletivo, recorrendo-se aos juizes do trabalho somente após es
gotadas as tentativas de solução das controvérsias por tais órgãos e desde que as 
partes assim decidam de comum acordo. Esses juizes perderiam, assim, o poder 
de decidir as controvérsias pelo simples impulso processual de uma das partes, subs
tituindo-se, pois, o sistema da arbitragem compulsória por uma arbitragem faculta
tiva. Tal sistema seria adotado não somente para a solução dos conflitos individuais, 
mas, e sobretudo, para os chamados dissídios coletivos, cuja finalidade não é a apli
cação de norma já existente, mas o estabelecimento de novas normas disciplina- 
doras das relações de trabalho.

Em outras palavras, a investida contra a Justiça do Trabalho é mais radical 
no que diz respeito ao seu poder, consagrado desde a Constituição Federal de 1946, 
de estabelecer novas condições ou normas de trabalho, conhecido como “poder nor
mativo” , solucionando os chamados conflitos de interesse. No que diz respeito a es
te poder, propõe-se sua completa extinção, ao argumento de que os interlocutores 
sociais solucionarão melhor seus conflitos através da negociação coletiva, sem ne
nhuma interferência do Estado.

Para os defensores desse sistema o Poder Judiciário trabalhista é um estor
vo nas relações de trabalho e não deveria jamais intervir para solucionar um con
flito coletivo, deixando que os próprios interessados o façam como melhor enten
derem, inclusive pelo recurso à arbitragem de terceiros por eles escolhidos volun
tariamente.

De início vale ressaltar que o judiciário só intervém, atualmente, para deci
dir dissídio trabalhista, individual ou coletivo, quando provocado pelos próprios in
terlocutores sociais. O princípio inquisitório consagrado pelo art. 856, caput, da CLT, 
que facultava ao Presidente do Tribunal (TRT ou TST) tomar a iniciativa de instau
rar dissídio coletivo na hipótese de paralisação do trabalho, já não é mais aplicá
vel, por força do disposto no art. 89, da atual Lei de Greve (7.783, de 1989), que só 
prevê a atuação da Justiça do Trabalho por iniciativa das partes ou do Ministério Pú
blico, que representa, no caso, a sociedade e não o Poder Judiciário.

Mas, sendo vedada a intervenção da Justiça do Trabalho em qualquer caso, 
como alguns propõem, a questão que se coloca é a seguinte: Se as partes, apesar 
de todas as tentativas de negociação, não chegarem a um acordo e não se ajusta
rem para a escolha de um árbitro, pode o Estado ficar de braços cruzados e iner
te, sobretudo quando o conflito resultar em paralisação de atividades essenciais pa
ra a coletividade? Pode o Estado, abdicando de seu dever de defender o bem co
mum, deixar que as partes se digladiem, indiferente ao sofrimento da coletividade 
e ao colapso dos serviços indispensáveis à população, até que decidam chegar a 
um acordo?

Os partidários do neoliberalismo econômico entendem que sim, louvando-se 
na experiência de outros países mais desenvolvidos, como Estados Unidos, Ingla
terra, Alemanha. Mas é preciso não esquecer que, mesmo nesses países o Esta
do nem sempre permanece apático. Naquele que é o campeão do liberalismo, os 
Estados Unidos, quando houve, há poucos anos atrás, uma greve dos controlado
res de vôo, que não chegaram a um acordo com as empresas de aviação, o Gover
no interveio demitindo todos os grevistas e fazendo cessar o conflito trabalhista atra
vés de uma ordem judicial (“ injunction” ), cujo descumprimento importaria na prisão 
dos recalcitrantes.

Ainda que reconheça a dificuldade atual dos tribunais do trabalho para darem 
uma solução correta e rápida aos dissídios coletivos, sobretudo em razão do volu-
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lume de processos e do número, variedade e especificidade das reivindicagoes fei- 
tas em cada um deles, parece-me mais fácil, mais racional e econòmico aperfeigoar 
o procedimento desses tribunais e dotá-los de técnicos ou especialistas que atuem 
como assessores dos juízes, do que recorrer ao sistema de arbltragem, que nun
ca foi praticado efetivamente no Brasil, porque o brasilelro nao dá crédito a declsóes 
que nao sejam de juízes. Isto está na sua psicologia, na sua formagáo histórica e 
sociológica e é muito difícil modificar.

O trabalhador dos Estados Unidos, cujo sistema inspira os neoliberais, n&o 
tem, nem nunca teve, urna legislagáo trabalhista como a nossa, pois as suas leis de 
protegáo ao traballio, raramente de àmbito nacional, sao bastante escassas. Demais, 
o comportamento dos juízes americanos no inicio deste século, na interpretagáo dos 
famosos “ yellow dog contracts” <5), geralmente desfavorável aos empregados, fez 
surgir entre os trabalhadores daquele país urna verdadeira aversSo à solugáo judi
cial de seus conflitos, o que explica, em parte, a inexistencia de urna Justiga do Tra
ballio nos Estados Unidos. Mas esta nao é a sítuagáo do Brasil, onde o juiz do 
trabalho é acusado mais frequentemente, embora nao seja verdadeiro, de decidir 
geralmente em favor dos empregados e onde já há urna tradigáo semi-secular de 
solugáo dos conflitos trabalhistas pelo Judiciário. O trabalhador brasileiro, ao con
tràrio do americano, que é, como o seu povo, de formagSo marcadamente individua
lista e avessa ao pròprio Estado, confia na solugáo estatal de suas pendencias e por 
isso prestigia a Justiga Laboral, que considera “a sua Justiga” . O aumento crescen
te das reclamagóes trabalhistas é, aliás, urna prova evidente dessa assertiva.

Qualquer solugáo, pois, que leve à extingào deste ramo do Poder Judi- 
cíário ou mesmo à sua descaracterizagáo, parece-me extremamente temerà
ria e perigosa para o País.

Estou convicto, outrossim, de que a maioria dos empresários e trabalhado
res do Brasil nao deseja seja eliminada a legislagáo geral de protegáo ao trabalho, 
mas que eia seja continuamente aperfeigoada, dotando-se-a de maior flexibilidade 
para que possa se adaptar ás novas realidades económicas do País, permitindo ás 
empresas nacionais enfrentar a competitividade dos produtos estrangeiros, sem ne- 
cessidade de abandonar o nivel de justiga social já alcangado pelo País. Esta maior 
flexibilizagáo se impóe justamente para salvar o direito do trabalho nesta virada do 
século, impedindo-se que a crise econòmica geradora do desemprego faga submer- 
gir toda urna estrutura legislativa elaborada no Brasil desde o inicio do século e no 
mundo ocidental desde o sáculo XIX. Acredito, também, que náo se deseja o aban
dono total do sistema judicial de solugáo dos conflitos, mas que se incentive, como 
já verri sendo feito, pelo Tribunal Superior do Trabalho, através de sua Instrugáo Nor
mativa n. 04/93, a efetiva negociagáo entre as partes, a tentativa real de autocom- 
posigáo dos conflitos coletivos, como condigáo para o ingresso no Judiciário, dei- 
xando-se para este, exclusivamente, os dissídios em que a solugáo negociada se 
torne impossívei ou aqueles em que a continuidade do conflito ponha em risco o in
teresse da coletividade. Para isto, porém, mais importante do que urna alteragáo da 
legislagáo é que os interlocutores sociais se disponham a urna reforma da menta- 
lidade, aceitando em seus coragòes e mentes o propósito de negociar, de substi
tuir o confronto pelo diálogo.

Também tenho como indispensável o surgimento de formas alternativas pa
ra a solugáo dos dissídios individuáis permitindo sejam desafogados as Juntas

(5) Contratos de trabalho contendo cláusula segundo a qual o empregado se obrigava a náo ingrossar em 
sindicato ou em determinado sindicato. Juízes estaduais e federáis decidiram, durante algum tempo, se- 
rem válidos esses contratos, visiveímente violadores do principio da iiberdade sindical.
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de Conciliagáo e Julgamento, os Tribunais Regionais do Trabalho, o Tribunal Supe
rior do Trabalho e o próprio Supremo Tribunal Federal. As estatísíicas mais recen
tes do TST, que acusam, no ano de 1994 (por projegáo do apurado para o primei- 
ro semestre), um total de, aproximadamente, 1.700.000 reclamagóes nos órgáos de 
primeira instancia, 340.000 processos originários ou recursos nos Tribunais Regio
nais, 72.500 agóes originárias e recursos no TST e 6.170 recursos extraordinários 
para o Supremo, estao a demonstrar que se faz urgente urna reforma do processo 
trabalhista, sob pena de se tornar inviável, a curto prazo, o funcionamento do judi- 
ciário do trabalho.

O aumento do número de Juntas, de Tribunais Regionais ou de turmas des
tes nao constituí soluçâo para o problema. Com efeito, o acréscimo avassalador de 
processos recebidos pelos TRTs e pelo TST nos últimos anos é consequéncía na
tural da criaçâo recente de grande número de JCJs e de novos Tribunais Regionais 
ou de novas turmas destes. Embora assegure urna prestaçâo jurisdicional mais rá
pida nos municipios e Estados, acarreta o já apontado aumento de recursos para 
o Tribunal Superior, que se vé crescentemente assoberbado pelo número de proces
sos que recebe, tornando cada vez mais difícil para os seus integrantes dar urna 
prestaçâo jurisdicional célere e sem prejuízo da qualidade. Dal decorre que à agi- 
lizaçâo maior do processo na base da piràmide, por força do aumento dos órgáos 
judicantes de 1s e 2a graus, corresponde urna demora cada vez maior no seu ápi
ce, em relaçâo, é bem verdade, aos feitos que a ele conseguem chegar.

Parece-me, portanto, que mais eficaz do que aumentar os órgáos julgadores 
será incentivar a conciliaçâo nas Juntas, permitindo-se que um maior número de 
questóes seja solucionado na 1a instáncia, através de acoróos, que equivalem a de- 
cisóes que nao comportam recurso para as instáncias superiores. A recente expe
riencia dos TRTs da 2a e 15a Regióes, ambos em Sao Paulo, disciplinando as cha
madas “audiências prévias de conciliaçâo” , corn a participaçâo dos juízes classis- 
tas (experiência esta que, na verdade, institucionalizou e regulamentou pràtica já 
em uso ñas Juntas de quase todas as grandes capitals do País), representa um pas
so à frente na soluçâo do problema. Sou, portanto, totalmente favorável a essa ex
periencia, que, aiém do mais, prestigia e valoriza um instituto fundamental do pro
cesso trabalhista, que é o da conciliaçâo.

A aprovaçâo, outrossim, dos anteprojetos de lei elaborados por este Tribunal, 
disciplinando os recursos e a execuçâo, ambos já encaminhados ao Poder Execu
tive, contribuirá também para aliviar a situaçâo dos Tribunais Regionais e do TST, 
e para acelerar a soluçâo final das demandas trabalhístas, razáo pela quai consti
tuirá prioridade de minha administraçâo insistir junto aos poderes legislativo e exe- 
cutivo, para que agilizem a conversáo em lei desses anteprojetos.

Cuidarei, também, de dar continuidade à louvávei campanha iniciada pelo meu 
antecessor, em favor da celeridade do processo desde a primeira instáncia, pois urna 
reclamagáo de trabalhador, que vive de seu salàrio, náo pode tramitar durante anos 
seguidos nos tribunais. Mas a esta louvávei campanha acrescentarei urna outra, que 
pretendo levar também a todas as Regióes do País. A de recomendar que os juí
zes das Juntas de Conciliagáo e Julgamento, onde se inicia o processo trabalhis
ta e onde também termina para mais de 50% das reclamagóes ajuizadas, por for- 
ga da conciliagáo, do arquivamento ou da desistencia, cumpram o dever legal, pre
visto no art. 35, inciso V, da Lei Orgànica da Magistratura, de residir na sede de sua 
jurisdigáo. Sem o cumprimento de tal obrigagáo é quase impossível assegurar a ce
leridade processual desejada, pois esta náo pode ser alcangada se os juízes nao 
realizam audiencias diariamente, mas somente em alguns dias da semana, como 
sée acontecer nagüelas Juntas cu jos titulares e classistas náo residem na sede da
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jurisdição. Insistirei, portanto, para que tais práticas, prejudiciais à imagem da Jus
tiça do Trabalho, sejam abandonadas em favor não só da celeridade, como da in
tegração das Juntas às comunidades a que servem.

Darei continuidade, também, ao projeto de construção da nova sede do Tri
bunal Superior do Trabalho, que hoje reúne em dois edifícios, separados por alguns 
quilômetros, toda a estrutura judiciária e administrativa do órgão, acarretando difi
culdades para o seu funcionamento.

Antes de concluir, permitam-me fazer alguns agradecimentos especiais. Agra
deço, em primeiro lugar, à minha mulher, Maria Gesa, e aos meus sete filhos, pe
la companhia, compreensão e incentivo que deles sempre recebi ao longo da ca
minhada que me conduziu ao Tribunal Superior do Trabalho e hoje à sua presidên
cia. Sem essa compreensão e, sobretudo, sem esse incentivo, não teria chegado 
sequer a este C. Tribunal. Agradeço, também, aos colegas que me elegeram, par
ticularmente àqueles que me apoiaram desde o início e que me estimularam com 
esse apoio, dentre os quais destaco o Ministro Orlando Teixeira da Costa.

Agradeço, ainda, aos meus amigos, aos meus colaboradores, aos funcio
nários da Justiça do Trabalho de Pernambuco e de Brasília que comigo trabalha
ram diretamente, dos mais graduados aos de funções mais simples, pela ajuda de
dicada que me deram durante minha carreira de magistrado e sem a qual não te
ria podido desincumbir-me a contento das tarefas que me foram atribuídas ao lon
go dessa carreira.

Outrossim, recordo, aqui, com gratidão, aqueles que me ajudaram e estimu
laram a vir para este C. Tribunal, como o atual Vice-Presidente da República, Se
nador Marco Antônio Maciel, o falecido professor e amigo, Rodolfo de Albuquerque 
Araújo, o general reformado Antônio Carlos Muricy, os ex-ministros deste Tribunal, 
Rezende Puech, Antônio Lamarca, o saudoso colega e amigo Coqueijo Costa, o fa
lecido Ministro Leitão de Abreu, o poeta Luiz Urquiza da Nóbrega, o ex-deputado 
federal Edme Tavares e tantos outros que deram uma parcela de contribuição pa
ra minha nomeação nos idos de 1984, inclusive o ex-Presidente João Figueiredo, 
que assinou o respectivo ato.

Permitam-me, finalmente, que diga alguma coisa sobre minha vida. Não sou 
oriundo de família de juristas ou mesmo de juizes. O meu pai, Olegário Ananias da 
Costa e Silva, natural de Sergipe, foi odontólogo e colaborador de jornais no Rio de 
Janeiro e em Aracaju. Foi companheiro, naquelas cidades, do escritor e líder cató
lico Jackson de Figueiredo, de quem era primo e, como ele, poeta e membro da Aca
demia Sergipana de Letras. Minha mãe, Maria Amália Zickler da Costa e Silva, foi, 
como minha avó materna, professora, numa época em que esta função era ainda 
bastante valorizada e respeitada.

Aos meus pais presto aqui um preito de gratidão e de saudade.
Ao longo da minha vida profissional, embora tenha exercido a advocacia e 

também o magistério do Direito, tenho sido principalmente um juiz do trabalho. A 
experiência que tenho é, pois, sobretudo e principalmente esta. Estou certo de que 
foi o sentimento de justiça, que acredito ter, que me levou a abraçar a carreira de 
magistrado. É esta experiência de juiz e essa preocupação de ver realizada a jus
tiça que, segundo São Tomaz de Aquino, é “ o hábito segundo o qual alguém me
diante constante e perpétua vontade, dá a cada um o que é de seu direito” , que 
trago para o cargo de Presidente da mais alta Corte Trabalhista do País, que ho
je assumo com humildade, esperando, com a ajuda de Deus e com a colaboração 
dos meus eminentes colegas, particularmente dos meus companheiros de admi
nistração, o Vice-Presidente, Ministro Ermes Pedro Pedrassani, e o Corregedor- 
Geral, Ministro Wagner Pimenta, desincumbir-me condignamente e a contento de 
suas grandes responsabilidades.

Tenho dito.
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HOMENAGEM AO MINISTRO 
LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO





SAUDAÇÂO EM NOME DO TST <*>

Impulsionados por nosso destino, partir é urna contingencia da vida. Desde ce
do, aprendemos a partir e descobrimos que partir “c’est mourir un peu, c’est mourir 
a ce qu’on aime..." Aiguns se aposentam e ficam ai por pedo, ao alcance de um ape
lo dos amigos. Outros partem para sempre, e nada mais adianta o clamor de nosso 
abandono. Coqueijo Costa, Orlando Lobato, Geraldo Starling, Nélson Tapajós... Es
ses partiram e ficaram marcando um lugar ¡menso na recordagào dentro de nós. Lem- 
bro Léon Bloy, o grande escritor católico: “ Estou só na antecámara de Deus. Quan
do chegar o meu dia de comparecer, onde estaráo aqueles que amei e me amaram? 
Tenho certeza de que aiguns que sabem rezar rezarào por mim de todo o coragao, 
mas como estaráo longe entào e que solidáo tremenda diante do meu Juiz!” Ah! foi 
apenas um grito abafado, que nao quero dar a esta tala o tom de necrològio... Per- 
doem se o calendàrio marca um dia de saudades. O meio de viver, no passado e no 
futuro, é guardar lembrangas e cultivar os sonhos. "Os lábios que me deste, Senhor, 
sao feitos para dizer minha alma.” Porque Luiz José GuimarSes Falcáo se aposen- 
tou, mas hoje está conosco, estamos alegres-tristes.

Foi urna longa jornada essa que trouxe Falcáo do Rio Grande do Sul a Bra
silia. Longa, espinhosa e bem-sucedida. Passada a infáncia na companhia dedica
da de seus pais, o Senhor Joáo Gomes Falcáo e Dona Maria Mello GuimarSes Fal
cáo, o pequeño Zuza cresceu, viu a vida abrir-se diante dele, em extensos horizon
tes de possibilidades. E estendeu as maos para cima, para colher o seu destino, o 
coraçâo pulsando forte, a alma entusiasmada, olhos cheios de esperança. Era o mo
mento da decisâo. “ O homem e a hora sao um só quando Deus faz e a historia é 
feita.”  Disse o mineiro GuimarSes Rosa: “Sendo a vez, sendo a hora, entende, aten
te, toma tentó, avança, peleja e faz.” O jovem FalcSo optou pelo curso de Direito, 
que sua inteligéncia privilegiada, aliada à grande dedicaçâo, levou a concluir com 
brilhantismo.

O aprendizado foi, depois, aperfeiçoado na Espanha. Charles Morgan, em “A 
Fonte” , registrau: "Parece-me que se résolve o problema da vida quando se des
cobre o que deve ocupar o primeiro lugar.” A escolha é urna grande parte da estrada.

Cedo se manifestou em Falcáo o interesse pelo Direito do Trabalho, em que 
se especializou. No inicio, consultor jurídico de federaçôes e sindicatos de traba
jadores. Depois — novamente a hora da decisâo — o concurso para Juiz do Tra
balho. Começava a sua brilhante e proficua tarefa em nossa Justiça Especializada. 
Vencem os que acreditam que venceráo.

Da fé nascia a sua força, que cresceu com o casamentq.com a jovem profes- 
sora Maria Tereza, companheira melga e dedicada de toda urna existência e mSe 
de Flávia e Cláudia, filhinhas encantadoras, que aumentaram a alegría de seu lar 
e Ihes duplicaram a responsabilidade e o amor à vida. Perdùto e tutto il tempo che 
in amor non si spende — Perdido é todo o tempo que em amor nao se gasta, escre- 
veu Torquato Tasso. Registra a historia, tribunal do mundo, que o caminho do su- 
cesso está cheio de muiheres empurrando seus maridos para a frente. Neste caso, 
também as filhas empurraram... Sentir, amar, sofrer, devotar-se, ser companheira 
é o jeito de ser das muiheres.

(*) Discurso proferido pelo Ministro Wagner Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, na sessâo so
lene do dia 24.8.95, em homenagem ao Ministro Gulmaráes Falcáo, por ocasiào de sua aposentadora.
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O trabalho estafante das Juntas de Conciliaçâo e Julgamento é verdadeiro ca- 
dinho de provaçâo. Numerosas sessóes, múltiplos problemas, a luta de classes, o 
trabalho que se leva para a casa, a dedicaçâo, o sacerdocio, a compaixáo pelas cria
turas, a certeza de ser necessàrio, a busca da sabedorla e da força. A prece. Deus 
fortalece os passos dos que perseveram e guia a máo do homem justo.

O homem é um aprendiz e a dor e o trabalho os seus mestres. Sócrates nos 
deixou esta llçâo: "Quatro coisas caracterlzam todo juiz digno desse nome: ouvir corn 
cortesia, responder com sabedorla, ponderar com sobriedade e decidir com impar- 
clalidade.” O juiz, no momento de julgar, é um condor em céus de tempestade. Pe- 
sa-lhe na alma a solidâo. A altura traz-lhe a perspectiva. Impulslona-o sua crença 
no Direito, mas atemorizam-no as forças em oposlçâo, e teme o vulto sinistro da in- 
justiça. De um lado, a balança, do outro, a espada, porque se necessita de medi
da justa e da força coercitiva. Em frente e aclma, o Ideal.

O bom desempenho ñas Juntas de Conciliaçâo e Julgamento capacltou o jo- 
vem Juiz Falcâo a poslçôes mais elevadas. Como registra a Biblia, nos Provérbios, 
“ mais vale o bom nome do que muitas riquezas; e o ser estimado é melhor do que 
a prata e o ouro.” Em um mil novecentos e setenta e seis, indicado em lista tripli
ce por merecimento, foi nomeado Juiz do Tribunal Regional cio Trabalho da Nona Re- 
giSo, com sede em Curitiba, do qual chegou à Presidência.

Sua experiência foi crescendo, pois os anos ensinam muitas coisas que os 
dias nunca sabem. Urna gema nao é lapidada sem violéncia, nem o homem se aper- 
feiçoa sem provaçôes. Há pedras que se lascam ao primeiro embate. Outras, po- 
rém, nos entreveros da vida, ficam polidas e reverberam a luz. E os hómens, como 
os polígonos, tém muitos ángulos e faces.

Numa das faces de Guimarâes Falcâo, encontramos o desportista, o dirigen
te e torcedor "mais ou menos” fanático do Esporte Clube Internacional de Porto Ale
gre. Sem tocar em tal aspecto, nenhuma saudaçâo ao nosso homenageado seria 
completa. Ele torce, aplaude, reclama e se extasia quando as camisas vermelhas 
de seu Inter se movlmentam no gramado.

Falcâo é também um grande craque, só que de toga prêta. “ La fin de l’huma- 
nlté c'est de produire de grands hommes” , disse Ernest Renan. Falcâo é grande en
tre seus pares e sabe que a grandeza é simples como o entreabrir de urna rosa. Flui 
naturalmente, impôe-se sem luta, exerce-se sem pressâo, com a brandura do sol 
em manhâs de abril. É aceita sem relutâncla e nela se percebe, talvez, urna predes- 
tinaçâo. Tem o sopro da eternldade, como se ombreasse com as estrelas em nol
te clara. Tem o riso de crianças em hora de tolguedos e o rutar de asas em vôo de 
flecha para o infinito. A grandeza contém-se em si mesma, e nada mais procura. Te- 
ce-se de humildade e quem a possui afasta-se da prepotêncla e da arrogâncla pa
ra ser verdadeiro como o beijo no rosto de um filho. E o ser que venceu a si mes- 
mo. Nâo busca lauréls nem recompensas, nem a futilidade das pompas e poses. Ape
nas passa e semeia. A farta messe se farà a alegria dos outras e a glòria do semea- 
dor. Quem o vê passar, para eie se volta cheio de reconhecimento. E todos o ben- 
dlzem: fol multo bom teres existido!

Menino Zuza, que vleste de táo longe para nos presentear com tua grande
za, é multo bom que existas e estejas conoscol Como reconheclmento de sua com- 
peténcia, em um mil novecentos e oitenta e um, Falcáo foi guindado ao Tribunal Su
perior do Trabalho, em que presidlu as Prlmeira, Terceira e Quarta Turmas. Foi Cor- 
regedor-Geral, Vice-Presidente e Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, rea
lizando administragao marcada pela modernldade e pela humanidade, e instalou nu
merosos Tribunals Regionals. Mas “os homens nos altos cargos — ensinou Fran
cis Bacon — sáo tres vezes escravos.”
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Ministro, Falcáo náo alterou sua maneira simples e cordial de ser. Como rio 
profundo, que corre sem barulho, continuou prestando servigos e fazendo amigos, 
tornando, enfim, a vida urna suprema arte. Tu te lembras, Falcáo, daquele verso do 
poeta Saadi: “Quando morreres só levarás aquilo que tiveres dado.” Agora, venci
da a etapa do Tribunal Superior do Trabalho, Falcáo prepara-se para outra, na vi- 
sao shakespereana, "há homens que nunca parecem envelhecer. Sempre mental
mente ativos, sempre prontos para adotar idéias novas; satisfeitos e, contudo, que- 
rendo mais; realizados e, contudo, cheios de aspiragóes, sabem gozar o melhor do 
que há e serem os primeiros a descobrir o melhor do que há de vir.”

A vida é um rápido vislumbre entre duas eternidades, que atravessamos dan
do as máos uns aos outros. Hoje, os amigos que puderam vir estáo aqui. Sáo mui- 
tos e muitos mais, talvez, os que aínda náo chegaram. Este saláo resplandece in
tensamente, porque eles sáo um tesouro. Nós, teus colegas, Ministro Falcáo, agra
decemos a oportunidade de lutar, trabalhar, discutir e pelejar contigo. Lutamos a boa 
luta, o trabalho nos fez crescer juntos, e a discussáo elevou nosso espirito. Teu exem- 
plo de cooperagáo, de lucidez e de serenidade há de ficar. Para louvar e agrade
cer contigo é que nós, os teus amigos — ou como dizias, “ os rapazes” — estamos 
aqui.

Agradecemos pelo companheirismo, pelas palavras, pelo siléncio, pelo con- 
selho amigo, pela censura branda, pelo riso alegre, pela amizade. Nós, os teus co
legas, e para sempre teus amigos, e este Tribunal, para sempre tua casa, agrade
cemos pelo tempo que nos deste, Ministro Falcáo. E o Brasil, vendo em ti um de seus 
grandes filhos, agradece pelo teu trabalho. Obrigado.”
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HOMENAGEM DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Ministro Luiz José Guimarães Falcão, neste momento de homenagem que se 
presta a Vossa Excelência, em um ar de discreta austeridade que envolve esse am
biente, represento o Ministério Público do Trabalho e permito-me chegar a Vossa Ex
celência algumas palavras, por meio das quais nós, seus admiradores, louvamos 
o profissional competente, um exemplo especial, porque, no esforço continuado e 
eficaz ao trabalho de todos os dias e de todas as horas, não juntou a preocupação 
dos aplausos exteriore.s, Podemos, então, bem avaliar o apoio e a eficiência do sa
ber que nos trouxe a presença respeitável de Vossa Excelência, que sempre se des
tacou pela firmeza, pela coerência e pela sensibilidade.

Chegou Vossa Excelência a esta Corte, oriundo do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, jurista renomado e grande administrador. Exerceu todos os 
cargos de direção deste Pretório e, no exercício da Presidência, deixou, como mar
co de uma grande administração, a criação e a instalação de Tribunais Regionais 
do Trabalho nas diversas unidades da Federação, a ampliação do número de juizes 
nos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como a criação de Juntas de Conciliação 
e Julgamento, o que já lhe assegura o reconhecimento permanente dos que labo
ram na Justiça do Trabalho.

Agora, neste momento em que Vossa Excelência é homenageado, podemos 
bem ressaltar as suas qualidades, verificadas e ratificadas na constância de assí
dua convivência profissional, que nos permitiu admirar a concisão e a clareza com 
que se expõe o saber de Vossa Excelência, sempre acobertado, não só pela discri
ção, mas, sobretudo, por singular modéstia. Ao acentuarmos que os destinos de sua 
carreira não desmentiram os seus méritos pessoais ao transmitir-lhe a expressão 
de nossa gratidão e os votos de que continue profundamente feliz pelos caminhos 
da vida, sentimos também que o brilho do espírito de Vossa Excelência permane
cerá iluminando o já saudoso espaço desta Casa de Justiça. Muito obrigado."

(‘ ) Discurso proferido pelo Doutor Jefferson Luiz Pereira Coelho, Procurador-Geral do Trabalho, na sessão 
solene do dia 24.8.95, em homenagem ao Ministro Guimarães Falcão, por ocasião de sua aposentadoria.
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MANIFESTALO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB «

Excelentissimo Senhor Presidente do egrègio Tribunal Superior do Trabalho, 
Ministro José Ajuricaba, pego a Vossa Excelència que, em seu nome e no das de
mais autoridades ora presentes, receba os cumprimentos da Ordem dos Advoga- 
dos do Brasil, a quem tenho a honra de representar nesta solenidade.

Minhas Senhoras, meus Senhores, é interessante sentir como o tempo pas
sa depressa, como o dia de ontem transforma-se rapidamente em um sonho, e o 
de amanhà em urna simples visáo. Fotografa-se o tempo passado, e na mente re- 
trata-se, em cámara lenta, o que foi tragèdia, como pesadelo, ou o que se tornou 
sonho, corno urna poesia. É hora de lembranga e me lembro que Falcáo chegou 
no Tribunal quando eie era presidido por Souza Moura, que dizia que este Tribu
nal nao julgava, nao fazia justiga, mas aplicava o Direito, era um Tribunal que es- 
tava muito acima da Justiga e muito ao lado do Direito. Encontrou Thélio da Cos
ta Monteiro, irmào de Alino, que aqui està presente, e nao sabíamos na época 
quem conhecia mais o Direito, se era o Ministro ou o Advogado. Là estava Mozart 
Victor Russomano, com seu brilhantismo, dando aulas em cada voto que proferia; 
Barata Silva, professor e amigo de sempre. Era o Tribunal de Puech, Ministro do 
horóscopo e que honrou com sua cultura a Procuradoria-Geral do Trabalho. O mo
mento é de lembrar Coqueijo Costa, de seus ensinamentos sobre processo, com 
o seu violao, com Aydil. O Tribunal assistiu o despontar da lideranga do Ministro 
Marcelo Pimentel, o conhecimento profundo do Ministro Miranda Lima, e delicia- 
va-se com a cultura humanística de Prates de Macedo. Flavia os Ministros Clas- 
sistas que ensinavam Direito, como Orlando Coutinho, aqueles que, com denodo, 
defendiam a categoria profissionai, como Ary Campista e Alves de Almeida. Nao 
menos atuantes eram os representantes patronais, Fernando Franco, Expedito 
Amorim e o saudoso Nelson Tapajós.

Foi com essa formagáo, Senhor Presidente, que tive a oportunidade de sau- 
dar Guimaráes Falcáo, quando de sua posse neste egregio Tribunal Superior do Tra
balho, e o saudei com a visáo da esperanga no futuro. O futuro, entretanto, para Fal
cáo, se fez presente rapidamente, pois, dentre os doutos, de ¡mediato, despontou 
com sua autoridade e brilhantismo. O tempo passou, e estou agora saudando o co
lega, Advogado Guimaráes Falcáo, quando de sua despedida deste Tribunal, e a v¡- 
sáo se transformou em sonho, e o sonho em poesia. Foi em um mil novecentos e 
oitenta e um, e o Tribunal se engalanava, recebia o novo Ministro Guimaráes Fal
cáo/ Vindo do Paraná, sua fama já ultrapassava as regióes trabalhistas, pois alcan- 
gava a Nagao/ Ministro, afastando-se da matèria de fato, aprofundou-se ñas ques- 
tóes de Direito/ Admirado por seu modo conciliador, seu tato, apreciava com esti
lo pròprio cada feito/Falcáo, na Presidència, marcou sua atuagáo administrando o 
Tribunal com grande efeito/ Deixou no funcionalismo a admiragáo, nos jurisdiciona- 
dos, o respeito/ Em momentos decisivos da Nagao, petroleiros tentaram o País pa
rar/ Falcáo, com arte, criou a solugáo, evitando a greve, sem conciliar/ Foi dele, por 
despacho que ingressou na Historia, a pena de multa diària para a greve ilegal/ O 
que seria o caos, transformou-se em gloria, salvou o país por suas máos, este Tri
bunal/ E, assim foi indo, com seu tímido jeito, mostrando tudo conhecer e ser (*)

(*) Discurso proferido pelo Doutor José Alberto Couto Macie!, na sessáo solene do dia 24.8.95, em homena- 
gem ao Ministro Guimaráes Falcáo, por ocasiáo de sua aposentadoria.
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capaz/ Era o jurista, dizendo o Direito, era o conciliador arbitrando a paz/ Ao seu la
do, sempre Teresinha, Teresa, mãe, mulher, seu escudo/ Mesmo quando tinha pou
co, com ela muito tinha; com Cláudia e Flávia, seu muito transformou-se em tudo/ 
Guerreiro, vencedor, percorreu o caminho do Juiz, afastando-se agora da toga que 
sempre honrou /Ministro não mais, novo advogado, aprendiz, reiniciando a estra
da que desde a faculdade sonhou/ Segue, Falcão, teu brilhante destino/ Agora em 
outro pólo da disputa, voa, sem toga, teu sonho de menino/ Faz da advocacia tua 
luta. Muito obrigado.
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DISCURSO DE AGRADECIMENTO <*>

Este é um dia muito, muito importante na minha vida. Com ele encerro um pe
ríodo de trinta e dois anos de magistratura que teve início quando assumi o cargo 
de Juiz do Trabalho Substituto na Quarta Região da Justiça do Trabalho, perante o 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, Carlos Alberto Barata Silva, meu 
professor de Direito do Trabalho na Faculdade de Direito de Porto Alegre.

Quando o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, Digníssimo Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho, informou-me que o Tribunal realizaria esta 
sessão solene de despedida, fiquei a pensar sobre a maneira mais adequada de 
transmitir meus agradecimentos e de manifestar toda a emoção que está em meu 
coração. Uma antiga canção russa diz que em cada lugar onde cai uma lágrima de
veria nascer uma flor. Fosse isso realidade, os caminhos que percorrí na minha vi
da seriam um imenso Jardim, tantas as lágrimas que chorei, pois nada me emocio
na mais do que os gestos de solidariedade humana e as manifestações de amiza
de entre as pessoas.

Gostaria de falar diretamente para poder agradecer aos que aqui estão e a 
todos os amigos que fiz por este imenso Brasil e que não se cansam de me enviar 
as mais calorosas e fraternas mensagens de despedida, mas não teria forças pa
ra resistir à emoção. Por isso escolhí a forma escrita que denominei de o meu úl
timo acórdão. O meu último acórdão no Tribunal Superior do Trabalho terá de seguir 
um estilo que sempre adotei, mas, além de tudo, deverá reproduzir os sentimentos 
deste modesto Juiz do Trabalho.

Ao pensar em acórdão, não podería esquecer daqueles que me ajudavam 
quando em onze de maio foi publicado o decreto de minha aposentadoria: Guiomar, 
Walquíria, Darci, Letícia, Maria da Glória, Elizabete, Joselene, Sílvia, Ana Maria, Ane- 
te, Ribamar, Ivone, Nilza, Jocíval, Lindomar, Eustáquio, Ariovaldo, Eloísa, Maria da 
Guia, Renata, Ana Laura, Poliana, Regina, Vera, sem esquecer de José Antônio, que 
era como um filho verdadeiro. Formávamos uma grande família. Meninas e rapazes 
que tanto me estimavam.

Penso que não podería iniciar meu último acórdão sem um reiato, ainda que 
breve, da minha vida. O destino me proporcionou surpresas e coisas multo boas, 
algumas acima do meu merecimento pessoal. Acho que a primeira coisa boa que 
me aconteceu foi ter nascido no lar de Maria e João Falcão e de ter tido os irmãos 
que tive e a orientação cristã que me deram. Ajudar o próximo e ser humilde foram 
ensinamentos que recebi dos meus pais e que sempre procurei seguir.

A outra surpresa o destino me preparava quando, ainda estudante do Colé
gio Nossa Senhora das Dores, em Porto Alegre, diariamente com os meus colegas 
Ângelo Aguiar e Jorge Vargas da Silva, descia a Rua João Manoel em direção à Rua 
dos Andradas, a nossa Rua da Praia. O turno da manhã do colégio terminava às do
ze horas e quinze minutos e quando entrávamos caminhando na Rua João Manoel 
lá estava ela na janela do apartamento térreo do Edifício José Carlos. Os cabelos 
negros em forma de pajem, os olhos castanhos sempre brilhantes e um ar de quem 
não estava ligando para nada, mas no fundo do meu sentimento de jovem eu sabia

(*) Proferido pelo Ministro Guimarães Falcão, na sessão solene do dia 24.8.95, quando recebeu homenagens 
por sua aposentadoria.
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que ela estava esperando por mim. Com Maria Teresa, a quem chamamos Teresi- 
nha, mulher corajosa, leal e firme em suas convicções, digna representante do sig
no de escorpião, só tive alegrias e motivos de grande satisfação pessoal com as fi
lhas Flávia e Cláudia. Teresinha, Flávia e Cláudia me acompanharam nesses trin
ta e dois anos, passaram pelas mesmas dificuldades por que passei, deixaram ami
gas de infância, a vida estabilizada nas cidades onde viviam para estarem ao meu 
lado enquanto subia os degraus da carreira de Juiz. Nunca se queixaram da nos
sa vida modesta e sempre tiveram por mim sentimentos nobres de amor e de es
tímulo para resistir às dificuldades da profissão. À Maria Teresa, Flávia e Cláudia 
transfiro as homenagens deste dia inesquecível e agradeço a elas tudo o que me 
proporcionaram de alegrias nesses trinta e dois anos de Juiz.

Outra coisa boa que me aconteceu foi ter ingressado na Justiça do Trabalho. 
Foram muitas as dificuldades que eu e todos os colegas Juizes tivemos que pas
sar durante esses longos anos. Grande parte de nossas carreiras coincidiu com o 
regime autoritário onde as incompreensões sobre a magistratura trabalhista eram 
comuns, os vencimentos quase sempre em níveis baixos e as dificuldades financei
ras para manter os filhos em escolas de bom padrão de ensino eram muito grandes, 
mas, apesar de tudo, permanecemos firmes na profissão que escolhemos, sentin
do a gratificante sensação de fazermos justiça às partes em toda sentença ou acór
dão que proferíamos. Éramos Juizes e isto nos bastava para sermos felizes no uni
verso.

E o Tribunal Superior do Trabalho? O Tribunal Superior do Trabalho sempre 
significou para mim uma meta inalcançável, pois era muito grande a distância en
tre nós, Juizes de Primeiro Grau, e a mais alta Corte Trabalhista do Brasil. Não com
preendíamos a função uniformizadora do Direito do Trabalho que o Tribunal Supe
rior do Trabalho exerce e nos rebelávamos contra algumas súmulas. Bons tempos 
de rebeldia e de coragem pessoal para defender o estado de direito que passou e 
deixou marcas em todos nós. O destino, no entanto, me preparou grande surpresa 
em vinte e sete de maio de um mil novecentos e oitenta e um, quando o meu ami
go Aldo Ferro, então Diretor do Departamento de Assuntos Judiciários do Ministé
rio da Justiça telefonou para a minha casa em Curitiba, pois à época integrava o Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona Região, informando que o Presidente João Fi
gueiredo tinha enviado Mensagem ao Senado indicando o meu nome para Ministro 
Togado do Tribunal Superior do Trabalho. Foi uma emoção imensa, e meu amigo Al
do Ferro não pôde conter as lágrimas, que juntos choramos naquela manhã de maio, 
via Embratel.

Quatorze anos se passaram e ainda relembro bem daquele vinte e sete de 
maio. No Tribunal Superior do Trabalho vim ocupar a vaga de um dos mais ilustres 
e queridos Ministros do Tribunal, Geraldo Starling Soares. Foi uma honra muito gran
de para mim substituir aquele Juiz honrado, aquele mineiro valoroso que amava e 
respeitava o que Minas Gerais tinha de melhor em sua história e tradição. Não des
merecí a cátedra que Geraldo Starling Soares ocupou neste Tribunal e, certamen
te, só não poderia estar à altura do seu imenso e bondoso coração. Ao me despe
dir do Tribunal Superior do Trabalho, meu pensamento se volta para a lembrança de 
Geraldo Starling Soares, a quem tive a honra de substituir neste Tribunal.

Senhor Presidente, Senhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, Se
nhoras e Senhores. Permitam que, neste momento de despedida, faça alguns re
gistros especiais. Ao chegar nesta cidade, vindo de Curitiba, desde logo encontrei 
o apoio de todos, mas devo destacar algumas pessoas que, llminarmente, como di
zem os Juizes, se tornaram meus amigos diletos. De início, Ursulino Santos Filho 
e José Alberto Couto Maciel e, dentre os Ministros, Marco Aurélio Mello, que
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chegava junto comigo, e Marcelo Pimentel. Maciel, meu conterráneo, fez a sauda- 
çâo era nome dos advogados quando tomei posse nesta Casa.

Quatorze anos se passaram e o grande tesouro da minha vida, que sao os 
amigos que tenho, foi aumentando cada vez mais entre os Ministros, dentre os ad
vogados, dentre os servidores do Tribunal e dentre os Membros do Ministério Pú
blico do Trabalho. Quantos sáo hoje os amigos sinceros que fiz neste Tribunal e por 
esse Brasil imenso? Que méritos poderia ter, sem falsa modéstia, para ser agracia
do com a cidadania honorária de cinco Estados da Federaçâo, a náo ser o mérito 
de ter tantos amigos? Todo o dia, desde maio deste ano, recebo urna carta de um 
Juiz Substituto, ou de um Presidente de Junta e de muitos funcionários apresentan
do suas despedidas e lamentando a minha saída do Tribunal Superior do Trabalho. 
Como poderei agradecer aos nobres e ilustres Ministros deste Tribunal que sempre 
me deram o melhor de seus sentimentos fraternos e sempre me apoiaram quando 
tive a honra de presidir a Corte?

Aínda há poucos minutos ouvi o Hiño Nacional em minha homenagem e ís- 
so é o sinal de que está terminando a minha vida pública de magistrado. As pala- 
vras que ouvi de José Alberto Couto Maciel, de Wagner Pimenta e do nobre Procu- 
rador-Geral e a presença de táo distinguidos amigos, dentre os quais pego permis- 
sâo para citar o ilustre juslaboralista mexicano Baltasar Cavazos Flores que, vindo 
ao Brasil para participar do primeiro Ciclo Internacional sobre o Mercosul e seus re- 
flexos no Direito do Trabalho, mudou o roteiro de regresso ao seu país apenas pa
ra estar presente a esta sessáo solene em minha homenagem. Baltazar Cavazos 
Flores, que é Presidente ad honorem da Associagáo Ibero-Americana de Direito do 
Trabalho e Presidente do Colégio de Professores de Direito do Trabalho da Univer- 
sidade Nacional Autónoma do México, registrou num de seus livras um pensamen
to que é muito oportuno para este momento: "Antes quería chegar a ser e nao era. 
Agora que sou já vou deixar de ser. Por isso há que saber viver o presente ja que 
o futuro sempre será incerto e o passado este náo poderemos mudar.”

O nosso passado é a credencial para o presente e para o futuro incerto, por 
isso náo tenho dévidas de que Rider Nogueira de Brito, Ronaldo José Lopes Leal 
ou Oswaldo Floréncio Neme, aquele que dentre os très for o escolhido pelo Presi
dente Fernando Henríque estará credencíado para o cargo, pois o passado de ca
da um deles é o exemplo para as novas geragóes de magistrados.

O passado náo podemos mudar, como diz Cavazos Flores, e isso me faz lem- 
brar as palavras de um eminente juslaboralista do meu Estado, Tarso Fernando Gen- 
ro, ao apresentar despedidas a um Juiz do Trabalho que se transferia para o Para
ná: “ se tormos procurar o maior elogio que se possa fazer a um Juiz náo será cer
tamente dizer que é culto ou trabalhador, O maior elogio a um Juiz é simplesmen- 
te dizer que sempre foi um Juiz ¡mparcial.” Isso podemos dizer dos très colegas que 
o Tribunal Superior do Trabalho está submetendo ao Excelentfssimo Senhor Presi
dente da República para me substituir neste Tribunal. Fico muito feliz por isso.

Feito esse relato da minha vida passo á parte expositiva do meu último acór- 
dáo. Nesses trinta e dois anos de magistratura as mud^ngas do direito individual 
e coletivo do trabalho foram insignificantes. “ O Direito dò Trabalho continua igual 
ao do inicio da minha carreira de Juiz. Isso náo significa que esteja preconizan
do a revogagáo, pura e simples, da CLT — Consolidagáo das Leis do Trabalho, que 
foi acusada, recentemente, de juntamente com a Justiga do Trabalho, ser a res- 
porisável pela pobreza do povo brasileiro. Precisamos reconhecer que náo evo- 
luimos nada em matèria de fontes formáis do Direito do Trabalho e, ao contràrio 
do desejável, evoluimos para pior na Assembléia Nacional Constituinte, quando 
se langou no texto da Carta Magna urna lista de direitos trabalhistas, que antes 
tinham natureza legal e passaram a um nivel constitucional.
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A "liberdade” de elaboraçâo das normas jurídicas trabalhistas pelos próprios 
interlocutores sociais, trabalhadores e empresários, sempre tiveram de partir da 
base legal ou das condiçôes de trabalho constantes das convençôes ou acordos 
coletivos de trabalho. Isso nâo é liberdade sindical negocia! e o certo seria a Car
ta Magna permitir que todo e qualquer direito trabalhista pudesse ser livremente 
estipulado nos convenios coletivos de trabalho, sem qualquer condicionamento de 
parte da lei ou de convénios anteriores. O interesse gérai da categoría profissio- 
nal é que iria dispor sobre férias, repouso remunerado, adicional de hora extra, 
etc. Os direitos assegurados na CLT — Consolidaçâo das Leis do Trabalho, seriam 
aplicáveis apenas aos trabalhadores inorganizados ou com sindicatos traeos pa
ra negociar. O Brasil pertence ao MERCOSUL, e o Subgrupo de Trabalho núme
ro onze do Tratado de Assunción está estudando a possibilidade de harmonizar, 
nao unificar, o sistema legal de proteçâo ao trabalho dos quatro países. O Direi
to do Trabalho do Brasil individual e colativo vai se modernizar para enfrentar a 
competiçâo do mercado consumidor.

No campo do Direito Processual do Trabalho, praticamente nenhuma mudan- 
ça substancial aconteceu. O sistema processual é o da CLT — Consolidaçâo das Leis 
do Trabalho. Os recursos aínda sao os mesmos de trinta anos e, enquanto isso, avo- 
lumam-se as reclamatórias trabalhistas e a quantidade de recursos nos Tribunais Re
gionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho. A açâo cautelar inominada, 
com liminares e satisfativas se multiplicaran!, pois os trabalhadores nâo conseguiam 
agüentar a longa tramitaçâo de um processo trabalhista, nâo apenas até a decisáo 
final do processo de conhecimento, mas até ao final do processo de execuçâo, es
te, em muitos casos, muito mais demorado do que o primeiro. A antecipaçâo dos efei- 
tos da tutela pretendida, no pedido inicial, decorrente de alteraçâo recentemente fei- 
ta no art. 273 do Código de Processo Civil, a meu juízo, é a mais relevante inova- 
çâo das quantas foram introduzcas no final do ano de um mil novecentos e noven
ta e quatro e, desde que utilizada com prudéncia, poderá contribuir muito para que 
o trabalhador brasileiro readquira a confiança na Justiça do Trabalho de nossa Pátria.

Urna pesquisa feita pela Datafolha, a pedido da AMATRA IV, no ano de um 
mil novecentos e noventa e um, revelou que oitenta por cento dos trabalhadores pes
quisados declararam que nâo defenderiam seus direitos perante a Justiça do Tra
balho, em razáo da demora na soluçâo do litigio. Essa imagem pode ser mudada. 
A estrutura da Justiça do Trabalho está preparada. Sâo mil e noventa e très Juntas 
de Conciliaçâo e Julgamento vinte e quatro Tribunais Regionais, sendo que nove 
grandes e antigos Tribunais foram consideravelmente ampliados no ano de um mil 
novecentos e noventa e dois. No que pertine aos órgáos judiciais novos, talvez urna 
ou outra Junta ainda possa ser criada, mas o momento de criaçâo de centenas de Jun
tas já passou. O que ainda devemos aumentar é o quadro de Juízes Substitutos até 
urna quantidade correspondente a sessenta por cento acima do número de Juízes Pre
sidentes, a fim de ensejar a atuaçâo conjunta de dois magistrados naquelas Juntas 
onde o volume de processos, no conhecimento ou em execuçâo, é muito grande e per
mitir ainda a substituiçâo em férias, nas licenças médicas, nos impedimentos, etc.

Fora disso, a solugáo só poderá ser via processual, com a modernizado dos 
processos de conhecimento e de execugáo e para tanto o Tribunal Superior do Tra
balho já deu a sua contribuido, fazendo sugestóes e identificando os pontos críticos 
onde sao maiores as dificultades de juízes e advogados. Mas nao tenho dúvida em 
afirmar que somente quando os sindicatos de trabalhadores e empregadores resol- 
verem eles próprios contribuir para o desafogo da Justlga do Trabalho é que o proble
ma terá soludo. Esta contribuido será a constituido de comissóes mistas, urna es
pecie de “juizado de pequeñas causas” , para cuidar dos dissídlos individuáis e plú- 
rimos que atualmente sáo levados para a Junta de Conciliagáo e Julgamento.
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Enquanto as categorias profissionais e econômicas não se unirem para dar 
solução prévia aos dissídios individuais, através de um entendimento direto, não ha
verá lei processual que possa dinamizar o andamento dos processos trabalhistas.

Antes de passar à parte dispositiva deste meu último acórdão, permito-me fa
zer uma reflexão sobre o nosso País. Campeão mundial na má distribuição de ren
da, segundo recente divulgação do Banco Mundial, e com uma diferença de trinta 
vezes entre os vinte por cento mais ricos para os vinte por cento mais pobres da po
pulação, o Brasil integra uma área de livre comércio que, em pouco tempo, preten
de harmonizar a circulação de mercadorias, de empresas, de serviços e de traba
lhadores entre Brasil, Uruguai, Paraguai e Argentina. Pensa-se até em criar uma moe
da única. O MERCOSUL causará um forte impacto no Direito do Trabalho do Bra
sil e dos outros três parceiros. O México, que foi pioneiro no continente americano 
em Direito do Trabalho, com o art. 123 da Constituição mexicana de um mil nove
centos e dezessete, inspiração do maestro Mario de Ia Cueva, integra, desde um 
mii novecentos e noventa e três, o Tratado de Livre Comércio da América do Nor
te juntamente com os Estados Unidos e Canadá. Esse tratado, o Nafta, que se efe
tivará por etapas, como o Mercosul, terá repercussão no Direito do Trabalho mexi
cano em razão da vinculação jurídico-comercial que se incrementará entre os três 
países do norte do continente americano.

Os mexicanos já realizam análises e estudos comparativos "Hacia un nuevo 
derecho laborai” ou seja, “ Para um novo Direito do Trabalho” onde o consumidor 
é a figura principal. Os denominados interlocutores sociais, trabalhadores e empre
sários, caem ao plano secundário de agentes da conquista dessa nova figura prin
cipal das relações sindicais, econômicas e laborais, o astro máximo e a razão de 
ser toda a atividade empresarial do final deste século: o consumidor. O consumidor 
é que vai influenciar o direito individual e coletivo do trabalho no continente sul-ame
ricano. E o consumidor exige duas coisas inafastáveis: preço baixo e qualidade al
ta do produto a ser consumido. O país que não se ajustar a essa nova realidade mun
dial não apenas permanecerá no Terceiro Mundo, como corre o risco de cair para 
nível ainda mais baixo.

No Brasil, já devemos pensar um novo direito individual e coletivo de traba
lho, onde a dura realidade da competição do MERCOSUL obrigará trabalhadores 
e empresários a atuar como parceiros em busca dos espaços no mercado consu
midor, sem o que as empresas brasileiras não sobreviverão.

Senhor Presidente, Senhores Ministros, Senhoras e Senhores, ao finalizar, 
declaro que retiro a Toga que vesti em agosto de um mil novecentos e sessenta e 
três. Ela permaneceu imaculada por todos esses anos. Posso ter errado e certamen
te errei algumas vezes, sem jamais desmerecer a confiança dos jurisdicionados. Sem
pre acreditei que o verdadeiro sentimento de confiança na democracia é a certeza 
de que os Tribunais são livres para julgar, e que os Juizes são realmente imparciais. 
Deus foi muito generoso para comigo, e se tivesse que refazer o mesmo caminho 
outra vez não vacilaria um segundo para recomeçar tudo outra vez. Fui Juiz do Tra
balho e isso me bastou para ser muito feliz no Universo. Que Deus continue prote
gendo este Tribunal e iluminando a cabeça de seus JuízéS.
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DESTAQUE





A REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA E 
A RELAÇAO DE TRABALHO <‘>

Arnaldo Süssekind (* **)

Há 55 anos eu recebia, nesta cidade, o grau de bacharel pela Faculdade de 
Direito da Universidade do Brasil. Desde então não parei de estudar — prática in
dispensável a quem pretende caminhar, com sucesso, por qualquer das veredas da 
ciência jurídica. E, se em algumas oportunidades senti-me recompensado por es
sa dedicação, podeis crer que a escolha do meu nome para patrono de vossa tur
ma representa um dos mais valiosos prêmios recebidos nesse longo viver, no qual 
cérebro e coração teimam em impulsionar intensa atividade profissional e cultural.

Viveis numa época de nítida transição. Nem tanto porque nos aproximamos 
de um novo século, cujo evento nos convida a meditar sobre o passado e sonhar 
com um mundo melhor. A verdade é que a transformação do nosso mundo come
çou quando inventaram o transistor e, depois, colocaram satélites a rondar o nos
so planeta, para receber e transmitir ciados, imagens e palavras, com uma capaci
dade antes inimaginável.

Esses dois fatores determinaram a nova revolução tecnológica, com resso
nância marcante na relação entre o trabalho humano e a produção de bens e ser
viços, seja em virtude dos computadores eletrônicos e digitais de circuito integra
do e intercomunicação universal, seja em razão dos sofisticados robôs, capazes de 
aperfeiçoar e multiplicar a produção. E a incessante evolução da informática vem 
exigindo, no campo do trabalho, novas qualificações profissionais e fomentando, no 
plano empresarial, a horizontalização da produção, com a terceirização de determi
nados serviços.

Hoje, mais de seiscentos mil robôs industriais estão em funcionamento, a re
duzir assustadoramente o número de empregos. Em janeiro de 1994, a Organiza
ção Internacional do Trabalho (OIT) registrava 120 milhões de pessoas sem traba
lho e 700 milhões de subempregados. Por seu turno, na África, na Ásia e na Amé
rica Latina ampliavam-se os setores não estruturados da economia, assim como a 
prestação de serviços sem garantia dos mais elementares direitos sociais.

Em meio a essa transmutação tecnológica, o fim do cçmunismo internacio
nal, simbolizado na queda do muro de Berlim e tendo como corolário o término da 
guerra fria Leste-Oeste, possibilitou a liberalização e a mundialização do comércio, 
incrementando a concorrência pela conquista de mercados consumidores. Como aler
tou o Diretor Geral da OIT, Michel Hansenne,

“ a desigualdade entre as nações, e no seio delas mesmas, se acentuou de
vido à diferente capacidade dos países e das categorias de trabalhadores de 
adaptar-se à evolução das grandes tendências econômicas. Existe o perigo 
de que numerosos países, que se encontram entre os menos desenvol-

(') Discurso como Patrono da turma da manhã, da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católi
ca do Rio de Janeiro, proferido em 17 de janeiro de 1995.

(**) O autor é Ministro aposentado do Tribunal Superior do Trabalho.
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vidos, fiquem completamente marginalizados do sistema económico mundial 
que se está configurando" (Relatório á Conferencia Internacional do Traba- 
Iho em junho de 1994).
Esse quadro, grave e preocupante, vem despertando a consciencia univer

sal. Daí por que as Nagóes Unidas resolveram convocar a CÚPULA MUNDIAL PA
RA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, que reunirá, em margo do corrente ano, na c¡- 
dade de Copenhagem, Chefes de todos os Estados, visando á celebragáo de um pac
to — ocasiáo em que seráo apreciadas propostas de organizagóes internacionais 
de direito público e ouvidos os representantes de diversas entidades de expressáo. 
Isto, depois de terem sido realizadas reunióes continentais preparatorias de cará- 
ter político e conferencias técnicas nos organismos da familia da ONU.

Segundo o Secretário Geral das Nagóes Unidas, Bouthos-Ghali, a CÚPULA 
tem por finalidade "definir um novo pacto social em escala mundial” porque

“em todas as partes, apesar de ter-se logrado indiscutíveis progressos, os pro
blemas sociais continuam lancinantes: a pobreza aumenta, em especial nos 
países em vias de desenvolvlmento” .
É indesmentível que, a partir dos anos 60 o fosso entre os países desenvol

vidos e os demals ampliou-se conslderavelmente: 28% da populagáo dos países ple
namente desenvolvidos possuem 85% da renda mundial, restando apenas 15% pa
ra a grande maioria dos habitantes do nosso planeta. E, como bem asseverou Ni
colás Valticos,

“A nogáo de paz nao significa somente ausencia de guerra, pois ela tem 
um valor positivo, isto é, significa urna ordem internacional que, do ponto de 
vista político, jurídico e social, deve permitir á humanidade em geral, as na
góes e aos seres humanos em particular, a existencia e o desenvolvlmento 
com o bem-estar, a justiga, a liberdade e igualdade. A paz pressupóe harmo
nía e equilibrio, tanto dentro dos países, como entre os países” (Revue Bel
ge de Droit International, Bruxelas, n. 1, 1980, pág. 7).
Oxalá que a Conferencia de Copenhagem seja coroada com a celebragáo de 

um contrato de solidariedade entre os Estados-membros das Nagóes Unidas, alicer- 
gado numa cooperagáo económica responsável. A expectativa de bons resultados 
existe, ainda que o apoio de alguns á CÚPULA MUNDIAL resulte da certeza de que 
o mercado consumidor se reduz na razfio direta da generalizagáo da pobreza. Co
mo alertou o Premio Nobel de Economía Richard Kicks, quem cria emprego sao os 
investidores, mas quem os segura sao os consumidores, cuja massa é formada pe
los trabalhadores empregados (Apud Joelmir Beting, "O Globo” , de 17.4.92).

Nesta solenidade em que se festeja a conclusáo do curso de Direito por par
te de dezenas de estudantes, é pertinente recordar que os juristas, esteiados na aná- 
lise dos economistas e dos sociólogos, tém revelado, na historia da humanidade, 
inquestionável aptidáo para captar as necessidades de reformulagáo de conceitos, 
principios e normas que regulam as relagóes humanas, em face de asplragóes ir
radiadas por novas estruturas sócio-económicas. Fora do Direito, as solugóes aven
tadas seráo episódicas, quando nao utópicas. Ai reside a esperanga dos que créem 
na superioridade da ciéncia jurídica. Mas, para que os pactos e tratados internacio
nais náo se transformem em chiffon de papier, convóm que a opiniáo pública mun
dial seja permanentemente alimentada por movimentos altruísticos e humanitarios 
de diferentes matizes.

Na sábia ligao do Papa Joáo Paulo II,
“ Para se realizar a justiga social ñas diversas partes do mundo, nos di

versos países e ñas relagóes entre eles, ó preciso que haja sempre novos mo
vimentos de solidariedade dos homens do trabalho e com os homens do tra-
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balho. Uma tal solidariedade deverá fazer sentir a sua presença onde a exi
jam a degradação social do homem-sujeito do trabalho, a exploração dos tra
balhadores e as zonas crescentes de miséria e mesmo de fome" (Laborem 
Exercens, cap. 8).
Meus jovens colegas.
É evidente que nosso País se enquadra no contexto dessa revolução tecno

lógica e tem de adaptar-se para a concorrência do comércio mundial. Mas, na for
mulação dos planos e dos sistemas legais, cumpre que se não esqueça que vive
mos num País de contrastes, com distintas estruturas sócio-econômicas. Daí pos
suirmos o 10e Produto Interno Bruto e nos situarmos no 70s lugar na estatística con
cernente à qualidade de vida, com 19% de analfabetos e 32 milhões de seres hu
manos vivendo abaixo do nível internacional de pobreza.

Não bastam os diplomas de famosas universidades estrangeiras para plane
jar as reformas de que carece o nosso País. É preciso conhecer a realidade brasi
leira, onde regiões plenamente desenvolvidas convivem com outras em vias de de
senvolvimento e algumas em estágio de indesmentível subdesenvolvimento. O des- 
regramento da proteção heterônoma do trabalho, para dar lugar à autonomia priva
da coletiva, como muitos vindicam com aplausos mais amplos do que o devido, pres
supõe sindicatos de boa representatividade em todas as regiões e todas as cate
gorias profissionais. E isto não se verifica entre nós. É preciso garantir-se um nível 
mínimo de condições de trabalho, abaixo do qual não se pode conceber a vida com 
dignidade. Releva ponderar que a nossa Constituição inclui "dignidade da pessoa 
humana” como um dos fundamentos do “ Estado Democrático de Direito” (art. 1s, III).

É óbvio, porém, que esse patamar de proteção trabalhista não configura a jus
tiça social. Urge, sem dúvida, melhorar a distribuição da nossa riqueza mediante jus
ta política salarial, adequada reforma agrária e apropriado sistema prevldenciário; 
realizar competentes planos de educação, com ênfase para a formação profissio
nal reclamada por nossas carências estruturais, sem perder de vista as exigências 
da revolução tecnológica e da mundialização do comércio; implementar projetos ge
radores de emprego e prover o País de fontes de energia capazes de acelerar o nos
so desenvolvimento econômico; enfrentar, enfim, em todos os seus segmentos, o 
angustiante problema da saúde.

Estou certo de que as novas gerações de juristas hão de participar dessas im
prescindíveis reformas com a sede da justiça que as caracteriza. Há poucos anos, 
mais do que o ruído dos maus, assustava-me o silêncio dos bons. Esse silêncio, to
davia, foi oportunamente rompido em nome da ética, tendo a Nação brasileira apren
dido a pressionar democraticamente os poderes constituídos para a adoção de re
levantes e urgentes decisões. Esse magnífico movimento á de continuar, objetivan
do que a legalidade se sintonize com a justiça e que esta seja o farol a iluminar os 
caminhos do Direito, cujos princípios, normas e instrumentos devem amoldar-se à 
realidade social em que vivem os seus destinatários, a fim de assegurar-lhes a vi
da digna a que todo ser humano faz juz.

Nota do autor: o resultado dessa conferência de cúpula frustou, porém, as ex
pectativas dos que nela depositaram sonhadas esperanças.
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OS DEZ MANDAMENTOS DO MAGISTRADO

Antonio Lamarca (*'■

19 — Sé SIMPLES: as prerrogativas de julgador nao fazem de ti um deus na 
térra, pois nao esquejas que o teu mandato foi conferido pelos teus semelhantes.

2- — Sé BOM: nao uses a Lei dos homens como instrumento de tortura, nem 
te sirva ela de motivo para dares ansas a teus instintos adormecidos. Ao julgar, lem- 
bra-te de que és portador das mesmas fraquezas daquele a quem julgas, pois tam- 
bám ós de argila.

35 — Sé HONRADO: quando envergas a toga, nao tens parentes nem ami
gos. Nao tens paixoes, nem credo. Náo tens preferencias nem gostos nem pendo- 
res. Nao pertences a nenhuma corrente, senáo a da VERDADE. NSo conheces as 
partes, por mais que as conhegas de fato. E guarda: tua HONRADEZ nao é só de 
CARÁTER, mas também do INTELECTO. Se ignoras o tema de Direito, estuda-o até 
a exaustáo. Porque o maior velhaco ó o da INTELIGÉNCIA.

49 — Sé ESTUDIOSO: a CULTURA se nao improvisa. E por mais que tenhas 
te dedicado ao Direito, estuda sempre, até a morte. Primeiro, para seres honesto 
contigo mesmo; segundo, os demais. A ciéncia do direito nao é privilegio de todos, 
e os poucos, que a cultivam, sabem-lhe a imensidáo e a complexidade.

59 — Sé ENÉRGICO: náo confundas BONDADE com TIBIEZA. As partes ir- 
rogam-se os favores da Lei, e, no turbilháo das paixoes desencadeadas, exigem, 
cada urna de per si, que fagas Justiga á sua maneira. Só com ENERGIA apagarás 
a flama dos odios efervescentes, e restabelecerás o primado da Lei.

6e — Sé SERVIL: mas á Lei e á tua profissáo. Anota: no regime democráti
co, ós órgáo de um dos Poderes, mas te náo deram atribuigóes de legislador. Náo 
pisoteies o Código, garantía dos cidadáos, sob pretexto de fazeres Justiga. Porque 
entáo serás INÍQUO. O que viola a Lei, presuntivamente, a conhece, e as penas, 
que se Ihe cominam. Por isso, náo tens o direito de suavizá-las, em detrimento de 
outrem, e da sociedade,

7S — Sé INCANSÁVEL: náo te bastam a SIMPLICIDADE, a BONDADE, a 
HONRADEZ, o ESTUDO, a ENERGIA, a SERVILIDADE á Lei. É preciso mais, náo 
deves entregar-te ao cansago. Náo esmoregas, ató que a VERDADE venha á tona. 
E se te faltam as forgas, pede demissáo. As partes náo tém que ver com tuas insu- 
flciéncias biológicas.

8Q — Sé DESTEMIDO: náo te atemorizem as ameagas, das partes, ou dos efé
meros detentores do Poder. Se sentires, em teu coragáo, alguma leve sombra de 
medo, náo és um juiz, senáo um covarde.

9Q — Sé SOBRIO: lembra-te que és tu que julgas os erros dos outros. Nobre 
ó o teu oficio, pois tens que restaurar o direito lesado. Assim, em tuas máos, estáo

(*) O autor, Ministro aposentado do Tribunal Superior do Trabalho, faleceu em 25.2.95.
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a unidade das familias, o patrimònio e a liberdade dos cídadáos. Para seres umjui'z 
perfeito, hàs de agir, na tua vida privada, segundo os mandamentos, que impóes, 
coercitivamente, aos outros.

E, ACIMA DE TUDO,

109 — Sé JUSTO: embora nao sejas um deus, despoja-te, momentaneamen
te, de tua humana condigáo, e pondera e avalia, com ¡mparcíalidade, os dados do 
processo. E julga, dentro dos autos, e na Lei. Mas com o cérebro, nunca com o co- 
rapáo. Pois é certo que, quando a JUSTIQA falha, os homens perdem a confianza 
e a fé no FUTURO!
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REMINISCENCIAS SOBRE UM MAGISTRADO

Orlando Teixeira da Costa (*)

As biografías de Abraham Lincoln nao deixam de ressaltar a origem humilde 
desse grande homem americano. Era filho, dlzem os biógrafos, de um daqueles pio
neros pobres, austeros e laboriosos do Meio-Oeste, que muito contribuíram para 
fixar a imagem tradicional do "ianque” . Para poder estudar viu-se obrigado a tra- 
balhar como lenhador e barqueiro.

Numa sociedade de classes ó importante que se destaque a origem humilde 
das pessoas que chegaram a ocupar posigóes de destaque, para demonstrar, nem 
que seja por excegao, a livre circulagao ascendente pelas diversas camadas sociais.

Vou, também, falar de um homem de origem pobre que obteve éxito, nao pa
ra confirmar a tese sobre a mobilidade social, mas para ilustrar como urna infáncia 
difícil pode ser superada pelo talento e pela pertinàcia.

Refiro-me a Antonio Lamarca, falecido em Sao Paulo, no dia 25 de feverei- 
ro, impoluto magistrado trabalhista de carreira, jurista de escol e impressionan
te figura humana.

Conheci-o, inicialmente, através de um dos seus livros — ExecugSo na Jus- 
tiga do Trabalho (1962) — escrito quando era juiz Presidente da 16a JCJ de Sao Pau
lo e eu exercia cargo idèntico em urna das Juntas de Conciliagáo e Julgamento de 
Belóm.

Nao era essa, no entanto, sua obra jurídica inaugural, pois já antes escreve- 
ra Processo Judiciário do Trabalho (1958) e Contrato de Trabalho (1959).

Depois vieram muitos outros livros, dentre os quais destaco, pela predllegáo 
com que a eles me ligo, O Livro de Competencia (1979), Processo do Trabalho Co
mentado (1982), Manual das Justas Causas (1983) e Curso Normativo de Direito do 
Trabalho (1993).

A partir de 1983 viemos a ser colegas no Tribunal Superior do Trabalho, ini
ciando urna amizade fraterna que perdurou até a sua morte e permanecerá em ad- 
miragáo pelo restante dos meus dias.

Na convivència profissionai e na intimidade do cotidiano, descobri em Lamar
ca um menino pobre, que nasceu no entáo humilde bairro do Cambucl, em Sáo Pau
lo, no decenio vinte, filho cagula de imigrantes italianos.

A origem modesta Ihe destinarla apenas urna das proflssóes artesanais que 
exerceu na adolescènza, se náo fossem a inteligèncla fora do comum e a forga de 
vontade em se destacar na vida, mesmo tendo como concorrentes filhos de tradi- 
cionais familias paulistanas.

Freqüentou a Faculdade de Direito do Largo de Sao Francisco, na década de 
ouro daquele tradicional estabelecimento de ensino jurídico (anos quarenta), fato

O  O autor é Ministro Togado de Carreira do Tribunal Superior do Trabalho e seu ex-Presidente.
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que muito o envaidecia, por ter se defrontado com as maiores expressoes do direi- 
to nacional na época, nào só professores como alunos que viriam a ser futuros mes- 
tres e eminentes profissionais.

Nao causou admiragáo, portanto, que depois de haver militado algum tempo 
na advocacia, acabasse por conquistar o primeiro lugar em concurso de provas e 
títulos para o provimento do cargo inicial da carreira da magistratura do trabalho na 
capital do seu Estado.

Em que pese ter sido o primeiro classificado, nao foi logo nomeado, pois à 
época vigiam normas impondo urna lista tríplice para o aproveitamento dos concur
sados. A conveniencia da política dominante escolheu o tercelro colocado, por ser 
filho de familia paulista de quatrocentos anos. O ¡migrante italiano de segunda ge- 
ragáo poderia, pois, esperar. Mas como as vagas eram múltiplas, velo a ser contem
plado um pouco depois.

Dai por diante foi sempre e principalmente magistrado. Eventualmente exer- 
ceu o magistério, mas nao era este o seu pendor, embora ministrasse aulas que en
tusiasmassero o alunado.

Aposentado, voltou à advocacia para ocupar melhor o seu tempo. A nostal
gia pelo distanciamento da judicatura nao o entusiasmou. Em verdade, os clientes 
que o procuravam nao Ihe davam a oportunidade de sentir, “na carne e no sangue, 
a angùstia de fazer justiga social a qualquer custo, para minorar a sorte dos pobres 
deste rico país pobre” (texto da dedicatória de um dos livros que me ofertou).

Melhorar socialmente o seu País, pela aplicagào do Direito do Trabalho, era 
urna obsessao sua. Dai por que, ao dedicar seu último livro aos netos Patrie, An- 
dressa e Giuliana, fez-lhes "votos para que usufruam, quando adultos, de um mun
do melhor do que este” .

Nao sei se a geragáo dos filhos de seus filhos irá gozar desse mundo melhor. 
Fica para eles, entretanto, como para todos, a sua mensagem jurídica obstinada no 
sentido de que sejam aproximados os extremos, conciliados os desavindos e ins
tituida a paz social.
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ANTONIO LAMARCA, JUIZ E JURISTA <*>

Aluysio Mendonça Sampaio (**)

Conheci Antônio Lamarca quando juiz do trabalho. Ambos prestáramos con
curso em 1955. Mas somente quando fui empossado na Magistratura trabalhista pas
sei a desfrutar-lhe a convivência. Desde então, respeitadas mutuamente as diferen
ças doutrinárias, passei a admirá-io tanto como jurista, como pessoa humana.

Na década de 1950 poucos juizes do trabalho publicavam livros especializa
dos. Entre eles, citavam-se Hélio Miranda Guimarães, Wilson de Souza Campos Ba
talha e Roberto Barretto Prado. Em 1958, Antônio Lamarca publicou, pela Editora 
Revista dos Tribunais, o seu primeiro livro jurfdico-trabalhista: Processo Judiciário 
do Trabalho — interpolação das normas processuais civis subsidiárias e do Decreto- 
lei n. 960 na Consolidação das Leis do Trabalho. Já naquele livro evidenciava-se a 
preocupação de Antônio Lamarca pelo Direito Processual, tentando apontar as nor
mas do Processo Comum subsidiariamente aplicáveis ao processo especial do trabalho.

Admirador da linguagem e da cultura de Pontes de Miranda, Antônio Lamar
ca publicou expressiva série de obras sobre o processo trabalhista. Em 1962, quan
do criei na Editora Fulgor uma coleção jurfdico-trabalhista, publiquei o seu Execu
ção na Justiça do Trabalho. Posteriormente, Lamarca lançou outras obras no âm
bito da processualística, como Ação na Justiça do Trabalho, Roteiro Judiciário Tra
balhista, Livro da Competência e Processo do Trabalho Comentado.

Apesar de apaixonado pelo Direito Processual, Antônio Lamarca penetrou no 
âmbito do Direito Material do Trabalho, destacando-se as seguintes obras: Contra
to de Trabalho — interrupção, suspensão e extinção por motivos estranhos à von
tade das partes; Manual de Direito do Trabalho; Curso Expositivo de Direito do Tra
balho e Manual das Justas Causas.

Por sua atuação de magistrado e pelas obras publicadas, Antônio Lamarca 
foi um dos aprovados no concurso de 1955 que deram à Justiça do Trabalho o di- 
mensionamento jurídico de órgão integrante do Poder Judiciário, superando, em de
finitivo, os limites de órgão do Poder Executivo, ao qual pertencera até a promul
gação da Constituição Federal de 1946. Éramos um grupo de juizes que exerciam 
a função não como mero emprego, simples meio de subsistência, mas como uma 
missão, arautos de um direito novo concernente à relação fundamental da socieda
de: o capital e o trabalho. Apesar de naturais divergências doutrinárias, todos con
sideravam o Direito do Trabalho como o meio de compensar a inferioridade econô
mica do trabalho por uma superioridade jurídica. Era a aplicação do direito prote
cionista em sua plenitude.

Como jurista e como magistrado, Antônio Lamarca sempre alcançou posição 
de destaque, quer na primeira instância, quer como Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho.

(*) Publicado no Jornal Magistratura e Trabalho, (2)16:3, jan./íev 1995.
(*•) O autor é Juiz do Trabalho aposentado e escritor.
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Era, a par disso, pessoa de singular caráter e comportamento. Dotado de enor
me talento, sabia, como poucos, manejar o silogismo, facilmente convencendo o in
terlocutor de suas teses, ainda que insólitas. Era que, nos debates, conduzia o ad- 
versário à aceitagáo da premissa proposta, de modo que, inevítavelmente, chega- 
va-se à conclusáo por ele desejada. Veemente no discutir, nao se deixava magoar 
pela contundencia da argumentagáo contrària. Apesar de impositivo em dogmas, era 
compreensivo quanto ao posicionamento adversário.

Enquanto pessoa humana, de singela vida cotidiana, adorava óperas; se de- 
llclava devorando pizzas e, por vezes, bebendo caipirinha. Gostava da simplicida- 
de de viver e fugia a exibigóes sociais, como, por exemplo, participar em mesa de 
autoridades homenageadas. Preferia quedar-se fora dos focos da ribalta, batendo 
papo com amigos e colegas mais próximos. Patriota brasileiro, amava a Itália (era 
descendente italiano) e, quando de urna Copa Mundial de futebol, vlu-se em palpos 
de aranha no jogo em que Brasil e Itália disputavam a taga. Sabedor de sua paixáo 
por ópera, algumas vezes o provoquei, dizendo: ...chato como urna ópera! Ante a 
provocagao, fitava-me de viés, olhar de lince, igual a cobra preparando o bote. Des- 
fazia-se a ira, logo que eu soltava gargalhada denunciadora da brincadeira provo
cativa. Ele nao sorria.

Certa feita, acompanhamos Lamarca em viagem a Brasilia. À noite, nos pre
paramos para jantar, saindo em busca de um dos melhores restaurantes da cida- 
de. Mas, em meio caminho, divisamos urna pizzaria. Nao houve jeito de desviá-lo 
da pizza.

Assim, jurista de escol, magistrado de talento, mas homem de vivenciar com 
simplicidade, Antonio Lamarca foi levando a vida dedicada á familia e amigos. Nos 
dias de frió, pescogo protegido por cachecol, cachimbo dependurado na boca, ele 
caminhava. Ou melhor, ele andava pelos caminhos da vida, até subir na nave — e 
la nave va!
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UM DOS MAIS NOTÁVEIS EXEMPLOS <‘>

Floriano Corrêa Vaz da Silva <")

Ao homenagear Antônio Lamarca, recentemente falecido, a AMATRA está ho
menageando um dos mais notáveis exemplos de juiz de carreira, que ingressou na 
Magistratura no II Concurso, em 1955, há 40 anos, e que, por seus próprios méri
to, por seu talento e por seu trabalho, atingiu altos cargos e conquistou reputação 
de jurista profícuo e juiz íntegro.

Determinados vultos, sobretudo aqueles de personalidade rica e complexa, 
geram polêmicas e até gostam de polemizar, provocando, muitas vezes, como é ine
vitável, julgamentos apressados e nem sempre justos.

A figura de Antônio Lamarca é uma daquelas que merecem um estudo bio
gráfico, que fosse feita por alguém que tivesse a clarividência, os elementos, os 
documentos e as informações para esmiuçar, analisar e descrever sua persona
lidade marcante.

Lamarca mencionava, às vezes, talvez exagerando, suas origens humildes. 
Em Lamarca eram visíveis os exageros, as hipérboles, a verve, o sangue italiano, 
o amor pela terra de seus ancestrais — a velha Itália — o amor pelo Brasil e pelo 
povo, a amor pela família, a afeição pelos seus amigos, a dedicação à Justiça do 
Trabalho, ao estudo do Direito e à produção de sua obra jurídica, das mais signifi
cativas já produzidas em São Paulo e no País.

Lamarca era homem de extraordinária facúndia. Loquaz, eloqüente, gostava 
de discursar e de fazer brilhantes perorações. Gostava muito de conversar, depois 
de terminadas as audiências, fosse no antigo prédio da rua Rego Freitas, fosse no 
prédio da av. Ipiranga, durante os longos anos em que foi destacado juiz do Traba
lho, presidente da 16a Junta de São Paulo.

Ao mesmo tempo, Lamarca era fecundo e produtivo. Ao longo de mais ou me
nos duas décadas, de 1958 até 1978, escreveu diversos livros entre os quais pode
ríam ser lembrados : “ Processo Judiciário do Trabalho” (1a edição — 1958, 2a edi
ção — 1963, ambas as edições da Editora Revista dos Tribunais, que publicou a 
maioria de suas obras); "Contrato de Trabalho” (1959); “ As Leis do Trabalho ao Al
cance de Patrões e Empregados” ; “ Manual de Legislação do Trabalho” (1967); "A
ção na Justiça do Trabalho” (alentada obra publicada no Rio de Janeiro em 1968 pe
las Edições Trabalhistas); “ Contrato Individual de Trabalho” (1969); “ Curso Expo- 
sitivo de Direito do Trabalho" (1972); “ Roteiro Judiciário Trabalhista” (1975); “ Ma
nual das Justas Causas” (1977); "O Livro da Competência” ( 1979); “Curso Norma
tivo de Direitos do Trabalho” (1993 — trata-se de uma segunda edição, revista e atua
lizada, da obra de 1972: "Curso Expositivo de Direito de Trabalho” ).

{* (**)) Publicado no Jornal Magistratura e Trabalho, (2)16:3-4, jan./fev 1995.
(**) O autor é Juiz do TRT de São Paulo, professor universitário e membro da Academia Nacional de Direi

to do Trabalho.
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Estas substanciosas obras foram produzidas simultaneamente com o labor 
cotidiano de Antônio Lamarca como juiz do Trabalho e ainda com a sua atividade 
no Magistério. Foi ele, por muitos anos, professor de Direito do Trabalho da Facul
dade de Direito de Guarulhos. Assim, sem qualquer exagero, pode-se dizer que La
marca, além do talento e da verve ( no exato sentido que tal palavra tem no dicio
nário, ou seja, vigor, calor exuberância), era um infatigável trabalhador. Lembre-se 
também de sua dedicação à família: Dirce, esposa e companheira de todas as ho
ras e três filhos: o engenheiro Antônio e os procuradores Erick e Vera.

O amor de Lamarca pela famflia tem, entre outros, o registro da dedicatória 
em livro à mãe Carolina, logo depois de sua morte. Diz a dedicatória: ” ... a 4 de ja
neiro, o passaporte, sem volta, ao Paraíso, refúgio das mães deste mundo de exí
lio. Nesta data fatídica, desaparecia também, e para todo o sempre, algo de mim 
mesmo. Que mais posso fazer a não ser dedicar, à sua inesquecível memória, es
se pequeno livro, com a promessa formal de não desgostá-la na morte como não 
a desgostei em vida? É o que faço agora, em postura de oração e com a humilda
de do filho quebrantado pela saudade” (cf. “ Roteiro Judiciário Trabalhista” , Ed. Re
vista dos Tribunais, outubro de 1975).

Bacharel pela Faculdade de Direito da USP, da renomada Turma de 1948, ad
vogado militante, Lamarca ingressou na Magistratura, classificando-se em 1s lugar, 
no 2Q concurso (1955) realizado pelo TRT da 2a Região. Juiz do Trabalho Substitu
to, por pouco tempo foi Juiz Presidente da Junta de Campinas. Durante muitos e mui
tos anos foi ele, como já salientei, o juiz presidente da 16a Junta de São Paulo — 
período áureo de sua carreira, quando se notabilizou como magistrado, como juris
ta e como professor, com vocação para a polêmica. Foi também presidente da As
sociação dos Magistrados. Promovido, em 1972, ao Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, atuou no mesmo como juiz da 1a Turma, até que foi eleito, em 1981, 
presidente do Tribunal, para completar o mandato do juiz Nelson Ferreira de Sou
za, falecido no exercício da presidência desta Corte. Posteriormente, Lamarca, sem 
ter pleiteado tal honra, foi guindado ao cargo de Ministro do Tribunal Superior do Tra
balho, em Brasília. Naquele aito cargo, já com longos anos de excelentes serviços 
prestados à Justiça, Lamarca solicitou sua aposentadoria. Abriu escritório, retornan
do assim à advocacia. Membro de entidades científicas, de Academia e jurista de 
renome, Lamarca advogou e proferiu pareceres. Com saúde alquebrada, ultimamen
te já não podia manter o mesmo ritmo de trabalho. Para tristeza dos que o estima
vam e admiravam, faleceu no dia 25 de fevereiro de 1995, sábado de carnaval, o 
que impossibilitou à maioria de seus amigos comparecer aos seus funerais.

Neste singelo retrospecto, quero registrar minha palavra de saudade, já que 
tive ocasião de conviver com Antônio Lamarca no início de minha carreira, em 1961 
e 1962, no antigo prédio da rua Rego Freitas. Às lembranças mais recentes, su
perpõem-se, mais forte, as recordações daquela época distante, em que via e ou
via Lamarca com admiração, mesmo quando dele divergia nas múltiplas questões 
abordadas em longas conversas, de que vários colegas tamjbém participavam, tais 
como Gabriel Moura Magalhães Gomes, Paulo Jorge de Limá, Cid Sitrângulo, Wag
ner Giglio, entre outros.

A AMATRA e os juizes do Trabalho de São Paulo perderam um de seus maio
res vultos. Algo deverá ser feito, se a isso se dispuseram aqueles que tanto apren
deram na convivência com Lamarca e na leitura de suas sentenças, de seus acór
dãos e de seus livros: um estudo ou ensaio biográfico e uma homenagem pública 
da qual participe o maior número possível de juizes, de advogados, de professores 
e de membros do Ministério Público.
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SINOPSE NOTICIOSA 
EVENTOS REFERENTES AO ANO DE 1995

DATA

FEVEREIRO

19 Abertura do Ano Judiciário, em sessáo do Órgao Especial.
Posse na nova Adminlstragáo do Tribunal Superior do Trabalho.

8 Visita do Embaixador Miguel Antonio Vasco, da Organizagáo dos Estados 
Americanos.

20 Audiéncia ao doutor Péricles Güerreiro, da Federagáo Nacional dos 
Portuárlos.

21 Sessáo solene de posse do Doutor Valdir Righetto, no cargo de Ministro 
togado do Tribunal Superior do Trabalho.

22 Audiéncia ao Senhor Luiz Carlos Sixel de Oliveira, Presidente do Sindica
to dos Trabalhadores ñas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro.

23 Audiéncia ao Doutor Alceu Carrero, Presidente da ANAJUCLA 10® Regiáo.

MARÇO

7

8

10
16
24

27

ABRIL

18
20

25
26

28

Reuniáo do Colegio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regio
nais do Trabalho.
Audiéncia ao Doutor Reginaldo Medeiros de Sousa, Presidente da Fede- 
ragáo dos Empregados no Comércio de Pernambuco.
Audiéncia ao Doutor Djalma Pires, Procurador-Geral do Estado do Ceará. 
Audiéncia ao Ministro de Estado da Fazenda, Doutor Pedro Malan. 
Visita do Ministro Adhemar Paladini Ghisi, do Tribunal de Contas da Uniáo. 
Audiéncia ao Deputado Federal Régis Fernandes de Oliveira.
Audiéncia aos Deputados Federáis integrantes da Comissáo do Trabalho 
da Cámara dos Deputados.

Audiéncia ao Ministro de Estado do Trabalho, Doutor Paulo Paiva.
Audiéncia ao Deputado Federal Celso Daniel e Senhor Cicero Bezerra da 
Silva, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Trans
portes Rodoviários no ABC.
Audiéncia ao Senhor Joel Renò, Presidente da PETROBRÁS.
Palestra proferida pelo Ministro José Ajuncaba da Costa Silva, na abertu
ra do Fòrum sobre Modernizagáo, Crescimento e Emprego, realizada pe
lo Mlnistérlo do Trabalho e Organizagáo Internacional do Trabalho.
Concessáo da Medalha da Ordern do Mérito do Rio Branco, 
Cruz, ao Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva.

no Grau Grá-
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MAIO

10 Visita da Doutora Nohemi Cohén, Secretária-Geral do Tribunal Administra
tivo da Organizagáo dos Estados Americanos,

23 Audiéncia ao Deputado Federal Paulo Paim.
22 Visita do Ministro Luiz Leal Ferreira, Presidente do Superior Tribunal Militar.
30 Visita do Doutor Ivanildo da Cunha de Andrade, Juiz do Tribunal Regional 

do Trabalho da 6a Regiáo.
31 Audiéncia aos Ministros de Estado do Trabalho, Doutor Paulo Paiva, e dos 

Transportes, Doutor Odacir Klein.

JUNHO

7 Audiéncia á Senhora Érika Kokay, Presidente do Sindicato dos Bancários.
8 Visita da Doutora Helena Malmann Sulzbach, Presidente da ANAMATRA.
12 Visita do Doutor Tarcísio Monte, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 

13a Regiáo.
19 Participagáo do Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, como Presiden

te da Mesa, do Congresso Brasileiro de Direito Processual, promovido pe
lo Instituto Brasileiro de Direito Processual e pelo Tribunal de Justiga do 
Distrito Federal e Territorios.
Abertura da Exposigáo de Artes Sacras, da artista plástica Cida Costa. 

21 Audiéncia ao Deputado Federal Max Rosenman.

AGOSTO

10 Inauguragáo das vitrines com as insignias da Ordem do Mérito Judiciário 
do Trabalho.
Assinatura de contratos com as empresas Saraiva Data, Prolink, CD-GRAF 
e Lynks, para permuta de dados e geragáo das bases jurídicas do TST.

11 Solenidade de entrega das comendas da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho.
Foram admitidas ou promovidas, aos respectivos graus, as seguintes per
sonalidades: Grao-Colar: Presidente Fernando Henrique Cardoso (promo
gáo); Grá-Cruz: Ministros: Nelson Azevedo Jobim (promogáo), Pedro Sam- 
paio Malan, Paulo de Tarso Almeida Paiva, José Serra, Marcos Vinícios Ro
drigues Vilaga, Governadores: Jaime Lerner, Paulo Afonso Evangelista Viei
ra, Doutor Geraldo Magela da Cruz Quintáo; Grande Oficial: Doutores Moa- 
cir Antonio Machado da Silva, Walter do Carmo Barletta, Jatir Batista da 
Cunha, José Cavalcanti Neves, Senador Fernando Luiz Gongalves Bezer- 
ra, Deputados Federáis: Jurandyr da Paixáo de Campos Freire Filho, Wig- 
berto Ferreira Tartuce, Juízes: Alédio Vieira Braga (promogáo), Érito Fran
cisco Machado, Gilvan Caldas de Sá Barreta (promogáo), Marilda Wander- 
ley Coelho (promogáo), Fernando Américo Veiga Damasceno (promogáo), 
Pedro Alves de Almeida, Plínio Coelho Brandáo, Joáo Bosco Santana de 
Moraes, Comendador: Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha, Co
ronel Francisco Cavalcante Neves Neto, Juízes: Antonio Luiz Calmon Tei- 
xeira, Pedro Paulo Teixeira Manus, Márcio Túlio Viana, Darcy Carlos Mahle, 
Irene de Barros Queiroz, Georgenor de Sousa Franco Filho (promogáo), Ra
món Castro Touron (promogáo), Aiexandre Herculano Coelho de Souza
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Furlan, Doutores: Clésio Soares de Andrade, Jefferson Luiz Pereira Coe- 
Iho, Eliana Traverso Calegari, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Tere- 
sinha Matilde Licks Prates, Armando Queiroz Monteiro Neto, Dagoberte de 
Lima Godoy, Joäo Carlos Corrêa, Edísio Gomes de Matos, Antonio Manoel 
Leite, Aurélio Pires, David Rodrigues da Conceiçâo, Mauro Roberto Go
mes de Mattos, Professor José Pastore; Oficial: Padre Aleixo Susin, Dou
tores: Renato de Mello Viana, Jan Wiegerinck, Mauricio Schulman, Oza- 
no Pereira da Silva, Jorge Elias Zahran, Luiz Fernando Furlan, Arthur An
tonio Sendas, Emyr Farina, José Erivaldo Arraes, Jornalista Jayme Cops
tein, Juízes: Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira, Rubens Edgard 
Tiemann; Cavaleiro: Doutores: Luiz Antonio Carrieri Fernandes, Augus
to Freddi, Mauricio de Araùjo Mattos, Senhores: Franz Krepsky, Marcelo 
Baptista de Oliveira.

16 Audiência ao Ministro de Estado da Previdência, Douter Reinhold Stephanes. 
Visita do Douter Rubens Aidar, Presidente do Tribunal Regional do Traba
llio da 2- Regiäo.

17 Visita ao Senhor Ramon Sanches-Paroli, Embaixador da República de Cuba.
21 Visita do Ministro Vicente Leal, do Superior Tribunal de Justiça.
24 Sessäo solene em homenagem ao Ministro aposentado Luiz José Guima- 

räes Falcäo.
28 Audiência ao Dr. Benedite Cruz Lira, Juiz do Tribunal Regional do Traba

llio da 111 Regiäo.

SETEMBRO

5 Audiência ao Procurador-Geral da Uniâo, Douter Walter Barletta.
6 Reuniäo com o Ministro Sepulveda Pertence, Presidente do Supremo Tri

bunal Federai.
Audiência ao Senhor Vicente de Paula, Presidente da Central Única dos 
Trabalhadores — CUT.

11 Visita do Douter Diogo José da Silva, Presidente ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Regiäo.

13 Audiência ao Ministro de Estado do Trabalho, Douter Paulo Paiva.
19 Audiência ao Senhor Alberto Portugal, Presidente da EMBRAPA.
26 Abertura da exposiçâo de fotos e miniaturas das Casas de Confucio, pro

movida pela Embaixada da China e Cámara dos Deputados, no Espaço 
Cultural do Tribunal Superior do Trabalho.

27 Concessäo da comenda da Ordern do Mérito das Forças Armadas, no grau 
Grande Oficial, ao Ministro José Ajuncaba da Costa e Silva.

OUTUBRO

10
16

17

Audiencia ao Senhor Sérgio Cutolo, Presidente da Caixa Económica Federal. 
Abertura da exposigao "Semana da Saúde” , promovida p ilos Servigos Mé
dico e Odontológico do Tribunal Superior do Trabalho.
Audiencia ao Senhor Paulo César Ximenes, Presidente do Banco do Brasil. 
Visita ao Doutor Gilvan Só Barrete, Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 6a Regiáo.
Participagao do Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva no debate onde 
será apresentada a proposta de Emenda da ConstituigSo que introduz mo- 
dificagóes na estrutura do Poder Judiciário, na Cámara dos Deputados.
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20 Abertura, pelos Ministros José Ajuncaba da Costa e Silva e Ermes Pedro 
Pedrassani, do I Encontró de Diretores, Assessores e Cheles de Gabine
te do Tribunal Superior do Trabalho.

23 Concessáo da comanda da Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau Gran
de-Oficial, ao Ministro José Ajuncaba da Costa e Silva.

NOVEMBRO

17 Visita do Doutor Arthur Corréa Meyer, Conselheiro da Embaixada do Bra
sil em Tóquio.
Abertura da exposigáo da artista plástica Cida Costa.

22 Audiencia ao Ministro de Estado do Trabalho, Doutor Paulo Palva.
23 Palestra proferida pelo Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva sobre “Par- 

ticipagáo dos Trabalhadores nos Lucros das Empresas” , na Cámara dos 
Deputados.

24 Palestra proferida pelo Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva no Semi- 
nário sobre a Reforma do Poder Judiciário, no Painel “ Diagnóstico e so- 
lugóes para os Problemas do Judiciário", no Superior Tribunal de Justiga.

DEZEMBRO

6
13

14 
18

19

Audiéncia ao Deputado Federal Ibraim Abi Ackel.
Confraternizagáo de Natal, com a participagáo de Ministros e servidores, 
no Espago Cultural do Tribunal Superior do Trabalho.
Audiéncia ao Ministro de Estado do Trabalho, Doutor Paulo Paiva.
Sessáo solene de posse dos Doutores Ronaldo José Lopes Leal, Rider No- 
gueira de Brito e José Luciano de Castilho Pereira, nos cargos de Minis
tros togados do Tribunal Superior do Trabalho.
Sessáo solene de posse do Doutor Nelson Antonio Daiha, no cargo de Mi
nistro Classista, Representante dos Empregadores.
Encerramento do Ano Judiciário, em sessáo do Órgáo Especial.
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